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SUMÁRIO 

1 - ATA DA 156' SESSÃO DELIBERATI-

VA ORDINÁRIA, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1999 
1.1-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE (') 
1.2.1- Mensagens de Preslden!e da Re­

pública 
N' 1.108, de 1999-CN (n' 1.596/99, na .ori­

gem), encaminhande cópia de Decrete de 26 de 
eutubre de 1999, que abre aes Orçamentes Fis­
cal e da Seguridade Secial da Uniãe crédite su­
plementar ne valer glebal de R$56.882.400.00 
(cinqOenta e seis milhões, eitecentes e .oitenta e 
deis mil e quatrocentes reais), em faver da Câ­
mara des Deputades, da Presidência da Repúbli­
ca, de Minlstérie da Justiça, de Ministérie das 
Relações Exterieres e de Ministérie da Defesa, 
para referço de detações consignadas nes vigen­
tes erçamentes. A Cemissãe Mista de Planes, 
Orçamentes Públlces e Fiscalizaçãe. ................... 30162 

N' 1.109, de 1999-CN (n' 1.597/99, na .ori­
gem), encaminhande cópia de Decrete de 26 de 
eutubre de 1999, que abre aos Orçamentes Fis­
cal e da Seguridade Seclal da Uniãe, em favor 
de Supreme Tribunal Federal, da Justiça Federal 
e da Justiça de Trabalhe, crédite suplementar ne 
valer glebal de R$10.060.952,00 (dez milhões, 
sessenta mil e nevecentes e cinqOenta e deis re­
ais), para referço de detações consignadas nes 
vigentes erçamentes. A Cemissãe Mista de Pla-
nes, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçãe............. 30178 

N' 1.110, de 1999-CN (n' 1.598/99, na ori­
gem), encaminhande cópia de Decrete de 25 de 
outubro de 1999, que abre ae Orçamente Fiscal 
da Uniãe, em faver do Ministérie de Meio Ambien­
te, crédito suplementar ne valor glebal de 
R$5.081.800,00 (cinco milhões, .oitenta e um mil e 
eitecentes reais), para referço de detações consig­
nadas ne vigente erçamente. A Comissãe Mista 
de Planes, Orçamentes Públicos e Fiscalizaçãe. ... 30218 

N' 1.111, de 1999·CN (n' 1.653/99, na eri· 
gem), encaminhande cópia de Decrete de 29 de 
.outubro de 1999, que abre ae Orçamento da Se· 
guridade Seclal da Uniãe, em faver de Ministérie 
da Saúde, crédite suplementar ne valer glebal de 
R$8.378.256,00 (eite milhões, trezentes e seten­
ta e eite mil e duzentes e cinqOenta e seis reais), 
para referçe de detações censignadas ne vigente 
erçamente. A Cemissãe Mista de Planes, Orça· 
mentes Públicos e Fiscalizaçãe. ............................ 30233 

N' 1.112, de 1999·CN (n' 1.652/99, na ori· 
gem), encaminhande cópia de Decrete de 29 de 
eutubre de 1999, que abre ae Orçamente Fiscal 
da Uniãe crédite suplementar no valer de 
R$24.404.700,00 (vinte e quatro milhões, quatro· 
centes e quatro mil e setecentes reais), em faver 
de Operações Oficiais de Crédite, para referço de 
detaçãe censignada ne vigente .orçamento. A Co· 
missãe Mista de Planes, Orçamentes Públicos e 
Fiscalizaçãe. .......................................................... 30245 

N' 1.113, de 1999-CN (nO 1.651/99, na ori· 
gem), encaminhande cópia de Decrete de 29 de 
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outubro de 1999, que abre aos Orçamentos Fis- que aprova o ato que renova a concessão da 
cal e da Seguridade Social da União crédito su- Fundação Educativa Nordeste para explorar ser-
plementar no valor de R$63.268.373,00 (sessen- viço de radiodifusão sonora em onda média na 
ta e três milhões, duzentos e sessenta e oito mil, cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do 
trezentos e setenta e três reais), em favor de di- Sul. A Comissão de Educação. ............................. 30302 
versos Órgãos dos Poderes legislativo e Execu-
tivo, para reforço de dotações consignadas nos 
vigentes orçamentos. A Comissão Mista de PIa-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ............ 30253 

1.2.2 - Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados 

Projeto de Decreto legislativo nO 248, de 
1999 (nO 118/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da So­
ciedade Rádio Difusora de lençóis Paulista 
lida." para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de lençóis Pau­
lista, Estado de São Paulo. A Comissão de Edu-
cação. .................................................................... 30280 

Projeto de Decreto legislativo nO 249, de 
1999 (nO 122/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida 
à Rádio Taquara lida., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Taquara, Estado do Rio Grande do Sul. A Comis-
são de Educação ................................................. .. 

Projeto de Decreto legislativo nO 250, de 
1999 (nO 123/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-
dio Cultura de Assis lida., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Assis, Estado de São Paulo. A Comissão de 
Educação .............................................................. . 

Projeto de Decreto legislativo nO 251, de 
1999 (nO 124/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-
dio Emissora Vanguarda lida., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. A Co-
missão de Educação ........................................... .. 

Projeto de Decreto legislativo nO 252, de 
1999 (nO 125/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-
dio Uirapuru lida., para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média na cidade de Bi-
rigui, Estado de São Paulo. A Comissão de Edu-
cação ................................................................... .. 

Projeto de Decreto legislativo nO 253, de 
1999 (nO 130/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Rádio FM Cidade de Mogi Guaçu lida., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqOêncla modulada na cidade de Mogi Guaçu, 
Estado de São Paulo. A Comissão de Educação. 

Projeto de Decreto legislativo nO 254, de 
1999 (n° 143/99, na Câmara dos Deputados), 

30288 

30294 

30296 

30298 

30300 

Projeto de Decreto legislativo nO 255, de 
1999 (nO 159/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão"à Fun­
dação Senhor Bom Jesus para executar oServiço 
de radiodifusão sonora em freqOência modulada 
na cidade de Perdões, Estado de Minas Gerais. 
A Comissão de Educação ................................... .. 

Projeto de Decreto legislativo nO 256, de 
1999 (nO 185/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outor­
gada à Rádio Globo SIA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade do 
Rio de Janeiro. A Comissão de Educação ........... . 

(') leitura de pareceres após a Ordem 
do dia (Item 1.3.2) 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
Fixação do prazo de quarenta e cinco dias 

para tramitação, e de cinco dias úteis para rece­
bimento de emendas, perante a Comissão de 
Educação, aos Projetos de Decreto legislativo 
nOs 248 a 256, de 1999, lidos anteriormente ......... 

1.2.4 - leitura de projetos 
Projeto de lei do Senado nO 608, de 1999, 

de autoria do Senador lúcio Alcântara, que insti­
tui a penhora administrativa, por órgão jurldico 
da Fazenda Pública, e dá outras providências. A 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
em decisão terminativa ......................................... . 

Projeto de lei do Senado nO 609, de 1999, 
de autoria do Senador Alvaro Dias, que altera o 
art. 495 da lei nO 5.869, 11 de janeiro de 
1973-Código de Processo Civil, e amplia o prazo 
da ação rescisória quando referir-se a precatório 
judiciário. A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa ..................... .. 

Projeto de lei do Senado nO 610, de 1999, 
de autoria do Senador Geraldo Melo, que institui 
normas para fixação de tarifas a serem cobradas 
pelo abastecimento de água e pelos serviços de 
esgotamento sanitário no pais, regula a transfe­
rência do controle das instituições provedoras 
desses serviços e dá outras providências. As Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania, e 
de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa ............................................................ . 

1.2.5 - leitura de requerimentos 
N° 685, de 1999, de autoria do Senador 

Mozarildo Cavalcanti, solicitando ao Ministro de 
Estado da Saúde as informações que menciona. 
A Mesa para decisão ........................................... .. 

30304 

30306 

30308 

30309 

30313 

30314 

30316 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 10 30159 

N" 686, de 1999, de autoria do Senador Projeto de Lei do Senado n' 612, de 1999, 
Mozarildo Cavalcanti, solicitando ao Ministro de de autoria do Senador Ney Suassuna, que altera 
Estado da Justiça as informações que menciona. o Decreto-Lei n' 73, de 21 de novembro de 1966, 
A Mesa para decisão. ............................................ 30316 atribuindo privilégio especial aos credores por 

1.2.6 _ Discursos do Expediente restituição de prêmio de seguro. A Comissão de 
SENADOR ADEMIR ANDRADE _ Consi- Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. ... 30351 

derações sobre a necessidade de mudança na Projeto de Lei do Senado n' 613, de 
polltica habitacional do Pais.................................. 30316 1999-Complementar, de autoria da Senadora Lu-

SENADOR ALVARO DIAS _ Reivindica- zia TOledo, que altera o Decreto-Lei n' 406, de 31 
ção de providências sobre a falta de resposta a de dezembro de 1968, que estabelece normas 
requerimento de S.Exa., que solicita informações gerais de direito financeiro, aplicáveis aos impos-
ao Ministro dos Transportes, Eliseu Padilha, so- tos sobre operações relativas à circulação de 
bre as denúncias veiculadas na imprensa a res- mercadorias e sobre serviços de qualquer natu-
peito de irregularidades na licitação para a pavl- reza, e dá outras providências. A Comissão de 
mentação de trecho da rodovia BR-476. Justifica- Assuntos Econômicos. .......................................... 30352 
tivas à apresentação do Projeto de Lei do Sena- Projeto de Lei do Senado n' 614, de 1999, 
do n' 609, de 1999, de sua autoria, lido na pre- de autoria do Senador José Roberto Arruda, que 
sente sessão, que altera o art. 495 da Lei n' prolbe a v~nda de arma de fogo e munição em 
5.869/73 - Código de Processo Civil, e amplia o todo o território nacional, e dá outras providênci-
prazo da ação rescisória quando referir-se a pre- as. A Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
catório judiciário..................................................... 30345 dania, em decisão terminativa. .............................. 30355 

SENADOR CARLOS BEZERRA _ Repú- Projeto de Lei do Senado n' 615, de 1999, 
dio à reportagem publicada no jornal Folha de S. de autoria do Senador Luiz Estevão, que altera a 
Paulo, que noticia a participação de S.Exa. na Ii- Lei n' 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
beração de precatórios. ........................................ 30348 estabelece as diretrizes e bases da educação 

SENADOR JOst EDUARDO DUTRA - nacional. A Comissão de Educação, em decisão 
Satisfação pelo retomo do Senador Ronaldo Cu- terminativa. ............................................................ 30358 
nha Lima aos trabalhos da Casa. Registro de Projeto de Lei do Senado n' 616, de 1999, 
ameaça de bomba à sede da Ordem dos Advo- de autoria do Senador Luiz Estevão, que altera a 
gados do Brasil - Seção de Sergipe. ................... 30348 Lei n' 8.934, de 18 de novembro de 1994, que 

SENADOR JOst ROBERTO ARRUDA dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Boas vindas ao Senador Ronaldo Cunha Lima. Mercantis e Atividades Afins e dá outras provi-
Justificativa para apresentação de projeto, de dências. A Comissão de Constituição, Justiça e 
sua autoria, que prolbe a venda de armas em Cidadania, em decisão terminativa. ...................... 30359 
todo o território nacional. ....................................... 30349 Projeto de Lei do Senado n' 617, de 1999, 

SENADOR NEY SUASSUNA - Parabenl- de autoria do Senador Paulo Hartung, que altera o 
zando o Senador Ronaldo Cunha Lima pelo seu caput do art. 2' do Decreto-Lei n' 9.760, de 5 de 
retorno. .................................................................. 30349 setembro de 1946, atualizando o conceito de ter-

SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI - renos de marinha. A Comissão de Constituição, 
Apelo para celeridade na apreciação dos requeri- Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.......... 30361 
mentos de informações de autoria de S.Exa. aos Projeto de Lei do Senado n' 618, de 1999, 
Ministros de Estado da Justiça e da Saúde. ......... 30350 de autoria do Senador Ernandes Amorim, que 

SENADOR MOREIRA MENDES - Solida- acrescenta dispositivos à Lei n' 8.069, de 13 de 
riedade aos agricultores de Jiparaná, no Estado julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
de Rondônia, que cobram do governo federal re- Criança e do Adolescente e dá outras providêncl-
cursos para financiamento da sua atividade. ........ 30350 as. A Comissão de Assuntos Sociais, em decisão 

1.2.7 _ Leitura de projetos terminativa. ............................................................ 30363 

Projeto de Lei do Senado n' 611, de 1999, 1.2.8 - Leitura de requerimentos 
de autoria do Senador Ney Suassuna, que altera N' 687, de 1999, de autoria do Senador 
o Decreto-Lei n' 73, de 21 de novembro de 1966, Luiz Estevão, solicitando o sobrestamento do es-
fixando prazo máximo para pagamento de inde- tudo do Projeto de Lei do Senado n' 297, de 
nlzação de sinistros por parte das sociedades se- 1999, de sua autoria, a fim de aguardar o recebi-
guradoras e estabelecendo a multa aplicável no mento de outra proposição sobre a mesma matê-
caso de seu descumprimento. A Comissão de ria. A Comissão de Constituição, Justiça e Clda-
Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. ... 30351 dania. ..................................................................... 30367 
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NO 688, de 1999, de autoria do Senador 
Ney Suassuna, solicitando a criação de uma Co­
missão Temporária, composta por 5 (cinco) Se­
nadores titulares e igual número de suplentes, 
para acompanhar in loco as ações de pollticas 
públicas destinadas a minorar os efeitos da seca 
na região Nordeste, até 15 de dezembro de 
1999. Será incluldo em Ordem do Dia oportuna-
mente .................................................................... . 

N' 689, de 1999, de autoria do Senador 
Ney Suassuna, solicitando a criação de uma Co­
missão Temporária, composta por 5 (cinco) Se­
nadores titulares e igual número de suplentes 
para acompanhar junto ao Executivo a execução 
flsico-financeira das obras do projeto de transpo­
sição das águas do Rio São Francisco, até 15 de 
dezembro de 1999. Será incluldo em Ordem do 
Dia oportunamente .............................................. .. 

1.2.9 - Oficios 
N's 152, 153 e 154/99, de 9 do corrente, 

da Liderança do Governo no Senado Federal, de 
indicação dos Senadores Romero JuGá, Luiz 
Otávio e Moreira Mendes para exercerem as fun-
ções de Vice-Lideres do Governo nesta Casa. A 
publicação ............................................................ . 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Item 1 
A Proposta de Emenda à ConstituiçãO n' 1, 

de 1995-A (Substitutivo da Câmara dos Deputa­
dos) (n' 472-B/97, naquela Casa), tendo como 
primeiro signatário o Senador Esperidião Amln, 
que altera os arts. 48, 57, 61, 62, 64 e 84 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 
(Regulamenta a adoção de Medidas Provisórias). 
Não houve oradores no segundo dia de discus-
são, em primeiro turno .......................................... . 

Item 2 
Projeto de Decreto Legislativo n' 64, de 

1998 (n' 513/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão ,da Rá­
dio Osório LIda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Osó­
rio, Estado do Rio Grande do Sul. Aprovado, 
com abstenção do Sr. José Eduardo Dutra e da 
Sra. Heloisa Helena. A Comissão Diretora para 

30367 

30367 

30368 

30368 

redação final. ......................................................... 30368 
Redação final do Projeto de Decreto Legis-

lativo n' 64, de 1998 (Parecer nO 910, de 
1999·CDIR). Aprovada. A promulgação............... 30369 

Item 3 
Projeto de Decreto Legislativo n' 81, de 

1998 (n' 546/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio FM Pampa Bagé LIda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqOêncla 
modulada na Cidade de Bagé, Estado do Rio 

Grande do Sul. Aprovado, com abstenções do 
Sr. José Eduardo Dulra, da Sra. Heloisa Helena 
e do Sr. Geraldo Cândido. A Comissão Diretora 
para redação final. ................................................. 30369 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo n' 81, de 1998 (Parecer n' 911, de 
1999-CDIR). Aprovada. A promulgação .............. . 

Item 4 
Projeto de Decreto Legislativo n' 82, de 

1998 (n' 547/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio e Televisão Columbia LIda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qOêncla modulada na Cidade de Lorena, Estado 
do Rio Grande do Sul. Aprovado, com absten­
ções do Sr. José Eduardo Dutra, da Sra. Heloisa 
Helena e do Sr. Geraldo Cândido. A Comissão 
Diretora para redação final. .................................. . 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo n' 82, de 1998 (Parecer n' 912, de 
1999-CDIR). Aprovada. A promulgação .............. . 

Item 5 
Projeto de Decreto Legislativo n' 83, de 

1998 (n' 548/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Difusora Guararapes LIda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Guararapes, Estado de São 
Paulo. Aprovado, com abstenções do Sr. José 
Eduardo Dutra, da Sra. Heloisa Helena e do Sr. 
Geraldo Cândido. A Comissão Diretora para re-
dação final. ........................................................... . 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo n' 83, de 1998 (Parecer n' 913, de 
1999-CDIR). Aprovada. A promulgação .............. . 

Item 6 
Projeto de Resolução n' 100, de 1999 

(apresentado pela Comissão de Assuntos Eco­
nômicos como conclusão de seu Parecer n' 787, 
de 1999, Relator ad hoc: Senador Jonas Pinhei­
ro), que autoriza a República Federativa do Bra­
sil a contratar operação de crédito externo no va­
lor equivalente a até quarenta e quatro milhões 
de dólares norte-americanos, de principal, junto 
ao Banco Internacional para Reconstrução e De­
senvolvimento - BIRD. Aprovado. A Comissão 

30310 

30370 

30370 

30371 

30371 

Diretora para redação final. ................................... 30371 

Item 7 
Requerimento n' 634, de 1999, de autoria 

do Senador Osmar Dias, solicitando a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado n's 511 
e 555, de 1999, por regularem a mesma matéria. 
Aprovado. Os projetos retornam à Comissão de 
Assuntos Sociais: ............ ................ ........ .............. 30372 
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1.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem SENADOR CARLOS PATROclNIO -
do Dia Esclarecimentos sobre a polêmica ecológica que 

Redação final do Projeto de Resolução nO se formou em torno da implantação da Hidrovia 
100. de 1999 (Parecer nO 914, de 1999-CDlr). Tocantins-Araguaia, projeto de fundamental im-
Aprovada, nos termos do Requerimento nO 690, portãncia para o desenvolvimento do Estado. ...... 30399 
de 1999. A promulgação. ...................................... 30373 SENADOR GERALDO CANDIDO - Preo-

1.3.2 _ Leitura de pareceres cupação de funcionários do BANERJ quanto ao 
N"s 915 a 935, de 1999, da Mesa do Se- cumprimento de cláusulas contratuais da 

nado Federal, sobre os Requerimentos nOs 516, PREVI-BANERJ, após a privatização do banco. 
517, 518, 546, 557, 561, 568, 575, 581, 586, Importância da apuração do caso Riocentro e da 
595, 596, 617, 618, 636, 637, 638, 649, 650, operação de invasão da Companhia Siderúrgica 
652 e 653, de 1999, respectivamente, de autoria Nacional-CSN, em 9 de novembro de 1988. ......... 30404 
dos Senadores Romero Jucá, Ernandes Amo- SENADOR EDUARDO SUPLlCY, como LI-
rim, Ney Suassuna, Eduardo Supticy, Tião Vía- der - Prejulzos à população carente do Distrito 
na, Alvaro Dias, Artur da Távola, Roberto Re- Federal com o anúncio do fim do Programa Bol-
quião, Geraldo Cândido, Luiz Estevão e Lúcio sa Escola. .............................................................. 30406 
Alcântara, solicitando informações a Ministros 1.3.7 - Discurso encaminhado à publlca-
de Estado. ............................................................. 30374 ção 

1.3.3· .. Comunicação da Presidência 
Aprovação dos Requerimentos nOs 516, 

517,518,546,557,561,568,575,581,586,595, 
596, 617, 618, 636, 637, 638, 649, 650, 652 e 
653, de 1999, de autoria dos Senadores Romero 
Jucá, Ernandes Amorim, Ney Suassuna, Eduar­
do Suplicy, Tião Viana, Alvaro Dias, Artur da Tá­
vola, Roberto Requião, Geraldo Cândido, Luiz 
Estevão e Lúcio Alcântara, solicitando informa-
ções a Ministros de Estado. .................................. 30386 

1.3.4 - Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR OSMAR DIAS - Questiona-

mento sobre a invasão de propriedades produti-
vas pelos trabalhadores do Movimento 
Sem-Terra. Omissão do governo do Estado do 
Paraná na solução dos conflitos. ........................... 30386 

1.3.5 _ Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do 

Senado Federal para o dia 18 do corrente, ter-
ça-feira, ás 10 horas, para o comparecimento do 
Ministro Rafael Greca. ........................................... 30395 

1.3.6 - Discursos após a Ordem do Dia 
(continuação) 

SENADOR NEY SUASSUNA - Considera­
ções sobre o flagelo da seca no Nordeste, desta­
cando a realidade da Paralba e a necessidade 
da transposição das águas do Rio São Francis­
co. Apresentação de requerimentos solicitando a 
criação de comissões temporárias do Senado 
para acompanhar In loco as ações de pollticas 
públicas destinadas a minorar os efeitos da seca 
na região Nordeste e para acompanhar junto ao 
Executivo a execução flsico-financeira das obras 
do projeto de transposição das águas do Rio São 
Francisco. .............................................................. 30396 

SENADOR ROMEU TUMA - Homenagem 
pelo transcurso do centenário do Clube Esperia, 
de São Paulo. ........................................................ 30411 

1.3.8 - Comunicação da Presidência 
Lembrando ao Plenário a realização de 

sessão deliberativa ordinária amanhã, ás 14 ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia anterior-
mente designada. .................................................. 30414 

1.4 - ENCERRAMENTO 
2 - RETIFICAÇÃO 
Ata da 136' Sessão Deliberativa Ordinária, 

em 7 de outubro de 1999 e publicada no Diário 
do Senado Federal do dia subseqüente. ............. 30415 

3 - AGENDA CUMPRIDA PELO PRESI-
DENTE ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, EM 
9-11-99 

4 - ATA DE COMISSÃO 
18' Reunião da Mesa do Senado Federal, 

realizada em 9 de novembro de 1999. .................. 30416 
5 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.284, de 1999, referente ao servidor 

Fernando Antonio Pereira Gomide........................ 30418 
N°s 2.285 e 2.286, de 1999. ........................ 30419 
N" 2.287, de 1999, referente ao servidor 

Leonardo Joffily...................................................... 30421 
W 2.288, de 1999, referente ao servidor 

José de Ribamar Barbosa Carvalho...................... 30422 
N" 2.289, de 1999. ....................................... 30423 
6 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 
7 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 
8 COMISSÃO PARLAMENTAR 

CONJUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 
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Ata da 156ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 9 de novembro de 1999 

111 Sessão Legislativa Ordinária da 51 ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo 
Eduardo Suplicy, Mauro Miranda e Geraldo Cândido 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias -
Amir Lando - Antonio Carlos Magalhães - Antonio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Tavola -
Bello parga - Carlos Bezerra - Carlos Patrocinio -
Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Djalma Bessa -
Edison Lobão - Eduardo Siqueira Campos - Eduar­
do Supllcy - Emflia Femandes - Ernandes Amorim -
Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Allhoff -
Geraldo Cândido - Geraldo Melo - Gerson Camata -
Gilberto Mestrinho - Gilvam Borges - Heloisa Helena 
- Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jader Barbalho -
Jefferson Peres - João Alberto Souza - Jorge Bor­
nhausen - José Alencar - José Eduardo Dutra -
José Fogaça - José Roberto Arruda - Juvêncio da 
Fonseca - Lauro Campos - Lúcio Alcântara - Lúdio 
Coelho - Luiz Estevão - Luiz Otavio - Luiz Pontes -
Luzia Toledo - Maguito Vilela - Maria do Carmo 
Alves - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miran­
da - Moreira Mendes - Mozarildo Cavalcanti - Nabor 

Júnior - Ney Suassuna - Osmar Dias - Paulo Har­
tung - Paulo Souto - Pedro Piva - Pedro Simon -
Ramez Tebet - Ronaldo Cunha Lima - Renan Ca­
lheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Rober­
to Saturnino - Romeu Tuma - Sérgio Machado - Te­
otonio Vilela Filho - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 71 Srs. 
Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

Sobre a mesa Expediente que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Ademir Andrade. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N° 1.108, DE 1999-CN 
(N° 1.596/99, na origem) 

Nos teonos do § 3º do art. 12 da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998 e a fim de que 

sejam destinadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional, encaminho cópia do Decreto de 26 de outubro de 1999, que "Abre aos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União crédito suplementar no valor global de R$ 56.882.400,00, em 

favor da Câmara dos Deputados, da Presidência da República, do Ministério da Justiça, do 

Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa, para reforço de dotações consignadas 

nos vigentes orçamentos", publicado no Diário Oficial da União do dia 27 subseqü~nte, e respectiva 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

Fernando Henrique Cardoso, 
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EM n' 446 IMP 
Brasilia, 25 de outubro de 1999. 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

A Câmara dos Deputados, a Presidência da República, o MilÚstério da Justiça, o 
Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Defesa solicitam a abertura de crédito 
suplementar, no valor global de R$ 56.882.400,00 (cinqüenta e seis rlÚlhões, oitocentos e oitenta e 
dois mil e quatrocentos reais), objetivando ajustar os seus orçamentos vigentes às reais 
necessidades de execução, conforme itens a seguir relacionados: 

ESPECIFICACAO 

Câmara dos Deputados 
2013.0001 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

Presidência da República 
Gabinete da VIce-Presidência da RepúbUca 
2013.0001 - Encargos com lnativos e Pensionistas 

4900.000 1 - Manutençào dos SefYIÇOS de AdministraÇão Geral 

Advocacia-Geral da Unido 
4900.000 1 - Manutenç~o dos Serviços de Administraçào Geral 

Secretaria Especial de Desenvolvimento Urballo 
4900.000 1 - Manutençào dos Serviços de Administração Geral 

Ministério da Justiça 
lmprer= Nacional 
2013.0001 - Encargos com lnaüvos c Pensionistas 

Departamento de Policia Rodoviária Federal 
20\3.0001 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

Departamento de PoUda Federal 
2013.000 1 - Encargoscom lnativose PensIOnistas 

4900.000 1 - Manutençào dos Sen;ços de Administração Geral 

Fundaçdo Nacional do Índio 
4900.000 1 - Manutenção dos Semços de Administração Geral 

as 1.00 
SUPLEMENTACAO CANCELAMENTO 

13.000.000 

13.000.000 

13.150.000 16.331.200 

150.000 
4.000 

146.000 

30.240.000 

10.100.000 
10.100.000 

17.400.000 
17.400.000 

1.280.000 

1.280.000 

1.460.000 
1.460.000 

5.816.410 
5.816.410 

10.514.790 
10.514.790 

40.551.200 

40.551.200 
40.551.200 



30164 Quarta-feira 10 DlÁRlO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 
~~~~~----------~--~------------------------~. 

Ministério das Relações Exterio~s 
Adm/nlstr.çdo di,.,. 
4900.000 I - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

Ministério da Defesa 
Adntln""açdo d/"'a 
4900.000 I - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

FNndaçdo 0.6r/o 
2013.0001 - Eocargos com Inativos e Pensionistas 

4900.000 I - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

Funda ih Deunvo/vimen/o do En./no Prof/$$/onaJ Marf/lmo 
4900.000 I - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

TOTAL 

9.500.000 
9.500.000 
9.500.000 

3.992.400 
3.481.600 
3.481.600 

131.200 
51.200 

80.000 

379.600 
379.600 

56.882.400 56.88~ 

2. O crédito pleiteado visa a atender às despesas com Pessoal e Encargos Sociais no 
mês de outubro do corrente exerclcio. 

3. Os remanejamentos propostos não acarretarão prejuízo à execução das programações 
objeto de cancelamentos, uma vez que foram decididos com bane em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o fmal do presente exercício. 

4. O crédito em questão viabilizar-se-á mediante decreto, por se tratar de 
remanejamento de dotações orçamentárias destinadas a Pessoal e Encargos Sociais, tendo em vista a 
autorização contida no art. 6', incisos I, alJnea "a", e VI, da Lei n~ 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999, e por estar em conformidade com o disposto no art. 43, § I~, inciso m, da Lei ~ 4.320, de 17 
de março de 1964. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que o Poder Executivo dispõe de até cinco dias, após a 
publicação do decreto que abre o crédito em tela, para encaminhar cópia do referido ato, 
acompanhado da respectiva Exposição de Motivos, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, conforme disposto no § 3º do art. 12 da Lei nº 
9.692, de 27 dejullio de 1998 (LDO/99). 

6. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento do 
pleito, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MiW' 
MAR~US TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 446 DE 25 / 10 /99 

I. Sintese do problema ou da situaçào Que reclama providências: 
Insuficiência de dotações orçamentárias para cobertura de despesas com Pessoal e Encargos 

Sociais, no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo, relacionadas com diversos Órgãos. 

2. Solucões e providências contidas no ato normativo ou na medida oro posta: 
Abertura de crédito suplementar mediante o remanejamento de recursos consignados em 

Pessoal e Encargos Sociais. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos prOPOstos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 56.882.400,00 (cinqüenta e seis milliões. oitocentos e oitenta e dois mil e quatrocentos 

reais), provenientes de remanejamento de recursos, não gerando, portanto, custos adicionais para o 
Tesouro Nacional. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. A1teracões Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

8. Sintese do parecer do órgão jurídíco: 
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DECRETO DE 26 DE OUl'UBro DE 1999. 

A Comissão Mista de Plan 
Orçamentos Públicos 

Fiscalização 
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor global de R$ 
56.882.400,00, em favor da Câmara dos Deputados, 
da Presidência da República, do Ministério da 
Justiça, do Ministério das Relações Exteriores e do 
Ministério da Defesa. para reforço de dotações 
consignadas nos vigentes orçamentos. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, incisos I, alinea "a", e VI, da 
Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Câmara dos Deputados, da Presidência da República, do 
Ministério da Justiça, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa, crédito 
suplementar no valor global de R$ 56.882.400,00 (cinqüenta e seis milhões, oitocentos e oitenta e dois 
mil e quatrocentos reais), para atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo aoterior decorrerão do 
remanejamento de dotações orçamentárias destinadas a Pessoal e Encargos Sociais indicadas no Anexo 11 
deste Decreto. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22 , ficam alteradas as receitas da 
Fundação Nacional do índio, da Fundação Osório e do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional 
Marítimo, na forma indicada no Anexo m deste Decreto, nos montaotes especificados. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de outubro de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República. 

~--~ 
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ANEXO I 
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INVESTIMENTOS INYERSOES 
FINANCEIRAS 

.tJ,()RTlZ.t.CÃO 
DA DIVIDA 

z 

i 
g­
:;; 
'" '" 

i 
" o 
00 

~ o 

I 

i' 
~ 
'" ;' 
õ 

'" o 

$ 



35000 - MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
35101 - MINISTERIO DAS RELACÕES EXTERIORES 

'""'" PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

Rn .. ,Ol:> [~T(RI~(:> 

A(lMINI:>TAA'XO 

AOOOIN,:>TR .. (;.lo C(I>"L 

12_00'1 0021.~9OO 

ESPECIFlCACÃO 

COQAQ(NAcJ;O [ _NUTI;N'lo (;,tI>AL 

A:.:>!telA"'" "S CONO',!!(" NEC(:>UA'A:> "'MA A 
_""T~NÇJO ~ o ~UNCION""",,"TO OOS ~RI/'CO:> 00 ORa0. 
IIOLTAI)A:; .. :> ACOC:; OE PC:;SO"l. AOfIOINI3TR .. cXo, 
O\:)Q(I>NI%A'lo. A:>3t;SSOA"-"'ItlfTO $UPE:AIOA. 
OOCUMCNT .. ÇJO, PAr'I/O\:)NIO. PLANe"""":HTO. OACAI€NTO E 
CONTPOL.(. ":I5O"TOS _101(:0:;. CQMJNICAcXo :;OC'Al. 
,NFOQMATIl;A. TA"N:Il>ORTE. 1>("'''/>03. AE 
,OQMAS E AI)APTACOE:; Q( II<II/EI:;. TE"LECOIoUfoICACOCS, 
(TC, 
- CU'OAocr $(NCOC'AOA iUNIOAQ(J •• 

... 007 0021 .• 900.0001 
_NUT(NCIo 00:> :;[1>111(;0:; ocr "OfIO'N.:;T"AÇ.l:O (;,t"AL 

• ENTiOAOE OtNEF,C,AOA IUNIOAOl'J • , 

52000 - MINISTERIO DA DEFESA 
52101 - MINISTERIO DA DEFESA 

"""" 1 

TOTAL 

PROGRAMA OE TRABALHO <SUPLEMENTACÃO) 

ESI"ECJFICACÃO 

OHESA NACIONAL E :;EGUI>ANÇA _LICA 

AOM1NI::\TI;rAçlO 

.. OMINI:>""'A'1o CCI> .. l 

06.007.0021 .• 900 
COQl>OEH"clo E -..urEHcJ;o ÇEI;r"'L 

.. SS-tGUl>..... AS CONOIÇllE3 NECltS-!IAAIA$ "'........ A 
_NU1l:Nclo E o FI)NC,OfOAOCNTO 00$ :sEIWIÇCI$ 00 1J'tClo. 
VOLTADA" A:; .. COE:! O( PE$SO"L. AOMINJ:sm .. çIo. 
M:\OE .... JlAçJO. A:>SC!;""SOA_HTO -';AIOI>. 
OOCI.IMENT_cJo. PA1">I_IO. PLANE_HTO. OI>~NTO E 
CONTROLE. A:lSlJNTQ3 .... IIUDICO'. CIJO'UNICAcXo :SOC'''L. 
IN,OQMATIC". TR"N':IPO'HC. AC"_. "I: 
.~""'3 E AQAPT ... COt:> D( lo.cvt':>. r~Lt:COOIJNIl;ACOE:>_ 
UC, 

06.007 002. .900.000' 
.......... TEHCIo 00:> SI:"I/IÇO:; DE AeMINISTAAcJ;O ÇE""L 

, I" "IIO.IFTE 
F O "'" 

" , 
'00 

f ':;CAL 

, I" ~ g I~IFTEI 

.~ , 
'" ," 

TOTAL , I:>CAL 

TO T Ao L 

'01,000.000 

'oI.lSOO ,000 

9,000.000 

9.000.000 

9.000·000 
9.!IOC).000 
9.!IOC).000 
9,000.000 

9_'='00.000 

"""L E 
EtC. SOCIAIS 

,~~ 

9 '='00,000 

9.000·000 

"'.!>OO .000 

9.&00 000 
9 &00 ,000 
9 !!oo_ooo 
, ~ 000 

9,SOO 000 

JUROS E OC. 
DA DIVIDA 

"""" ..,... 
"""""'" 

" '." 
CREDITO SUPLEMENTAR 

AE(;l.q<'...o:> IX TOI)AS AS fONTeS I; TAAN:sFCI>CI'((:I,O,S 

IHVESTINENTO$ I"""SOES 
FINAlUtRAS 

M(lRTlzACÃO 
DA OlviDA 

A-" CiuANT'foAOC:;:----oi::;:-"""'rA:; -"C"R~:>(NT.;,;:; -$;';;-;;"""%0 .. T~AL -! -' ----- --

T O TAL 

---
3 .• '" ,600 

3.~"".6OO 

3,~81 600 

3,.81,600 

) .•• '.600 
3.'" ,Il00 
) .• 81.Il00 
•.• 21.Il00 
1._,000 

3 •• ", ,Il00 

""""-, 
EtC. SOCtAlS --

:I ~"" 000 

3 ..... ' .600 

),481.600 

3,~81.600 

),.8' .Il00 
3 ••• ,600 
3 481,Il00 
1.e2! .Il00 
1.660.000 

) .• 8'.600 

JUROS E DC. 
DA OlVIDA """"" DESP. 

""""'" 

'.00 

CREDITO SUPLEJENTAR 

AEClJA:>Q:; Ol' TOIJ'I:; ":; fONYC:; E '''ANYrACNCI .. " 

I"""""""" ~ FINANCEIRAS 
AalJATIZAÇlO 
O" DIVIDA 

w 
O 

Cl 
/O 
c 

~ 
;;> 
~f 
O 

~ 
Cl 
O 

" O 

~ 
" O 

~ 
~ 

f 
ã 
1l" 

~ 
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52000 - I1INISTERID DA DEFESA.-
52932 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PROFISSIONAL MARITIMQ 
~m' 

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACÀO) 

UlUc;.o.ç.lo E CU~ 'fUI .. 

AtMunsTRACIO 

.. or""OI:smAç.lo CZI>"~ 

Da 007. oo;t I .• 900 

ESPECIFlCAClo 

COO<tor; ..... ç.lo O( _T~"çJo CSl"'~ 

.. ~CuA.oA AS COItO,*" H(CEss.utIAS _... .. 
MUlUT(1'Oç,Io li: o fUOOCIOII_ .. ro ~ _,~ 00 0AÇl0. 
\t(I~ T_ AS .. çG .. :s '* PE~Al. _IN'S'I'AAç.lo, 
III)ClII;AtII'lAç.lo. ..~IITO 3UPER10It. 
ooa..;:"TAçJo. P"fAl~"IO. Pl.AIIE.wcNTO. OQÇAIC':flYO .. 
eoHTJIOI,.(. _TOS .... ,01<:03. ~ICAClo lIOelAI,. • 
• ""_TIC.... fA_T(. AlPARO:s. Ilf! 
,~ " ,o.D,I,PUçO(S OE: ,..aVEI:>. TEUCOOOLINICAçOE$. 
ue. 

0lI·OO7 ,00:/1 .4900 ,/)/)01 
.... Nl,JT( .. ~O I)QS :;.[AV'çoS O( AONINI$TAAÇlo (;(1> ..... 

20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLlCA 
20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIlo 
ANEXO II 

~ROaRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

...... OICI""I ... 

AOOOINI:lT., ... çJO 

Aoooll<lsnt .. ,1o CÓI' ... l 

o:: 007.00::',._ 

ESPEClf'ICACio 

r::ooAOENAçJO (O ~T(OI<çlo c:r;AA~ 

TOU ... 

AS:sEGI.J'I' ... A AS coroorc!lEs NtC(S",""IAS 10"".0 ... 
.......... UNC.lO [ o FUI<CIOto_ .. TO OOS SSlVlC03 00 OAGIo. 
YO~TAOA:I AS "'c!lES OE PESSOAl. _INISUlAC.lo. 
OClO(ANUAcIo. A::I:sESSOA_I<TO :suJ>CJI1~, 
~NTAÇ.lo. PATA '_10. Pl_.........: .. TO. OAc.uc/lTO [ 
CONTlIOl(. ASSUNT03 _,OICO:l. Co ...... "'c.ocJo :SOCI"'l. 
INFOI'IMIITlC", mANSPQJIT[. A"P""03. .,(0 

F_S " AOAPTACOtS OI! ,OClY[IS. TI!UCOOOU"lc.oc!lC:I. 
nc. 

o:: 007 00::' 4<;100000' 

! Ig '~f'l 

~ , 
'00 

~ ,::..cAL 

E I" , °11O·IFTE 
, D .... 

.......... uNCIo 00,," "';:""/'ÇOS O/. Aoo.l"'S"''''''''o c.:,,"" "'" , 

TOTAL f ':;'CAL 

'" ,~ 

TO TAL 

37').600 

379. mo 

3'X1./lOQ 

':'79,600 

,,. ~ 
37l1·600 ,,. ~ 
:0'",,600 

31'1 ..00 

""""-, 
BC. soetAIS 

,~~ 

3'19.600 

:;J7'l600 

:1'79 .mo 

::179.600 ,,. ~ 
3'19.600 
l7lt 600 

JUROS E OC. 
DA OIYIDA 

omus DESP. 

"""""" 

H9 &<>° 1 I 
A:;' 'QUANTlOAO(:;' OA:'~""TA:;' .,[~ ..... :;UA PQ:;.rÇXõ AT<.I" .. '-----

T O T A L 

:1./1'11.·'0 

0.11'6.·'0 

S 11'11 .• '0 

:1./116 .• '0 

:s 111(0 .'0 
11 •• 11 .'0 
S .• '6 .• '0 
1.4'6 •• 0 
" .00 000 

S 111(, .'0 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

S 1116 •• 0 

:1./1'6.410 

'$.11'6 •• 0 

S .• '6 •• 0 

S.IIIII •• 0 
:1.1116."0 
:1./1'6 .• '0 
••• 6.410 
•• 00 000 

:s "," .'0 

Jln:tOS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS O(SP. 

"""""" 

.. " ',00 

CREDITO SUP1.EMENTAR 

I>E~S OE TODAS AS FONTES r T"' .... :;F'("n::-OOCUt,$ 

INVESTIIENTOS ",,'RSOE, 
f'IPWCEIRAS 

.u.o:!TfZACio 
O ... OIVIOA 

"'$ •• 00 

CREDITO $UPLEIEHTAR 

Rt:CUA~S DE TOOAS AS FONT!;;S E T"AN~[Il'(NCI"'S 

IHVESTIMEHTOS ,,,,ERSOE:; 
f'INAtCEIRAS 

,t,Io()RTiz ... Çio 
D ... DIYIDA 

~ 
O 
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10 
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20000 - PRESIDEMCIA DA REPUBLICA 
20'17 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

'""'" H 
PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESPECIFlCACiO 

ADMIMIS" .... çlo It PLA .. .:_ .. TO 

AOoOIJIIIS'NIAçXo 

IoCMIN':JTAAçlo (õERAl 

03.007,002 •.• _ 
CClOAOIElUçlo I; _TE"çXo (õEJlAl 

II:r.XQ.RAII: A$ CO"OI~ ICct35AA1A3 /»All:A .. 
_NUTENçlo li! O I'UNCIOIIAIClIITO DOs _I~ 00 0AI:õI0. 
VOlT~ A" AçOE:r. Df: PE$$OAl. AOII'''ISTIlA(;Xo. 
I4)1XAHI%AçIo. ASX'S$OR.rNTO tv,IPEAIOR. 
OOClIJICNTAçlo. PA'mIIClH'O. PL.UlE.wENTO. OAç.ucN'O E 
CON1AOI.E ... "",,,"OS .... IDICO'-. COM.IIIIOçJo !IOÇIAl. 
' .... _TICA. TA ..... $PORTE, RI"_. AE 
"_,, I': AOAPTAç&::$ OI!: I_'S. TELCCOMJHICAçO":r.. 
lHe:. 

03.001.00:2> •• 900.000' 

, I" s O IID.IFTE 
F D USO 

_TUr;.Io 00:0 _IÇQ" OIE Ar;..,IJIIISTAAçlo CEA"'L 190 
o 

'00 

TOTAL F Izc,o,l 

30000 - MINI$TERIQ '.DA JUSTIÇA 
30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESPECIFI~ !lgl~I:1 
,o.S:U:;TCNC'A E PAI1\110lNC'A 

PAC\lIO[NC'A 

_\l'O(HC'A soelA~ A ' .... l'\IOS C PCNS'OHIII'TAS 

'S.OIl:.! 0405.:.!O13 
C/IICAAGOS _\l,D(NCIAA,OS O .. UH,;1o 

,o,sSEGURAA ,o. .... ....,TE/IIçXo soe'O·~COfOOMlc.o. .. QUE 
~Ec.r.~ICNTt: F,o.z[O. ..l1S OS SEA\I'DOACIS IHIoTI\IOS. 
PENSIONISUS E $tUS !XpcNO(NTn. 

." .011:1' .00<;l:;.:.!O13.0001 > 
[NCAA(;OS CO" ,_TI VOS t PENSIO/llISH,S '0 o 

.~ 

TO T A L 

'O.IlU.?'OO 

,01l1 •. ?90 

.0.11".79(0 

10.$''',?90 

10.01 •. 790 
10.51 •• 790 
10.01 •• ?90 
'O.OU •• 790 

'0.~14.790 

TO T A L 

40.0'" .200 

.0.11'" .200 

.0."'" .:.!oo 

.0,"'" .:.!OQ 

""""- , 
EtC. SOCIAIS 

lO "u. 790 

'0·" •. 790 

10.~1 •. 790 

'0.~1 •. 790 

10.0".?90 
10,0".?90 
'0.0".7lIC) 
10·''' •. 790 

'0."14.790 

""""- , 
EtC. SOCIAIS 

.0 "01 200 

00 "". 200 

.0.tI". 200 

.O.')!), 200 

.&0'°" •. 2001 .0."'" ,200 

.&O.GO' 200 40.001,201) 

.&O.Go' 200 .0.:;0' ,200 

.O.~O' 200 .0 :;:;'.200 

.um E EtC. 
OA DIVIDA 

JUROS E De. 
DA OlVIDA 

-I __ 1 ______ • ____ • __ _ 

TOT .. ~ SCGUl>IIlA'll .0,"'" .:1'00 .O.':>-~, :1'00 

OUTRAS _. 

"""""" 

DUTIIAS DESP. 

"""""" 

... '.00 

CREDITO S\IP1.ElEMTAR 

AECUA'S03 OIE TOOA:\. A$ ~QNn;:\. o: TA""yrAr"C'A$ 

INVESTIIIENTOS ,­
fINANCEIRAS 

I 

AlGTlZAÇÃO 
DA {UvtDA 

"S '.00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

A~CURSOS IX lOOAS AS FONTES 11 TAI\H';HAI!'IOC14S 

tNVESTllllEHTOS ,­
FrNANClIRAS 

AIClRTIZACÃO 
DA OlVIDA 

i 
O-

" 
:g 

~ 
o 
g 
'" ~ g 

~ 

~ 
~ 
'l' 
<;> 
gr 
o 
w 
o .., 
w 
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30000 .. MINISTERIO DA JUSTIÇA 
30101 - FU"'AÇ.lO lUCIOIUL 00 1"'10 

".CR'TA 

ISPlCIFICAÇIO 

1000.00.00 RECEITAS COMlHT18 

1700.00.00 TR.\HSfERIHCIAS _OOlS 

1710.00.00 _''1HC1108 IIIT1WlOV_AII 

ANUO 111 

1711.01.&0 TlWlSrulHClA OI REC4IR8OI 00 f\MOO OI mAlILll,I.ÇÀo 
FllCAL 

AHUO 1II 

&2000 .. I,jINISTERIO DA OIFaSA 
522:22 .. FUHDAÇAo OSMIO 

"PlC I" CAQlO 

1000.00.00 RlellTAI _0011 

1700.00.00 TRANS'ERIHCIAS _11/111 

1710.00.00 TIWIS'ERIHCIAS 1I/IIllOO'IIAIIIlIlI/IAII 

1711.01.01 TRlHSFlRlHClA OI RIImIOI OROIIURIOS 00 TlIMO 
lUOIOtüL 

1711.01.05 TIIlNSPlltlH01A DA COHTftllUIÇlo 'ARA 'IN~IAI4HTO DA 
SlIIIJRIOAOI SOCIAL 

RECURSOS DE rOOA$ AS FONTES E TRAHSFUtEN:lIAS 

E5F. DESD08RIJIENTO fONTE 

fll 

FIS 1.410.000 

fIS 1.4&0.000 

fIS 1.460.000 

TOTAL FISCAL 

REC\Ift$OS DE TOOAS AS FONTES E TRAH$FUDr:IA$ 

ESF. DESOOBIWIEHTO FONTE 

fIS 
SEO 

131.200 
FI! 10.000 
IIG 51.200 

131.200 
FIa 10.000 
SEO &1.200 

FI! 80.000 

SEO 61. 200 

TO TAL 
TOTAL FISCAL 
TOTAL SlIllRIOJ.DE 

Novembro de 1999 

ACRESCUIl 

(RS 1,00) 

CATEGORU 
EctNlNlCA 

1.460.000 

1.460.000 

ACRESCIMJ 

(Rt I 00) 

CATEGORIA 
EC()tO,IICA 

131.200 
10.000 
61.200 

131.200 
10.000 
51.200 
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ANEXO 11 J 

ACRESCllrO 

62000 • t.lINISTERJO DA DEFESA 
62932 • FUtIXI DE DESEHVOlVlhIEHlO 00 ENSINO PROFISSIONAL WJUTlII) 

RBCBITA 

1000.00.00 

1700.00.00 

1710.00.00 

1711.01.01 

RECURSOS OE TODAS AS fONTES E TRANSFEIUNCIAS (RS 100) 

ESPECIFICACÃO ESF. OE$OO8IWENTO FCM' CATEGORIA 
ECOHOWICA 

RECUTAS ~lHTES FIS 

TRAHSFERENCIAS COOROOES FIS 378.eoo 

TRAHSFEREHCIAS INTRA.OOVERHAWEHTAIS FlS 370.&00 

TRAH$FERat::IA DE RECURSOS MOIHARIOS 00 USWRQ FlS 37".&00 
HACIOOL 

TOJAl FISCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso NlICio1úil) 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elabora9ão da lei 
orçament6ria de 1999, e dá outras providências 

379,600 

379.600 

................................................................................................................ 
Art. 12. O. projeto. de lei relativo. a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ l' Acompanharão os projetos de lei relativos a cRditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os juatifiquem e que indiquem as c:onseqOên­
cias dos cancelamentos de dotaç6es propostas 80bre a execu9io dos aubprojetos ou 
subntividadea correspondentes. 

f 2' o. decretos de abertura de cRditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anunl .erio submetidos pelo Ministério do Planejamento e ~en­
to ao PresIdente da Repllblica, acompanhados de expos!9io de motivoa .l':. Inclua 
a justificativa e a Indica9io doa efeitos dos ... n .... !·mentos de doteç6ea a exe­
cução dos aubproJetos ou aubatividadas atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias ap6a a pubUca9io dos decretos de que trata o t 2' deata 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comiasão miata permanente preYiata no 
artigo 166 da Constituição Fedem! cópis dos referidos decretos e respectivas expo­
siçõea de motivos. 

§ 4' Cada projeto ue lei deverá restringir-se a um IInico tipo de cridlto adi­
cional. 

§ 5' Os cRditos adicionais destinados" despesas com peaaoale en_ ..... 
claia serão encaminhados no Congresso Nacional por Intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' Os créditos adicionais autorizados em lei especifica pelo Congresso No­
clonal serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 
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§ 7! Nos CIlSOS de abertura de criditos à conta de recursos de excesso de ar· 
n~cadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ I! e 2t deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor. 
do com a classificação de que trata o artigo 3!, § I!, inciso VI, desta Lei. 

§ 8'! O texto dn lei orçamentária anual somente poderá auun;zaf n abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do artigo 66 desla Lei. 

LEI N" 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1m. 
E-... Receia. fixa a Despesa da Uniãó para o 
excrcfc:io fiDaD<:eim de Im . 

Novembro de 1999 

............................................................................................................................... 
Art. tT' • Desde que publicado • mantido em vigor o crooograma de que traia o 8Í1. 66 da Lei n' 

9.692/98. t o Pode< Executivo "morizadoaahrir cúditossupllo"""""" . 

I • para cada subatividaOO. até o Ilmite de viate poc =10 de oco valor, e para cada subpmjeto. até o 
limite de dez pnr=1O de seu \'aIor. ~ a nrilinçãn derc:cunos ~ 

a) da anulação parcial de doIaçõ<s orçamentárias llllU:ri%adas por lei. desde que esta não ulttapaSSC 

o equivalente a vinte por =10 do vaiar lQIa\ de cada subalividadc ou a dez por conto do \'alar lQIa\ de cada 
subpiojeto objetos da anulação. nos =os do an. 43. tI". inciso m. da Lei n' 4.320. de 17 de março de 
1964: 

b) da Reserva de Contingência; 

n • até qwuenta por cento do valor toc.a\ das dotações oonsignada' aos grupos de de$peW "ouuas 
Ôf!Jlcns correntes", "investimentos" e "in\'US.6es fina". ehas·, CX\'I1J.t"tintts do subpiQjeto.oa.subaIividade 
~ da suplemenl3Çào. mediante a .uDízação de recursos oriundos da anuI2çãD de do!ações roosígnadas 
'-....... ..1 l"aOOs grupos de despesas. DO âmbito do ~ S1Ibjlcojeto 011 subaIi.idade; 

m • com o objetivo de aIeIIder ao pagamento de: 
a) despesas lXIIl o CIII:IIpfÍIDI:D de sentenças judiciais transi!ada' CiD julgado. mediante a utI'!nção de 
= provenientes da anulação de do!ações roosígnadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subarivIdades; 
b) amenização e CDcaIlOS da dívida. até o \'alar toc.a\ das respectivas subaIividades mediante a utilização de 
recursos provenienlCS da anulação de dotações roosígnadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
S1!ba!ivIdades; 

IV • mMiwe a trti1izaç'o de recursos decom:nres de: 
a) varbçio moneIária ou cambial das operações de aMito previstas nesta Lei. desde que para a~ DOS 

mesmos subpiujC1llS 011 subativIdades em que os recmsos dessa fome fmm utlgtnafmente JliOtII8h .,. ... : 
b) supett\'it financeiro dos ftmdos e os rCCttlsos remMdos na Lei n" 9.s30. de 10 de dezembro de 1997, 
aIImda pela MedIda Provisória n" 1.634. de 12 de de%.embro de 1997, e ~ &1IbseqfIentes. aparados 
em balançopattimonlal do exercú:io anterior. nos ICmIOSdoan. 43, fi~. dal.e:Í 0"4.320/64, respeitada' as 
c:a!egOrias de prosr2III3ção em seu menor nlvel. oonforme defiuldo I!O an. (f. § 1", da Lei o" 9.692198. C 
acspealM aIdos das doIaç6es O", a .n.áIi3UjliO.1Id!is 1IO~1IlIIWIln 
c)operaçII'Ies de c:r61Ito d .. wu_ de CXlIIrmoslljliUil!los pelo Sei!ado Fedeml.1IOS \amOS do an. 43, 11", 
iDCiso IV. da Lei o" 4.320164. C aItcrnções posrerlon:s; 
d)"''''ÇI!cS: 

v • rom O objetivo de reforçar doIaçiies desrlnadas ao QJlIijliImellIO do cHsposto no iIem S.8.2 do 
AIlexo da Lei Complementar·.,. 81 ;ojjé 13 de sewnbro de 1996. moom..e a ,nj'izaç'o de recursos 
cIecorren!es da emisslIo de títulos de responsabllidad do T= NadoilaI: 
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VI • para ate<ldfr a despesas com "pessoal e f!IIC3fgOS sociais·. mediaDu: a nrilhaçiio de recursos 
oriundos da anulação de dotações coosIgnadas ao mesmo grupo de ~ desde que seja mantido o \'alo< 
100II aprovado para esse grupo de despesa no ãmblto de cada Poder, 

vn • para =dfr a despesas com a amon:izaçãa da dfvida pública fedem!. mOOiantc a uti1inção: 

.) de excesso de amcadaçiio de receita do Tesoaro NacioIiaI decolieute-do paga_nto de pailicip"i~ e 
dhideudos pel.as entidades integrantes da Administração pública f.edmIJ inditCI2. inclusive os reIaIivos a 
Iuaos anmm1ados em cxezácios ~ . 
b) de superávit financeiro da União. apmado no baI:mço panimooial do emátio de 1998. DOS tmnOS do 
an.43. §:!,A. da LeI 0'4320164; 
c) de superivit financeiro dos ftmdos. exceto os mencionados na aIfnea "b" do inciso IV. das allWqui3s e 
das fundações integratUeS dos mçamenlOS fiscal e da seguridade social, apurado no baI:mço panimonial do 
exm:fl:io lIrl998. DOS tem!OS do an. 43. §:!,A. da LeI 0'4320164: 
d) dé excesSo de mecadação das receitaS de que tr:Itml o an.·85 da1ld o' 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e o an. 40 da LeI 0'9.069. de 29 deju:nho de 1995; 

vm - de<tinado ao =ejamento entre subatividadp 0\1 nnidades ~en!árias. de recursos 
alocados para o desenvolvimento de sistnnas iDfonnarizados ~ 

IX - até o limiu: dos c:ance1am""tos das doIaçiieS c:oostmtes desta Lei à CXlIIta de funU: de = 
oondicionada à aprovação da Coottibuição ProvisOOa Sobre Movi.mentaçiio ou Trnnsmi«õo de Valores e de 

CréditoS e Direitos de Narureza Fínan~a - CPMF. efetuados nos ternlOS do an. 60. § 2'. da LeI o' 9.692. 
de '1:1 de Julho de 1998. median\e a "tilizaç;;n de = de excesso de arrecadação da referida 
Coonibuição. após aprovada a sua cotr.mça. do Imposto Sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro ou 
Relativas à Tltnlos ou Valores Mobiliários - IOF. da Coonibuição Social Sobre o Lucro das Pessoas 
Jurldicas e de OlltOt"ga dos S<>Viços de TeIeromunicações. 

§ I' Wao poderão ser utilizados. para os fins do inciso vn. os valores inu:grnntes do superávil 
finan'J"irO de que Iqta a aIlnea "b" do mesmo inciso. wnesponden\eS a vinculações cooqjmcjooais bem 
COJho. DO caso do orçamento da seguridade social a vinculações legais. DO periodo de 1995-& 1998. 

§ 2' A autorização de que tIata o inciso vn. "b·, fica coodk:ionada li prévia demonsuação da 
exclusão dos valores de que mua o parágxafo animo<. na apumção do saldo a ser utilizado para a 
amorti>2ção da dlvida. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

EswDi Normas Gernls de Direito Financeiro para elaboração e coouôle 
dos orçamenlOS e balanços da UnIão, dos Estados. dos MllIlicfpios e do 
Distrito Fedfral • 

............................................................................................................................... 

fJr. 43 - A abenma dos Créditos supletJlelJ:tareS e especiais depeI1de da existência de 
reemsos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposiçJo justificativa. 

§ 1° - Coosideram-se recuxros para ° fim deste anigo. desde que nlo COIIlpiometldos: 
I - O super.1vit linaw:ei.ro apurado em balanço panimonial do exaácio anterior, 
n - Os provei.Iiemes de = de~; 
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m • Os ~'de anulação,pardaI OU 10m! de COIaçOes orçamentárias OU de 
créditoS adidolllÚS. autOrizados em lei; 

IV • O produto de operaçOes de crédito autoriz.adas. em fonna que juritticameme 
possibillu: ao Poder Executivo realizá·las. 

§ 2" • EI!!encte-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e 
o passivo financeiro. coojugando-se. ainda. OS saldos dos créditOS adicionais transferidos e as 
operações de cr6:Iito a eles vinculadas. 

§ 3" • Emrnde-se por excesso de ameadação. para OS fins deste artigo. o saldo positivo 
das diferenças 3"'p!nlarlas mês a més entre a arrêcadação ptevista e a realizada IXJIlSideranck>Se. 

ainda. a lendêDda do exercido. 
§ 4° • Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. proveuiCD!eS de excesso de 

arrecadaçao. deduzir·se-á a importância dos créditos extrao!diDártos abenos DO exercido. 

(,4 Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.) 

MENSAGEM N° 1.109, DE 1999-CN 
(No 1.597/99, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do § 3· do art. 12 da Lei n2 9.692. de 27 de julho de 1998 e a fim de que 

sejam destinadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional. encaminho cópia do Decreto de 26 de outubro de 1999, que "Abre aos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, em favor do Supremo Tribunal Federal, da Justiça Federal e da 

Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor global de R$ 10.060.952,00, para reforço de 

dotações consignadas nos vigentes orçamentos". publicado no Diário Oficial da União do dia 27 

subseqüente, e respectiva Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

Brasília, 29 de outWro de 1999. 
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EM n" 449 !MP 

Brasilia. 25 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apres'entar solicitação de abertura de crédito 
suplementar no valor global de R$ 10.060.952,00 (dez milhões, sessenta mil, novecentos e cinqüenta 
e dois reais), em favor do Supremo Tribunal Federal-STF, da Justiça Federal-JF e da Justiça do 
Trabalho-JT, destinado, principalmente, ao atendimento de despesas de custeio administrativo, além 
de realização de obras e concessão de beneficios, conforme a seguir discriminado: 

Supremo Tribunal Federal 
- Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
- Capacitação de Recursos Humanos 
- Ações de Informática 
- Assistência Médica e Odontológica a Servidores 
Justiça Federal 
- Construção do Edificio-Sede do TRF da 4' Região - RS 
- Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
- Reparos, Reformas e Adaptações de Imóveis 
- Ações de Informática I 
- Auxilio Refeição/Alimentação 
- Assistência Médica e Odontológica a Servidores 
Justiça do Trabalho 
- Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
- Capacitação de Recursos Humanos 
- Reparos, Reformas e Adaptações de Imóveis 
- Ações de Informática 
- Concessão de Vale-Transporte 
- Auxílio Refeição! Alimentação 
- Assistência Pré-Escolar 
- Assistência Médica e Odontológica a Servidores 

TOTAL 

EmRS 1,00 

1.187.781 
154.949 
36.000 

671.531 
325.301 

2.746.581 
180.000 
624.500 

50.000 
110.000 

1.072.100 
709.981 

6.126.590 
4.688.458 

73.872 
96.000 

322.260 
70.000 

464.000 
265.000 
147.000 

10.060.952 

1 A suplementação proposta pelo STF visa a possibilitar a nomeação de servidores. a 
retorma do almoxarifado e a aquisição de alguns equipamentos básicos de combate e prevenção a 
incêndios. Tal solicitação justifica-se em função de emendas supressivas apresentadas ao 
orçamento do Órgão pelos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
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3. O pleito apresentado pela Justiça 'Federal objetiva a cobertura de despesas correntes 
e de capitaL decorrentes da instalação de 90 (noventa) Varas Federais nas diversas regiões de sua 
circunscrição, demandando, assim, maior volume de recursos para atender às necessidades das 
mencionadas Varas, tanto no que se refere ao alUllento do número de servidores, com reflexos na 
concessão de beneficios e assistência médica e odontológica, como no que diz respeito à aquisição 
e manutenção de equipamentos de informática. Vale salientar, ainda, os cortes ocorridos no 
orçamento do Órgão quando de sua apreciação pelo Congresso Nacional. 

4 Os recursos previstos para a Justiça do Trabalho destinam-se ao atendimento de 
despesas administrativas e a concessão de benel1cios em favor de diversas unidades. 

5. Os remanejamentos propostos, segundo os Órgãos interessados, não acarretarão 
prejuízos à execução das programações objeto de cancelamento, uma vez que foram decididos com 
base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

6. O crédito em questão viabilizar-se-á mediante decreto, por se tratar de 
remanejamento de dotações orçamentárias, estando o mesmo amparado llas disposições do art. 6°, 
incisos I, alínea "a", e lI, da Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, e do art. 43, § 1 º, inciso m, da 
Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

7. Ressalte-se, por oportuno, que o Poder Executivo dispõe de até cinco dias, após a 
publicação do decreto que abre o crédito em tela, para encaminhar cópia do referido ato, 
acompanhado da respectiva Exposição de Motivos, à Comissão Mista de Planos. Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, conforme disposto no § 3" do art. 12 da Lei n" 
9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO/99). 

8, Nessas condições, este Ministélio pronUllcia-se favoravelmente ao atendímento dos 
pleitos, razão pela qual encaminho à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito. 

Respeitosamente, 

Mt,wv> 
MAR~~S TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE "IOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
ORÇAMENTO E GESTÃO N" 449 DE 25 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Quarta-feira 10 30lS1 

PLANEJAMENTO, 
/ 10 /99. 

Insut1ciência de dotação para fazer face a despesas de custeio administrativo, bem como 
a outros gastos relativos à realização de obras e concessão de benet1cios aos servidores, no âmbito 
do Supremo Tribunal Federal. da Justiça Federal e da Justiça do Trabalho. 

2. Solu ão e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osla: 
Abertura de crédilo suplementar mediante decreto. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro os los: 
A alternativa proposta é a única para o problema que se apresenta. 

4. Custos: 
R$ 10.060.952,00 (dez milhões, sessenta mil, novecentos e cinqüenta e dois reais) 

provenientes de remanejamento de recursos das próprias unidades envolvidas, não ocasionando, 
portanto. ônus ao Tesouro Nacional. 

5. Razões que justificam a urgência: 
LI ______________________________________~ 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

7. Alterações propostas: (a ser preenc 1 o somente no caso d e a teração d d·d P e Me 1 as .. ) rOVlsonas 
Texto atual Texto proposto 

18. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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DECRETO DE 26 DE ouruaID DE 1999. 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Segundade Social 
da União, em favor do Supremo TribUnal Federal, da 
Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, crédito 
suplementar no valor global de R$ 10.060.952,00, 
para reforço de dotações consignadas nos vigentes 
orçamentos. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 62 

, incisos I, alfnea "au
, e lI, 

da Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Supremo Tribunal Federal, da Justiça Federal e da Justiça do 
Trabalho, crédito suplementar no valor global de R$ 10.060.952,00 (dez milhões, sessenta mil, 
novecentos e cinqüenta e dois reais), para atender à progràmação constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes 
do cancelamento parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 26 de outubro de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso NáCionál) 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para /I, elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

............................................................................................................................... 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

I 1= Acompanharão os projetos de lei relativos a cridltos adicionais exposi­
çêles de motivos circunstanciadas que os Justifiquem e que Indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotaçêles propostas sobre a execuçAo dos subproJetos ou 
subativldades correspondentes. 

§ 2= O. decretos de abertura de créditos suplementarea e autorizados na lei 
orçamentária anunl serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República, acompanhados de exposiçAo de motivo. que inclua 
a justificativa e a indlcaçAo dos afeitos dos cancelamentos de doteç6es sobre a eu­
COçA0 dos 8ubproJetos ou 8ubatlvldades atingidos e das correspondentes metas_ 

I a: Atá cinco dias após a publicação dos decretos de que trate o § To deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente previste no 
artigo 166 da Constituição Federnl cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

I 4= Cada projetri ae lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cionaI. 

§ 6= Os cridltos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos s0-
ciais serão encaminhados no Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
especificas e exclusivamente para essa finalidade. 

I s: Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

I r- Nos casos de abertura de criditos à conta de recursos de eXcesso de ar­
recadaçAo, os exposições de motivos de que tratam os §§ 1= e To deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentedas de aco~ 
do com a classificação de que trata o artigo 3!, § I!, inciso VI, desta Lei. 

§ s: O texto do lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bola0 financeiro. nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N' 9.'789, DE 23 DE FEVEREIllO DE 1999. 
Esdmaa RccciIJ,c fixa a Despesa da UIilã6 pam o 
exerácio fooanc:eUO de 1999. 

"" .1111 •••••••••••••••••• 1 ••••••••• ,. ~ ••••• "" ••••••• I ••••• """ ••••• Ii I. Ii •••••••••• 11' ., ••••••••••••••••• ,_. Ii ••••••••••••• 

AJ1. 6& • Desde que publlc:ado e mantido. ~ vigor o.crooograma de que ttara o aít. 66 da LeI rf 
9.692198. 6 o Poder Execuôvo 8lItorizado a aIlrir créditos sapll: '"""""t:S! 
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I . para cada subatividade, até O Umite de vinlC por o::oto de seu wIor, e para cada su~ até o 
limite de dez por cento de seu valor,lD1'XIiaDlc a utiliiação de = provenientts: 

a) da anulação parcial de dotações orçameutlrias autorizadas por lei, desde que esta não ultrapasse 
o equivaleolC a vinte por cento do valor to!aI de cada subatividadc ou a dez por o::oto do valor to!aI de cada 
subprojeto objetos da annlação. DOS tennos do 3rt. 43, § 1", inciso III, da Lei o" 4320, de 17 de março de 
1964; 

b) da Reselva de Contingência: 

n - até quareuta por cento do valor to!aI das dotações consignadas aos grupos de despesas "outras 
despesas correnteS", "investimenlOS" e "inversões financrins", amtanteS dosubprojeto.co-subatividade 
~ da suplemenlaÇão- medi.an1C a utilização de recursos oriundos da anulação de doIaçóes consignadas 
!aos mencionados grupos de de$pcsas. DO âmbito do mesmo subprojeIo OU subaIi.idade; 

m • com O objetivo de atender ao pagamento de: 
a) despesas cem o anoprimtnto de sentenças judiciais ITansjtadas em julgado. mediante a utilização de 
= provenientos da anulação de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das mr.smas 
snbatividades; 
b) amortização e encargos da dívida, até o valor to!aI das respectivas subatividades medianlC a utilização de 
recursos provenienteS da anulação de dotações consignadas a grupos de despew no âmbito das mesmas 
subaIivIdades: 

IV· médiantc a utilização de = decom:nteS de: 
a) variação monetária ou cambial das opc:raçóes de atdito previstas nesta Lei, desde que para alocação nos 
mesmos Sllbprojetos ou subatividades em que os recursos dessa fODle foram originalmente progrmwIos; 
b) ~ financeiro dos fimdos e os reamos =1vados na Lei n" 90530. de 10 de dezembro de 1997, 
alter.Ida pela MedIda ProvúOO.a o" 1-634, de 12 de dezembro de 1997, e rto:dições subseqflebtes. apmados 
em balanço patrimoolal do exerdcio anterior. nos tmnos do 3rt. 43, § 2", da Lei o" 4320164, respeitadas as 
categorias de programação em seu menor nlveI. ronfonne deIinldo DO an. 6', § 1', da Lei o" 9_692198, e 
respealvos saldos das dotações Oiçanlfnlá,Jas aprovadas DO exen:ícIoantedor; 
c) opa-ações de a6llto decuTenlCS de conU3lOS aprovados pelo Senado ~ nos U:nIIOS do an. 43, § 1", 
inciso IV, da Lei o" 4320/64. e altfrnçõcs posteriores; 
d)doações; 

V • cem o objetivo de reforçar drcações destinadas ao cumplimento do dIsposIo no Item 5-8.2 do 
/uJc.o da Lei Complementar· o" 87;'J!é 13 de setembro de 1996, medi.an1C a 'dj!lzaçãO de recursos 
decom:ntes da emissão de títulos de responsabllidad do T= Nadem!; 

VI • para atender a despesas com "~ e encargos socials", mediante a utilização de recursos 
oriundos da anulação de c!orações coosignadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido o valor 
to!aI aprovado para esse grupo de despesa DO âmbito de cada Poder; 

VIl • para atender a despesas com a amonização da divida pública fedeta!. mediante a uri!jzaçi!O: 

li) de excesso de am'<'adação de m:eita do Tesouro NadoiÍal decorrente -do pagamento de participações e 
dividendos pelas entidades integranteS da Admini.suação pública federal indima. indnsive os relalivos a 
lOO\lS !ln!!!!!!h.1os em exerácios anteriores; 
b) de superávit finauceiro da União, apmado no balanço patrimooial do exen::!cio de 1998, nos termOS do 
an.43, § 2", da Lei 0"4320164; 
c) de superávit financeiro dos fun~ exceto os mencionados na alfnea "b" do inciso IV, das autarqUias e 
das fundações integranteS dos orçamentoS fucal e da seguridade social, apurado no balanço palrimoolalllo 
exercfcio iIrl998, nos termos do 3Jt. 43. § 2", da Lei o" 4.320164; . 
d) de ex=So de 8J:TW!t\ação das receitas de que trawn o an..gs da1Lei o" 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
e o 3rt. 40 da Lei o" 9.069, de 29 de jlÍnho de 1995; 

VI11 -. destinado ao re:manejamellto entre subatividadp 011 unidades ~enWJas, de recursos 
alocados par.! O desenvolvimento de sistemas infoimárizados s&riais; 
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IX " aIé o limite dos C3!' ... lamenlOS das dccaçõ<'< coostantes desIa J.:c! 11 calla ele Coote ele n:cmso 
coodlcionada 11 aprovação da Ccotribuição Provisória SOOrc Movimentação ou Tr.mgnlsdo ele Valores e ele 

CrtdIIOS e DireiIOS ele N= Financeira - CPMF. efetuados nos termos do an. 60. § 2'. da Lei ~ 9.692. 
ele '1,7 ele julho ele 1998. mediante a utilização ele = ele excesso ele amcadação da referida 
Contribuição. após aprovada a sua cOOrança. do Imposto Sobre Operações ele CrtdIto. Câmbio e Seimo ou 
Rela1Ivas 11 Tltulos ou Valores Mobiliários - IOF. da Contribuição SociaJ SOOrc o Luao das Pessoas 
Juridicas e ele OUlOlP dos Serviços ele Telecomunio.ç(ies. 

§ I' Não podetão S<f IJIjlizados. para os fins do inciso vn. os valores integrm\tes do superávit 
Iinf!F ele que ~ a aI1nea "b" do mesmo inciso. axrespoodentes a VÍDOllaçOes coostIllIdooais. bem 
como. no caso do orçamento da seguridade social. a vinculações legais. no pcriodo ele 1995.a 1998. 

§ l' A autorização ele que trata o inciso vn. "b". fica coodIcionada 11 pr6vIa demoosaação da 
exclusão dos valaes ele que trata o parágrafo anterior. na apurnção do saldo a S<f utilizado para a 
amonüação da divida. 

LEI N. 4.3l0, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

EsIawI Normas GeraIs ele Direito FioaDcciro para claboração e coau61e 
dos ~IOS e balanços da UnIão. dos EswIos. dos Muniáplos e do 
Disulto Federal • 

............................................................................................................................... 

Afr. 43 " A abernlra dos aéditos suplemcuares e espcâals dqleade da edsteDcIa de 
recursos disponíveis para ocmer à despesa e será prccedIda de exposiçIo justlficaliva. 

§ 1° "CoosIderam-se recursos para o fim deste artigo. desde que DIa OOillpIomeddos: 
I " O superavit flnanceJ.ro apurado em baIaDço patrimonial do exm:fcIo 8IlIerlor. 
n " Os proveniemes de excesso de 3!I"O'daçJo; 
m " Os resuJtame:s'de ~o:parcial ou toW de COIaçóe$ ~ ou de 

crédltos adicionais. autOrizados em lei; 
IV " O produto de operaç()eS 'de aédito autorizadas. em fonna que juridlcamenre 

possiblUte ao Poder Executivo re:iliú.-las. 
§ T' " Emendc-se por supenvit flnaoceiro a diferença positiva emre o ativo flnanrdro e 

o passivo flnaoceiro. ooojugandc>-sc, ainda. os saldos dos aéditos adldooais tranSferidos e as 
opernçOes de aédlto a eles vinculadas. 

§ 3" " EDlende-se por ex=so de arrecadaÇ-io. para os fins deste anlgo. o saldo positivo 
daS diferenças wnnnladas mês a mês entre a artCcadaÇ-io prevista e a [!'IIuzada c:onsideraDOO-s 
ainda. a tendência do exetdcio. 

§ 4° - Para o fim de apurar os recursos utiUzáveis. provmIeotes de ex=so de 
arrecadação. deduzir-se-á a importância dos créditos extraOrdIDários abertos no exetddo. 

(A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.) 
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MENSAGEM N° 1.110, DE 1999-CN 
(No 1.598/99, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Novembro de 1999 

Nos termos do § 3" do art. 12 da Lei n" 9.692. de 27 de julho de 1998 e a fim de que 

sejam destinadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional, encaminho cópia do Decreto de 25 de outubro de 1999, que "Abre ao Orçamento Fiscal 

da União, em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 

5.081.800,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento", publicado no Diário 

Oficial da União do dia 26 subseqüente. e respectiva Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

Fernando Henrique Cardoso. 

EM n" 451 /MP 

Brasília. 25 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Ministério do Meio Ambiente solicita a abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal da União, no valor de R$ 5.081.800,00 (cinco milhões, oitenta e um mil e 
oitocentos reais), em favor do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e de sua Administração direta. 

2. O crédito pleiteado objetiva a cobertura de gastos relativos à aquisição de material 
de consumo, à concessão de diárias, passagens, a contratos de prestação de serviços e a pagamento 
de indenizações, sendo viabilizado mediante o cancelamento de dotações do próprio Órgão. 

3. Convém assinalar que o remanejamento proposto não acarretará prejuízo à 
execução das programações objeto dos cancelamentos, uma vez que foi decidido com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercícío. 

4. A abertura do crédito está em conformidade com o disposto no art. 6", incíso I. 
alínea "a", da Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, e amparado nas disposições contidas no 
art. 43, § 12, inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e em consonância com as 
prescrições do art. 167, inciso V. da Constituição. 
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5. Ressalte-se, por oportuno, que o Poder Executivo dispõe de até cinco dias, após a 
publicação do decreto que abre o crédito em questão, para encaminhar cópia do referido ato, 
acompanhado da respectiva Exposição de Motivos, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, conforme disposto no § 3· do art. 12 da Lei nQ 

9.692, de 27 dejulho de 1998 (LDOI99). 

6. Diante do exposto_ submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Decreto_ que visa a efetivar a abertura do referido crédito 

Respeitosamente, 

MAR~=~~S 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSICÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. 
ORCAMENTO E GESTÃO N' 451 • DE 25 1 10 199. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de recursos para atender a despesas com material de consumo, diárias. 

passagens, contratos de prestação de serviços e indenizações do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e da Administração direta do Ministério 
do Meio Ambiente. 

2. Solu io e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999 . 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro os tos: 
A alternativa é a única solução para o problema que se apresenta. 

4. Custos: 
R$ 5.081.800,00 (cinco milhões, oitenta e um mil e oitocentos reais). 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 
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7. Alterações propostas: (a ser oreenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Slntese do narecer do órl!ão i urldico: 

A Comissão Mista de Planos. ' 
Orçamentos Públicos e 

Fiscalização DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE 1999. 

Em o'} ftI 
/ ) J 99 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, ent favor do 
Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar 
no valor de R$ 5.081.800,00,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6", inciso 1, alínea "a", da Lei n" 9.789, de 
23 de fevereiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 5.081.800,00 
(cinco milhões, oitenta e um mil e oitocentos reais), para atender às programações constantes do Anexo 
I deste Decreto. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do 
cancelamento de dotaçôes do próprio Órgão, indicadas no Anexo 11 deste Decreto. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, fica alterada a receita do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-mAMA, na forma do Anexo 
m deste Decreto. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de outubro de 1999; 178" da Independência e 111' da República. 
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44000 - MINISTERIO Da MEIO AMBIENTE 
44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAV~lS ~ 

~ .. CREOITO SIl"l.UEtI' 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso NliCiônál) 

LEI N- 9_692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

........................................................................................................................... 
Art_ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anulIl. 

§ I' Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi· 
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos súbprojetos ou 
subatividades correspondentes_ 

§ 2! Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serio submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen· 
to ao Presidenta da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3! Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2! deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federnl cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projetf; (le lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 6' Os créditos adicionais destinados n despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade_ 

§ 6! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serio considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 7! Nos cosas de abertura de crêditos à conta de recursos de excesso de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ l' e 2' deste artigo conte­
rio a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor· 
do com a classificação de que trata o artigo 3', § 1', inciso VI, desta Lei. 

§ 8' O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elobore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N" 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE ~. 
Estima a R.eceitae fixa a Despesa da Uoiãó para o 
exen:ício fman<:eiro de 1999 • 

........................................................................................................................... 
Art. ti' • Desde que pobllcado e mantido em vigor o crooogmma de que traJa o aít. 66 da I.ci D" 

9.692/98. é o Poder Executivo autorizado a abrir rudilOS supft: wman:s: 

I· para cada subalividade, até o lImiIc de vinte por cento de seu wIor, e para cada subprojeto. até o 
Iimi!e de dez por CCIlto de seu valor, "1Q'li'D!e a ntjlizaç!!o de n:c:msos ~ 
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a) da -anuJação parcial de doIações orçamentárias auuriudas pot lei. desde que esta não ulrrapasse 
o equivalente a vinte pot cenlO do valor to!al de cada subatividade ou a dez pot cenlO do valor to!al de cada 
subprojelo objetoS da anulação. nos temJos do an. 43. § 1'-. inciso m. da Lei ". 4.320. de 17 de março de 
1964; 

b) da Reserva de Contingência; 

n· até qu:I1"CIltapot cenlO do valor to!al das doIações ronsi!."'adas aos grupos de ~ "outraS 
deSl e:sas caTCllteS", "investimentos" e "inversões finmcrins", OOIISIllDteS do subprojeto.oo.subcuividade 
~ da suplementaÇão. mediante a utilização de recursos oriundos da annlação de doIações coosignadas 

!aOS mencjooados grupos de despesas. no ãmbIto do mesmo $IIbproje!O 00 subati.idade; 

m • com o objetivo de atender ao pagamento de: 
a) despesas a:m o =primmlO de sentenças judicials transitadas em julgado. mediante a ~tili""çãn de 
rc<:IIISOS provenientes da anulação de doIações eoosignadas a grupos de despesas no âmbilO das mesmas 
sabativid3des: 
b) amortização e encargos da dlvida, até o valor to!al das respecrivas subatividades mediante a utilização de 
=sos provenientes da anulação de dotações eoosignadas a grupos de despesas no âmbilO das mesmas 
sabativid3des: 

IV • mediante a nlillzação de recursos deconentes de: 
a) variação DlOIlCIária ou cambial das operações de aédito previstas nesta Lei. desde que para ~ DOS 

mesmos subproJews 00 snbaIividades em que os =sos dessa fODlC foram originatmenu: programados; 
b) supcmit financelro dos ftmdos e os reomos ressalvados na LeI "'9.330. de 10 de dcttmbro de 1997, 
aIt=da pela Medida Provisória'" 1.634, de 12 de cIe:z:emIm de 1997, e reedi\'ÕCS subseqüenICS. apurados 
em balanço patrimonial do c=dcio anterior. DOS termOS do = 43, § 2', da Lei ". 4.320164, ~ as 
caqorias de programação em seu menor nlvel. ronfoone definido DO = fI-, § 1", da Lei DA 9.692198. e 
itSjltCIi.os saldos das doIaçõcs "", a" ri "t!, ias apn>'tIIbs no txerddo lI!U:rior; 
c) operaçóeS de a6dIIo deoollentes de COIIttaIOS aprovados pelo SeDado FedenI. DOS tennOS do = 43, § 1', 
inciso IV, da Lei ". 4.320164. e alt=ções posteriores; 
d) c!oaçõe<; 

v . CIlID o objetivo de reforçar dotações destinadas ao CIlIIlpIimenlO do disposto DO item 5.8.2 do 
Anexo da Lei Canplementar·'" 87:'!lé 13 de setembro de 1996. met!!ante a onilização de = 
decorrentes da emissão de tltuIos de responsabilidade do T=uro Na.ci003t 

VI • para atender a despesas am "pessoal e encargos soc:ia!s", mediante a Dtilizaçã.o de recursos 
orillDdos da anulação de docações coosignadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido o valor 
to!al aprovado para esse grupo de despesa no ãmbIto de cada Poder; 

vn . para =der a despesas com a amortização da dlvida pública fedelal. mediante a n~.!ização: 

a) de excesso de amcadação de reccIla do Tesooro Na.cioiÍal dooou=-do pagamenro departicipaçiies e 
dividendos pelas entidades inlCl!=ltes da Admini$uação pública federal indireta. inclusive os relativos a 
lDcros prmnnlados em cxercIcios anu:riores; 

b) de superivit finallcelro da União. apurado DO balanço panimonial do c=dcio de 1998, nos tennOS do = 43, § 2', da Lei "'4.320164; 
c) de superivit finallcelro dos fundos. exceto os menciooados na alInea "b" do inciso IV, das aotarqUias e 
das fundações inlCl!=lteS dos orçamentos fiscal e da seguridade social, apmado no balanço patrimonial CIo 
exerdcio &i998. nos =05 do = 43, § 2'. da Lei ".4.320164; 
d) de excesSo de amcadação das teeeiw de que U3IlIIll o =·85 da1Lei ". 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
e o = 40 da Lei "'9.069, de 29 de jtmbo de 1995; 

vm - destinado ao r=aoejameDlO entre subatividadfS 0\1 .midades orÇnnentárias. de = 
alocados para O desenvolvimento de sistemas informatizados stIorla;s; 
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IX - até O limite dos cancelamentos das do!ações ooostantes desIa ~ li. c:oola de foote de recurso 
c:oodiciooada li. ~ da Cootribuição Provisória SoIxe Movimentação OU Transmissão de VaJon:s C de 

Créditos e Direitos de Narureza Financcira - CPMF. dewados nos termos do an. 60. § 2". da Lei n' 9.692-
de 27 de julho de 1998. mediante a utilização de == de excesso de arr=d.ção da ndcrida 
Cootribuição. após aprovada a sua coInnça. do Imposto Sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro ou 
Relativas à Tltulos ou VaJon:s Mobiliários - IOF. da Cootribuição SociaJ Sobre o Lucro das Pessoas 
Jurldicas e de Outorga dos Serviços de Telt=unicaçóe5_ 

§ I" Não poderão ser utilizadOS. para os fins do inciso vn. os vaJon:s integr.!n!eS do superávit 
finan'f"ÍIO de que tqIa a allnea "b" do mesmo inciso. CUiespooden!eS a vinOiIaçóe5 CUISlÍmciooais. bem 
co.ho. DO caso do ~entD da seguridad<: social. a vincu1ações legais. DO penodo de 199~a 1998. 

§ 2" A autorização de que trata o inciso vn. "b". fica c:oodiciooada li. pm.;a demoostração da 
exclusão dos vaJon:s de que trata o parágrafo anterior. na apurnç:ão do saJdo a ser utilizado para a 
amortização da dívida. 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964 

EMaIlIi Normas Ger.ús de DirciIO Financeiro para eJ.abcnção e CUltrõle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Mtmlcfpios e do 
DiWiIO FtderaJ. 

................................................................................................................. ' ............ . 

Aft 43 - A abemIra dos créditos suplCIIIeIIW'CS e espccials depende da cx.Istêocia de 
=s disporúveis para 0CIXIer à despesa e sen ~da de elqlOSiçlo justificaliva. 

§ 1° - CoDSideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que Dllo WWjliOil 'CIidos: 
I - O supaavit financei.TO apurado em balanço paaimooial do exadcio amerioc; 
n - Os provenientes de excesso de =daçlo; 
li - Os resultan!es de ~o ,parcial ou tO!al de COIaçOes lXçamenWias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei: 
IV - O produto de operaçOes "de crédito autOlizadas. em forma que juridicamen!~ 

possibilite ao Poder Executivo realizá·las. 
§ 'r . Entende-se por superavit financeiro a difemlÇ3 posiúva CIIIrC o aúvo financeiro e 

o passivo financeiro. coojugaodo-se. ainda. OS saldos dos créditos adicionais transferidos C as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3" - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das diferenças aO !!D1!ladas mês a mês entre a arrCcadaçao previSta c a realizada ~se. 
ainda. a tendência do exercício_ 

§ 4° • Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir·se-á a imponância dos créditos emaordlnártos abertos DO exercício. 

(A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.) 
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MENSAGEM N° 1.111, DE 1999-CN 
(N° 1.653/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quarta-feira \O 30233 

Nos termos do § 3· do art. 12 da Lei n· 9.692, de 27 de julho de 1998, e a fim de que 

sejam destinadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional, encaminho cópia do Decreto de 29 de outubro de 1999, que "Abre ao Orçamento da 

Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 

8.378.256,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento", publicado no Diário 

Oficial da União do dia 1· de novembro de 1999, e respectiva Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Brasilia, 4 de novembro de 1999. 

Fernando Henrique Cardoso. 

EMn2 S03/MP 

Brasilia, 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério da Saúde solicita a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
8.378.256,00 (oito milhões, trezentos e setenta e oito mil, duzentos e cinqüenta e seis reais), em 
favor de diversas Unidades. 

2. A solicitação em causa visa a adequar o orçamento vigente daquelas Unidades às 
suas reais necessidade de execução, conforme detalhado a seguir: 
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R$ I 00 , 
Descrição Suplementação Cancelamento 

MINISTERIO DA SAUDE 8.378.256 

Fundação Oswaldo Cruz 133.397 

Fundação Nacional de Saúde 719.046 

Fundo Nacional de Saúde 7.525.813 

Reserva de Contingência 8.378.256 

Total 8.378.256 8.378.256 

3. A suplementação em pauta possibilitará a incorporação dos valores originários de 
sentenças judiciais transitadas em julgado, nas respectivas folhas de pagamento, decorrentes de 
reclamações trabalhistas impetradas por diversos servidores contra a União. 

4. O crédito em questão viabilizar·se·á mediante decreto. por se tratar de suplementação 
de subatividade, à conta de cancelamento parcial da Reserva de Contingência. tendo em vista a 
autorização contida no art. 62, inciso I. alínea "b", da Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, e por 
estar em conformidade com o disposto no art. 43, § 12, inciso m. da Lei n2 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que o Poder Executivo dispõe de até cinco dias, após a 
publicação do decreto que abre o crédito em questão, para encaminhar cópia do referido ato, 
acompanhado da respectiva Exposição de Motivos, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, conforme disposto no § 32 do art. 12 da Lei n2 

9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO/99). 

6. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento da 
presente solicitação, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MAR1~~RES 
Ministro de Estado do 

Planéjamento, Orçamento e Gestão 



Novembro d. 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 10 30235 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 503 , DE 28 / 10 /1999 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências' 
Insuficiência de dotações orçamenuirias para cobertura de despesas decorrentes de sentenças 

judiciais transitadas em julgado referentes a reclamações traballlistas a cargo da Fundação Oswaldo 
Cruz. Fundação Nacional de Saúde e do Fundo Nacional de Saúde. 

2. Solucões e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar mediante decreto. 

3. Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 
Tecnicamente é a alternativa viavel. 

4. Custos: 
R$ 8.378.256,00 (oito milhões. trezentos c setenta c oito mil. duzentos e cinqüenta e seis 

reais), à coma da Reserva de Contingencia. não gerando, ponanto, custos adicionais para o Tesouro 
Nacional. 

S. Razões Que iustifiquem a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não hã. 

7. Alteracões Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

I'. "0.00 do P"'W do ""'0 imidiro 
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À Comissão Mista de Planos.) 
Orçamentos Públicos e / 

Em ;":

1i7!//, 
E 29 DE OUl'UBRo DE 1999. 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da' Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$ 8.378.256,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso I, alinea ''b'', da Lei n' 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, de 23 de 
fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 8.378.256,00 
(oito milhões, trezentos e setenta e oito mil, duzentos e cinqüenta e seis reais), para atender às 
programações indicadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do 
cancelamento parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo TI deste Decreto, no 
montante especificado. 

Art. 3· Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alteradas as receitas da 
Fundação Oswaldo Cruz, da Fundação Nacional de Saúde e do Fundo Nacional de Saúde, na forma 
indicada no Anexo m deste Decreto, nos montantes especificados. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

J Brasília, 29 de outubro de 1999; 178' da Independência e 111' da República. 
~. 
I 

~~ 
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90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
AKEXO 1I 
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.IJ.IEXO I t I 

36000 ~ NUHSTEAIO DA SAVOE 
36211 - FUtl)AÇÃO NACIOtUl DE SAUOE 

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRAHSFEREK:IAS 

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESOOBRMlENTO FONTE 

1000.00.00 RECEITAS COOfIOOES SE. 

1700.00.00 TRAH$fERENCIAS COAAOOES SE. 719.046 

1710.00.00 TRAHSFEREt«:IAS IHTRAGOVERN.A.Io!íHTAlS SEG 119.048 

1711.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROHUJUOS DO TESOURO SE. 708.266 
"'A.CIONAl 

1111.01.23 TRANSFEREHCIA DA CONTRlBUIClo SOCIAL SOBRE o LUCRO DAS SEG 10.780 
PESSOAS JURIOICAS 

36000 - ~IHlSTERI0 DA SAUDE 
38901 -~ NACIONAL DE SAUOE 

RECEITA 

ESPECI 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1100.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

FICAÇÃO 

1710,00.00 TRAHSfERENCIAS IHTRAGOVERtWolENTAIS 

ANEXO 111 

1711.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROIHARIOS 00 TESOURO 
W.CI()ttI.L 

TOTAL SEGUR)O,lOE 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

ESF. DESOO8RAMENTO FONTE 

SE. 

SE. l.&U.8IS 

SE. 1.62:6.813 

SE. 5.098.553 

1711.01.23 TRANSFERENCIA OA CCtlmlsulClo SOCIAL SoaRE o LUCRO DAS SEG 2.421.260 
PESSOAS JURIOICAS 

TOTAL SEGURIDADE 

ACRESCI.., 

(R' 1,00) 

CATEGORIA 
EC(HlNICA 

119.045 

119.046 

ACRESCIM:l 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECUllMICA 

7.ln.aI3 

7.525.813 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso N!!.cionàl) 

LEI N. 9.692 .• DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sob.-., as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá out.ras providências 

................................ a ••••••••• ~ •• ~ •••••••••• • 0 ••••••••••••• • ...................................................... . 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anulI!. 

§ I! AcompanharãO os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os jWltifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de doteções propostas sobre a execução dos súbprojetos ou 
subntividades correspondentas. 

§ 2! Os decretos de aberrum de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anunl serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a jndícaçilo dos efeitos do. éancelementos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividndes atingidos" das correspondentes metas. 

§ 32 Até cinco dia. após a publicação dos decretos de que trata o § 2! deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará 11 comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da ConstituiçãO Fedenl! cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4. Cada projetl! ao lei deverá restringir-se a um único tipo de cn!dita adi­
cional. 

§ 52 Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos s0-

ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
especificos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 7" Nos caSOS de abertura de cr<'!ditos 11 conta de recursos de excesso de ar­
recadação, os exposições de motivos de que tratam os §§ l' e 2' deste artigo conte­
Tão a atualização das estimativas de receitas para o exercicio, apresentadas de acor­
do com a classificação de que trata o artigo 3., § 1', inciso VI, desta Lei. 

§ 8' O texto do lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N" 9.789, DE 23 m; FEVEREIRO DE 1m. 
Estima a Rece;ta. fixas ~ da Uttiãó pml o 
exerocio filwl<:ciro de 1999 . 

............................................................ .................................................................. . 
Art. 6'- • DestIo qoe publicado e IlIlllltido em vigor o mmogmma de que mua o art. 66 da Lei o' 

9.692198.60 Poder Ex=tivo autorizado a abrir créditos st!p~ 

I· pml cada subativilbJle, até o limite. de vinte po; =to de _ vaJ.or, e pml cada subprojeto. 3Ié o 
llmite de dez porcenlO de seu valor.l!lôdJanto 3 m~ão de =05~: 
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a) da anulaÇão patcial de dotaçiies orçamentárias au!Oriw!as por lei. desde que esta não nllrap3SSO 
o equivalente a vinte por cento do valor rota! de cada subalividade ou a dez por =10 do valor rota! de cada 
subprojeto objetos da anulação. nos termos do an. 43. § 1'. inciso IIL da Lei nO 4.320. de 17 de março de 
1964: 

b) da Reserva de Contingência; 

n - até quarenta por cento do valor total das dotações consignadas aos gmpos de ~ "(lOUaS 

do spesas carenteS", "investim<:l!toS" e "invetSÕeS Manccirns", o::oomDttS do snl!projeto.oo.suIwividade 
~ da suplementaÇão. nu:diaIlte a utilj"ção de m:msos oriundos da anulação de dotações consignadas 

-"~lDffll'ionados grnpos de despesas, 00 âmbito do m=oo mbprojerooo ~ 
~ 

m ~ Com o objetivo de atender ao pagam.eIllO de: 
a) despe<as cem o cumprimento de sentellÇ<!S judicials traDSitldas em jnlga,do. mediaIlte a utilização de 
recursos provenienteS da anulação de dotações OOtL<ignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
StIbaIividades: 
b) amortização e enC3l1!os da divida. até o valor total das respeaivas subalividades mediante a trtilitação de 
recursos provenienteS da anulação de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das = 
SIIbaIividades: 

IV - mediante a utilização de recursos decorrentes de: 
a) wri2ção monetária ou C3I!IbiaI das operações de crédito previstas = Lei. desde que para alocação nos 
mesmos subprojelOS ou subativIdades em que os fW1tSOS dessa fOI!Ie foram originatmC!!,e progcmwtos: 
b) sapemit finmceiro dos fundos e os = re.sWvados na Lei n' 9.530. de 10 de dezembro de 1997, 
alteada pela Medida Provisória n' 1.634. de 12 de demnbro de 1997. e, remições subseqlleotes. ap!I1IIdos 
em balanço pattimonl.aJ do exerdcio anu:ritl<. DOS =os do = 43. § 'l!'. da Ui n' 4.320164. respciwIas as 
categorias de prog.ramação em seu =or nfvcl. C!J<IioIme definido 110 m. q., § 12• da LeI n' 9.6921911. e 
n:speerivos saldos das dotações OiÇli1llCl>thias ~ 00 ~~ 
c)~ de crédito deoolienu:s de ro!Itr.!!In ~os pclo Smado Fcde!al. nosll!flnOS do art. 43, § 1', 
inciso IV. da Lei n' 4.320164. e altcIaÇ<ies posteriores; 
d) doações: 

v - can o objetivo de reforçar dotações dNtinadas ao """'l'fÍllIento do disposto no item S.8.2 do 
A:DD.o da LeI Canplemenw·n' 87:'l!<! 13 de sere:mbro de 1m. mediante a militação de recursos 
deconenteS da emissão de tltulos de responsabilidAd do Tesomo Naei.ooaI: 

VI - para ate!lder a ~ com "pesrool e eru:arj!OS sociais". mediante a utilização de recursos 
oritmdos da anulação de dotações consignadas ao =o grupo de ~ desde que seja mantido o valor 
rotal aprovado para esse grupo de des]Jesa 00 âmbito de cada l'OOer, 

vn -para ate!lder. despesas com a amonização da divida pública fede<al. mediante a ntilização: 

a) de excesso de amadaçãn de reccita do T= Nade<iaJ ~"do ~ depanirjpações e 
dividendos peW entidades intej;r.!Iltes da A.dministr.!ção pública fud<:rnl indireta. inclusive os relativos a 
iDc:roS _lados em exerdcios ant<riores: 
b) de superávit financeiro da União. :;purado no baiançn palrimonial do txt:rdcio de 19911. DOS lI!fInOS do 
art. 43, § 'l!'. da Lei ri' 4.320164: 
c) de superávit financeiro dos fundos. excru> os lUenciooados na allnea "b" do inciso IV. daS anwquias e 
das fnndaçõe< integtanteS dos 0<'ÇaI!lell1OS fiscal e da segmidade socia1. apurndo no balanço patrimonl.aJ do 
cxerdtio iIrl998. nos termOS do art. 43. § 2". da l..ci ri' 4.320164: 
d) de excesW de amcadação das r=:itaS de que = o =·85 da1Le11lo 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e o art. 40 da Lei n' 9.069. de 29 de j1IDllo de 1995; 

vm - destinado ao remanejamento <Ut", subatividadp ou .midades ~táriaS. de r=sos 
alocados para o desenvolvimento de sistt:mas inf~ ~ 
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IX - até O limilC dos cancdamenlOS das dotações oonstaDtes desta Lei à conta de foolC de = 
condicionada à aprovação da Cootribuiçfu> Provisória Sobre Movimentaçfu> ou Transmissão de Valores c de 
Crtditos e DirciIOS de Narureza Rnanccira - CPMF. eferuados nos termos do = 60. § 2". da Lei n' 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediante a ulilização de = de excesso de arr=dação da referida 
Contribuição. após aprovada a sua robrança. do impostO Sobre Operações de Crédito. CAmbio e Seguro vu 
Rdativas à Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. da Cootribuiçfu> Social Sobre o Lucro das Pessoas 
Jurídicas e de Outorga dos Setviços de Telecomunicações. 

§ li Não poderão ser ,rtjllzados. para os fins do inciso vn. os valores inlCgrantes do superávit 
ÜIIf''f'Í'" de que tr;ta a allnca "b" do mesmo ináso. rulespoodentes a viocnlações cxnstimcima;s bem 
como. no caso do orçamentO da seguridade social a vinl:uIações Icgais. no penado de 199.5-a 1998. 

§ li A autorização de que ttaI3 o inciso vn. "b". fica condicionada à prévia demonsttação da 
exclusão dos valores de que ttaI3 o parágrafo anterior. na apuração do saldo a ser utilizado para ~ 
amonizaçfu> da divida. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Eswui Normas Ger2is de Dircito Financeiro para clalxnção c <Xlltróle 
dos <lr\3DICIl1OS e balanços da UnIão. dos EswIos. dos Muniápios c do 
Distrito Federal 

............................................................................................................................... 

Afr. 43 - A abennra dos atrlItos suplemcmares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocan:r à despesa e será pm:cdida de exposiçAo jusúlicaliva. 

§ 1° - Coosideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que DIo comprometidos: 
I - O superavit financ:ei1o apurado em balanço pauimonial do exercício amctior, 
n -Os provenlemes de excesso de ~daçAo: 
li - Os resultanIe;' de anulação: parcial ou total de COJaÇõe.s orçameotárias 0\1 de 

aédilOs adicionais. autorizadOs em lei:· 
IV - O produtO de operaÇoes 'de atrlIto aulorizadas. em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Exeanivo realIz.á-las. 
§ T - Entende-se por superavit finaoceiro a diferença positiva emre o ativo financeiro e 

o passivo financeiro. CODjugJ!.ll(b-se. ainda. os saldos dos atrlItOS adicionais tranSferidos e as 
operaçoes de aédÍtO a eles vinaJladas. 

§ 3" - EmeMe-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das difereoças aOlUDl1adas mês a mês emre a amodaç;1o prevista e a fl"3lizada considetando-se. 
ainda. a lenrenda do exercício. 

§ 4° - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenIemcs de excesso de 
aneradaç;1o. deduz.ir-se-á a importância dos atrlIlOS extraordinários abeI;tos no exercício. 

(,4 Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.) 
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MENSAGEM N° 1.112, DE 1999-CN 
(No 1.652/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quarta-feira 10 30245 

Nos termos do § 3' do art. 12 da Lei n' 9.692, de 27 de julho de 1998, e a fim de que 

sejam destinadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional, encaminho cópia do Decreto de 29 de outubro de 1999, que "Abre ao Orçamento Fiscal 

da União crédito suplementar no valor de R$ 24.404.700,00, em favor de Operações Oficiais de 

Crédito, para reforço de dotação consignada no vigente orçamento", publicado no Diário Oficial da 

União do dia I' de novembro de 1999, e respectiva Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Brasília, 4 de novembro de 1999. 

Fernando Henrique Cardoso. 

EM n2 501IMP 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentissirno Senhor Presidente da República, 

O Ministério da Fazenda solicita a abertura de crédito suplementar ao Orçamento 
Fiscal da União (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), no valor de R$ 90.400.000,00 (noventa 
milhões e quatrocentos mil reais), em favor de Operações Oliciais de Crédito, sendo 
R$ 65.995.300,00 (sessenta e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil e trezentos reais) 
mediante encaminhamento de projeto de lei ao Congresso Nacional e 
R$ 24.404.700,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e quatro mil e setecentos reais) por 
intermédio do presente decreto, assim discriminado: 
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RSloo 

Dlscrimln~o Natureza FIe Suplementação Cancelamento 

I ÓRGÃO; Operações Ondais de Crédito 

• Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura H.90.00 160 24.404.700 
Familiar - PRONAF ; 

• Custeio Agropecuário 3.4.90.00 160 24.404.700 

TOTAL 24.404.700 24.404.700 , . 

2. Tal solicitação justifica-se em função do desequilíbrio verificado. entre a dotação 
constante da Lei Orçamentária de 1999 e a atIJal necessidade de recursos destinados ao atendimento 
de despesas com equalizações de encargos financeiros sobre os saldos médios: dos financiamentos 
rurais, no âmbito do Pronaf, pelas seguintes ruões : 

',\ . 
a) por ocasião da elaboração da proposta orçamentária para 19991 foi considerado um 

limite global para equalização da ordem de R$ 1.100,0 milhões. Entretanto, no· decorrer do segundo 
semestre de 1998, a efetiva definição dos recursos equalizáveis para a safra agricola de 1998/1999, 
estabelecida pela Portaria do Ministério da Fazenda n· 163, de 16 de julho de 1998, resultou na 
elevação de tal limite, acima do inicialmente previsto, em cerca de R$ 700,0 milhões; 

b) as operações de investimento sofreram impacto, ao longo dÇl~no de 1999. pelo 
redirecionamento das politicas monetária e cambial que acarretou sensíveis oscilações nas taxas de 
juros. cujos reflexos recaem sobre o pagamento das equalizações do segundo sémestre do ano; 

c) os reflexos das variações nas' taxas de juros englobam. par~lelamente, o limite 
equalizável já definido para as operações de cu~teio da safra 1999/2000. cujós. efeitos sobre o 
pagamento das equalizações iniciam-se já no seguna~}semestre deste ano. De adardo com a Portaria 
do Ministério da Fazenda n· 291/99. de 5 de agosto de 1999. este volume de recursos equalizáveis 
foi definido em R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), a partir de 
novembro de 1999, representando um aumento de 36% em relação ao período .• ~.?terior; 

d) o Pronaf, fundamentado pela premissa de concessão de financiamentos à 
agricultura de base fàmiliar sob condições mais favoráveis do que o crédito rural tradicional. passou 
a contemplar, também, agricultores recém-assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária, 
anteriormente atendidos pelo Programa de Crédito Especial para Áreas de Reforma Agrária -
PROCERA. Desta forma. verifica-se que o Pronaf vem, gradualmente e já sob a égide do "Novo 
Mundo Rural", ampliando sua área de abrangência no tocante ao volume de recursos aplicados e à 
quantidade de beneficiários envolvidos; 

e) pela Lei Orçamentária 'do exercicio' de 1999, dos recursos aprovados para o 
Programa, 97% foram utilizados até o mês'de setembio, restandd um saldo insuficiente para cobrir 
as despesas previstas para a totalidade do exercicio~' 

3. É importante salientar que a transferência de limites equalizáveis constitui-se na única 
forma de atendimento aos agricultores familiares e que os recursos suplementares ora solicitados 
visam ao não comprometimento dos objetivos a serem alcançados pelo Governo Federal, tendo em 
vista tratar-se de programa incluido no Brasil em Ação. 
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4. Os recursos oferecidos como lastro do crédito pleiteado são decorrentes da anulação 
parcial da dotação aprovada para a subatividade "Custeio Agropecuário", considerando que até o 
mês de junho, metade do que lhe foi consignado não foi aplicado. 

5. A Portaria MF n" 163, de 16 de julho de 1998, definiu que os saldos médios dos 
financiamentos da safra 1998/1999, passiveis de equalização de encargos financeiros, não poderiam 
exceder, a partir de novembro de 1998, a R$ 900,0 milhões no âmbito do Pronaf e a R$ 600,0 
milhões em se tratando do Programa de Geração de Emprego e Renda - Proger. Entretanto, os 
financiamentos amparados pelo Proger, cuja equalização possui dotação aprovada na subatividade 
"Custeio Agropecuário", não atingiram as expectativas previstas, gerando margem expressiva para 
utilização do limite equalizâvel via remanejamento de recursos. Neste contexto, observa-se que, da 
dotação orçamentária aprovada para a subatividade em referência, para 'o ano de 1999, foram 
utilizados, até o mês de setembro, sessenta por cento dos recursos previstos, sendo que a utilização 
solicitada corresponde a dois por cento do montante global definido em Lei. 

6. A abertura do crédito proposto .será efetivada mediante decreto, obedecidas as 
prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição, e em conformidade com o art. 6", inciso I, 
aIlnea "a", da referida Lei n" 9.789, de 1999. 

7. À pane. está sendo encaminhada ao Congresso Nacional. via projeto de lei. 
solicitação de abertura de crédito suplementar em tàvor da mesma subatividade. no valor de 
R$ 65.995.300,00 (sessenta e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), por 
se tratar de crédito acima do limite autorizado na Lei Orçamentária AnuaL 

8 Ressalte-se, por oportuno, que o Poder Executivo dispõe de até cinco dias, após a 
publicação do decreto que abre o crédito em questão, para encaminhar cópia do referido ato, 
acompanhado da respectiva Exposição de Motivos. à Comissão Mista de Planos. Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. do Congresso Nacional, conforme disposto no § 3' do art. 12 da 
Lei n' 9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO/99). 

9 Diante do exposto, submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

rv~' 
MAR~~S TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão . 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO NºSOl, DE 28 / 10/99 

I. Síntese do pJ"oblema ou da situacão Que reclama providências: 
Necessidade de reforço de dotação destinada a atender ao pagamento das equalizações, no 

âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no Órgão 
Operações oficiais de Crédito. 

2. Solucões e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, via decreto, de acordo com a autorização contida no artigo 

6", inciso I, alínea "a" da Leí n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 24.404.700,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e quatro mil e setecentos reais), por 

meio de remanejamento de recursos, não gerando, portanto, custos adicionais, para o Tesouro 
Nacional. 

5. Razões que justifiquem a urgência: 
.,': 

I'. Im",", "b" , rnci, =bi~, 

7. A1temyàes Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

I 
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DECRETO DE ~ 29 DE OlJI'UBR) DE 1999. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suple­
mentar no valor de R$ 24.404.700,00, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito, para reforço de dota­
ção consignada no vigente orçamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6" , inciso I, alínea "a", da Lei n' 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. I~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999) crédito suplementar no valor de R$ 24.404.700,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e quatro 
mil e setecentos reais), em favor de Operações Oficiais de Crédito, para atender à programação constante 
do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão lle 
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no Anexo li deste Decreto, no montante especificado. 

Art. 3~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia, 29 de outuóro de 1999; 178' da Independência e 111" da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providênoias 

............................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anuul. 

§ I! Acompanharão 08 projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi ... 
ções de motivos circunstanciadas que os juaUfiquem e que indiquem as conseqQên­
clu dos cancelamentos de dotações propo!tas sobre a execução dos subprojetoa ou 
subntividadea correspondentes. 

§ li! Os decretos de abertura de CTéditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen· 
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelrunentos de dotações sobre a exe­
ouçAo dos subprojetos ou subatlvldad .. atingidos e das correspondentes metas. 

t 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2t d .. te 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Fedem! cópia dos referidos decretos e respectivas exp<>­
sições de motivos. 

t 4! Cada projetri ue lei deverá restringir·se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5! Os créditos adicionais destinados n despesas com pessoal e encargos S()-o 

dais serão encaminhados no Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ ~ Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publiwção da 
respectiva lei. 

§ r. Nos casos de abertura de créditos à conto. de recursos de excesso de ar­
rac.adação, as exposições de motivos de que tratam os §§ l! e 2! deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de aco~ 
do com a classificação de que trata o artigo 3!, § I!, inciso VI, desta Lei. 

§ Ir.: O texto do lei orçamentária anuol somente poderá autorizar n. abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do nrtigo 66 desta Lei. 

LEI N" 9.789. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Reccllae fixa a Despesa da UDlãó p:n o 
exerdcio lin2ncciro de 1999 • 

............................................................................................................................... 
Art. 6'- • Desde que publicado. mantido em vig ... o <TODOgr1Il1la de que traJa o ait. 66 da Lei n" 

9.692J98. t o Poder Executivo autoriz3do a abrir atdIlOS sap~: 

I· p:n cada subatividade. att o limite de vinte por cento de "'" vo1or. e p:n cada subprojeto. aIt o 
J.imite de dez por cento de seu valor.lJlCdiame a utilj?:aÇMdereaJJlO$ provcnientt:s: 

a) da anulação parcia1 de dotações açamentlriasatlUlrizadas por lei. desde que ..... não ultrapasse 
o equlwlente a vinte por cento do valor tota1 de cada subotividade ou a dez por cento do val ... to<a1 de cada 
sabprojeto objetos da an~ nos IfrnlOS do an. 43. § 1'. inciso DI. da Lei n" 4.320. de 17 de lIl3tÇO de 
1964; 
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b) da Reserva de Contingência: 

D ' at6 """"""" poc =10 do valor !OO1l das d<xações oonsignadas aos grupos de despesas 'OIJttaS 
desp<saS camutS", "investimentos" e "inversões liiwJa:iras', =tes do subptujet.!.oa.1I!boIMdade 
l">JeIO da suplanenlaÇão. metl;"lIc a ntjlizaçilo de r<aJtSOS <ri1mdos da anulaçio de dotaçlles oonsignadas 
l20S """,dooados grupos de despesas. DO âmbito do mesmo subJrojeIo ..... ba'Íildade; 

m -com o objetivo de ateuder ao pap"'en,o de: 
a) desp<saS axn o cumprimc:u1O de lCU""'ças judId>is _ em julpdo. modiaute a atlIização de 
= proveui""" da anulação de dotaçlles oonsignadas a grnpos de de<pesas .0 !mbito das mesmas 
subatividades; 
b) amortização. eucargos da divida. at6 o vala-!OO1l das respectivas snbarividades modiaute a rrtjlizaç'o de 
= proveuieutes da anulação de dotações oonsignadas a grnpos de despesas .0 âmbito das mesmas 
subatividades; 

IV - medlame a utilização de recursos decorrer" •• de: 
a) variação lllOIIdbia cu cambial das op<:r.IÇÓCS de aúIiIO previsIas DeSIa Ld. desde que pai2 akx:ação DOS 

mesmos subprojetos ... sub3iMdades em que OSttalDOS dessa tome fcam oristmlraeure "'<ir'" Mos; 
b) lUJl<rivit firwlcelro dos f1mdos • os = ressalvados Da lei .,. 9.530. de 10 de dezembro de 1997, 
aIrerada pela Medida Provisória ... 1.634. de 12 de dezembro de 1997, • tudiçlSe> ~ lp<II1Idos 
em balaaço palrimoolal do cxerdcio auteri<r. DOS ttmIOS da an. 43. § 2", da W .,. 4.320/64. "'~ ....... as 
ar.egorias de progr.iIIIaÇào em seu """'a- nIvel. ........... deIinIdo DO an. fio, § li, da lei .,. 9.692J98, • 
,especdvos saldos das cIo<açõcs OIçameutlllas apn:mdas DO aerádo lIIII<:Dor; 
c) opolJ~ de atdiIo deaneutes de CXlIlIlOlOS apnmdoS pelo Scaado Fedcnl. DOS rennos do an. 43. § 1', 
lDâso IV, da lei'" 4320/64 .• altc:rações pos!<riorts; 
d)~ 

v ' can o obj«ivo de rdorçar d<xações destinadas ao cumprimeulO da disposIo DO Irem 5.8.2 da 
Aacxo da lei Canp1cmcutar· ... 87,"f!<! 13 ele Idtmbro de 199t1. modiaure a nt!lizaylo de =>OS 
dcc;om:utt$ da enrlssão de UtuJos de respousabilidac do Tesouro NadoaaI: 

VI • pai2 ateuder a despesas can "pessoal • CDCItJOS sociais", m<dlaare a "'" .... çil0 ele recursos 
oriundos da aDulação de d<xações coosigaadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mautida o v.oIor 
!OO1l aprovado pai2 .... gnrpo de despesa no âmbito de cada Podct; 

VD ' pai2 areoder a despesaS com a amorlização da divida pública (cdeal. mediaDf' a otillzaçào: 

a) de rru:esso de anec:adação de r<eoita do Tesoam Nadai.! dcc:on<are -do pagamcolO ele panicipações • 
dividendos pclas eutidaclcs inregr.mtes da AdminisuaçiIo ptibIica tedoral __ iad";ve os reWiws a 
hx:rosaomm'adMan~~ . 
b) ele superávit fiDaucdro da União. apurado .0 balouço pattimoalal do cxacIáo de 1998, DOS tamos do 
an.43, § 2". da lei "'4320164: 
c) do supc:ráviI finaucciro dos fuudos, = os mc:odooados Da alInta "b" do inàso IV. das autarqUias • 
das fundaçócs inregr.mres dos orçatacltos fisca1 • da seguridade social, apundo DO balaaço palrimoolal do 
exen:!do iI/:;998. DOS lCIIIlOS do an. 43, § 2". da lei .. 4.320/64: 
d) de excesSo de anec:adação das rccciras ele que lraIam o arI.·85 da1lei ... 8.981 •. de 20 de jauciro de 1995, 
• oarl. 40 da lei "'9.069, de 29 dejunbode 1995; 

vm - _.do ao mnanejameulO = subativi~ cu mtidacIcs ~Iárias. de = 
alocados para o desenvolvimento de sistemas informatizados sitOri.ais: 

IX • at6 o limite dos cancelamentos das d<xações etlO.lames desIa LCi li roota de (oote de = 
roadiciooada à aprovação da Conrribaição Proviséria So«e Movimentação 00 Trangnjssão de Valores e de 

Crtditos e DirciIOS de Narureza Financeira - O'MF, efcwados nos tennos do ali. 60. § 2'. da lei ... 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediante a llIilizzção de nomos de excesso de arrecadação da rdcrida 
Coolribuição. após aprovada a sua ootraoça. do ImpDSlO Som: Operações de CrtdiIO, Câmbio • Seguro 00 
Ro!àtivas à Títulos ou Vai ..... Mobilimos - IOF. da Coolribuição SociaJ Som: o Lucro das _ 
Jurídicas. de OIltOrp dos Serviços de Telecomunicações. 
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§ I' Não poderão ser utilizados. para os fins do inciso Vil. os valores integr.lnl'S do sopaávit 
tm..yn<;ciro de que tr'fIa a allnea "b- do mesmo inciso. COilespoudentes a vinculações coostimeimais bem 
como, DO caso do cxçamento da seguridade social a vjncubÇó<'< legais. no periodo de 1995-a 1998, 

§ l' A autaização de que tI2IlI o Inciso vn. "b", fica condicionada à prévia clem<wWrnção da 
exclusão dos valores de que tI2IlI o pará8rafo anterior, na ~ do saldo a ser tttIIlzado para • 
amortizaçio da divida 

LEI N° 8,427, DE 27 DE MAIO DE 1992 

DIspõe sobre a concessão de subvençIJo 
econ6mlca nas operações de crádlto rural. 

(À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.) 

MENSAGEM N° 1.113, DE 1999-CN 
(No 1.651/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do § 3º do art. 12 da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, e a fim de que 

sejam destinadas li Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional, encaminho cópia do Decreto de 29 de outubro de 1999, que "Abre aos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União crédito suplementar no valor global de R$ 63.268.373,00, em 

tàvor de diversos Órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, para reforço de dotações 

consignadas nos vigentes orçamentos", publicado no Diário Oficial da União do dia Iº de novembro 

de 1999, e respectiva Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

Brasília. 4 de novembro de 1999. 

EM nº SOQ/MP 
Brasilia. 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999) de credito 
suplementar no valor global de R$ 63.268.373,00 (sessenta e tres miUlões, duzentos e sessenta e oito 
mil, trezentos e setenta e tres reais), em favor de diversos Órgãos dos Poderes Legislativo e 
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Executivo, destinado ao atendimento de despesas de várias Unidades Orçamentárias, conforme a 
segúir discriminadas: 

Câmara dos Deputados 
- Administração direta 
- Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 

Senado Federal 
- Secretaria Especial de Editoração e Publicação 

Presidência da República 
- Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano 

Ministério da Justiça 
- Administração direta 
- Fundo de Imprensa Nacional 
- Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal 

Ministério das Relações Exteriores 
- Fundação Alexandre de Gusmão 

Ministério da Integração Nacional 
- Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
· Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE 
- Depanamento Nacional de Obras Contra as Secas 

TOTAL 

2. Os recursos necessários á viabilização do crédito são oriundos de: 

- Cancelamento de dotações dos próprios Órgãos 
• Reserva de Contingência 
. Ingresso de Operações de Crédito Externas 
. Variação Cambial de Operações de Crédito Externas 
· Supenivit financeiro 
- Doações 

TOTAL 

Em R$I,OO 

l6.870.091 
,7.665.870 
19.204.221 

600.000 
600.000 

19.000.000 
19.000.000 

10.063.582 
3.014.002 
4.800.000 
2.449.580 

151.000 
15 \.000 

6.383.700 
2.464.500 

25\.000 
3.668.200 

63.268.373 

Em R$I,OO 

12.333.202 
7.665.870 

13.539.622 
7.924.878 

21.653.801 
15\.000 

63.268.373 
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3. Os remanejamentos, decorrentes da anulação parcial de dotações' orçamentanas. 
recairão sobre as fontes 100, 199, 250 e da Reserva de Contingencia. Tal providência não trani 
prejuízo li execução das programações onde estão originalmente alocadas essas fontes, uma vez que 
foi decidida após criteriosa avaliação das suas possibilidades de dispêndio ate o final do exercicio. 

4. O crédito proposto para a Càmara dos Deputados visa a pennitir a cobenura de 
gastos com a panicipação dos Senhores Deputados em eventos de interesse do Parlamento 
Brasileiro, além de atender a despesas com assistencia pré-escolar e manutenção do Órgão. 

5. No caso do Senado Federal, o pleito destina-se ao pagamento de auxilio refeição aos 
servidores da Secretaria Especial de Editoração e Publicação. 

6. A solicitação referente à Presidência da República objetiva viabilizar os recursos 
necessários à conclusão do Programa de Modernização do S~tor de Saneamento - PMSS I da 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU. 

7. Com relação ao Ministério da Justiça, os recursos proporcionarão a implementação 
de ações destinadas à prevenção de acidentes de trànsito e de crimes, assim como sua repressão. 
além de pennitir a continuidade das ações relacionadas à impressão e divulgação de atos oficiais. 

8. A suplementação prevista para o Ministério das Relações Exteriores pennitirá que a 
Fundação Alexandre de Gusmão realize eventos e semimirios, bem como promova atividades 
culturais e pedagógicas no campo das relações internacionais. 

9. A proposta de crédito para o Ministerio da Integração Nacional destina-se a varias 
finalidades. Na CODEVASF. permitirá o ingresso de recursos externes na forma de fornecimento de 
bens e serviços necessários à implementação de projeto nas áreas de agricultura. pecuária. 
agroindústria. piscicultura e biotecnologia animal e vegetal. Na SUDENE, objetiva dar continuidade 
à assistência médica e odontológica de seus beneficiários. No Depanamento Nacional de Obras 
Contra as Secas. reforçará a dotação relativa à manutenção. . 

lO. O pleito em reterência está amparado nas disposições do ano ~ , incisos I, alineas "a" 
e "b". II e IV. a1ineas "a", "b", "c" e "d", da Lei n~ 9.789. de 1999, e do ano 43. § 12, incisos I. lI, 
m e IV. da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, obedecendo, assim, as prescrições do ano 167, 
inciso V, da Constituição. . 

lI. Cabe destacar que a incorporação de recursos de doações configura excesso de 
arrecadação, nos termos do ano 43, § 32 , da Lei n~ 4.320, de 1964, estando,pónanto, abaixo 
demonstrado, em cumprimento ao disposto no ano 12, § 7~ , da Lei n~ 9.692, de 27 de julho de 1998 
(LDO/99): 

Em R$\ 00 , 
UO/Natureza Lei Reestimativa ! Excesso 
Fundação Alexandre de Gusmão 
17300000 - Transferência de O 278.500 278.500 
Instituições Privadas 
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12. Ressalte-se, por oportuno, que o Poder Executivo dispõe de até cinco dias, após a 
publicação do decreto que abre o crédito em tela, para encaminhar cópia do reterido ato. 
acompanhado da respectiva Exposição de Motivos, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. do Congresso Nacional, confonne disposto no § 32 do art. 12 da Lei n' 
9.692. de 1998. 

13. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento das 
proposições dos Órgãos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o 
anexo Projeto de Decreto, que visa a efetivar a abertura do reterido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

~' 
MARtuS TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇAo DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 SOO ,DE 28 /10 /99 

l. Sintese do roblema ou da sirua ão que reclama rovidências: 
Insut1ciencia de dotação orçamentaria para cobertura de despesas relacionadas com 

diversos projetos e atividades dos Órgãos elencados na Exposição de Motivos. 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, tendo em vista a autorização contida no art. 6º, 

incisos I, alíneas "a" e "b", 11 e IV, alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei nº 9.789, de 23 de 
fevereiro de 1999. 

3. Alternativas existentes às medidas OU atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 63.268.373,00 (sessenta e três milhões, duzentos e sessenta e oito mil, trezentos 

e setenta e tres reais), sendo R$ 12.333.202,00 (doze milhões, trezentos e trinta e três mil, 
duzentos e dois reais) decorrentes de remanejamento de recursos dos próprios Órgãos; R$ 
7.665.870,00 (sete milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e setenta reais), da 
anulação parcial da Reserva de Contingência; R$ 13.529.622,00 (treze milhões, quinhentos 
e vinte nove mil, seiscentos e vinte e dois reais), do ingresso de recursos de operações de 
crédito externas; R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil. reais), de doações; R$ 
7.924.878,00 (sete milhões, novecentos e vinte e quatro mil; oitocentos e setenta e oito 
reais), de variação cambial; e R$ 21.653.801,00 (vinte e um milhões, seiscentos e cinqüenta 
e tres mil. oitocentos e um reais), de superávit financeiro. 
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ue justifiguem a urgencia: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) I Texto Atual I Texto Proposto 

8. Síntese do parecer do órgão juridico: 

1 
! 

DECRETO DE 29 DE OUl'UBRO DE 1999. 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor global de R$ 
63.268.373,00, em favor de diversos Órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo, para reforço de 
dotações consignadas nos vigentes orçamentos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 62, incisos I, alíneas "a" e "b" , II e 
IV, alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, e no art. 29, da Lei n' 9.649, 
de 27 de maio de 1998, 

DECRETA: 

Art. l' Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n' 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Presidência da 
República, do Ministério da Justiça, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Integração 
Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 63.268.373,00 (sessenta e tres milhões, duzentos e 
sessenta e oito mil, trezentos e setenta e três reais), para atender às programações constantes do Anexo I 
deste Decreto. 



30258 Quarta·feim 10 mÁRlo DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 1998, no valor de R$ 
21.653.801,00 (vinte e um milhões, seiscentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e um reais); 

II - excesso de arrecadação decorrente da incorporação de doações, no valor de R$ 
151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais); 

III , anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no Anexo II deste Decreto, nos 
montantes especihcados, sendo R$ 7.665.870,00 (sete milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, 
oitocentos e setenta reais) da Reserva de Contingência; 

IV • ingresso de operações de crédito externas no valor de R$ 13.539.622,00 (treze 
milhões. quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais); e 

V - variação cambial no valor de R$ 7.924.878.00 (sete milhões. novecentos e vinte e 
quatro mil oitocentos e setenta e oito reais). 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22 , ficam alteradas as receitas das 
seguintes entidades, na forma indicada nos Anexos III e IV deste Decreto, nos montantes especificados: 

I • Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados; 

II . Fundo de Imprensa Nacional; 

III - Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA; 

IV - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Policia Federal; 

v . Fundação Alexandre de Gusmão; 

VI - Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco; 

VII - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e 

VIII - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 29 de outubro de 1999: 1782daIndependênciae II 12 da República 

~~.~ 
~Uwv' 
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ANEXO t 
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30000 - MINISTERIO DA JUSTIÇA 
30901 - FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL , 00 

ANEXO I ------------------------------------------;"'",","1l0·süPú~ 

PROGRAMA oe TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 
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35201 - FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMio 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABAL.I-IO (SUPL.EMENT/.CÃO) 
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90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
ANEXO 1I 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
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fINANCEIRAS 

AIo()RTll~CÁO 
DA DIVIDA 

,.\NEXO UI 

ACRESCIMJ 

53000 • ~INJSTERIO DA INTEGRACÃO NACIOtuoL 
53201 ~ COWANHIA DE DESENVOLVIMENTO CO VALE CC SÃO FRANCISCO 

RECEITA RECURSOS DE rOCAS AS FCNTES E TRAN$FERENCIAS (R'$ 1.CO) 

1 
i ESPECIFICACÃO ESF" DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA , ECONOMICA 

2000.00.00 RECEITAS CE CAPITAL FIS 2..464.500 

24oo.oo.CO TRANSFERENCIAS CE CAPITAL FIS 2.4154.500 

2"10.00.00 'TRANSFERENCIAS IN'l'R.lGQVERNAMENTAlS FlS 2."64.500 

U11.01.30 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DE OPERAÇÕES CE FIS 2."&4.500 
CREDITO 

TOTAL FISCAL 2.464.500 
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ANEXO I I1 

01000 - CAJ./AA.A OOS DEPUTADOS 
01901 - FUNOO ROTATIVO DA CIJIARA OOS OEPUTAOOS 

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FOttTES E TR$FEREHCIAS 

ESPECIF ICAÇÃO (SF. I OESOOORAMEHTO fONTE 
i 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FlS I , 
\900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FlS 19.20-4.221 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS FlS 19.20'.221 

\990.05.99 SALDOS DE EXERCICIOS .lHTERIORES - RECURSOS DIVERSOS FIS 19.2.04. 22\ 

TOTAL FISCAL 

AHEXO 111 

30000 - r.4INISWUO DA JUSTIÇA 
30909 - FUHOO PARA AP"-RElH.UtEHTO E OPERACIONALlZACÃO DAS ATlYIDADES-FIM DA POLICIA FEDERAL 

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FomES E TRAHSFERENCIAS 

! ESPECIF ICAÇÃO ESF. OESOOSRAJIDlTQ FONTE ) 

\000.00.00 RECEITAS CORRENTES FlS 

\900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FlS 2,·449.680 

\990.00.00 RECEITAS DIVERSAS FlS 2.449.660 

1900.05.03 SALDOS DE EXERCICIOS ANtERIORES - REC. DIR. ARRECADADOS FlS 2.449.580 
I 

35000 - MIHIStERIO DAS RElA~ES ExtERIORES 
36201 - FUOOACÃO ALEXAHOOE DE ooSll.lo 

RECEITA 

ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1730.00.00 TRANSfEREHCIAS DE IHSTlTUI~ES PRIVADAS 

TOTAL FISCAL 

ANEXO III 

REClJRSOS DE tOOAS AS fONTES E tRAHSfEREHCIAS 

ESF. DESOI)8R,UIEHTO fONTE 

FIS 

FIS 151.000 

FIS 151.000 

tOTAL fiSCAL 

ACRESCIJ,O 

(RS 1,00) 

CATEGORIA 
ECOHOMICA 

19.204.221 

19.20-4.221 

ACRESCIWl 

(RS 1,00) 

CATEGORIA 
ECCN)NICA 

2.449.180 

'2..449.560 

ACRE$Cnl) 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECOOOWICA 

161.000 

161.000 
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30000 - 1iI1HI5TERIO DA JUSUÇA 
30901 - FU~ DE IIoPRENSA HACIOtUL 

RECEITA 

ESPECIFICACÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1100.00.00 TRANSFERV«:IAS CORRENTES 

1710.00.00 TRANSFEREHCIA$ INTRAGOVERID.MVfTAIS 

~llEXO I11 

1111.01.01 TRAHSFEREHCIA DE RECURSOS DROIHARlas 00 TESOURO 
N.l.CIOHAl 

RECURSOS DE TOOA$ AS FONTES E TRAHSFEREHCIAS 

ESF. OESOOBRMlEHTO FOHTE 

FIS 

FI' ~. 200.000 

FIS 4.200.000 

FIS 3.000.000 

1711.01.110 Tf!J.HSFEREHCIA DE RECURSOS 00 fUhOO DE ESTABILIZAÇÃO FIS 1.200.000 
FISCAL 

2000.00.00 ~ECEITAS DE CAPITAL FI' 

2400.00.00 TRANSFEREHCIAS DE CAPITAL FIS 600.000 

2410.00.00 TRAHSFEflEHCIAS IHTRAGOVERNAMEHTAIS FIS 600.000 

24 I 1.01.01 TR.l.HSFfREHCIA DE RECURSOS ORDIHARIOS 00 TESOURO FIS 600.000 
mCIOHJ.l 

TOTAL FISCAL 

ANEXO 1I1 

53000 • J.4IHISTERIO DA INTEGRACÃO NACIONAL 
53203 - SUPUUNTOOEHCIA 00 OrSEHVOlVllEHTO 00 NOROESTE - SUOEHE 

RBCEJTA REQJllSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFlRENCUS 

I 
ESPECIFICAÇÃO ESF. 

I 
OESOOBRJ,M[HTO FONTE 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SE. 

1600.00.00 RECEITA OE SERViços SE. 261.000 

1&00.20.00 SERViçoS DE CONSULTORIA. ASSISlENCIA TECHICA E SE. 261.000 
ANALISE DE PROJETOS 

TOTAL SEGURIDADE 

Novembro de 1999 

; 
ACRESCIJ,(I 

(AS 1,00) 

CATEGORIA 
ECOHONICA 

4.200.000 

600.000 

4.800.000 

AI)tESC,.., 

(RS 1,00) 

CATEOOUA 
ECCNJIICA 

261.000 

211.000 
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ANEXO 111 

Aal:ESCII(J 

53000 - "(HISTERIO DA INTEGRAÇlO NACIONAL 
532;04 • OEPARTAIoIEHTO H.l.CIOOl DE OBRAS comR'" AS SECAS 

RBCEITA RECURSOS OE tOOAS AS fomES E TRlHSFERE.t«:IAS (RS 1.(0) 

ESPECIFICAÇÃO 

I 
ESF. 

I 
OES0Q8RJ.WOno F""'E CATEGORIA 

ECCH:)I.IICA 

1000.00.00 RECEITAS COAAEHTE$ FIS 3.668.200 

1100.00.00 TRAHSfEREHCIAS CORRENTES FIS 3.668.200 

1710.00.00 TRANSfEllEHCIAS INTRAGQVERN.lWE.NTlIS FI' 3.668.200 

1711.01.01 TRlNSfERENCIA DE RECURSOS OROItWUOS 00 TESOURO FIS 2.030.115 
HACION,,I,l 

1711.01.60 TRlHSFERENCIA DE RECURSOS 00 FUHOO DE ESTABILlZAÇio FIS 1.638.085 
fiSCAL 

1-
TOTAL FISCAL 3.668.200 

ANEXO IV 

REOOÇ!O 

20000 - PRESIDEHCIA DA REPUBlICA 
20&03 - SUPERIHTENOEHCIA DE OESEtNOLVUIENTO DO NOROESTE - SUOEHE 

RECEITA RECURSOS OE TOOAS AS fONTES E TRlHSFEREHCIAS (RS 1,00) 

ESPECIFICACÃO ESF. DES008RoUlENTQ FomE CATEGORIA 
EC(HJUICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIO 251.000 

1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS FIS 251.000 

1600.20.00 SERViços DE CONSULTORIA. ASSISTEHCIA TECNICA E FIS 251.000 
ANJ.lISE DE PROJETOS 

TOTAL FISCAl 251.000 
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"NEXO IV 

REOtJÇÃO 

10000 ~ PRESIDEHCU DA REPU8llCA 
2.0604 - OEPARTAWEHTO NACIOHJ,l DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

R.CEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAN$FERENCIAS (RI 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF. I OESOO8R.l.I.IENTO FME CATEGORIA 
ECOHOIoIICA 

1000.00.00 RECEITAS C1)AAENTES 1.37.4.900 
F\S I 884.900 
SE" 490.000 

1100.00.00 TRAH$FEREHCIAS CORRENTES 

i 
1.314.900 

F\S 884.900 
- SEG 490.000 

1110.00.00 TRANSFERENCIAS lNTRAGOVEIUWlfNTAIS 1.37-4.900 
FlS i 884.900 
SE. I ~90.000 

1711.01.50 TRJJtSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNOO DE ESTABILIZAÇÃO I 1.314.900 
FISCAL F\S I 884.900 

SE. I 490.000 

2000.00.00 RECEITAS OE CAPITAL F\S I 2.293.300 

2400.00.00 TRAH$FERENCIA$ DE CAPITAL F\S I 2.293.aoo 

2410.00.00 TRAN$FERENCIAS INTRAGOVERNAWE.NTAIS F\S ! 2.293.300 

2411.01.01 TRAH$FEREHCIA DE RECURSOS OROIN.IRIOS 00 TESOURO FlS I 2.030.115 
mcu:w.l 

I 
2"11.01.60 TRAHSfERENCIA DE RECURSOS 00 FUNOO DE ESTABllIZAÇ.lO F\S I 263.185 

FISCAL I 
! 

TO TAL 3.668.200 
TOTAL FISCAl 3.118.200 
TOTAL SEGURIDAOE .(90.000 

---

.ANEKO IV 

REOlJÇlO 

30000 • IoIIHISTERIO DA JUSTIÇA 
30908 • fUtIXI NACIO/Ul PARA A CRIANÇA E o ADOLESCENTE· fNCA 

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSfERENCIAS (RI 1,00) 

ESPECI flCAClO ESF. OES()()BRAIoIVO'O FONTE CATEGORIA 
ECOOOIoIICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SE. 1.200.000 

1100.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES SE. 1. 200.000 

lltO.oo.oo TRANSFERENCIAS INTRAGO'r'ERN,U(EHTAIS SE. I. 200.000 

1711.01.01 TRANSFEREHCIA DE RECURSGS ORDUWUOS 00 TESOURO SE. 1.Zoo.ooo 
tlAClOHAl 

2000.00,00 RECEITAS DE CAPITAL SE. 2 . .(00.000 

2<00.00.00 TRAHSFERENCIAS OE CAPITAl SE. 2.400.000 

NIO:OO.OO TRANSFERENC IAS I NTRAGOVEIUWoIffiTA I S SE. 2.400.000 

2.411.01.01 TRAHSFEAENCU OE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO SE. 2.400.000 
NACIONAL 

I 
TOTAL SEGURIDADE 3.600.000 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso NliCitiilál) 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

................................................................................. · ... · .. •••• .... • ........................................... n. 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anulIl. 

§ 1: Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas qua os justifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividsdes correspondentes. 

§ ~ Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anunl serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotaçõel! sobre a exe­
cução dos 8ubprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3: Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2t deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará li comissão miste permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federn! cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4: Cada projetri ue lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5! Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos s0-
ciais serão encaminhados no Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. . 

§ 6! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automsticamente abertos com a snnção e publicação da 
respectiva lei. 

§ r- Nos casos de abertura de crêditos à conte de recursos de excesso de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ I! e ~ deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acol'­
do com a classificação de que trata o artigo 3!, § I!, inciso VI, desta Lei. 

§ s: O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronogramn anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N" 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999_ 
Estima a Rec:eiu>e fiu a Despesa da UDiió pua o 
ex'!'>ácio li<wI<:dro de 1999 . 

............................................................................................................................................... 
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I - para cada subatividade, at6 O ~ de.vinIt por cenlO de _ wIa', e para ada subprojwl. aJ6 O 
limite de dez por centD de seu valor, Jl'!'dianre a mUIzação de recursos ~ 

a) da anulação parcial de dOlações Orçamentárias autaizadas por lei. desde que esta não ultrapaSSe 
o equivalente a vinte por CClIO do valor totaide ada subalividade ou a dez por cenlO do valor lOIaI de cada 
SUbpiOjcto objeIos da anulação. nos IfmlOS do 3rt. 43, § 1", incisom. da Lei ~ 4.320, de l7..de março de 
1964: 

b) da Reserva de Contingência; '. 

n - aJ6 quarenta por cenlO do valor lOIaI das dOIaçóes consignadas aos grupos de despesaS "oouas 
c:tcspms cxm:DteS", "investimentos" e "inversões finanedras", conswues do subprojeIooOll-subaIivIdade 
~ da suplanenlaÇão. mediante li .ttlJização de lCQI1SOS oriundos da anulação de dOIaçóes consignadas 
!aOs mmçInnados grupos de despesas. nó ãtobiIódo mesmo ~ ou snbaIi.idade; 

. '., ' 

m -com o objetivo de atender ao pagamM1'O de: 
a} despesas cem o CIIIIprimenlO de scnteiJças judlci3is IJ1I1!sjtados em julgado. mediante a utilização de 
nx:unos JlfOY"IIieIItes da anulação dedo!ações con.Ugnadas a grupos de dtspe$as no mnbilO das mesmas 
subaIividades: 
li) amcrdução e encaTgos da dlvida, at6 o valor lOIaI das respectivas SIlbatividad:s mediante a utilização de 
nx:unos JlfOY"IIieIItes da anulação de dOIações coosignadas a grupos de dtspe$as no mnmlO das mesmas 
sabaIivldadcs: 

IV - medlan'C a orillzação de recursos dccoireDtes de: 
a) variaçJo lIIOIIeWia ou cambiai das operações de atdIto previstas nesta Lei. desde que para alocação DOS 
mcsmps subj:cojelOS ou subatIvIdades. em que os n:QIISOS dessa ~ foram originalmente ~ 
b) sapcrivit ftnanoo!to dos fImdos e os =sos ressalvados na Lei ~ 9..530. de 10 de dezembro de 1997, 
aIImda pela MedIda ProvIsdria ~ 1.634, de 12 de dezembro de 1997, e reedI9i5es ~ aparados 
em baIaDçopalrimoobl doexadào anterior, DOS lfmlOS doarL 43, § 2', da Lei ~4.320/64, respeitadas as 
cucgorias de progr.anaç:Io ao seu menor nIveI. confontte ddinIdo DO arL (1, § 1", da Lei ~ 9,692198. e 
rt:Sjljii$llvos saldos das ~ "". a I'!"W lpioiJidas DO CUIdcIo an=ior; 
c)apcrllÇlileSdea6dlulClecouanes deCXJDlIaIOSaprow,dos pcIoSelladoFedenl. DOS lfmlOS doarL 43.11', 
inciso IV. da LeI ~4.320/64, e alteraçOes posteriores; . 
11) doações: . :; ,~, )-". 

v - cem o objeIIvo de reforçar d'M3ÇÕCS destinadas ao CiIi1IjiIinleulO do dlsposIo DO item 5.8.2 do 
ADexo da Lei CanI'IClllentar'~ S7:'l!é 13 de SClcmbro de 1996, mediante a Utill73çãO de recursos 
decom:IItes da cmIssao de títulos de responsabllldad do Tesouro NaclOOllt 

VI - para IleDder a despesas com "pessoal e encargos sociais", mediante a utilização de recursos 
oriundos da anulação de dotações consignadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido o wIa' 
lOt3l aprovado para esse grnpo de despesa DO mnbiIO de cada Poder; 

vn -para atender a despesas com a amonização da dlvida pública federal. mediante a uril!zaçilrr 

a) de exa:sso de amndação de receI!a do Tesouro NaàotiaI deccr.CIIte do paganynto de pattlcipaçiiel e 
dIWIendospelas entidades integnmtes da AdminIsIIação pública fmezal indireta. inclusive os rdaIMls ~ 
lomIs aamm1ados em ew'ácIos 81!terioccs: 
b) de supmvit financeiro da Uniio, apunuIo DO balanço patrimoI1Ial do =rácIo de 1998. DOS lfmlOS do 
arL 43, § 2", da LeI ~ 4.320164: .., .' .,' 
c) de liuped:wit financeiro dos fundos, el\OCIO OS menciOllldoJ,~ a11nea "1>" do inciso IV, das lolIwqu1as e 
das ~ integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade socia1. aparado DO balanço patrimOlllalIlo 
exen:{do ilCi998. DOS lfmlOS do an. 43, § 2'. da Lei ~ 4.320/64: 
11) de excesSo de amndação das receitas de que lI3Iam o arL.s5 da1Lei ~ 8,981, de 20 de janeiro de 1995, 
e o arL 40 da LeI ~ 9.069, de 29 de jUDbo de 1995: 
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VIU - deWnad<í ao .eoriáncj:amen1O CDIie subatlvlcladp OU midades ~Iárias. de fCCIIIIOI 
alocados pam o desenvolvimento de sistemas infonnarizado< séIOriaIs; 

IX • aI6 o limite dos C31're'ammws das dotaçõe< COOSIODtes desIa LeI 11 calla de foote de RlCiIitO 

coodic:ionada 11 aprovação da CootribIIição ProvIsória Scbre Movimentação OU Transmissão de Valores e de 

Crtdiws e Dirdws de Nawtcza FinanceiIa - CPMF. efetuados nos termos do an. 60. § 2". da Lei n'- 9.692. 
de 27 de j!lJho de 1998. medla!>re a v.i1izaçao de recursos de excesso de amadação da iCfcrlda 
Conlrlbulção; após aprovada a sua cobrança. do Imposto SOOre ~ de Crtdito. Câmbio e Seguro OU 

RelaIIvas à TItoIos ou Valores Mobiliários - IOF. da Conlribulção SocIal Scbre o LuCio das Pessoas 
J\IIÍ<Ücas e de 0uI0rga dos Setviços de Te\ecomUolcações. 

§ 1& Não podeião ser utiUzados. para os fins do Inciso vn. OS valores Integrantes do superávit 
IiDf'CjCÚO de que lrJIa a aIJDea 'b" do,mesmo Inciso. cQ"e."ondmtes a yjondaçOe< cmstImc:ionais. bem 
como. nocasodoOlÇB!DeillOda seguridade social. a vtn"'laç&:s legais. noperiodode 1995-. 1998. 

, § :to A aulllrização de que tnta o Inciso vn. 'b". ficá coodfdonada 11 JRvIa demoosuação da 
exclusão dos valores de que traia o parágrafo anterior. na apUiBÇIo do sa\do a ser utIJIz.ado para a 
amonilação da divida. 

LEI N. 4.310, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Esuwi Normas Gerais de Din:ito fiD3IIreiio para e1aIloraçio e contrôle 
dos orçamenws e balanços da U!1Uo. dos Estados. dos Munláplos e do 
DlslrilO FedernI • 

............................................................................................................................................... 
AIr. 43 • A abertura dos atditos suplemcmatts e especiais depeOOe da cxisteDcia de 

recursos disponíveis pua 0CIXTCr à despesa e sctá pteeedIda de exposiçao justlficaliva. 

§ 1°· CODsidenm-se rccmsos para o fim deste anlgo. desde que nIo c:ompromeddos: 
I· O supemvit fina~ apurado em balanço pattimonia1 do exerácIo anteIior, 
n • Os provenIemcs de excesso de :qrecadação: 
li . Os resultantes I de 8IIII1açJ.o ,parcial ()IJ to!al de COIaÇOes orçammWias OU de 

cmIIlOS adicionais. autorizadOs em lei: 

IV • O produto de operações 'de crédito autorizadas. em forma que juridicameme 
possiblUre ao Poder Executivo =Uzá..1as. 

§ 'l' • Enrende-se por supen.vit finanreiro a difen:Dça positiva emrc ° ativo fioa!!N'iro e 
° passivo fioanreiro, c:onjuganclo-se. ainda. os saldos dos atditos adicionais tranSferidos e as 
opençOes de crédito a eles vinculadas. 

§ 3". Jõntende-se por excesso de amcadaçio. pua os fins deste anigo. o saldo positivo 
das dlfen:uças aonnnladas mês a mês emre a ai1êcadaçilo prevista e a realizada consideiando-se 
ainda.. a relldêuda do exen:ício. 

§ 4° • Para o fim de apurar os rccmsos utilizáveis. provenienteS de excesso de 
amcadaçlo. deduzir·se-á a Importância dos créditos extraordinários abertos no exen:ício. 
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LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre a organização da Presldanr.la da 
República e dos Ministérios, e dá outra!>provld6nclas . 

................................................................................................................................................ 

Art. 29. ~ o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar as dotações 
orçamentárias dos órgãos extintos, transformados ou desmembrados por esta Lei. observ'1dos os 
mesmos subprojetos. subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária Ar1u; 

PROJETOS RECEBIDOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 248, DE 1999 
(N° 118/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova 0, ato que "renova a concessão 
da SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE 
LENÇÓIS PAULISTA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Lençóis 
Paulista, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica aprovado o a to a que se refere o 

Decreto s/no, de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 

anos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão da 

Sociedade Rádio Difusora de Lençóis Paulista Ltda. para 

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em onda média na cidade de Lençóis 

Paulista, Estado de São Paulo. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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MENSAGEM N° 1.082, DE 1998 

Senhores Membros do C ongresso Nacional. 

>Jos lermos rio anigo .19. inciso XII. combinado com o ~ 3:: do anigo ~:!3. da 

Constituição FederaL .submeto â apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição àe 

evloti,·os do Senhor "linistro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 20 de 

agosto de 1998. que "Renova a concessão da Sociedade Rádio Difusora de Lençóis Paulista Ltda.. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Lençóis Paulista. Estado 

de São Paulo". 
Brasili.. 9 .ie setembro de 1998. 

, '. 
---=- ' 

EM n;: IMe 

5rasliia.:2: de :uL"lC de 1998. 

Exceientisslmo Senhor PreSloente aa Reoública. 

Submeto á consloeração de Vossa Exceiénoa o Incluso Procel.i.so Administrativo ni 

50830.C01460/93. em Que a SOCIedade Râdio Difusora de Lençóis Paulista Ltda. solidta renovação 
da concessão para explorar o setvlço oe radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Lençóis 
Paulista. Estado de São Paulo. outorgada confonne Portaria MVOP n' 55i. de 15 de junho de 1950. 
cuja última renovação ocorreu nos tennos da Portaria rf 206. de 27 de setembro de 1984, publicada 
no DiMo Ondal da União do dia l' de outubro daquele ano. tendo logrado a condição de 

. concessionária em virtude de aumento de potência autorizado para os seus transmissores. conforme 
EM n' 121/84-GM. de 24 de maio de 1984. publicaaa em 31 subseqúente. 

2. Observo que o ato de outorga original esta amparado juridicamente, considerando as 
disposições contidas na Lei n' 5.785. de 23 de junho de 1972. e no Decreto n' 88.066. de 26 de 
janeiro de 1983. que a regUlamentou. que consideram como deferidos os pedidos de renovação 
requeridOS na foma de\'ida e não decididos ao tênmno do prazo de vigência da concessão ou 
penmssáo. sendo. por isso. admitido o funCIonamento precário das estações, mesmo quando 
expiracas as respectivas outorgas. 

3. Com essas observações. licito é concluir~se que a tenninação do prazo da outorga ou:a 
pendência de sua renovação. a curto ou a longo prazo. não determinam. necessariamente, a extinção 
do servlço prestado. podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente deV!!rB assinalar que a 
renovação ocorrerâ a partir de 111 de maio de 1994. 

5. Nessa confonnidade. e em observânda ao que dispõem a Lei n' 5.785, de 1972. e seu 
Reoulamento. Decreto n' 88.066. de 1983, submeto o assunto à supenor consideração de Vossa 
Ex~lência para decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional. em cumprimento ao § 32 do 
artigo 223 da Constituição. 

Respeitosamente. 

LUIZ CARL~ÇA DE BARROS 
MinistrO de EstadO das Comunicações 
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DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1998· 

~enova a concessão da Sociedace Rádio Oifusora de 
Lençóis ?aullsta Ltda.. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onoa media. na cidade de Lençóis 
Paulista. Estaoo oe São Paulo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso oas atnbUlcões Que lhe conferem os arts. 84. 
inciso IV. e 223 da Consmuicão. e nos termos de art. 62

. inaso I: do Decreto n2 88.066. de 26 de 
Janeiro oe 1983. e tenoo em vista o que ccnsta do Processo Administrativo n2 50830.001460/93. 

DECRETA: 

Art. -:9 Fica renovaoa. oe acarco com o art 33. § 32 , da LeI ne 4.117, de 27 de agosto 
de 1952. por oez anos. a par1lr de 12 de maio de 1994. a concessão para explorar. sem direito de 
excluslVldace. serVIC;:o de radiodifusão sonora em onda médIa. na cidaoe ele Lençóis Paulista. Estado 
de São Paulo. outorgaaa <: Socleoaae Ráoio Oifusora de Lençols Paulista Ltda .. pela Portaria MVOP 
ni 557. oe 15 oe Junho oe 1950. renovaaa pela Ponana 02 206. oe 27 de setembro de 1984. publicada 
no Dia no OfiCIai da União em j9 oe outubro 00 mesmo ano. tenoo passado a conaição de 
concesslonana em vlrtuoe oe aumento oe potência autonzaoo oara cs seus transmissores. conforme 
EM ni 121J84-GM. de 24 de maio ce '984 . 

Paragrafo' \Jmco. A exoloração do selVlço de raOlodifusão. cUJa outorga e renovada por 
este Decrete. reger-se-a pelo CÔdlgO Sraslielro ae Telecomumcações. leiS subseqüentes e seus 
regulamentOs. 

Art. 22 Este ato somente proouzlrá efeitos legaiS ,iDOS oellberação do Congresso 

Naclo:1al. nos tennos 00 § 39 do art. 223 da Constlluição. 

Art. 32 Este Decreto entra em VIgor na data oe sua puohcação. 

BraSliia. :~ te a.aos~ 

-/' /'/. ::r ." -
:::...:- . :,.,.-:-

/ 

f;t::/c;/ÚC / 

oe 1998; 177'l da Independência e 11()2 da Republica. 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENÇÓIS PAULISTA LTDA 

CGC/MI!' 51.423.226/0001-36 

NmC 35202183300 

Os abaixo assinados: 

o I. JOSÉ LUIZ ZILLO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado em São 

Paulo-SP, na Alameda Franca nº 910, inscrito no CPFIMF sob "º 049.022.118-15 e 

portador do RG nº 2.552.230-SSP/SP; 
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02. JOSE ANTONIO LORENZETTI, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado· 

em São Paulo-SP, na Alameda !tu 1tS! 885, inscrito no CPFIMF sob nQ 012.766.038-00 

e portador do RG nº 897.348-SSP/SP, neste ato representado por seu ·bastante 

procurador, José Augusto ZilIo, abaixo qualificado; 

03. ANTONIO LORENZETTI FILHO, brasileiro, casado, industrial, residente e 

domiciliado em Lençóis Paulista-SP, na Avenida 9 de Julho nO 428, inscrito no CPFIMF 

sob nO 095.849.278-68 e portador do RG n° 4.265.988-SSP/SP; 

04. JULIANO LORENZETTI, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na 

Usina São José, município de Macatuba-SP, inscrito no CPFIMF sob nQ 012.765.818-

15 e portador do RG nº 2.623.126-SSP/SP; 

05. IZABEL ZILLO, brasileira, viuva, industrial, residente e domiciliada em São Paulo-SP, 

na rua Maranhão nO \07, inscrita no CPFIMF sob nO 538.559.228-53 e portadora do RG 

nO 3.364.953-SSP/SP, neste ato representada por seu bastante procurador, José Augusto 

Zillo, abaixo qualificado; 

06. 

07. 

08. 

09. 

JOÃO CARLOS LORENZETTI, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

em Lençóis Paulista-SP, na Rua 13 de Maio n° 351, inscrito no CPFIMF sob nO 

5 \0.840.078-00 e portador do RG nO 3.630.665-SSP/SP;\ / 

CARMEM TONANNI, brasileira, divorciad~á14,l!'. '.:f.~;i5\~~t~o:.,,~~~4iad.d;a em São 

Paulo-SP, na Rua Barão de Capanema nO 74r!' wÉJ ~,:~~ iF,~\~~"-'{'_.l.300.048-
75 e portadora do RG nO 1.0S2.116~SSP/SP:"-· ,};J ef1;!rc a r.:,à '-~~~:;;~~~~~~!-,,~,·"~:,~-:~:cr:.('~! 

.<'~- ,~ ,,~- v")!r !-'" 

JOSÉ AUGUSTO ZILLO, brab~~~ol clsad20 ~1Wp~ id~~~ e domiciliado na 

Usina São José, município de M~Jhí!'(~%.iJ:Iscrito no CPF ~b nº 035.253.848-

15 e portador do RG 1tS! 2.325.2~g~i~RíO';'~Xt'ii:E, "'Ao"; 
\ (scn~;~~t . JOSt.;s o IAOSU8Sr. s; 

MIGUEL ZILLO, brasileiro, casado,'~'l'e'Sld.\hiaOéOd~'fiuciliado em Lençóis 

Paulista-SP, na Rua Armando Aguinaga .uQ 96, inscrito no CPFIMF sob nº 

095.844.128-68 e portador do RG nº 2,798.149-SSP/SP, neste ato representado por 

seu bastante procurador, José Augusto ZilIo, já qúalificado; 

lO. DANIEL JESUS ZILLO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado em 

Lençóis Paulista-SP, na Rua Ce!. Joaquim Gabriel nº 544, inscrito no CPFIMF sob nº 

069.027.318-53 e portador do RG nº 3. 742.931-SSP/SP; 

I!. JOÃO BATISTA ZILLO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado em 

Lençóis Paulista-SP, na Rua Anita Garibaldi nº 1614, inscrito no CPFIMF sob nº 

363.048.408-53 e portador do RG nº 3.442.654-SSP/SP, neste ato representado por 

seu bastante procurador, José Augusto Zillo, já qualificado; 
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12. MARÍA LUCIA ZILLO MARUN, brasileira, casada, industrial, residente e domiciliada 

em Lençóis Paulista-SP, na Rua José do Patroclnio"º 1716, inscrita no CPF/MF sob nº 

158.227.208-54 e portadora do RG nº 3.562.536-SSP/SP, neste ato representada por 

seu bastante procurador, José Augusto ZiUo, já qualificado; 

13. LUIZ SANTANA ZILLO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado em 

Lençóis Paulista-SP, na Rua José Bonifácio nº 330, inscrito no CPFIMF sob nº 

601.648.248-04 e portador do RG nº 4.374.391-SSP/SP, neste ato representado por 

seu bastante procurador, José Augusto Zillo, já qualificado; 

14. MARIA AUGUSTA ZILLO cORRÊA, brasileira, casada, industrial, residente e 

domiciliada em Lençóis Paulista-SP, na Rua Borba Gato nº 891, inscrita no CPFIMF 

sob nº 158.227. 178-02 e portadora do RG nº 5.080.572-SSP/SP, neste ato 

representada por seu bastante procurador, José Augusto ZilIo, já qualificado; 

únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada com sede na 

cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro n° 843, com a 

denominação social de SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENÇÓIS PAULISTA 

LTDA, com inscrição no Registro de Comércio - NIRE nO 35202183300 e com contrato 

social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nO 119.191 em 10.02.50 e 
~~ ~~, •. f'\ l."r .. ~j,.'· ",<; 

posteriores alterações arquivadas na mesma Junta sob nO I 70.215 em 10:-0&5-4;-8'22. lliií' em 

13.01.76, 8.917 em 31.01.83, 71.875/91-8 em 23.05.91, 115.335/91-2 em 30.07.91 e 

115.145/93-0 em 23.07.93, e 

15. IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI, brasileira, casada, professora, 

residente e domiciliada em Lençóis Paulista-SP, na Rua 13 de Maio nO 351, inscrita no 

CPFIMF sob nO 601.401.438-15 e portadora do RG nO 5.234.736-9-SSP/SP, 

resolvem, de comum acordo, ALTERAR um vez mais o Contrato Social, para o fim de 

admitir sócio quotista, adequar o capital social à nova expressão monetária nacional, aumentar 

o capital mediante capitalização da correção monetária do capital, excluir sócios quotistas 

com cessão e transferência de suas quotas sociais, alterações essas que efetivamente fazem, 

nas seguintes condições: 

"A" 

Por partilha de bens extraída do Inventário do Sr. Luiz ZilIo - Processo nO 1.074/94 - Juízo de 

Direito e Oficio Único da Comarca de Lençóis Paulista e homologada em 25. I 1.94, do total 

de quotas pertencente ao Espólio, ou seja, 18.072 quotas, coube à viuva meeira, Sra. Ida 

Capoani Zillo, brasileira, viuva, do lar, residente e domiciliada em Lençóis Paulista-SP, na Rua 

São Paulo nO 595, inscrita no CPFIMF sob nO 012.765.228-00 e portadora do RG nO 989.062-

SSP/SP, a propriedade de 9.036 quotas e ao único herdeiro, Sr. José Luiz ZilIo, já qualificado, 
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9.036 quotas. Por Carta de Adjudicação extraida do Inventário da Sra. Ida Capoani Zillo -

Processo n° 2009/96 - Juízo de Direito e Oficio Único da Comarca de Lençóis Paulisla, 

julgada em 13.12.96, coube ao único herdeiro, Sr. José Luíz Zillo, já qualificado, 9.036 

quotas, passando, assim, esse herdeiro a ser proprietário de 27.108 quotas da sociedade. 

"D" 

Para o fim de adequar o capital social à nova expressão monetária nacional, os SOCIOS 

resolvem manter o número de quotas que compõem o capital, as quais passam a ter o valor 

nOlninal de R$. O, 0146 cada uma, passando o capital social a ser no valor de R$. 1.588,28. 

"C" 

Resolvem os sócios aumentar o capital social para R$. 108.938,00 (cento e oito mil, 

novecentos e trinta e oito reais), mediante capitalização da Correção Monetária do Capital no 

valor de R$. 107.349,72 (cento e sete mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e dois 
centavos), mantendo-se o mesmo número dI( quotas sodais, aIS quais passam a ter o valor 

nominal de R$. 1,00 (um real) cada uma, e alterandg-gé a redação da Cláusula Nona do 

Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 

CLAUSULA NONA: 

O capital social, totalmente integralizado, é de R$. 108.938,00 (cento e oito mil, novecentos e 

trinta e oito reais), dividido em 108.938 (cento e oito mi~ novecentas e trinta e oito) quotas 

do valor nominal de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS QUOTISTAS NQDEQUOTAS VALORR$. 

JOSÉ LUIZ ZILLO 27.108 27.108,00 

JOSÉ ANTONJO LORENZETTI 18.156 18.156,00 

ANTONJO LORENZETTI FILHO 14.527 14.527,00 

I JULIANO LORENZETTI 18.156 18.156,00 

IZABEL ZILLO 9.162 9.16200 

JOÃO CARLOS LORENZETTI 3.630 3.63000 

CARMEM TONANNJ 9.036 9.036,00 

JOSÉ AUGUSTO ZILLO 1.309 1.309,00 

MIGUEL ZILLO 1.309 1.309,00 

DANJEL JESUS ZILLO 1.309 1.309,00 

JOÃO BATISTA ZILLO 1.309 1.309,00 

MARIA LUCIA ZILLO MARUN 1.309 1.309,00 

LUIZ SANTANA ZILLO 1.309 1.309,00 

MARIA AUGUSTA ZILLO CORREA 1.309 1.309,00 

TOTAIS 108.938 108.938,00 
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Parágrafo único: 

Nos termos no artigo 2Q "in fine" do Decreto nº 3.708/19, a responsabilidade dos sócios é 

limitada à importância total do capital social. 

"D" 

retiram-se definitivamente da sociedade os sócios José Luiz Zillo, José Antonio Lorenzetti, 

Antonio Lorenzetti Filho, Juliano Lorenzetti, Izabel Zillo, Carmem Tonanni, José Augusto 

Zillo, Miguel Zillo, Daniel Jesus ZilIo, João Batista Zillo, ~aria Lucia Zillo Marun, Luiz 

Santana Zillo e Maria Augusta Zillo Corrêa, todos já qualificados no preãmbulo deste 

instrumento, os quais cedem e transferelll a totalidade de suas quotas sociais, conforme segue: 

a) a JOÃO CARLOS LORENZETTI, cedem e transferem suas quotas sociais: I) JOSÉ 

LUIZ ZILLO - 27.108 quotas; 02). JOSÉ ANTONIO LORENZETTI - 18.156 quotas; 03). 

ANTONIO LORENZETTI FILHO - 14.527 quotas; 04). JULIANO LORENZETTI - 18.156 

quotas; 05). IZABEL ZILLO - 9.162 quotas; 06). CARMEM TONANNI - 9.036 quotas, 07). 

JOSÉ AUGUSTO ZILLO - 1.309 quotas; 08). MIGUEL ZILLO - 1.309 quotas; 09). 

DANIEL JESUS ZILLO - 1.309 quotas; 10), MARIA LUCIA ZILLO MARUN - 1.309 

quotas; 11). LUIZ SANTANA ZILLO - 1.309 quotas; 12). MARIA AUGUSTA ZILLO 

CORRÊA - 1.309 quotas;. b) a IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI. já 

qualificada no preãmbulo deste instrumento e ora admitida na sociedade, JOÃO BATISTA 

ZILLO cede e transfere suas 1.309 quotas sociais. 

ItE" 

Em razão da cessão e transferência constante do item anterior, modifica-se a Cláusula Nona 

do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLAUSULA NONA: 

O capital social, totalmente integralizado, é de R$. 108.938,00 (cento e oito nítl, novecentos e 

trinta e oito reais), dividido em 108.938 (cento e oito mil, novecentas e trinta e oito) quotas 

do valor nominal de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS QUOTISTAS Nº DE QUOTAS VALOR -:R$. 

JOÃO CARLOS LORENZETTI 107.629 107.629,00 

IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI 1.309 1.309,00 

TOTAIS 108.938 108.938,00 

Parágrafo único: 

Nos termos no artigo 2Q "in fine" do Decreto nº 3.708/19, a responsabilidade dos sócios é 

limitada à importância total do capital social. 
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Pennanecem em vigor todas as cláusulas do Contrato Social, não alteradas pelo presente 

instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam O presente instrumento em cinco (04) vias 

de igual teor, juntamente com duas testemunhas, para os fins de direito. 

Lençóis Paulista, 19 de maio de 1997 

pp.m",dYl,~~~~O BATISTA 

Z~LO, LUC~ Z~LO 

MARUN, LUIZ SANT ANA Z~LLO e 

MARIA AUGUSTA Z~LO cORRÊA. 
José Augusto ZilIo 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 249, DE 1999 
(N° 122/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida à RÁDIO TAQUARA LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de 
Taquara, Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n° I de 27 de agosto de 1998, que renOva por dez 

anos, a partir de 1° de maio de 1994, a outorga deferida à 

Rádio Taquara Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 

na cidade de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 1.091, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 49. inciso XII. combinado com o § 3' do artigo 223. da 

Constin:ição Federal. submeto à apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 27 de 

agosto de 1998, que "Renova a concessão da Rádio Taquara Ltda_, para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Taquara. Estado do Rio Grande do Sul"; 

y Brasília. 9 

~~lA.A~ . 

de setembro de 1998. 
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EXPOSIC;ÁO DE MOTIVOS W 202/MC, DE 31 DE JULHO DE ,1998, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentissrmo Senhor Presidente da República. 

SubmClD a cOI151demção de Vossa ExcelénCla o induso Processo AdministJativo n" 
53790.000167194, em que a Rádio Taquam Ltda. solicita renovação da concessão para explorar 
serViço de radiodifusão sonora em onCa média. na cidade de Taquara. Estado do Rio Grande do Sul. 
outorgada originanamente contOlme Portaria MVOP n' 1.142. de 27 de dezembro de 1949, cuja última' 
renovação owrrell nos termos do DeGffito ri' 90.308. de 16 de outubro de 1984, publicado no Diário 
Oficial da União do '17 subseqüente. por dez anos, a partir de l' de maio de 1984, cujo prazo residual 
da outorga toi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

2. Obs!lIvo quo o ato de outorga original esta amparado juridicamente, considerando as 
disposiçúes contidas na Lei n" 5.785. de 23 de junho de 1972. e no Decreto n' 88.066, de 26 janeiro 
de 1983. que n regulamentou. que consideram como deferidos os pedidos de renovação requeridos 
na forma devida e não uecldidos ao temllno do prazo de vigência da concessão ou permissão. sendo, 
por isso, admiti(io o funcionamento precário das estaçúes, mesmo quando expiradas as respectivas 
outorgas. 

3. Com essas Observações. licito é conciuir-se que a terminação do prazo da outorga ou a 
pemléncia (Je sua renovação. a cuno ou a longo prazo. não determinam. necessanamente, a extinção 
do sef\nço prestado. pooenoo o processo da renovação ser ultimaoo. 

4. bn sendo renovatla a outorga em apreço o ato correspondente deverá assinalar que a 
renovação ocorrerá a parllf (Je l' de maio de 1994. 

5. Nossa confolmldade. e em obsorváncia ao que dispõem a lei ri' 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento. Deueto n' 8B.066. de 1983. submeto o assunto a superior consideração de Vossa 
ExcelênCia para decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional. em cumprimento ao § 3' do 
artigo 223 da Consululçâo 

Respeitosamente, 

dT~ 
UJlZ C,~RL.OS MENDONÇA DE BARROS 

Mlfllstro de Estado das Comunrcaçúes 
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DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Taquara Ltda_,para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul, 

o PRESIDENTE DA REPÚ8UCA. no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84. 
inciso IV, e 223 da Cons~tuição. e nos tennos do art. 62 • inciso I. do Decreto nO 88.066, de 26 de 
lanetro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ~ 53790_000162/94, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica renovada. de acordo com o art 33, § 32 , da Lei ~ 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a outorga defenda à Rádio Taquara Uda_, peja 
Portaria MVOP ~ 1.142, de 27 de dezembro de 1949, e renovada pelo Decreto ~ 90_308, de 16 de 
outubro de 1984, sendo mantido o prazo residual da outorga confonne Decreto de 10 de maio de 
1991. para explorar, sem direito de exdusividade. serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único_ A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos . 

Art. 2· Esle alo somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. nos tennos do § 3" do ano 223 da Constituição. 

Art 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. =i de ago= de 1998: 1772 da Independência e 11o"da República. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURíDICA 

PARECER CONJURlMC N° 276/98 

Referência: Processo n· 53790_000162/94 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Interessada: Rádio Taquara LIda. 

Assunto: Renovação de outorga. 

Ementa: Concessão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, 
cujo prazo teve seu termo em 1· de 
maio de 1994. 
Pedido apresentado tempestivamen­
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

1. A Rádio Taquara LIda., concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul, re­
quer a renovação do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo ocorreu em 
1° de maio de 1994. 

2. Mediante Portaria MVOP n· 1.142, de 27 de dezembro de 1949, foi 
outorgada permissão à Rádio Taquara LIda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul, pas­
sando à condição de concessionária em virtude do aumento de potência dos seus I 

transmissores, autorizado pelo Decreto n· 86.711, de 09 de dezembro de 1981. 

3. A concessão foi renovada da IJltima vez pelo prazo de dez anos, 'a 
partir de 1° de maio de 1984, conforme Decreto n· 90.308, de 16 de outubro de 
1984, publicado no Diário Oficial da União de 17 subseqüente, cujo prazo residual 
da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nO 
4.117, de 27 de agosto de 1972, estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos, 
para o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos para o serviço de 

," 
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televisão, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguaís (l3rt. :33· § 
30), períodos esses mantidos pela atual Constituição ( arl. 223 . § [jO). 

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Hadiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1973, declara: 

Art.27 . "Os prazos de concessão e permissão se·· 
rão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifu· 
são sonora, e de 15 (quin78) anos para o de tele·· 
visão". 

6. De acordo com o artigo 4" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de '1912, 
as entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga. deveriio dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6° (sexto) e 
o 3" (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo. 

7. O prazo de vigência desta concessão teve seu termo em 1º de maio 
de 1994, sendo que o pedido de renovação foi protocolizado na l)oleÇJacia do IV1C 

no Estado do Rio Grande do Sul, em 28 de janeiro de 199!J, tempestivamente 
portanto. 

8. A renovação deverá ocorrer a partir de '1" de maio de '199'1. 

9. A peticionária tem seus quadros societário e diretivo aprovados pela 
Portaria n"140, de 24 agosto de 1995, e Porlaria nO !J6, de '13 de março de 1987, 
com as seguintes composições: 

COTISTAS 

Olavo Carlos Wagner 
Inge Dienstmann 

TOTAL 

QUADRO DIRETIVO: 

Olavo Carlos Wagner Sócio··Gerente 

COTAS (11$) 

44.837,'13 
'1.9BI,OO 

49.B·18;13 

10. Vale ressaltar que, durante o período de viÇJência da outorga a enti­
dade sofreu advertência e penas de multa, conforme se verificfl da análise de seus 
assentamentos cadastrais. 

11. A emissora se encontra operando regularmente denlro das caracte·· 
rísticas técnicas que lhe foram atribuídas (fls. :3'1). 
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12. 'É regular a situação da concessionária perante o Furtdo • .I;te_Plscali-
zação das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 36. 

13. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que 
dispõem a Lei n' 5.785, de 1972, e o Decreto n2 88.066, de 1983, eis que o pedido 
de sua renovação foi apresentado na forma devida, no prazo legal e. com a docu­
mentação hábil. 

14. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não 
decidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun­
cionamento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em 
tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da concessão 
ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determinam, ne­
cessariamente, a extinção do serviço prestado. 

15. Mediante o exposto, opino pelo deferimento do pedido e sugiro o en­
caminhamento dos autos ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
acompanhados da minuta dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto -
com vistas ao encaminhamento ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

16. Posteriormente, de acordo com o artigo 223, § 3', da Constituição, a 
matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de re­
novação possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer "sub censura" . 

Brasília, 17 de junho de 1998. 

MARIA DA GLÓ I ~ XI F. DOS SANTOS 
C orde~adora 

Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurrdico. 

Brasflia./7 de rjv<A-,,-flA-u de 1998. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 250, DE 1999 

(Nº 123/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Cultura de Assis Ltda_ para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Assis, esta­
do de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato que se refere o De­

creto s/nº, de 27 de agosto de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a concessão 
da Rádio Cultura de Assis LIda. para explorar, sem di· 
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Assis, estado de São 
Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 1.092, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações o ato constante do De­
creto de 27 de agosto de 1998, que "Renova a con­
cessão da Rádio Cultura de Assis LIda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de Assis Estado de São Paulo". 

Brasília, 9 de setembro de 1998 - Fernando 
Henrique Cardoso_ 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 203/MC, DE 31 DE 
JULHO DE 1998. DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossas Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 50830.001453/93, 
em que a Rádio Cultura de Assis LIda. solicita renova­
ção da concessão para explorar o serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de Assis, 
Estado de São Paulo outorgada originariamente à 
Sociedade Assis Stúdio LIda., pela portaria MJNI nº 
437-B, de 28 de dezembro de 1961, autorizada a mu­
dar sua denominação social para a atual, pela Porta­
ria nº 1.513, de 6de novembro de 1981, renovada nos 
termos do Decreto nº 89.821, de 20 de junho de 1984, 
publicado no Diário Oficial da União em 22 subse­
qüente, por dez anos, a apartlrde 1° de maio de 1984, 
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decre­
to de 10 de maio de 1991. 

2 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 
e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983 que 
a regulamentou que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo por isso admitido o 
funcionamento precário das estações mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com estas observações, lícito ese concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia de sua renovação, a curto ou a longo prazo não 
determina necessariamente a extinção do serviço 
prestado podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

5 - Nessa conformidade e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da 
Constituição. 

Atenciosamente - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Cul­
tura de Assis Ltda., para exptorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50830.001453/93, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a concessão da 
Rádio Cultura de Assis LIda., outorgada pela Portaria 
MJNI nº 437-B, de 28 de dezembro de 1961, renova­
da pelo Decreto nº 89.821, de 29 de junho de 1984, 
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decre­
to de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Assis Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
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reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica- do Serviço de Fiscalização desta Delegacia, constan-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. te de fI. 125. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia, 27 de agosto de 1998; 177" da Inde­
pendência e 110' da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Juarez Quadros do Nascimento. 

PARECER JURíDICO N2 576/97 

Referência: Processo n2 50830.001453/93 
Origem: DRMC/SPO 
Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Rádio Cultura de Assis LIda 
Ementa: Concessão para executar serviço de radi­

odifusão sonora, cujo prazo teve seu ter­
mo final em 1º-5-94. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida so­
cietária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Rádio Cultura de Assis LIda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, 
na cidade de Assis, Estado de São Paulo, requer re­
novação do prazo de vigência de sua concessão, 
cujo termo final ocorreu em 12 de maio de 1994. 

1- Os Fatos 

1. Mediante Portaria MJNI nº 437-B de 28 de 
dezembro de 1961, publicada no Diário Oficiai da 
União de 29 subseqüente, foi outorgada permissão à 
Sociedade Assis Rádio Stúdio LIda., para executar, 
na cidade de Assis, Estado de São Paulo, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média de âmbito local. 

2. Através da Portaria nº 1.513 de 6 de novem­
bro de 1981, publicada no DOU, de 23 subseqüente, 
a entidade teve sua denominação social alterada 
para Rádio Cultura de Assis LIda. 

3. A outorga em apreço foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria nº 
1.086 de 3-12-75, publicada no Diário Oficiai da 
União de 11-12-75 e a segunda pelo Decreto n2 

89.821 de 20-6-84; publicado no DOU de 22 subse­
qüente, já na condição de concessionária, por ter ob­
tido aumento de potência da estação. 

4. Cumpre ressaltar que durante o último perío­
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
qualquer penalidade, nem tampouco foi advertida, 
conforme se verifica na informação do Setor Juddico 

11 - Do Mérito 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações 
institufdo pela Lei n 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (qUinze) anos para o 
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
perfodos sucessivos e iguais (Art. 33 § 32), perfodos 
esses mantidos pela atual constituiçaõ (Art. 223 § 52). 

6. De acordo com o art. 4º da Lei n2 5.785 de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re­
novação do prazo de suas outorgas deverão dirigir re­
querimento ao órgão competente, no pedodo com­
preendido entre o 62 (sexto) e o 3º (terceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

7. A outorga originária da concessão em apreço 
foi renovada automaticamente até 12 de maio de 1974, 
conforme determinado no inciso 111 do art. 12 da Lei nº 
5.785 de 23 de junho de 1972, motivo pelo qual o prazo 
de vigência da outorga passou a ser contado a partir da­
quela data, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos. 

8. Por conseguinte, a renovação aqui pleiteada, 
deverá ocorrer a partir de 1 º de maio de 1994, sendo 
que os efeitos Jurídicos da outorga foram mantidos 
pelo prazo residual, conforme disposto no Decreto de 
10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficiai do 
dia 13 subseqüente. 

9. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 8 de no­
vembro de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fls. 01). 

10. A requerente tem seus quadros, societário 
e diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a 
seguinte constituição: 

Collstas Cotas Valor 
R$ 

Antonio José de Camarco 980 980,00 

Anna Amélia Ferreira de Camargo 20 20,00 

Total 1.000 1.000,00 

Cargos Nomes 

Sócio Gerente Antonio José de Camargo 

11. A emissora encontra-se operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 
33/38, 93/100 e informações do Setor de Engenha­
ria constantes de fls. 57/60, 108/109 e 121. 

12. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 
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e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe- submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
vereiro de 1967. panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

13. É regular a situação da concessionária pe- de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações ereto de 20 de agosto de 1998, que "Renova a con-
- FISTEL, consoante informação de fls. 122/124. cessão da Rádio Emissora Vanguarda Ltda. para ex-

14. Finalmente, observa-se que o prazo de vi- piorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1º na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo". 
de maio de 1994, tendo em vista a manutenção do 8rasflia, 9 de setembro de 1998. - Fernando 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. Henrique Cardoso. 

Conclusão 

Do exposto, concluimos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DMCISPO para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou­
torgas para prosseguimento. 

É o parecer "subcensura". 
Setor Juridico, 15 de maio de 1997. - Nilton 

Aparecido Leal, Assistente Juridico. 
De acordo_ 
SEJUR, 16 de maio de 1997. - Lydlo Malvezzl, 

Chefe. 
1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 16 de maio de 1997. - Eduardo 

Grazlano, Delegado. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 251, DE 1999 

(Nº 124/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Emissora Vanguarda LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Soro­
caba, Estado de São Paulo_ 

O Congreseo Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto sln, de 20 de agosto de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a conces­
são da Rádio Emissora Vanguarda Lida. para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 1_100, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 212/MC. DE 31 DE 
JULHO DE 1998. DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 50830.000573/93, 
em que a Rádio Emissora Vanguarda Ltda., solicita 
renovação da concessão para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de So­
rocaba, Estado de São Paulo, outorgada originaria­
mente à Rádio Tietê Ltda., conforme Portaria MVOP 
nº 1.025, de 7 de dezembro de 1945, cuja denomina­
ção social foi posteriormente alterada para a atual, re­
novada nos termos do Decreto nº 89.372, de 8 de fe­
vereiro de 1984, publicado no Diário Oficiai da União 
em 9 subseqüente, por dez anos, a partir de 1 º de 
maio de 1984, cujo prazo residual da outorga foi man­
tido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nO 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como 
deferidos os pedidos de renovação requeridos na 
forma devida e não decididos ao término do prazo de 
vigência da concessão ou permissão, sendo, por 
isso, admitido o funcionamento precáriO das esta­
ções, mesmo quando expiradas as respectivas ou­
torgas. 

3. Com essas observações, licito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
terminam, necess1jflamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato corrspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994. 

5. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamen­
to. Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à 
superior consideração de Vossa Excelência para de-
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cisão e submissão da matéria ao Congr_esso Nacio- Pedido apresentado Tempestivamente; 
nal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Consti- Regulares a situação técnica e a vida so-
tuição. cietária. 

Respeitosamente, Luis Carlos Mendonça de Conclusão: Pelo deferimento. 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Emis­
sora Vanguarda Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo_ 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De­
creto nº 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50830.000573/93, 

Decreta: 
Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 

3º , da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a concessão da 
Rádio Emissora Vanguarda LIda., outorgada pela 
Portaria MVOP nº 1.025, de 7 de dezembro de 1945, 
renovada pelo Decreto nº 89.372, de 8 de fevereiro de 
1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem 
direito a exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em onda méida, na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia, 20 de agosto de 1998; 177º da Inde­
pendência e 110º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Juarez Quadros do Nascimento. 

PARECER JURfDICO Nº 80/96 

Referência: Processo nº 50830.000573/93 
Origem: DRMC/SPO 
Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Rádio Emissora Vanguarda LIda 
Ementa: Concessão para executar serviço de radio-

difusão sonora, cujo prazo teve seu ter­
mo final em 1º-5-94; 

A Rádio Emissora Vanguarda LIda., concessi­
onária do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, na cidade de Sorocaba, Estado de São Pa­
ulo, requer renovação do prazo de vigência de sua 
concessão, cujo termo final ocorreu em 1 º de maio 
de 1994. 

1- Os fatos 

1. Mediante Portaria nº 1025 MVOP de 7 de De­
zemro de 1945, publicada no Diário Oficiai da União 
de 14 subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio 
Tietê LIda., cuja denominação foi alterada para Rádio 
Emissora Vanquarda LIda., para exucutar, na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo, serviço de radio­
difusão sonora em ondas média de âmbito local. 

2. A outorga em apreço foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria nº 
1.154 de 17 de outubro de 1974, publicada no Diário 
Oficiai da União de 23 subseqüente e a segunda pelo 
Decreto nº 89.372 de 8-2-84, publicado no DOU de 
9-2-84, já na condição de concessionária, por ter obti­
do aumento de potência da estação. 

3. Cumpre ressaltar que durante o último período 
de vigência da outorga, a entidade não sofreu qualquer 
penalidade, nem tampouco foi advertida, conforme se 
verifica na informação do Setor Jurídico da Seção de 
Fiscalização desta Delegacia, constante, de fi. 43. 

Ainda de acordo com referida informação, encon­
tra-se em andamento o processo administrativo de apu­
ração de infração nº 50830.000135194, instaurado por 
ter a entidade cometido irregularidades no exercfcio do 
serviço de radiodifusão, do qual é concessionária. 

11 - Do mérito 

4. O Código Brasileiro de Telecomunições, insti­
tufdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, es­
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Servi­
ço de Telvisão, que poderão ser renovados por perio­
dos sucessivos e iguais (Art. 33 § 3°), períodos esses 
mantidos pela atual Constituição (art. 223 § 5º). 

5. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785 de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re­
novação do prazo de suas outorgas deverão dirigir re­
querimento ao órgão competente, no perfodo com­
preendido entre o 6º(sexto) e o 3º(terceiro) mês ante­
ríor ao término do respectivo prazo. 
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6. A outorga originária da concessão em apreço 
fol- enovada automaticamente até 12 de maio 1974, 
conforme determinado no inciso 111 do artigo 12 da Lei 
n2 5.785 de 23 de junho de 1972, motivo pelo qual o 
prazo de vigência da outorga passou a ser contado a 
partir daquela data, por perrodo sucessivo de 10 (dez) 
anos. 

7. Por conseguinte, a renovação aqui pleiteada, 
deverá ocorrer apartir de 12 de maio de 1994, sendo 
que os efeitos jurrdicos da outorga foram mantidos 
pelo prazo residual, conforme disposto no Decreto de 
10 de maio de 1991, pUblicado no Diário Oficiai do 
dia 13 subseqüente. 

8. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 11 de 
maio de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fI. 1). 

9. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte composição. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Cotistas Cotas Valor R$ 

Salomão Pavlovsky 70.450 70.450,00 

Maria Appareclda Ferreira 
Pavlovsky 26.910 25.910,00 

Cecfliª Ferreirª Pªvlovs!s)l 3.640 3.640,00 

Total 100.000 100.000,00 

QUADRO DIRETIVO 
Cargos Nomes 

Salomão Pavlovsky Sócio - Gerente 
Sócia - Gerente 

Sócia - Gerente 

Maria Apparecida Ferreira Pavlovsky 

Cecilia Ferreira Pavlovsky 

10. A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das caracterrsticas técnicas que lhe 
foram atriburdas, conforme laudo de vistoria de fls. 
29/32 e informação do Setor de Engenharia cons­
tante de fls. 36/39. 

11 . Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

12. É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 40/42. 

13. Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gênCia da outorga deverá ser renovado a partir de 1 º 
de maio de 1994, tendo em vista a manutenção do 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

Conclusão 

Do exposto, conclurmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DRMC/SP para poste­
rior remessa ao Departamento de Outorgas para 
prosseguimento. 

É o parecer "subcensura". 
Setor Jurrdico, 4 de março de 1996. - Nllton 

Aparecido Leal, Assistente Jurrdico. 
1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 20 de março de 1996. - Eduardo 

Grazlano, Delegado. 
SEJUR/nal 
Processo n2 50830.000573/93 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 252, DE 1999 

(N0 125/99, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Uirapuru Lida,. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Birlgul, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/n2, de 1° de setembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 17 de setembro de 1996, a con­
cessão da Rádio Uirapuru LIda,. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Birigui, Estado de 
São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N0 1.101, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 1º de setembro de 1998, que "Renova a con­
cessão da Rádio Uirapuru LIda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora' em onda média, na cidade de 
Birigui, Estado de São Paulo". 

Brasília,9de setembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 216/MC, DE 3 DE O Presidente da República, no uso das atribui-
AGOSTO DE 1998. DO SENHOR MINISTRO ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De­

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto á apreciação de Vossa Excelência o 
Incluso Processo Administrativo nº 53830.000576/96, 
em que a Rádio Uirapuru Lida,. solicita renovação da 
concessão para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onde méida, na cidade de Birigui, Estado de 
São Paulo, outorgada conforme Decreto nº 78.187, 
de 3 de agosto de 1976, cuja última renovação ocor­
reu nos termos do Decreto nº 92.772, de 12 de junho 
de 1985, publicado no Diarlo Oficiai da União de 13 
seguinte, por dez anos, a partir de 17 de setembro de 
1986, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991. 

2 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vinôn­
ela da concessão ou permissão, sendo, por isso, a(f· 
mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações, licito é concluír·-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
terminam, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-­
mado. 

4 - Em sendo renovada a outorçja em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova-­
ção ocorrerá a partir de 17 de setembro de 1996. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci-­
onal, em cumprimento ao § :lo do artigo 223 da Cons­
tituição. 

Respeitosamente, - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações_ 

DECRETO DE 1º DE SETEMBRO DE -1998 

Renova a concessão da Rádio lJIra· 
puru Ltda,. para explorar serviço de mdl-· 
odlfusão sonora em onda média, na clda" 
de de Blrlgul, Estado de São Paulo. 

creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53830.000576/96, decreta: 

Art. 1 ° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3°, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 17 de setembro de 1996, a conces­
são da Rádio Uirapuru Lida., outorgada pelo Decreto 
nO 78.187, de 3 de agosto de 1976, renovada pelo De­
creto nO 92.772, de 12 de junho de 1986, cujo prazo 
residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusivi­
(Iade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Birigui, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodilusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
(lo § 3º do art. 223 da Constituição. 

Ar\. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 1 ° de setembro de 1998; 177° da Inde­
pendência e 110º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros -- Juarez Quadros do Nascimento. 

PAIlECER JURíDICO Nº 572/97 

Referência: Processo nO 53830.000576/96 
Origem: DRMC/SPO 
Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Rádio Uirapuru Lida 
Ementa: Concessão para executar serviço de ra­

diodifusão sonora, cujo prazo teve seu 
termo final em 17-9"96. 
Pedido apresentado tempestivamente. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Rádio Uirapuru Lida., concessionária do ser­
viço de radiodifusão sonora em ondas médias, na ci-­
dade de Birigui, Estado de- São Paulo, requer reno­
vação do prazo de vigência de sua concessão, cujo 
termo final ocorreu em 17 de setembro de 1996. 

1- Os fatos 

1 -- Mediante Decreto nº 78.187, de 3 ele agosto 
de 1976, publicado no Diário Oficiai da União de 4 de 
agosto de 1976, foi outorgada concessão à l'1ádio Ui­
rapuru Lida., para executar, na cidade de Birigui, 
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Estado de São Paulo, serviço de radiodifusão sonora 
em endas médias. 

2 - A outorga em apreço foi renovada através do 
Decreto nº 92.772 de 12 de junho de 1986, publicado 
no Diário Oficiaf da União de 13 subsequente. 

3 _. Cumpre ressaltar que durante o período de 
vigência da outorga, a entidade sofreu as penalida­
des descritas na Informação do Setor Jurídico do Ser­
viço de Fiscalizaçiío desta Delegacia, constante de 
fls. 51. 

Ainda de acordo com referida informação, en­
contra-se em andamento o processo administrativo 
de apuração de infração nº 53830.000140/96, instau­
rado por ter a entidade cometido irregularidades na 
execução do serviço de radiodifusão do qual é con­
cessionária. 

11 .... Do Mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituldo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Ser­
viço de Televisão, que poderão ser renovados por pe­
ríodos sucessivos e iguais (arl. 33, § 3º), períodos es­
ses mantidos pela atual Constituição (art. 223, § 5º). 

5 - De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785 de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re­
novação do prazo de suas outorgas deverão dirigir re­
querimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an­
terior ao término do mspectivo prazo. 

6 - O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 13 de 
maio de 1996, dentro, pois, do prazo legal (fls. 01). 

7 - A requerente tem seus quadros, societário 
e diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a 
seguinte constituição: 

~-------------------

Cotistas Cotas Valor RS 

Leonardo Sabioni "1.337 7.337,00 

Théo MárioNardin 667 667.00 

Total 8.004 8.004,00 

Cargo 
~-------

Nome 

Leonardo Sabioni Diretor-Gerente _ ... _--_.=~----
B .- A emissora encontra-se operando regular­

mente dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuldas, conforme laudo de vistoria de fls. 
35/39 e informação do Setor de Engenharia cons­
tante de fi. 4B. 

9 - Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se) que a entidade, seus sócios e diri-

gentes não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 
e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

10 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 51/52. 

11 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 17 
de setembro de 1996, vencimento do prazo anterior. 

Do exposto, conclulmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DMC/SPO para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou­
torgas para prosseguimento. 

É o parecer "subcensura". 
Setor Jurídico, 15 de maio de 1997. - NUton 

Aparecido Leal, Assistente Jurídico. 
De acordo. 
SEJUR, 16de maio de 1997. - Lydio Malvezzi, 

Chefe. 
1) De acordo. 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 16 de maio de 1997. - Eduardo 

Graziano, Delegado. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 253, DE 1999 

(NQ 130/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádfo FM Cidade de 
Mogi Guaçu Lida, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüêncfa 
modulada na cidade de Mogi Guaçu, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nº 142, de 29 de abril de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 25 de maio de 1997, a permissão 
outorgada à Rádio FM Cidade de Mogi Guaçu Uda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM NQ 1.260, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
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panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
de Estado das Comunicações, interino, o ato cons- cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
tante da Portaria nº 142, de 29 de abril de 1998, que pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
renova a permissão outorgada à Rádio FM Cidade de subseqüentes e seus regulamentos. 
Mogi Guaçu LIda, para explorar, sem direito de exclu- Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên- após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
eia modulada, na cidade de Mogi Guaçu, Estado de do § 3º do art. 223 da Constituição. 
São Paulo. Ar. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

Brasília, 26 de outubro de 1998 - Fernando sua publicação .. - Juarez Quadros do Nascimento 
Henrique Cardoso. 

EM Nº 251/MC 

Brasilia, 7 de outubro de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência à 

inclusa Portaria nº 142, de 29 de abril de 1998, pela 
qual foi renovada a permissão outorgada à Rádio FM 
Cidade de Mogi Guaçu LIda. pela Portaria nº 131, de 
21 de maio de 1987, publicada em 25 subseqüente, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade de Mogi Guaçu, Estado 
de São Paulo. 

2 - Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o Instruí­
do de acordo com a legislação aplicável, o que levou 
ao deferimento do requerimento de renovação. 

3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição Federal, o ato de renovação so­
mente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami­
nhado o referido ato, acompanhado do Processo 
Administrativo nº 53830.000599/96, que lhe deu ori­
gem. 

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci­
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interi­
no. 

PORTARIA Nº 142, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi­
no, no uso de suas atribuições, conforme o disposto 
no art. 6º, inciso 11, do Decreto nO 88.066, de 26 de ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso Administrativo nº 53830.000599/96, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4. 117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 25 de maio de '1997, a permissão outorga­
da à Rádio FM Cidade de Mogi Guaçu LIda. pela Por­
taria nº 131, de 21 de maio de 1987, publicada no Diá­
rio Oficiai da União em 25 subseqüente, para expio· 
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Mogi Guaçu, Estado de São Palllo. 

PARECER JURíDICO Nº 1.347/97 

Referência: Processo nº 53830.000599/96 
Origem: DMC/SP 
Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Rádio FM Cidade de Mogi Guaçu LIda. 
Ementa: Permissão para executar serviço de radi-

odifusão sonora, cujo prazo teve seu ter­
mo final em 25-5-97. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida so­
cietária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Rádio FM Cidade de Mogi Guaçu LIda., per­
missionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Mogi Guaçu, 
Estado de São Paulo, requer renovação do prazo e 
vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu 
em 25 de maio de 1997. 

1- Os fatos 

1 - Mediante Portaria nº 131 de 21 de maio de 
1987, publicada no Diário Oficial da União de 25 
subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio FM 
Cidade de Mogi Guaçu LIda. para executar, na cidade 
de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, serviço de radi­
odifusão sonora em freqüência modulada. 

2 - A outorga em apreço começou a vigorar a 
partir de 25 de maio de 1987, data de publicação da 
Portaria de permissão no Diário Oficial da União. 

3 - Cumpre ressaltar que durante o último perio­
do de vigência da outorga, a entidade sofreu as san­
ções mencionadas pelo Setor Jurídico do Serviço de 
Fiscalização desta Delegacia, constante de fls. 58/59. 

11 - Do mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Ser­
viço de Televisão, que poderão ser renovados por pe­
riodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), períodos es­
ses mantidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5º). 
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6 - De acordo com o artigo 4° da Lei nO 6_ 786 de 1) De acordo 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
requerimento ao órgão competente, no perfodo com- São Paulo, 6 de outubro de 1997. - Eduardo 
preendldo entre o 6° (sexto) e 3° (terceiro) mês anterl- Grazlano - Delegado. 
or ao término do respeotlvo prazo. (À Comissão de Eduoação.) 

6 - O pedidO de renovação da outorga ora em '. 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 16 de PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
maio de 1996, dentro, pois, do prazo legal (tls.01). NO 254, DE 1999 

7 - A requerente tem seus quadros, societário (N2 143/99, na Câmara dos Deputados) 
e diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a 
seguinte constituição: 

Cotistas Cotas Valor 
R$ 

Ivete Maria Bueno 1.000 10.000,00 

Hélio Mlachon Bueno 600 6.000,00 

Total 1,600 16,000,00 

Car90S Nomes 
Diretor Gerente Hélio Mlachon Byeno 

8 - A emissora encontra-se operando regu­
larmente dentro das caracterfstlcas técnicas que lhe 
foram atribufdas, conforme laudo de vistoria de tis. 
02/04 e Informações do Setor de Engenharia cons­
tante de ti. 53. 

9 - Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se que a entidades, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nO 236, de28 de 
fevereiro de 1967. 

10- É regular a situação da permissionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante Informação de fls. 64/66, 

11 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovada a partir de 26 
de maio de 1997, tendo em vista a data de publicação 
da Portaria de permissão no Diário Oficiai da União 
de 25-6-87. 

Conclusão 

Do exposto, conclufmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DMS/SPO para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou-

I torgas para prosseguimento. 
É o parecer "subcensura", 
Setor Jurfdlco, 2 de outubro de 1997, - NUlon 

Aparecido Leal - Assistente Jurfdlco 
De acordo. 
SEJUR, 3 de outubro 1997 - Lydlo Nalvezzl­

Chefe. 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Educativa Nordeste 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Sole­
dade, Estado do Rio Grande do sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/n·, de 23 de junho de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
da Fundação Educativa Nordeste para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Soledade, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 783, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, Inciso XII, combinado 

com o § 3· do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 23 de junho de 1998, que "Renova a conces­
são da Fundação Educativa Nordeste, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de Soledade, Estado do Rio Grande do sul". 

8rasma, 29 de junho de 1998 - Fernando Hen­
rique Cardoso_ 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 169/MC, DE 26 DE 
MAIO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

:Excelentfssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

Incluso Processo Administrativo nº 53790.000189/94, 
em que a Fundação Educativa Nordeste solicita reno­
vação da concessão para explorar o serviço de radio­
difusão sonora em onda média, na cidade de Soleda­
de, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada confor­
me Portaria MJNI nº 358-8, de 28 de novembro de 
1961, cuja última renovação ocorreu nos termos do 
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Decreto nO 89.547, de 11 de abril de 1984, por dez 1984,sendomantidooprazoresidualdaoutorgacon-
anos, a partir de 1º de maio de 1984, cujo prazo resi- forme Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, 
dual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
maio de 1991. sonora em onda média, na cidade de Soledade, Esta-

2 - Observo que o ato de outorga original está do do Rio Grande do Sul. 
amparado juridicamente, considerando as disposi- Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
1983, que a regulamentou, que consideram como de- ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên- após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
cla da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad- do § 3º do art. 223 da Constituição. 
mitido o funcionamento precário das estações, mes- Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
mo quando expiradas as respectivas outorgas. sua publicação. 

3 - Com essas observações, Ireito é concluir-se Brasília, 23 de junho de 1998; 1172 da Indepen-
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência dência e 110º da República. - FERNANDO 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de- HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
terminam, necessariamente, a extinção do serviço Barros. 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 12 de maio de 1994. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nO 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nO 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci­
onal, em cumprimento ao § 32 do artigo 223 da Cons­
tituição. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1998 

Renova a concessão da Fundação 
Educativa Nordeste, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Soledade, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do De­
creto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53790.000189/94 

Decreta: 
Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da 
Fundação Educativa Nordeste, outorgada pela Porta­
ria MJNI nO 358-B, de 28 de novembro de 1961, e re­
novada pelo Decreto nO 89.547, 'de 11 de abril de 

PARECER CONJUR/MC N2 166/98 

Referência: Processo nº 53790.000189/94 
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio Gran-

dedo Sul. 
Interessada: Fundação Educativa Nordeste. 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Concessão para executar serviço de ra­

diodifusão sonora em onda média, cujo 
prazo teve seu termo em 12 de maio de 
1994. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida so­
cietária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
A Fundação Educativa Nordeste, concessionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, re­
quer a renovação do prazo de vigência de sua con­
cessão, cujo termo ocorreu em 1 ° de maio de 1994. 

2 - Mediante Portaria MJNI nº358-B, de 28 de 
novembro de 1961, foi originariamente outorgada 
permissão à Rádio Cacique LIda:, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, transferi­
da para a Fundação Educacional Nordeste, através 
da Portaria nO 716, de 22 de junho de 1976, tendo 
passado à condição de concessionária em virtude de 
aumento de potência autorizado anteriormente para 
os seus transmissores. 

3 - A concessão foi renovada da última vez pelo 
prazo de dez anos, a partir de 12 de maio de 1984, 
conforme Decreto nO 89.547, de 11 de abril de 1984, 
publicado no Diário Oficiai da União de 12 subse-
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qüênte, cujo prazo residual da outorga foi mantido 13 - A outorga original está amparada juridica-
pelo Decreto de 10 de maio de 1991. mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
institufdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1972, do de sua renovação foi apresentado na forma devi-
estabelece prazo de outorga de 10 (dez) anos para o da, no prazo legal e com a documentação hábil. , 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos 14 - Nos termos da lei, o pedido ter-se-à como de: 
para o serviço de televisão, que poderão ser renovados ferido porquanto não decidido ao tempo da respectiva 
por períodos sucessivos e iguais (art. 33-§ 3º), período concessão, sendo permitido o funcionamento, em cará-
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223-§ 5º). ter precário, dos serviços outorgados e não renovados 

5 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de em tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que a ter-
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de minação do prazo da concessão ou a pendência da sua 
31 de outubro de 1973, declara: renovação, a curto ou a longo prazo, não determinam, 

necessariamente, a extinção do serviço prestado. 
Art. 27 - "Os prazos de concessão e 

permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 
(quinze) anos para o de televisão". 

6 - De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an­
teriores ao término do respectivo prazo. 

7 - O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo em 1 Q de maio de 1994, sendo que o pedi­
do de renovação foi protocolizado na Delegacia do 
MC no Estado do Rio Grande do Sul, em 31 de janeiro 
de 1994, tempestivamente portanto. 

8 - A renovação deverá ocorrer a partir de 1 º de 
maio de 1994. 

9 - A peticionária tem seu quadro diretivo 
aprovado pela Portaria nº 086, de 4 de junho de 
1991, com a seguinte composição: 

Osébio Borghetti Diretor Presidente 
Moacir Pedro Molon Diretor Financeiro 
Renor Antônio Pegoraro 
Rene Onzi 

Diretor Secretario 
Superintendente da Rá­
dio Cacique (Lagoa Ver­
melha) 

Eudes Ângelo Capellari Superintendente da Rá-
dio Cristal (Soledade) 

10- Vale ressaltar que durante o perfodo de vi­
gência da outorga não houve registro de penalidades 
aplicadas, conforme se verifica às fls. 54. 

11 - A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das caracteristlcas técnicas que lhe fo­
ram atribufdas (fls. 36 e 53). 

12 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 67. 

15 - Mediante o exposto, opino pelo deferimento 
do pedido e sugiro encaminhamento dos autos ao Exmº 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações acompanha­
dos da minuta dos atos próprios - Exposição de Moti­
vos e Decreto - com vistas ao encaminhamento ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, auto­
ridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

16 - Posteriormente, de acordo com o artigo 
223, § 3º, da Constituição, a matéria deverá ser apre­
ciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais. 

É o parecer "subcensura". 
Brasília, 6 de abril de 1998. - Maria da Glória 

Tuxl F. dos Santos, Coordenadora. 
Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Juridico. 
Brasília, 6 de abril de 1998. - Adalzlra França 

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações 

Despacho Conjur/MC n2 223/98 

Adoto o Parecer ConjurlMC nº 166/98, que pro­
pôs o deferimento do pedido de renovação do prazo 
de vigência da outorga da Fundação Educativa Nor­
deste para executar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Soledade, Estado do 
Rio Grande do Sul. Remetam-se os autos à conside­
ração do Exmº Senhor Ministro das Comunicações, 
acompanhados das minutas de Decreto e Exposição 
de Motivos, com vistas ao encaminhamento ao Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República. 

Brasflia, 7 de abril de 1998. - Antônio Domin­
gos Teixeira Bedran - Consultor Jurldico. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 255, DE 1999 

(N2 159/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Senhor Bom Jesus para 
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executar serviço de radiodifusão sonora me levou a oulorgar a permissão, nos termos da in-
em freqüência modulada na cidade de clusa Portaria. 
Perdões, Estado de Minas Gerais. 4 - Esclareço que, de acordo com o § 3º do arti-

o Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nº 31 8, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Fundação Senhor Bom Jesus para exe­
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
I'erdões, Estado de Minas Gerais. 

Arl. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 104, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante da Portaria nº 318, de 21 de dezembro de 1998, 
que outorga permissão à Fundação Senhor Bom Je­
SIlS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Perdões, Estado de Minas 
Gerais. 

Brasília, 13 de janeiro de 1999 - Fernando 
Helll'ique Cardoso. 

E.M. nº 425/g8-MC 

Brasília, 30 de dezembro de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

Administrativo nº 53000.010500/96, de interesse da 
Fundaçáo Senhor Bom Jesus, objeto de permissão 
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre· 
qüência Illoclu lada, com fins exclusivamente educati­
vos, na cidade de Perdões, Estado de Minas Gerais. 

2 _ De acordo com o art. 13, § 1 º, do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
'1996, não dependerá de edital a outorga para execu­
ção de serviço de radiodifusão com fins exclusiva­
mente educativos. 

3 .- Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi· 
cações exigidas para a execução do serviço, o que 

go 223 da Constituição, o ato .de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha­
do o referido ato, acompanhado do processo que lhe 
deu origem. 

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci­
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino. 

PORTARIA Nº 318, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interl· 
no, no uso de suas atribuições, e de acordo com o dis· 
posto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
nº 2.1 08, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.010500/96, resolve: 

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação 
Senhor Bom Jesus, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radlo· 
difusão sonora em freqüência modulada, com fins ex­
clusivamente educativos, na cidade de Perdões, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Juarez Quadros do Nascimento 

PARECER SEJUR Nº 184/96 

Referência: - Processo nº 53.000-010500/96 
Interessada: - Fundação Senhor Bom Jesus 
Origem: - SEPRIVIDRMCIMG 
Assunto: - Independente de edital a outorga 

para serviço de radiodifusão com finalidade exclusi­
vamente educativa. Atendimento das exigências es­
tabelecidasno Regulamento dos Serviços de Radio­
difusão e na Portaria Interministerial nº 832/76. 

Conclusão: - Pelo deferimento. 
A Fundação Senhor Bom Jesus, com sede na 

cidade de Perdões, Estado de Minas Gerais, requer 
lhe seja outorgada permissão para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
finalidade exclusivamente educativa. 
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2 - Os estatutos da entidade, registrados no 10 - O deferimento da outorga pretendida não 
Cartório do Registro Civil das Pessoas Juridicas da implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Comarca de Oliveira-MG, em 10 de novembro de Decreto-Lei nº 237/67, quer quanto aos diretores quer 
1995 sob o nº 004, do livro A preenchem os requisitos quanto à entidade, conforme declarações de fls. 13, 
do Código Civil Brasileiro e se encontram de acordo 20 e 33, confirmadas em consulta ao Cadastro Nacio-
com a legislação especrtica de radiodifusão (fls. 23) nal de Radiodifusão. 

3 - De acordo com os estatutos da entidade re- Conclusão 
querente, será a seguinte a sua estrutura administra­
tiva: 

Conselho Diretor e Conselho de Programação, 
sendo que a administração, efetivamente, será exer­
cida pelo Conselho Diretor, que tem a seguinte com­
posição: 

Diretor-Presidente 
Diretor Vice-Presidente 
Diretores-Assistente 

- Vanir José de Oliveira 
- Sebastião Hélio dos Santos 
- Ollnda Teixeira Macedo 
- Eduardo Eustáquio Marques Tlbúr· 
cio 

Sandra Mara 8Hva pereira 

4 - De acordo com o artigo 6º dos Estatutos, a 
representação judicial e extra jUdicial da requerente é 
competência do Diretor Presidente. 

5 - A documentação pertinente aos diretores foi 
anexada ao processo, encontrando-se às fls. 04 e se­
guitnes. 

6 - A outorga de concessão ou permissão para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
ou de radiodifusão sonora, está admitida na Constitui­
ção Federal (letra a, do Inciso XII, do artigo 21). 

7 - O artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifisão, aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 91.837, de 25 de outubro de 1985, dis­
pensa a publicação de edital para outorga de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamene educativos. 

Art. 13 - "Não dependerá de Edital a 
autorga para execução de serviço de radio­
difusão por pessoas juridicas de direito pú­
blicos interno e por entidades da administra­
ção indireta instituidos pelos Governos 
Estaduais e Municipais, nem a outorga para 
a execução do serviço, com fins exclusiva­
mene educativos." 

8 - Por sua vez, a Constituição Federal, no artigo 
223, estabelece a competência do Poder Executivo 
para outorgar concessão, permissão e autorização para 
serviço de radiodifusão e determina que o ato de outor­
ga deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional e so­
mente produzirá efeitos legais após sua deliberação. 

9 - A documentação Instrutória que Informa o 
pedido, tanto quanto à entidade quanto aos seus dire­
tores, está completa e em ordem. 

Estando o processo devidamene instruído, con­
cluo pelo deferimento do pedido, sugerindo que os 
aulos sejam encaminhados ao Departamento de Ou­
torgas da Secretaria de Fiscalização e Outorgas, para 
prosseguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o proceso 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato e outorga será apreciado, conforme dis­
põe a Constituição Federal (art. 223). 

Belo Horizonte, 9 de agosto de 1996. - ZlIda Be­
atriz Silva de Campos Abreu, Assistente Juridico. 

PROCESSO Nº 53.000-010500/96 
FUNDAÇÃO SENHOR BOM JESUS 

Encaminhe-se o presente processo ao Departa­
mento de Outorgas da Secretaria de Fiscalização e 
Outorgas. 

Belo Horizonte, 8 de agosto de 1996. - Engº 
Marcos Polo Gambogi Alvarenga, Chefe Di­
com/DMTC/MG. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 256, DE 1999 

(Nº 185/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Globo S/A para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade do Rio de jane­
iro, Estado do Rio de janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 14 de outubro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1 º de maio de 1993,a concessão 
outorgada à Rádio Globo S/A para explorar, sem dire­
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade do Rio de janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2º este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 1.232, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
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submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom- DECRETO DE 14 DE OUTUaRO DE 1998 
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 14 de outubro de 1998, que "Renova a 
concessão outorgada à Rádio Globo S/A, para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro". 

Brasllia, 20 de outubro de 1998. _ Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 245/MC DE 1° DE 
OUTUBRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nO 50770.000046/93, 
em que a Rádio Globo S/A solicita renovação da con­
cessão para explorar o serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média, na cidade do Rio de Janeiro, Esta­
do do Rio de Janeiro, outorgada conforme Decreto nO 
1.304, de 28 de dezembro de 1936, renovada pelo 
Decreto nO 88.253, de 25 de abril de 1983, por dez 
anos, a partir de 12 de maio de 1983, cujo prazo resi­
dual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991. 

2 _ Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nO 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, 
admtido o funcionamento precário das estações, 
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 _ Com essas observações, !feito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço pres­
tado, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4 _ Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1° de maio de 1993. 

5 _ Nessa confirmidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nO 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nO 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci­
onal, em cumprimento ao § 32 do art. 223 da Consti­
tuição. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações 

Renova a concessão outorgada a 
Rádio Globo S/A., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6°, Inciso I do De­
creto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista que consta do Processo Administrativo nO 
50770.000046/93, decreta: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3°, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1° de maio de 1993, a concessão ou­
torgada à Rádio Globo S/A, conforme Decreto nO 
1.304, de 28 de dezembro de 1936, renovada nos ter­
mos do Decreto nO 88.253, de 25 de (ileglvel) cujo 
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 
10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia, 14 de outubro de 1998; 177° da Inde­
pendência e 110° da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros. 

PARECER CONJUR/MC Nº 937/98 

Referência: Processo nO 50770.000046/93 
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio de 

Janeiro. 
Interessada: Rádio Globo S/A 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Concessão para explorar serviço de radi­

odifusão sonora em onda média, cujo 
prazo teve seu termo em 1°-5-93. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida so­
cietária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
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Trata o presente processo de pedido de reno- Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, do 1983, 
vação de concessão formulado pela Rádio Glo- eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na 
bolSA, concessionária do serivço de radiodifusão forma devida, no prazo legal e com a documentação 
sonora em onda média, na cidade do Rio de Janei- hábil. 
1'0, Estado do Rio de Janeiro. 6 - Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 

2 _ A concessão em apreço foi deferida, pelo deferido, porquanto não decidido ao termo da respec-
Decreto nº 1.304, de 28 de dezembro de 1936, à Soci- tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun-
dade Radiotransmissora Brasileira, posteriormente clonamento, em caráter precário, dos serviços outor-
denominada Rádio Transmissora Brasileira S/A e, em gados e não renovados em temp'o hábil, conclufn-
seguida, Rádio Globo S/A, conforme autorização con- do-se, dessa forma, que a terminação do prazo da 
tida no Decreto nº 17.139, de 13 de novembro de concessão ou a pendência da sua renovação, a curto 
1944, e renovada, da última vez, por dez anos, a par- ou longo prazo, não determinam, necessariamente, a 
tir de 1º de maio de 1983, nos termos do Decreto nº extinção do serviço prestado. 
88.253, de 25 de abril de 1983, publicado no Diário 7 -Isto posto, proponho o encaminhamento dos 
Oficiai da União do dia 26 subseqüente, cujo prazo presentes autos ao Exmº Sr. Ministro das Comunica-
residual foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de ções, acompanhados de minuta dos atos de renova-
1991. ção correspondentes - Exposição de Motivos e De-

3 - O pedido foi objeto de análise pela Delega- ereto - com vistas ao encaminhamento ao Excelen-
cia do MC no Estado do Rio de Janeiro, tendo aquela tíssimo Senhor Presidente da República, autoridade 
delegacia concluldo favoravelmente ao pleito conso- competente para conhecer e decidir do pedido. 
ante Parecer Jurldico nº 035/95, fls. 72/74 dos autos. 8 - Posteriormente, a matéria deverá ser apmci-

4 - Reexaminadas as peças que constituem os ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 
autos do presente processo, pedido sua documenta- 3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de reno-
ção e os fundamentos jurldicos que determinaram a vação possa produzir seus efeitos legais. 
postura de deferimento adotada pela DMC/RJ, con- É o parecer, "subcensura" 
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado, Brasflia, 24 de setembro de 1998. - IIná Gur-
acrescentando o seguinte: guel Rosado, Assistente Jurídico. 

• Os quadros societários e diretivo 
da entidade, aprovados pelas Porta­
rias nº 25, de 16 de abril de 1997 e 
nO 5 de 11 de fevereiro de 1998, es­
tão assim constitufdos: 

Cotistas Cota Valor 
R$ 

Roberto Marinho 6.062.905 13.819.473,14 

Rogério Marinho 799.894 1.823.237,15 

Helena Velho da Silva Vas-
concelos 799.894 1.823.237,15 

Hilda Marinho 799.894 1.823.237,15 

Jayme Leão Peres 902 2.055,97 
João Resende Tostes 902 2.055,97 
Augusto Paiva Muniz Coelho 902 2.055,97 
Mônica Hlme Batista 446 1.016,59 
Mervyn Jorge Waller Hlme 446 1.016,59 

Total 8.466.185 19.297.385,68 

Diretor Presidente - Roberto Marinho 
Diretor Superintendente - Paulo César Pereira 

Novis 
Diretor - Marcos de Carvalho Libretti 
5 - Ressalte-se que a outorga original está am­

parada juridicamente nos termos do que dispõem a 

Aprovo. Submeto à Senhora Consultora Jurídica. 
Brasflia, 24 de setembro de 1998. -- Adalzira 

França Soares de Lucca, Coordenadora - Geral de 
Assuntos Jurldicos de Comunicações 

Despacho CONJUR/MC n2 1128/98 
Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 93'1198, que 

conclui pelo deferimento do pedido de renovação do 
prazo de vigência da concessão outorgada à Hádio 
Globo S/A, para explorar serviço de radiodilusão so· 
nora em onda média, na cidade do fiio de ,Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. Remetam-se os autos, 
acompanhados de minutas de Exposição de Motivos 
e Decreto, à consideração do Exmº Senhor Ministro, 
com vistas ao encaminhamento para o Excelentfssi­
mo Senhor Presidente da República. 

Brasllia, 24 de setembro de 199B. - Haimunda 
Nonala Pires, Consúltora Jurídica Interina. 

(À Comissão de Educação.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe o 

diente lido vai à publicação. 
O SR, PRESIDENTE (Geraldo Melo)·" A Presi­

dência comunica ao Plenário que os Projetos de De­
creto Legislativo nOs 248 a 256, de 1999, que acabam 
de ser lidos, tramitarão com prazo determinado ele 
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quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 1°, da Parágrafo único. A Procuradoria ou o órgão jurí-
Constituição Federal, e de acordo com o art. 122, 11, dico competente deverá encamihar ao juiz o referido 
b, do Regimento Interno, poderão receber emendas, processo, no prazo de quarenta e oito horas, sob as 
pelo prazo de cinco dias úteis, perante a Comissão de sanções da lei. 
Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, projetos de lei do Senado que serão lidos pelo 
Sr. 1° Secretário em exercfcio, Senador Ademir 
Andrade. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 60B, DE 1999 

Inslltul a penhora administrativa, 
por órgão jurídico da Fazenda Pública, e 
dá oulras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica institulda a penhora administrativa, 

executada pelas Procuradorias Fiscais ou da Fazen­
da Nacional da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral, dos Municípios e de suas autarquias. 

Art. 2° Após a inscrição da Olvida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municfpi­
os e de suas autarquias, pela respectiva procuradoria 
ou pelo órgão jurldico competente, estes poderão op­
tar por executar a Olvida Ativa nos moldes da Lei nO 
6.830, de 22 de setembro de 1980, ou segundo o dis­
posto nesta Lei. 

Art. 32 Incrito o crédito tributário ou 
não·tributário, a respectiva Procuradoria ou órgão ju­
rldico competente notificará o devedor, para pagá-lo, 
no prazo de cinco dias, amigavelmente, sob pena de 
proceder à penhora de seus bens, tantos quantos 
bastem para a garantia da dívida, na forma dos arts. 
7°, IV, 8°, 9°, 10 e 11 da Lei nO 6.830, de 1980, no que 
couber. 

Parágrafo único. A penhora será realizada por 
servidor habilitado, na forma do regulamento. 

Art. 4° Em caso de pagamento do crédito para 
com a Fazenda Pública, a penhora será desfeita, ime­
diatamente, devendo essa tomar as providências ca­
blveis, no prazo impostergável de querenta e oito ho­
ras, sob pena de responsabilidade de quem der cau­
sa à omissão. 

Art. 52 Realizada a penhora, o devedor poderá 
oferecer embargos, na forma da Lei nO 6.830, de 
1980, perante o Juiz competente para a execução ju­
dicial da Olvida Ativa da Fazenda Pública, o qual re­
quisitará, de oficio, o processo administrativo em que 
se tiver efetivado a ordem de inscrição e a respectiva 
penhora administrativa. 

Art. 6° Aplicam-se, no que couber, as disposiço­
es do Código de Processo Civil e da Lei nO 6.830, de 
1980. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8° Revogam-e o art. 53 da Lei nO 8.212, de 
24 de julho de 1991, e as disposições em contrário. 

Justificação 

O Presente projeto de lei visa o aperfeiçoamen­
to da cobrança da divida ativa da Fazenda Pública -
tanto da União, quanto dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municfpios, bem assim dos respectivos en­
tes autárquicos _, sem ferir os direitos fundamentais 
do cidadão, embora se criem instrumentos eficazes 
para coibir a evasão fiscal. 

Não há dúvida de que o Estado necessita de ins­
trumentos capazes de barrar a desenfreada sonega­
ção e a mais absurda das injustiças praticadas contra 
o bom contribuinte, que paga em dia seus tributos; 
sem, entretanto, se esmigalhar o mais sagrado dos di­
reitos fundamentais, consagrado através dos tempos, 
pelas civilizações modernas: a garantia e a preserva­
ção do juiz natural, estatuldo em nossa Lei Maior (art. 
5°, XXXV) como fundamento da democracia. 

Para obviar esses males, a doutrina vem pen­
sando em soluções as mais diversas, destacando-se a 
introdução do contencioso administrativo, com poder 
jurisdicional, tal qual existente em diversos países, 
conforme ensinamentos dos Mestres Carlos M. Giulia­
ni Fonrouge e Susana Camila Navarrine (in Procedi­
mento Tributário", ed. Depalma, Buenos Aires, 1995) e 
do Professor Leon Frejda Szklarowsky, Subprocura­
dor-Geral da Fazenda Nacional aposentado (cf. "Exe­
cução Fiscal", ed. Ministério da Fazenda, Escola de 
Administração Fazendária, Brasma, 1984). 

O Professor Leon Frejda Szldarowsky, estudan­
do os aspectos do Contencioso Fiscal e Administrati­
vo no Brasil, enfrenta a questão fisco-contribuinte se­
gundo o axioma garantia e agilidade: segurança para 
o administrado e presteza para o Estado-Fisco, na co­
brança de sua divida ativa, advogando a instituição 
da penhora administrativa (cf. "Reforma Tributária", In 
Arquivos do Ministério da Justiça, ano 39, nO 168, 
março de 1986, pp. 84 a 93), segundo modelo não 
tradicional, que propõe, e mais consentâneo com a 
consciência jurldica brasileira. 
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E, mais recentemente, em seu trabalho "AJusti­
ça Fiscal e a Reforma da Constituição" (In Cadernos 
de Direito Tributário e Finanças Públicas, Revistas 
dos Tribunais, vol. 10, anos 3, janeiro-março de 1995, 
pp. 207 a 210), fortalece a tese da penhora adminis­
trativa, sem, contudo, fissurar o princípio do juiz natu­
ral, nos seguintes termos: 

"Penhora administrativa. 
No âmbito processual tributário, há 

que se fazer também um remendo na lei, 
sem qualquer fissura no sistema, aprovei­
tando a experiência alienígena e adaptan­
do-a à realidade brasileira, sem romper os 
liames constitucionais e a tradição histórica 
do País, permitindo-se a realização da pe­
nhora administrativa. 

A penhora administrativa não configura 
atividade jurisdicional e, portanto, não ne­
cessita realizar-se sob as vistas do juiz, 
como ressalta, enfaticamente, o Ministro 
Carlos Velloso_ 

Na execução judicial da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública, a maior parte das exe­
cuções fiscais não é embargada, ou seja, o 
pagamento dos débitos fiscais faz 'se antes 
da penhora e da apresentação dos embar­
gos, segundo estatfsticas das Procuradorias 
Fiscais. 

Os embargos, por sua vez, segundo o 
direito vigente e a melhor doutrina, constitu­
em ação, que, no magistério de Llebman~ 
consubstancla uma ação Incidente do exe­
cutado, vez que o procedimento executório, 
propriamente dito, não comporta defesa, já 
que fundado na Idéia fundamental de não 
haver matéria litigiosa a discutir e decidir. 

O executado passa a ser o autor, e o 
exeqüente, o réu, a fim de anular ou reduzir 
a execução ou suprimir ao tftulo sua eficácia 
executiva, estando os embargos sujeitos 
aos requisitos da petição inicial. 

O devedor exerce verdadeiro direito de 
ação. 

Destarte, pode a lei assentir que, antes 
do ingresso em juízo, a Fazenda Pública, 
através do órgão jurídico competente - Pro­
curadoria Fiscal, ou da Fazenda _, promova 
a execução forçada até a penhora, allcerça- . 
da na certidão de dívida ativa, que goza da 
presunção de legitimidade e au­
to-executoriedade. 

Contrariamente ao que ocorre no Direi­
to Alemão e Espanhol, que conferem à admi­
nistração fiscal a prerrogativa de promover a 
execução forçada do crédito tributário, após 
o lançamento, propomos que aquele encargo 
caiba ao Procurador-Advogado do Estado Olt 
da Fazenda Pública, após a inscrição do cré­
dito fiscal como dívida ativa, verificados os 
pressupostos de sua legitimidade e legalida­
de, sem quaisquer riscos, para o contribuin­
te, e somente até a penhora. 

Esta, por ser ato puramente adminis­
trativo e hão judicial, será executada por 
funcionário credenciado da Procuradoria, 
sob a supervisão do Procurador, no Juizo 
competente para propor a execução fiscal e 
interpor os embargos à execução. 

Em caso de embargos à execução, re­
quisitará o juiz o processo administrativo 
respectivo, no qual se efetivou a ordem de 
Inscrição como dívida ativa e de penhora. 

A Lei de Execução Fiséal - Lei n2 

6.830, de 22-9-80 - já disciplina' o processo 
após os embargos, devendo uma lei própria 
regular a atividade do procurador e o pro­
cesso, desde a inscrição da dívida ativa até 
a penhora administrativa, aplicando-se, sub­
sidiariamente, o Código de Processo Civil. 

Não obstante, a Fazenda poderá optar 
por cobrar sua dívida, através da via execu­
ção, consubstanciada na Lei nº 6.830 cit., 
prescindido da penhora administrativa. 

Como se concluir, nem a Lei de Exe­
cução Fiscal estará afetada, nem se furta 

. dá Fazenda Pública a faculdade de efetivar 
a cobraça pela via elegida. 

Observe-se que ao devedor não fica 
suprimida a via judicial, expressamente con­
sagrada no Inc. XXXV do art. 52 da Lei Mai­
or, como corolário do princípio constitucional 
expresso no art. 22 - harmonia e Indepen­
dência dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário. 

Com efeito, não efetuando o devedor o 
pagamento após a Inscrição do crédito 
como dívida ativa e respectiva penhora ad­
ministrativa, poderá, se o desejar, embargar 
a execução fiscal, de conformidade com o 
art. 16.da Lei n2 6.830, ou ainda, valer-se 
das demi:tis ações judiciais, Inclusive de 
mandad(,l de segurança. 
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Assim, o Direito brasileiro estará ino- Impõe-se, pOls,a revogação do mencionado art. 
vando, porque permitirá à Fazenda pública 53 da Lei n· 8.212, de 1991, por contrariar a lei nacio-
executar seu próprio ato administrativo, efe- nal de execução fiscal, desfigurando, total e Inutll-
tuando a penhora administrati'ia, por autori- mente, o'art. 8· da referida Lei n· 6.830, de 1980_ 
dade jurldica competente - o Procurador - que, adotando senslvel evolução doutrinária e jurls-
Advogado do Poder Público, após a deter- prudencial, ampliou, para cinco dias, o prazo dado ao 
mlnação da Inscrição do crédito fiscal como devedor para pagar a divida ou garantir a execução_, 
divida ativa, efetivando, previamente, o con- invertendo, desnecessariamente, a prerrogativa de o 
trole da legalidade, prevista na legislação, executado Indicar bens à penhora. 
que abrigou essa atividade, exercitada, se- Espera-se, portanto, dos ilustres Pares a acolhi, 
cularmente, pelo Procurador da fazenda, em da e, se posslvel, o aperfeiçoamento para o presente 
caráter privativo. projeto de leI. 

Isso ocorrerá, naturalmente, sem des- Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. _ 
moronar o principio do juiz natural." Senador Lúcio Alcântara. 

De fato, afigura-se revolucionária e de LEGISLAÇÃO CITADA 
bom-senso a 'proposta de penhora administrativa, 
por órgão jurldico da Fazenda Pública, desgarrada 
da administração ativa, allcerçada em garantias le­
gais e constitucionais. Dal, o presente projeto de lei, 
que regula a matéria nos arts. 1· a 7·. 

Essa penhora administrativa não se opõe aos 
cânones constitucionais, porque, na verdade, não 
suprime nem impede o Ingresso do devedor perante 
o Poder Judiciário, valendo-se da garantia funda­
mentai que lhe oferece o inciso XXXV do art. 5· da 
Constituição Federal, com assento no principio bási­
co da separação dos Poderes, Inserto no art. 2· da 
Carta Nacional. 

A penhora, por não ser ato judicial, mas, sim, 
administrativo, Independe de se realizar perante o jui­
zo, mesmo porque não está defeso ao devedor va­
ler-se das demais ações judiciais ou do mandado de 
segurança, como o faz, ordinariamente. 

O projeto de lei, por fim, pretende revogar o art. 
53 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (dispõe so­
bre a organização da seguridade social e institui o 
plano de custeio). 

Esse dispositivo inovou, sem qualquer propósi­
to, na cobrança tributária da Un lão, estabelecendo 
que, na execução da divida ativa da União, de suas 
autarquias e fundações públicas, o exeqüente, Isto é, 
o credor poderá indicar bens à penhora, que se efeti­
vará concomitantemente à citação do devedor, fican­
do desde logo indlsponlvels, o que caracteriza verda­
deiro retrocesso, na opinião da melhor doutrina, e In­
verte, totalmente, o sistema do Código de Processo 
Civil e da citada Lei de Execução Fiscal (nO 6.380/80), 
reforçada, aliás, pela Lei n· 8.397, de 6 de janeiro de 
1992 (institui medida cautelar fiscal, cuja decretação 
acarreta a Indisponibilidade dos behsdo sujeito pas­
sivo do crédito tributário ou não-tributário, até o limite 
da satisfação da obrigação, cf. art. 4·). 

LEI N0 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a cobrança judicial da 
divida ativa da Fazenda Pública, e dá ou­
tras providências. 

Art. 7· O despacho do Juiz que deferir a iniciai 
importa em ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades pre­
vistas no artigo 82; 

11 - penhora, se não for paga a divida nem ga­
rantida a excução,por melo de depósito ou fiança; 

111 - arresto, se o executado não tiver domicilio 
ou dele se ocultar; 

IV - registro da penhora ou do aresto, indepen­
dentemente do pagamento ou outras desepesas, ob­
servado o disposto no artigo 14; e 

V - avaliação dos bens penhorados ou arresta­
dos. 

Art 8· O executado será citado para, no prazo de 
5{clnco) dias, pagar a divida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Olvida Ati­
va, ou garantir a execução, observadas as seguintes 
normas; 

1-a citação será feita pelo correio, com aviso de 
recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por 
outra forma; 

11 - acitação pelo correio considera-se feita na 
data da entrega da carta no endereço do excutado, 
ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 
10{dez) dias após a entrega da carta à agência pos­
tai; 

111- se o aviso de recepção não retornar no pra­
zo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência 
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postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou 111 - pedras e metais preciosos, 
por edital; IV - imóveis; 

IV - o edital de citação será afixado do Juízo, V - navios e aeronaves; 
publicado só uma vez no órgão oficial, gratuitamente, VI _ veículos; 
como expediente Judiciário, com o prazo de 30 (trin­
ta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exequen­
te, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a 
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o nú­
mero da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o pra­
zo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º O executado ausente do País será citado 
edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º O despacho do Juiz, que ordenar a citação, 
interrompe a prescrição. 

Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da 
dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na 
Certidão de Dívida ativa, o executado poderá: 

1- efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juí­
zo em estabelecimento oficial de crédito, que assegu­
re atulização monetária; 

11 - oferecer fiança bancária; 
111 - nomear bens à penhora, observada a or­

dem do artigo 11; ou 
IV _. indicar à penhora bens oferecidos por ter­

ceiros e aceitos pela Fazenda Pública. 
§ 1 º O executado só poderá indicar e o terceiro 

oferecer bem imóvel à penhora com o consetimento 
expresso do respectivo cônjuge. 

§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, 
da fiança bancária ou penhora dos bens do executa­
do ou de terceiros. 

§ 3º A garantia da execução, por meio de depó-
sito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mes­
mos efeitos da penhora. 

§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na forma 
do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atua­
lização monetária e juros de mora. 

§ 5º A fiança bancária prevista no inciso 11 obe-
decerá às condições pré-estabelicidas pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 6º O executado poderá pagar parcela da dívi­
da, que julgar incontroversa, e garantir a excução do 
saldo devedor. 

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a ga­
rantia da execução de que trata o art. 9º, a penhora 
poderá recair em qualquer bem do executado, exceto 
os que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedece­
rá à seguinte ordem: 

I - dinheiro; 
11 - título da dívida pública, bem como título de 

crédito, que tenham cotação em bolsa; 

VII - móveis ou semoventos; e 
VIII - direitos e ações. 
§ 1 º Excepcionalmente a penhora poderá recair 

sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrí­
cola, bem como em plantações ou edifícios em cons­
trução. 

§ 2º A penhora efetuada em dinheiro será con­
vertida no depósito de que trata o inciso I do art. 9º 

§ 3º O Juiz ordenará a remoção do bem penho­
rado para depósito judicial, particular ou da Fazenda 
Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em 
qualquer fase do processo. 
.................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Se­
guridade Social, institui Plano de Custeio 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Lei Orgânica da Seguridade Social 

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da 
União, suas autarquias e fundações públicas, será fa­
cultada ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual 
será efetivada concomitantemente com a citação ini­
ciai do devedor. 

§ 1 º Os bens penhorados nos termos deste arti­
go ficam desde logo indisponíveis. 

§ 2º Efetuado o pagamento integral da dívida 
executada, com seus acréscimo legais, no prazo de 2 
(dois) dias úteis contados da citação, independente­
mente da juntada aos autos do respectivo mandado, 
poderá ser liberada a penhora, desde que não haja 
outra execução pendente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também 
às execuções já processadas. 

§ 4º Não sendo opostos embargos, no caso le­
gai, ou sendo eles julgados improcedentes, os autos 
serão conclusos ao juiz do feito, ·para determinar o 
prosseguimento da execução. 

Art. 104. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 105. Revogam-se as disposições em con-
trário. . 
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Brasflia, 24 de julho de 1991; 170º da Indepen- tas dos Estados e Municrpios, quer, por outro lado, 
dência e 103º da República. pela forma escusa de seu alcance. 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem dis­
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi­
leiros e aos estrangeiros residentes no país a inviola­
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Po­
der Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

LEI Nº 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 

Institui medida cautelar fiscal e dá 
outras providências. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania decisão-terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 609, DE 1999 

Altera o art. 495 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Pro­
cesso CIvil, e amplia o prazo da ação res­
cisória quando referir-se a precatório ju­
diciário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O art. 495 da Lei nº 5.869, de 11 de janei­

ro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 495. O direito de propor ação resci­
sória se extingue em 2 (dois) anos, exceto se 
relativo a precatório judiciário, que se extingue 
em 8 (oito) anos, contados, em qualquer caso, 
do trânsito em julgado da decisão." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

As causas judiciais promovidas contra a Fazen­
da Pública Federal, Estadual ou Municipal nem sem­
pre alcançam os melhores resultados no âmbito pro­
cessual. Entre elas há as que, decorrentes de mani­
pulações em algum momento do processo, como res­
tou demonstrado pela CPI dos Precatórios, geram de­
feitos insuportáveis, quer quanto ao montante do dé­
bito, irreal, estratosférico e incompatível com as recei-

A conseqüêneia imediata dessa modalidade de 
fraude, praticada no processo judicial, é o favoreci­
mento do vencedor da ação e o correspondente prejur­
zo da Fazenda Pública. Óbvio que nem sempre o ven­
cedor de causa contra a Fazenda age mancomunado 
com servidores, mas quando esse fato ocorre, por se­
rem os autos entremeados a outros, este de tramita­
ção regular, mascaram-se as condutas em proveito do 
ilílico e, em maior ou menor grau, em desproveito de 
todo o povo brasileiro que recolhe impostos. 

Esses fatos irregulares, ainda que eventuais, 
por si justificam se redimensione o prazo de proposi­
tura da ação rescisória de dois para oito anos, nas hi­
póteses em que o erário possa ter sofrido ou vir a so­
frer dilapidação, via de processo judicial inquinado de 
vrcio. A razão de se elastecer o prazo para a ação re­
visional é a mesma que justifica sua contagem em do-
bro ou em quádruplo, quando há interesse público. 

No que concerne à revisão dos pagamentos por 
precatórios, em prazo de oito anos, o interesse é de 
toda a sociedade, em seus níveis Federal, Estadual e 
Municipal, eis que esta expende em tributos absoluta­
mente todos os meios de manutenção da máquina 
estatal. Não é justo, pois, que a sociedade esteja con­
tribuindo para sustentar a fraude perpetrada contra 
ela própria, pelo uso irregular do mecanismo judicial 
dos precatórios, e, ao fim, reste desprovida de meios 
para defender-se desses procedimentos e rescindir o 
julgado. 

Com estas razões, conclamo os ilustres Pares à 
aprovação do aprimoramento da norma processual, 
nos moldes da presente proposta. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999, ,­
Senador Álvaro Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE ,JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TíTULO IX 
Do Processo nos Tribunais 
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CAPíTULO IV 
Da Ação Rescisória 

Art. 495. O direito de propor ação rescisória se 
extingue em dois (2), contados do trânsito em julgado 
da decisão. 

Art. 1.219. Este Código entrará em vigor no dia 
1 º de janeiro de 1974, revogadas as disposições em 
contrário. - EMíLIO G. MÉDICI, Presidente da Repú­
blica, Alfredo Buzaid. 

(À Comissão de Constituição, .Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE lEI DO SENADO Nº 610, DE '1999 

Institui normas para fixação de tari­
fas a serem cobradas pelo abastecimen­
to de água e pelos serviços de eSfjota­
mento sanitário no país, regula a transf(J" 
rência do controle das instituições pro­
vedoras desses serviços e dá oulras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Os sistemas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário em funcionamento no terri­
tório nacional, pertencentes a entidades públicas ou 
privadas, assegurarão aos usuários considerados de 
baixa renda na forma desta lei a prestação continua­
da desses serviços, mediante o pagamento da tarifa 
social a que se refere o artigo seguinte. 

Art. 2º A tarifa social será correspondente ao 
valor médio da menor tarifa mensal cobrada dos 
usuários pela entidade prestadora do serviço nos 
42 (quarenta e dois) meses anteriores à vigência 
desta lei. 

Parágrafo único. O cálculo do valor médio de 
que truta este artigo tomará por base as tarifas míni­
mas cobradas em cada uma das localidades servidas 
pela entidade. 

Art. 3º Serão considerados de baixa renda os 
usuários dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário cujas contas mensais tenham 
sido calculadas à base da tarifa mínima em qualquer 
mês do período a que se refere o Parágrafo Primeiro 
do art. 2º acima, sem prejuízo de outros usuários que 
venham a ser igualmente considerados de baixa ren­
da para os efeitos desta lei, de conformidade com cri­
térios que venham a ser estabelecidos pela Secreta­
ria Especial de Desenvolvimento urbano da Presidên­
cia da República ou órgão que a suceda na definição, 

supervisão e execução da política nacional de abas­
tecimento de água e saneamento. 

Art. 4º Sob a supervisão e responsabilidade téc­
nica do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico e Social (BNDES), será realizado cadastro dos 
usuários de baixa renda de cada uma das entidades 
prestadoras de serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário para permitir a identificação 
daqueles que se enquadrem nas condições previstas 
no art. 3º. 

Art. 5º É vedada a alienação, a qualquer tftulo, 
ele bens integrantes do patrimônio das entidades 
prestadoras de serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário desde que sejam considera­
dos equipamentos operacionais, bem assim de 
ações ou quotas representativas do seu capital, sal­
vo quando ocorrer a hipótese prevista no art. 7º des­
ta lei. 

Ar!. 6º Será permitida a subscrição e integraliza­
ção por terceiros, pessoas ffsicas ou jurfdicas, nacio­
nais Oll estrangeiras, de ações ou quotas de aumen­
tos de capital das entidades prestadoras de serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
mesmo que essa subscrição e integralização do au­
mento de capital implique na transferência do contro­
le empresa. 

Parágrafo único. O cadastro de usuários de bai­
xa renda previsto no art. 4º fará parte integrante dos 
acordos de acionistas ou instrumentos semelhantes 
que obrigatoriamente serão celebrados como 
pré-condição necessária para que a transferência do 
controle possa ser efetivada. 

Ar!. 7º Ocorrendo a transferência de controle a 
que se refere o artigo anterior, as ações ou quotas de 
propriedade do poder público poderão ser vendidas, 
no todo ou em parte, após decorridos três anos da 
data em que se tenha formalizado a transferência, 
desde que a venda não se verifique nos dez meses 
anteriores ou nos seis meses subseqüentes a qual­
quer eleição para escolha de titulares de mandatos 
federais, estaduais ou municipais. 

Ar!. 8º É vedada a participação de instituições 
federais, financeiras ou não, bem como a prestação 
de assistência ou apoio técnico, financeiro ou de 
qualquer outra natureza, direto ou indireto, a progra­
mas ou projetos de privatização de entidades presta­
doras de serviços de abastecimento de água e de es­
gotamento sanitário que não obedeçam às disposi­
ções desta lei, sob pena de responsabilidade de to­
dos os seus dirigentes. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Justificação 

A presente proposição pretende alcançar a dois 
objetivos, em face da possibilidade de privatização de 
Instituições responsáveis pelo fornecimento de água 
e esgotos, em alguns Estados e municlplos brasilei­
ros. 

O primeiro objetivo é o de evitar que se repita, 
em relação a esses serviços absolutamente essenci­
ais à saúde e à qualidade de vida da população, oque 
ocorreu após a privatização de empresas distribuido­
ras de energia elétrica: consumidores de baixa renda, 
beneficiários de tarifas subsidiadas pelos consumido­
res de renda mais alta, viram repentinamente eleva­
rem-se as suas contas mensais, que antes oscilavam 
em torno de R$2 (dois reais) para nlvels vinte, trinta e 
mais vezes superiores, acarretando o corte do forne­
cimento de energia e enormes transtornos para a po­
pulação mais humilde. 

Com esse propósito, em relação aos usuários 
atuais, cujos nlveis de pobreza têm justificado a co­
brança continuada de uma tarifa mlnlma pela água 
que lhes é fornecida e pelo serviços de esgotamento 
sanitário, a presente proposição pretende transfor­
mar o costume de hoje no direito de amanhã. 

Assim, enquanto o art. 1· institui a garantia de 
continuidade da cobrança de uma tarifa fixada em 
função da realidade social do pais e da necessidade 
de preservação da saúde do nosso povo, os artigos 
seguintes, até o quarto, estabelecem estipulações 
voltadas para identificar os beneficiários atuais, per­
mitindo a aplicação prática do beneffclo que a lei quer 
garantir, enquanto o parágrafo único do artigo 6º tor­
na obrigatória a preservação da tarifa social pelos su­
cessores do poder público no controle das organiza­
ções que ora prestam os serviços e que venham a ser 
prlvatizadas. 

O segundo objetivo que o projeto busca assegu­
rar é o de transformar a privatização, se vier a ocor­
rer, em uma oportunidade de ampliação da prestação 
desses serviços tão Importantes com recursos não 
onerosos. 

A forma encontrada foi a de evitar que a privati­
zação enseje, pura e simplesmente, a retirada pelo 
poder público dos investimentos que ora mantém 
nesses sistemas. 

Ora, é indiscutível que não existe no pais um só 
estado e nem um só municlpio que esteja asseguran­
do abastecimento de água de boa qualidade e servi­
ços de esgotamento sanitário a toda a sua população. 
Muito longe disso, será necessário realizar ainda 
grandes investimento para que esses serviços essen­
ciais sejam oferecidos a todos. 

Se assim é, desde que se admite que haja, den­
tro ou fora do país, investidores dispostos a aplicar re­
cursos na aquisição do controle das empresas desse 
setor, não tem sentido que sejam os recursos assim 
captados empregados para financiar a mera transfe­
rência patrimonial, pois isso representa, de fato, a ob­
tenção de recursos para financiar o desinvestimento 
público no setor de água e esgotos. 

Se, ao contrário, as aplicações dos investidores 
privados, ao invés de serem utilizadas na aquisição 
do patrimônio atual dos provedores desses serviços, 
forem destinadas ao aumento do seu capital, haverá 
imediata elevação do patrimônio e da liquidez dessas 
empresas, que poderão utilizar novas e vultosas dis­
ponibilidad(ls no financiamento de investimentos que 
ampliem o universo de brasileiros por elas atendidos. 

Por que afirmar que esses recursos serão vulto­
sos? Se o que se pretende é transferir para o investi­
dor privado o controle dessas organizações , o au­
mento de capital a ser feito será necessariamente su­
perior ao capital atual para que a transferência de 
controle possa operar-se. 

Dessa forma, o processo de privatização será, 
de fato, uma grande operação que, além de assegu­
rar a transferência da gestão dos sistemas para o se­
tor privado, promoverá a imediata capitalização das 
empresas e, mais do que isso, a captação de recur­
sos que, por serem destinados a aplicações de capi­
tal, não elevarão a dívida externa do país, se os in­
vestidores forem estrangeiros, e nem a divida interna, 
se os subscritores dos aumentos de capital forem bra­
sileiros. 

Em outras palavras, se a transferência do con­
trole se dá mediante a compra da maioria do capital 
votante atual, os recursos que venham a ser aplica­
dos pelos investidores sairão do sistema. Se, como 
pretende o projeto, a transferência acontece através 
da subscrição pelos novos sócios de um aumento de 
capital superior ao atual, esses recursos novos fica­
rão integralmente em poder da empresa. 

É preciso assinalar que não haverá prejulzo de 
qualquer espécie para o patrimônio público cujas 
ações ou quotas nessas organizações deixariam de 
ser de controle. Bem ao contrário, se confirmadas as 
tão anunciadas expectativas de que a gestão privada 
dessas empresas aumentará a sua eficiência e, ain­
da, se vier a ser ig ualmente confirmado o interesse de 
grupos internacionais importantes na aquisição do 
seu controle, o valor unitário das ações que ficarão 
com o poder público deverá aumentar, por passarem 
a ser papéis de maior conflabilidade no mercado e por 
representarem parte do capital de uma empresa que 
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deverá melhorar a sua capacidade de remuneração 1 - Quais entidades privadas e Organizações 
do investimento. não·governamentais mantém atividades nas comuni-

Finalmente, permito-me pedir a atenção dos dades indígenas? 
meus nobres pares para o fato de que os procedimen- 2 - Que convênio ou outro instrumento possu-
tos aqui contemplados vão ao encontro da grande pri- em com a FUNAI para o exercfcio de tais atividades?; 
oridade nacional de combate à miséria que in felicita a 3 - Quanto recebem? 
tantos brasileiros, na medida em que, sem recorrer a Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
subsídios indevidos, sem onerar de qualquer forma o Senador Mozarildo Cavalcanti. 
erário, assegura a manutenção dos preços pelos qua­
is o abastecimento de água e o esgotamento sanilário 
são hoje oferecidos aos usuários de baixa renda, do 
mesmo modo que garante recursos financeiros não 
onerosos que poderão viabilizar a ampliação do nú­
mero de brasileiros atendidos com esses serviços es­
senciais. 

Por tudo isso, confio na aprovação do projeto 
ora submetido ao julgamento do Congresso nacional. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999 -
Senador Geraldo Melo. 

(Às Comissões de Constituição, justiça 
e cidadania e de Assuntos Sociais, cabendo 
à última a decisão-terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os proje­
tos lidos serão publicados e remetidos às Comissões 
competentes. 

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Ademir 
Andrade. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO Nº 685, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, requeiro sejam presta­

das pelo Senhor Ministro da Saúde as seguintes in­
formações: 

1 - Quais entidades privadas e Organizações 
não-governamentais mantém atividades de assistên­
cia à saúde nas comunidades indígenas? 

2 - Que convênio ou outro instrumento possu­
em com a Fundação Nacional de Saúde para o exer­
cício de tais atividades? 

3 - Quanto recebem? 
Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -

Senador Mozarildo CavalcantI. 

(À Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO Nº 686, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, requeiro, sejam presta­

das pelo Senhor Ministro da Justiça as seguintes in­
formações: 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão despachados à Mesa para 
decisão, na forma do Regimento. 

Passamos à lista de oradores. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -

SE) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 

a palavra a V. Ex', pela ordem. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -

SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, gostaria de solicitar minha inscrição para uma 
comunicação inadiável no horário regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
fica inscrito como primeiro orador para fazer a co­
municação inadiável na prorrogação da Hora do 
Expediente. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
- Sr. Presidente, no mesmo sentido, solicito a minha 
inscrição para uma comunicação Inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em se­
gundo lugar, fica inscrito o Senador Mozarildo Caval­
canti. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Ademir Andrade, por permuta 
com o Senador Álvaro Dias. 

V. Ex' dispõe de 20 minutos. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs 
e Srs. Senadores, volto a esta tribuna para denunciar 
que no Brasil não há qualquer política habitacional, 
na exata medida em que os contratos de compra da 
casa própria fomentam dívidas estratosféricas, impa­
gáveis para a grande maioria dos brasileiros. Por 
isso, a causa dos que participam de movimentos de 
ocupação de terreno acabam encontrando respaldo 
de legitimidade e justiça. 

Desejo ressaltar, sr. Presidente, uma campa­
nha ou uma série de reportagens que está sendo le­
vada ao ar pela Rede Globo de Televisão, no Jornal 
Nacional. Ainda no dia de ontem, apresentaram a 
ocupação de um vélho hotel abandonado há muitos 
anos, no Estado de São Paulo, por dezenas de famílias, 
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sem nenhuma condição. Inclusive uma criança se zes o valor inicialmente contratado e depois de já ter 
afogou na caixa d'água do referido hotel. Essa situa- pago cerca de R$50 mil por um apartamento avaliado 
ção se reflete em todo o nosso Pais, na ocupação dos em R$70 mil, constatou, há três anos, que ainda de-
terrenos urbanos não construidos e na própria ocupa- via R$140 mil e estava premida pela prestação de 
ção de conjuntos habitacionais não acabados. Isso é R$1,27 mil. Assim, deixou de pagar a prestação e foi 
realmente uma demonstração da realidade. Diante de lançada no rol dos inadimplentes da Caixa Econômi-
tantos pecados que a mldia comete, penso que essa ca Federal. 
é uma atitude que deve ser ressaltada e elogiada. A No dia 21 de agosto último, foi ao Anhembi, em 
Rede Globo, nessas reportagens, está chamando a São Paulo, onde seu apartamento seria leiloado entre 
atenção para o problema e mostrando a realidade da centenas de outros em situação semelhante. Lá, ela 
miséria e do sofrimento do povo brasileiro. arrematou o seu próprio imóvel por R$35 mil à vista, 

Portanto, torna-se legttlma e justa a ocupação quando o seu saldo devedor na Caixa Econômica era 
que está sendo feita pelos sem-tetos do nosso Pais. de R$140 mil. Ela tinha um saldo devedor de R$ 140 

Na véspera de um novo milênio, não se pode mil, foi considerada inadimplente e resolveu adquirir 
admitir que nossos irmãos mais pobres, tão brasilei- por leilão o seu próprio apartamento, que foi arrema-
ros quanto nós, sequer tenham acesso a esse bem da tado por R$35 mil à vista. 
vida que é a moradia. 

Criou-se a mlstica de que a casa própria é "um 
sonho". Mas que sonho é esse que nunca se realiza 
ou se transforma em pesadelo de 15 a 25 anos de um 
financiamento impagável, por um produto de qualida­
de nem sempre satisfatório? 

Os rumos do Sistema Financeiro de Habitação 
precisam ser corrigidos e o caminho deve ser o da in­
tegração dos despossuldos ao mercado de consumo, 
dando-lhes a chance de não se transformarem em 
párias da sociedade. 

Contudo não é assim que pensa o Governo. A 
Caixa Econômica Federal, ao retomar a casa dos mu­
tuários inadimplentes, não busca uma real iniciativa 
de solução amigável, vez que desconsidera que o 
modo de calcular a prestação da casa própria, o saldo 
devedor e a divida é completamente absurdo. 

Temos o exemplo prático do Sr. adir da Costa 
Siqueira, que encaminhou correspondência ao meu 
gabinete, na qual, inquestionavelmente, comprova 
que dois contratos, firmados na mesma agência da 
Caixa Econômica Federal, de Igual valor de financia­
mento e identificação de renda, para aquisição de 
imóvel no mesmo conjunto habitacional, em Santa­
rém - PA, possuem valores de prestações exagerada­
mente diferenciados, embora o lapso de tempo entre 
a celebração desses contratos seja tão-somente de 
um mês, vez que os contratos foram firmados respec­
tivamente em 30 de junho de 1986 e em 31 de julho 
de 1986. Um paga R$152,20 e o outro paga R$82,22. 

Recentemente, a mldla noticiou que uma deve­
dora do Sistema Financeiro de Habitação encontrou 
uma solução que bem demonstra a incongruência da 
Caixa Econômica Federal e a incompetência do Go­
verno na área de habitação. Essa mutuária, cansada 
de ver sua divida multiplicar-se por cinco ou seis ve-

Não acredito, sinceramente, que haja uma justi­
ficativa para que se permita que tal absurdo possa 
continuar acontecendo neste País. 

Por fim, para demonstrar outra irregularidade, 
cite-se que a auditoria operacional do Tribunal de 
Contas da União, realizada na área de habitação e hi­
poteca das superintendências regionais da Caixa 
Econômica Federal, constatou que o financiamento 
de um modesto apartamento de 50 m, localizado na 
cidade satélite de Sobradinho, Distrito Federal, no va­
lor R$30 mil, após um ano de pagamento de presta­
ção de cerca de R$500, teve o seu saldo devedor au­
mentado para R$40 mil. Esse valor representa um au­
mento de 30%, apesar do pagamento daquelas pres­
tações ser superior até mesmo ao aluguel dos imóve­
is similares na mesma região. 

Trago casos concretos para que fique mais fácil 
a compreensão, porque o meu discurso, na verdade, 
é técnico e demonstra os erros cometidos pelo Siste­
ma Financeiro da Habitação no nosso Pais. E é uma 
parte, Inclusive, mais chata de ser lida, por isso cha­
mo a atenção de casos especfficos que podem de­
monstrar a forma errada de conduzir o financiamento 
da moradia no nosso País. 

O reajustamento dos contratos de financiamen­
to para a aquisição da casa própria deve ser baseado 
em Indice que reflita as variações do poder aquisitivo 
da moeda, conforme determina a Lei nO 4.380/64 - la­
mentavelmente, uma lei ainda da época da ditadura 
militar, que tem mais justiça do que as leis promovidas 
no atual regime político -, recepcionada como lei com­
plementar pela Constituição Federal. Tal orientação vi­
nha sendo obedecida, mesmo após a edição da Reso­
lução nO 1.446, do Conselho Monetário Nacional, que 
determinava a correção dos saldos devedores pelos 
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mesmos indices de correção monetária incidentes so- mia, o qual pode ser modificado para se adequar às 
bre os dep6sitos da caderneta de poupança. alterações na tributação e a eventuais variações na 

Não obstante tudo isso, com o advento da Lei nº taxa de juros real da economia. 
8.177, de 1º de março de1991, que alterou a forma de Ora, o pr6prio Governo permanentemente au-
reajuste dos dep6sitos de poupanças, vinculando-o à menta os juros dos CDB/RDBs para captar recursos, 
TR, e que agora está disciplinado pelo art. 7" da Lei nº elevando estrondosamente a divida externa. Se se 
8.660/93, todos os contratos firmados no âmbito do calcula o reajuste da prestação e do saldo devedor 
Sistema Financeiro da Habitação tiveram as suas pela TR, está-se cometendo um crime contra o mu-
cláusulas de reajustes alteradas substancialmente, já tuário consumidor. 
que deixaram de estar vinculadas a um indice neutro Dessa forma, a fixação do índice da TR fica ao 
de inflação, passando a serem guiadas por índices arbitrio dos agentes da política econômica governa-
que refletem as variações do custo primário das cap- mental, tendo em vista o redutor m6vel previsto em 
tações dos dep6sitos a prazo fixo e que não traduz as sua metodologia de cálculo, trazendo insegurança ju-
variações da moeda frente à inflação. ridica ao mutuário-consumidor, além de possibilitar a 

Portanto, a TR não é índice de correção mone- variação a maior da obrigação da contratada, à sua 
tária, e essa prática contraria e desvirtua o disciplina- revelia. 
do pela Lei n" 4.380/64, a qual é lei materialmente Não bastasse todo o exposto, a estipulação da 
complementar, que rege, nesse ponto, o conteúdo TR nos contratos é uma cláusula leonina que o direito 
dos contratos de financiamento da casa pr6pria. e a consciência repelem. Os contratos contêm cláu-
Assim, é indevida a utilização da TR como indice de sula de remuneração além da cláusula de reajuste. 
"correção monetária" dos saldos devedores, não s6 Veja-se, por exemplo, o contrato padrão do cidadão 
dos contratos firmados antes da Lei nº 8.177/91, mas que citei, o Sr. Odir da Costa Siqueira, no campo "f", 
também para os contratos firmados a partir de 1" de item "a"; ele me mandou c6pia do contrato, o qual 
março de 1991, no âmbito do Sistema Financeiro de anexo ao meu pronunciamento. Essa cláusula esta-
Habitação. belece juros remunerat6rios de 9,38069% que inclu-

A correção monetária dos saldos devedores, em o chamado spread, ou seja, o ganho líqüido do 
estipulada pela Lei nº 4.380/64, implica "mera atuali- banqueiro, além da remuneração pelos recursos que 
zação do valor nominal do saldo devedor, a recompo- capta (6% ao ano, na caderneta de poupança, nos 
sição do valor do capital em virtude da corrosão infla- dias de hoje). 
cionária", o que impede a utilização da TR para esse Ora, se a TR já contém a remuneração de ou-
fim, pois, conforme entendimento exarado pelo pr6- tros investimentos, como é evidente, segue-se que o 
prio Supremo Tribunal Federal, na Adin nº 493, é um banqueiro recebe dos mutuários do SFH duas remu-
indice que reflete "as variações do custo primário de nerações e mais o spread. 
captação dos dep6sitos a prazo fixo, não constitui ín- E não é s6. A remuneração de outros investi-
dice que reflita a variação do poder aquisitivo da moe- mentos, embutida na TR, é muito superior à rem une-
da", pelo que, a cláusula que estabelece a sua utiliza- ração tabelada da caderneta de poupança, porque a 
ção, além de ilegal, mostra-se abusiva, visto que cau- TR é fixada a partir da remuneração flutuante, de 
sa o desequilíbrio contratual, impondo ônus excessi- mercado, de capitais especulativos. 
vo ao mutuário e gerando enriquecimento ilfcito dos Aí está a causa do desequilfbrio econômi-
agentes financeiros. co-financeiro dos contratos pactuados no âmbito do 

A abusividade da referida cláusula se revela ain- Sistema Financeiro de Habitação, com a incidência 
da em razão da metodologia do cálculo da TR utiliza- da TR, e ai está a razão do vivo interesse dos ban-
da pelo Banco Central, o qual considera a remunera- queiros de todo o mundo pelo nosso sistema financei-
ção mensal média dos certificados e recibos de dep6- ro. Quem paga o almoço, que não existe gratuito, se-
sito bancário· os famosos CDB/RDB - emitidos pelas gundo os economistas, são os mutuários. 
20 maiores instituições financeiras do Pais, levando É da maior importância re~saltar que os mutuá-
em conta: taxa média de remuneração dos rios do Sistema Financeiro de Habitação são, em sua 
CDB/RDBs; taxa média ponderada de remuneração; maior parte, assalariados. Não .desempenham eles 
e um redutor, fixado por resolução do Conselho Mo- atividade econômica rentável, lucrativa, que lhes per-
netário Nacional, em porcentagem sobre a média mita bancar a remuneração de. capitais especulativos 
ponderada, para eliminar os efeitos decorrentes da (aqueles que são aplicados em dep6si\os a prazo 
tributação e da taxa real hist6rica de juros da econo- fixo, com alto juros, que formam a comP9~ição da TR 
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e cujos juros altos são culpa basicamente do próprio nando, portanto, grandes e sérios prejuízos aos mu-
Governo). Os bancos podem cobrar a TR, que não foi tuários do nosso País. 
excluída do mundo jurídico, como afirmam os réus, Sr. Presidente, quero qUe sejam anexados ao 
dos comerciantes, industriais, banqueiros, etc. meu pronunciamento a cópia do ofício que encami-

Dessa maneira, a única saída para os mutuári- nhei ao Presidente da Caixa Econômica Federal e o 
os é a inadimplência. E o que pretende o Governo contrato do mutuário sofredor do meu Estado, que, à 
Fernando Henrique Cardoso e a Caixa Econômica semelhança dos de outros Estados, reclama o fato 
Federal? Mandar a polícia contra aquela gente? Eles de morar numa casa igual à do seu vizinho, financla-
não precisam de polícia, mas de pão, saúde, educa- da na mesma época, nas mesmas condições, pa-
ção, um lugar para morar e um emprego para que gando uma prestação de R$152, enquanto o seu vl-
possam ganhar a vida. Portanto, a inadimplência do zinho paga apenas R$82,22, além dos demais erros 
SFH, causada pelo comportamento omissivo do Go- que demonstrei haver no Sistema Financeiro de Ha-
verno FHC, se não solucionada, em nada diferirá do bitação. 
que há de pior na História brasileira, de Canudos a Sr. Presidente, agradeço a V. Ex" a oportunidade. 
Eldorado dos Carajás, com a morte de pessoas que Muito obrigado. 
não têm onde morar, onde trabalhar. Podem essas DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
pessoas ser consideradas, nessas condições, cida- O SR. SENADOR ADEMIR ANDRADE EM 
dãs? SEU PRONUNCIAMENTO_ 

Estamos novamente diante do mesmo proble-
ma. Dessa vez, em nossas cidades. E aí trago casos 
da minha região. Sabemos que a Caixa Econômica 
Federal e os burocratas do Conselho Monetário Naci­
onal estão longe da sensibilidade; ao contrário, acei­
tam a tese do FMI de que o PIS brasileiro diminua 1 %, 
gerando maior pobreza em nosso País. Mas basta de 
tanta vergonha e sofrimentol 

Os sem-teto das cidades brasileiras não mere­
cem entrar para a história como cenário de mais um 
conflito sangrento em decorrência da intolerância. 
Por isso, estamos à disposição para, junto com outras 
vozes responsáveis, produzir o diálogo necessário à 
superação do impasse criado pela omissão do Gover­
no FHC e da CEF. 

Encaminhei ofício ao Presidente da Caixa Eco­
nômica Federal, Sr. Emílio Carazzai, solicitando es­
clarecimentos sobre as denúncias aqui apresenta­
das, com cópia de todo o material recebido por meu 
gabinete. Espero que o Sr. Presidente da Caixa se 
digne a nos encaminhar respostas aos dados que 
apresento neste pronunciamento. É cansativo, chato 
e, às vezes, pouco compreensível, mas creio que um 
pedido oficial poderá sensibilizar mais a autoridade 
para que analise os fatos aqui mencionados, contes­
tando-os se for o caso. 

Acrescento ainda que já houve uma alegação 
da Caixa Econômica Federal de que a aplicação do 
INPC, índice de correção monetária, prejudicaria os 
mutuários por estar acima da TR. Essa alegação, no 
entanto, não tem procedência alguma. Conforme de­
monstram estudos do Dr. Jeferson Schneider, publi­
cados na revista do Conselho Nacional de Magistra­
tura, a TRencontra-se 30% acima do INPC, ocasio-

OFIcIO N' 417/99 

Srasflla/DF, 8 de setembro de 1999 

IIm'Sr. 
Dr. Emlllo Caeazzal 
MD. Presidente da Caixa Econõmlca Federal 
Nesta, 

Senhor Presidente, 
Cumprimentando-o atenciosamente, diriJo-me a V. SI! para 

tratar de assunto relevante, qual seja o Sistema Financeiro de 
Habitação. 

Chegou-me a Informação, através da correspondência 
anexa, de que contratos firmados na mesma agência da Caixa 
Econômica Federal, de Igual valor de financiamento e identifica­
ção de renda possuem valores de prestação exageradamente di­
ferenciados, embora o lapso de tempo entre a celebração desses 
contratos seja tão·somente de um mês. 

Registra ainda, que para a apuração do valor da primeira 
prestação. houve um acréscimo de quinze por cento sobre o va­
lor encontrado na multiplicação entre o coeficiente da "tabela pri· 
ceD e o valor do financiamento. 

Ademais, é noticiado nos jornais que a CEF encontra·se 
leiloando os Imóveis dos mutuáilos inadimplentes por valores 
bastante Inferiores aos que são exigidos do mutuário Inadimplen­
te a tftulo de atraso no pagamento do financiamento e mesmo do 
saldo devedor. 

Do exposto, solicito a V. SA o máximo emprenho e agilida­
de para os devidos esclarecimentos, respondendo as denúncias 
levantadas na correspondência anexa, de forma Inelegfvel para 
leigos, de como se opera o cálculo do financiamento da "casa 
própria", bem como de que forma se apura o saldo devedor, sem­
pre indicando, para casa dado e conduta promovida pela CEF, 
qual a respectiva norma jurfdica autorizativa dessa forma de pro­
ceder, 

Na expectativa de um pronunciamento de V, SII à questão 
apresentada, formulo os votos de consideração e de sucesso no 
desempenho de suas turções. 

Atenciosamente, - Senador Ademir Andrade, 29 Vi· 
ce·Presldente do Senado Federal. 
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Exmo, SI', Ademil' And.'atle 
MD, Senadol' do Bl'asil 

Novembro de 1999 

Meu nomç é: ODIH DA COSTA SIQLl)~mA ,sou hr~sildro_ 
c~s~do, moro em S~nl~rém-Pa, lenho uma pequen~ empn:sa do ramo de Conlahilid~de sendo. 
n~s horas vagas, um esludioso d~ tvJalemMica financeira. um aulodidala nesse ramo, 

Excelênci~, como grande admirador que sou dc vossencia. da lula 
que empreende na polílica nacional buscando dcfender os mais li'acos. lulando pela cdação de 
projelos que Iragam melhores "dias" ~os milhões de inniios brasileiros necessilmlos. 
desprovidos sequer da mais elemcnl~r jusliça é que me encomjo a vir buscar guarida junlo a 
Voss~ Ex', para esses milhões de brasileiros que estão sendo s,,,;rilicados.cng'lIlados, pelo 
Sislema fmanceiro de nosso País. sem que a .HJSTIÇ A, na maioria das wzcs reconheça essas 
ilegalidades, lalvez por illcap~cidade de apur~r a ceme do "problema". ou, lalwl, por oulros 
compromelimenlos, covardia ou omissão de mui los juizes, Vamos aos 1:llos: 

A Lei 4.380/64 cliou o SFH, cuja inlenção precípua em o de 
eSlimular ~ conslmção de habilações de inleresse social e o financiamento para aquisição da 
casa própti~ - especialmenle para as cI~sses da popul~ção de menor renda, 

Hoje, segundo infolmação do próplio Prcsidenle d~ CEF, 
~proximadamente 50% dos muluátios enconlr~m-se inadimplenles. Os Agenles lin~ncciros -
alicerçados nos conlralos leoninos, que nada mais são qu.: conlralos de adesão onde I1ma das 
palies, no caso o comprador/mutuátio, limita-se a aeeilar em bloco as cláusulas pre-e1aboradas, 
reslando-Ihe somente a mera allem~liva de aceilar ou rejeilar o conlrato, não podendo em nada 
modificá-lo, mesmo que as cláusulas ali aposlas. o coloquem em desvanlagem linanceim -
esliio adjudicando e levando a leilão imóveis de muluátios inadimplenles com alé 3 preslações. 
L~to é u~ absurdo, Sr. Senador. Eslão jogando na lUa famílias, na maiOlia'~lesempregados, sem 
culpa de eslar'nessa SiIU~ção, pois este é um "problema" nacional. Um "problema" que assola 
o nosso País, onde ~ falia de ofel1a de emprego é alannanlc, O govemo invesle bilhões de reais 
para soe011'er Bancos e Banqueiros, mas não usa um cenl~vo para SOCOITer essas pessoas, para 
minorar esla calamidade Social, para evilar que seja roubado desses innãos, lalve7~ o seu único 
sonho: ter uma casa, um casebre próprio, para alojar suas fanúlias. 

O mais grave nessa quesliio, preclaro ~enador, IÍ que hiÍ um CITO 
gravissimo e i1eg~1 no cálculo das prest~ções do SFH e muito mais na apumção do Saldo 
devedor da dívida. 

Confonne já citei: sou um esludioso da matemiÍlica fmanceira. Au 
analis~r alguns conlralos delectei uma sétie de el1'OS; parecem elTOS inlencion~is, que oneram o 
conlralo a paliir da preslação inicial, eonfollne irei demonslr~r mais abaixo. lnconfonnado com 
esse procedimento injuslo, apelei ao magnâninlo espítilo de Jusliça de uma advogada, Dra. 
Kália Tolenlino, professora do curso de Direilo da Ulbra, que sensibilizada com a siluação 
desses muluários c dianle de minhas afirmalivas que essas pessoas eslavam sendo lesadas pelos 
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Agentes financeiros, analisou a realidade dos {;ltOS e resolvt:u abraçar "t:ssa causa". propondo­
se a defender, ila JUSTIÇ A, o direito desses injustiçados. 

Ocol1'e que somos muito pequenos, muito fracos. diank do 
gigante que iremos enfj-entar: () Sistema Financeiro. Precisalllos de [orças que se unam a nós. 
Ninguém melhor que vossa Excelência. Ircmos buscar ajuda COIll outros polítícos de renOllle. 
descomprometidos c voltados it delesa dos mais fÍ'aeos. t\·las. \' ossencia é a primeira pessoa de 
quem lembramos c o Plimeiro "gigante" a quem recorrelllOS para. COIll sua "força" nos ajudar a 
defender esses milhões de inllãos tão injustamente saelifteados. Queremos quc \'. Exa. scja o 
nosso olientador, a bússola, que indicará o caminho que de\'erenlos seguir. que nos índiearit as 
pessoas ( polílicos, procuradores, etc) a quem devemos recorrer. 1'01' favor. Sr. Senado. 'Ibraeç 
esta "causa" c, tenha certeza, estar;i contribuindo para levar jusliça e aleglia ;1 milhões de lares 
brasileiros, a milhões de eleitores que confiaram a eonfia1l1 C\II \' ossa Excd0nci,I, 

lrl'l'gularidadl's dl'dadas nos contratos 

1.) Para Vossa ,Ipreciação esl,IIIIOS nl;lIlllando copia das rolhas 
No, 1 do contrato de 2 mutuátios que adquuiram cas,lS no 1I1es1l1o eOl\iunto. fmaneiando. cada 
um, o valor de Cz$ 117.076,00 (Cento e dczessetc mil. sclenta e seis el'lllados) a juros lk <)"" 
M, prazo de all1orti:wçiío 300 mcses, tOI1I1~ dc amoI1iz~ç1io: lI1ensal pelo Método Priee. '-\s 
diferenç~s existentes nesses contr~los são: UIl1 foi assinado em .1();(16:&ii ..: outro <:111 31·07;'&(,: 
um dos mutu;iIios trab~Ulava em ull1a cmpresa de tOl1'cI:1Ção dc c.lk e () outro. por não ler uni 
trabaUIO defmido colocaram-no na categOlia (k Prolissional Libcral. IrabaUlador s· Vinculo 
Empregaticio. Até a rend~ familiar, colocada no contrato pclo Credor. era igual. Cz$ .l, 1 00.00 
(Quatro mil e cem Cl1Jz~dos) p~ra cada UII1. Todas essas ulforInações estào contidas nas f(,\Iws 
(fU) dos contratos que Ules enviamos. 

2,) () lI1utuário empregado, que aqui chamaremos lk: mutu;irio 
No. 01, conseguiu pagar 135 prcst~çõcs, cuja ÚltUII~ prcstaç1io p~ga a de No. 135/.100. 
vencida em 30/10/97, jn cst~v~ no valor de R$ 152,20 (VIr. pago em 26/12/97 ci juros de 2°0 
162,39- confoll11e comprovante anexo). 

3,) O mutu;ilio autônomo, que aqui chamaremos lk lI1utuntio No. 
02, ao pag~r a prestação No. 136, vencida em .10/10/97, pagou R$ 72.57 (Selenta e dois rc~is 
e cincoenta e sete centavos), assim sendo, continua pagando 1I0rmalmenle sllas prestações. 
Atualmente paga, desde Maio/98, cujo valor pCll11anece inalterado até ablill99, o valor de R$ 
82,22 (Oitenta c dois reais e vinte e dois centavos). Segue documento para Vossa apreciação -
Doe. No. 3. 

4.) Como pode, Excelência, o muluano No. OI. cl\ia única 
diferença, velificada nos contratos, é ser empregado enquanto o outro é autônomo. pagar uma 
prestação que representa 119,37 'lo ~ mais que o mlltuntio No, 02 (159,20: 72,57 = 2.1937-1.0 
= 1,1937 ou 119,37 %), 

5.) Ao tomarmos conhecimento dessa situaçào procur;unos 
analisar os contratos com profundidade e detectamos. logo dc itúeio, que as prestações foram 
Jneradas ilegalmente, em precisamente, 15% (Quinze por cento). Vcjamos. 
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6.) O V'llor Firwnciado: Cz$ 117,076.00 (C ); Juros (i) <JU o a.a: 
tempo OU número de prestações (N) 300 rncsesiprestaç~o, Fonlla de arnortizaç50, "lCtodo 
Príce ou Tabela Price, 

6.1) É válido salientar que o t..létodo Pricc nada mais é que uma 
regra (fónnula) matemática, de amortizaç50 progressi,'a (método li'anc0s) Jlelo qual as 
prestações destinadas à arnortiz.1ção da dh ida são periódicas c constantes, os juros incidem 
somente sobre o saldo devedor no final de cada período. ,\ prestação cmpn:g'llla na 
amortiz.1Ção gmdual da dh·ida compreende duas parcclas variúveis. segundo ki wnhcdda. 
cujas somas porém são: uma constanh:, crescente. destinada à amortização do capital. c a 
outra, decrescente, destinada à cobertura dos juros. ('uj'l fúnllula é. 

K .c I x (I I J21l 
12 12 

(I + /!~Al-1 

12 
6.2) Matem,íticos antigos. até mesmo por não se dispo!'. "naquelas 

épocas", de calculadoras eficazes com capacida(k para lazer cálculos considerados dificcis. na 
intenção de simpüficar essas operações, criaram várias tábuas financeiras onde indicam o 
coeficiente que, aplicado sobre determinado valor, obtém-se com segurança o resultado 
esperado. Entre estas tábuas frnaneeiras está a chamada "Tabela Price" que, até hoje, continua 
a ser utilizada em operações matemática/frnanceira descrita no sub-item 6 e sub-item 6.1. 

6,3) Se formos calcular o valor de cada prestação dos contratos 
de fmanciamentos identiIicados no item 6 o quocficiente (K) qu~ ~ncontrarcmos, conlol1nc 
Tabela Plice (cópia anexa - retirada do LivTO Elementos (k t..·latemútica Financeira - do ProL 
Dr. Luiz' f. Cavalheiro - um dos maiores matemáticos contcmporáncos - da Universidade 
Mackenzic e Fundação Getúlio Vargas), será: (1;) 0,008.391.9 que multiplicado por (C) Cz$ 
117.076,00 (valor do frnanciamento) encontra-se o valor de Cz$ 982,.f9 (valor dç cada 
prestação). Conforme velifica-se no item 10 letra D do documento No. OI - anexo, a 
fmanceiralCredora - CEF - cobrou na prestaç50 inicial (antes da inclusão das taxas pactuadas) 
o valor de Cz$ 1.129,87 (Hum mil, cento e vinte e nove clUzados c oitenta e sete centavos) ou 
seja: um acréscinlO de 15% (1.129,87; 982,49 = 1,1500). 

7.) Excelência, esse é um fato concreto, indiscutivel: o contrato, 
na sua totalidade foi onerado, confol1ne se comprova, em 15% (quinze por cento). 

Temos outros contratos onde o Agentc Financeiro é a CaLxa 
Econômica Federal - Ag. Santarém - Todos contcndo essa irrcgulalidade nos cúlculos na 
ordem de 15%. 

Ternos contrato onde o Agente Financeu'o ti o Banco do Estado 
do Pará - onde o acréscimo é de 18%. 

Temos contrato onde o Agente financeiro e a empresa: 
SOCll..AR - Crédito Imobiliátio SI A - cujo acréscimo indevido é de 25%. 
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No tocante ao saldo devedor. o valor apurado pelas [manceiras. li 
outro "absurdo". Vejamos, por exemplo, o saldo devedor. em 30/09/98. do mutuátio No. 1. 
após já haver pago \35/300 ou seja: 45°'0 (Quarenta e cinco por cento) do contrato. S.:gundo 
infolmado pela financeira CEf - (Doc. anexo) era de R$ 22.817,40 (Vinte e dois mil. 
oitocentos c dezessete cl1Jzeiros e quarenta centavos). Sc considerarmos que o valor linanciado 
representa, nesta data, 30/09/98, devidamente atuali7A1do pdos indexadores: OTNíllTN!TR 
(Os mesmos utiliz.1dos pelo SFH), o equivalente a R$ 7.705.61, esse saldo d.:\'cdor 
apresentado pela financeira li uma ilTealidade. 

O govel1\o precisa se aleliar para esse "lato". A elevação. ilegal. 
desses fuwncimnentos não prejudica apenas o mutuátio: sangra de fOl1na desastrosa os cofrcs 
da União com o aumento do rombo do fCVS (Fundo de Variações Sahlliais) cujos mutlliítios 
pagam 3% do valor do fmandamento para não tcr resíduo no linal do contrato: porém, da 
forma como está sendo calculado, sempre ao ténmno do contrato .:xíste o tal saldo devedor, 
apurado muito acima da realidade que é pago ao Agente Financeiro com o dinheiro público. 

Veja só outro absurdo. SI'. Senador: O 1\lutuáJio No. 01. por cstar 
inadimplente teve seu imóvel adjudicado pela CEF em JOí09/98 .: levado a leilão .:m 21/05/99 
ofctiado pelo valor de R$ 5.817,60 (Cinco tml oitocentos e dezessete reais e s.:ssenta centavos) 
confonne documento relativo a concon'ência que anexamos para sua apreciação (Doc. anexo). 
Veja a discrepância, o saldo devedor infonnado ao mutuário era de, confon1le jiÍ infollllamos 
acima, de R$ 22.817,40 (Vinte e dois Mil, oitocentos e dezessete Reais c quarenta centavos). 
entretanto, ao leiloarem oferecem o mesmo imóvel por R$ 5.817.60. 

Tentamos, na Justiça Federal, conseguir uma liminar evitando o 
leilão desse imóvel; o Juiz insensível aos nossos argumentos não a concedeu, muito emhora o 
Juiz Titular dessa vara já houvesse, em 20/04/99, concedido liminar para outros imóveis que 
encontravam-se nessa mesma sítuação. Como o juiz titular estava em féri.1s o juiz suhstituto ao 
julgar nosso pedido não agiu com o mesmo espitito de justiça c sensibilidade do Juiz Titular. 
Resultado: o mutuátio perdeu o imóvel. Ele e muitos outros na mesma situação de, alegada, 
inadimplência. 

Propusemo&, Ação OrdiniÍlia na Justiça Federal - Vara 
Descentralizada de Santarém, onde requeremos a revisão dos cálculos e o cancelamcnto da 
adjudicação do imóvel. Esta ação foi proposta antes do imóvel haver sido Ieilomlo. Estamos 
aguardando a decisão judicial. Gostaríamos que Vossencia usasse de sua influência para tentar 
sensibilizar outros politicos para que essa situação chegasse até os Itibunais para que as ações 
propostas nesse métito fossem revistas com mais ctitétio; com o verdadeiro espitito de 
JUSTIçA. Devolvendo-se os imóveis, leiloados ilegalmente. aos respectivos mutuátios, 
adequando o saldo devedor e as prestações devidas - caso ainda exista débito remanescente, já 
que existem casos em que, pelos acréscimos indevidos das prestações, os valores já pagos 
quitam o fmanciamento e ainda dei:\am crédito ao mutuátio - a sua realidade legal. 

Encaminhamos para vossa apreciação e, se possivel, examinado 
por um matemático de vossa cOlúiança duas planilhas de cálculo do fmanciamento do 
mutuátio: Gedeão Beltrão de Souza aqui identificado como mutuário No. O I, o qualjú pagava 
em Outubro/97 prestação no valor de R$ 152,20 (Cento c cinqüenta e dois reais c "in te 
centavos) e' que teve o imóvel adjudicado pela CEF em 30/09/98, cujo saldo devedor, nessa 
data, era de R$ 22.817,40 (Vinte e dois reais, oitocentos e dezessete reais e quarenta ccntavos). 
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Conforme já foi dito esse imóvel foi leiloado em 21/05/99 pelo valor de R$ 5.817.60 (Cinco 
mil oitocentos c dezessete reais e sessenta centavos). Ver documentos anexos. 

As plmtilhas de dlculo. para dirimir quaisquer dúvidas. fi>ram 
elaboradas: uma n0I111almente em S Illoeda Iwcional e a outra em quantidade de O'l'Ns 
(Indexador da época do contrato) cOll'espondenle ao v'llor do financiamento acrescido das 
demais taxas contidas no contraio: reajustadas pelos indiees de ilúJaçiío mensal m~dida pela: 
OTN-BTN- e TR. Como se ved!ica os valores do: saldo <kvcdor mensal e da prestaçiío 
mensal, em $, estão compalíveís nas duas planilhas. Pequenas dilCrenças rcsullam de 
"ancdondamcnto" de decimais. 

Encaminhamos. também. para vossa anillise e julgamento. um 
documento da CEI'. (Doe. anexo) onde estiío infol1nando o valür da pl\!slaçiío c do saldo 
dewdol' do mutuúrio No. 02): Nivaldo Santos <k Sousa, onde p()(I.:-se wd!icar quc, 'Ipcsar 
de, a prestação ser de R$ 82,22 (No. 143), menos da metade do que estada pagando nesse 
data o mutuário No. OI, a mesma é maior que a encontrada nas planilhas de GÚlculo 
encaminhadas - prestaçiío 143 R$ 71,59 - em mais ou menos 1 511

0. Isso comprov'l o que 
atestam os nossos cálculos: o contrato desde o inicio est;1 onerado el11 1511

0. O mais abem1l1te 
nessas infonnaçõcs é no que se refere ao Saldo devedor: R$ 31. 890, 71. el11 .10/Olt'9X. 
Excelência. se o valor !inandado, a juros cOlllposlos de 9"'0 ao ano. f<>sse para ser liquidado no 
prazo de 145 meses, vencendo-se, obviamente em 30!08/9X. para pagamento no final. isto ~. 
sem mnorti7Alçiío de parcclas, o saldo devedor alualizado at~ aquela data seria de R$ 8.620.07 
que acrescido dos juros compostos. de 194,79°'0 (9°o a.a. :\ 1-15 meses) totalizada R$ 
25.411,13 (Vinte e cinco mil quatrocentos c onze reais e treze centavos). C0ll10 c possível 
Excelência, que o prazo de 300 meses - 300 prestações 'lI11ortiziÍvcis mensalmente, COI11 juros 
anuais de 90

0, após já haver amortizado 145 prestações o mutu;1I10, ainda, <leve R$ 31. 890. 71 
(Trinta e um mil, oitocentos e noventa reais c setenta e um centavos) ? Isso'; o cúmulo do 
abslll'do. 

1'01' todos essas razões, Excclênci'l, tS que vimos buscar o vosso 
apoio a essa causa tão justa. 

Confiamos em Vossa Excelência. Acreditamos e/ll VOSS'I 
mensagem de Natal, de 1.998: Fllzer o belll, ser solidário, 11111111' 11.1' pessolls, 1/0.1' CO/OCII /lO 

1111111110, IIOS /evII 1I/lIfll, fllz o fell/jlo 11/10 jlIISSII/'. 

No aguardo de vossa manirestaçiío. subSCrel'<l-I11e mui 

Respeitosamente / 

. I ;/ , CZ/ ''Uff~ 
Odir da Costa Siqn U'il 

Endereço: Av. Presidente Vargas - COlljunlo Jardim Liberdade - Casa 11 
CEP - 68.005-11 () - Liberdade - Sanlarém .. Pa 
Telefone - (091) 522-1984 - (091) 522-6933 
Email·-Ostecont@.tap.coll1.bl. 
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T6bua IX 

Amortização Mensal, Tabela- Prlc. 

211 
212 
213 
214 
215 
216 
217 
218 
219 
220 
221 
222 
223 
224 
225 
226 
227 
228 
229 
230 
231 
232 
233 
234 
235 
236 
237 
238 
239 
240 
252 
264 
276 
288 
~ 

0,009.453.8 
0,009.435.:; 
0,009.417.4 
0,009,399.5 
0,009.381.3 
0,009.364.3 
0,009.347,0 
0.009.329.9 
0,009.313.0 
0,009,296.3 
O,oU9,279.8 
0,009.263.4 
0,009.247.2 
0,009.231,2 
0.009.215.4 
0,009.199.7 
0,009,184,2 
0,009.168.9 
0,009,153.7 
0,009,138.7 
0,009,123.9 
0,009,109.2 
O,009.Q94,7 
0,009.080,3 
0,009.066,1 
0,009.051.7 
0,009.038. I 
0.009.02".3 
0,009.010.7 
0,008,997.2 
0,008.845,8 
0,008,711.7 
0,008,592.7 
0,008,486.6 
OiOO~Vl~~ 

0,010.083.7 
0,010.066.2 
0,010.046.9 
0,011),031.9 
0,010.015,0 
0,009.990.3 
0,009.981.8 
0,009.96.<.5 
0,009.949.4 
0,009.933.5 
0,009,917.0 
0,009.902.2 
0,009.886.8 
0,009.871.6 
0,009.856.6 
0,009.841.7 
0,009.827.0 
0,009.812,5 
0,009.798.1 
0,009.783.9 
0,009.769.8 
0,009.755.9 
0,009.742.2 
0,009.728.6 
0,009.715.1 
0,009.701.8 
0,009.688.7 
0,009.675.7 
0,009.662.8 
0,009.650.1 
0,009,507.8 
0,009.382.5 
0,009.171.8 
0,009.173.9 
0,009.087.0 

0,010.13 1.5 
0,010.714,9 
O,OIO.69R .. 'i 
0,010.682.3 
O,OIO.6M.3 
0,010.650,4 
0,010.634.8 
0,010.619.3 
0,010.604.1 
0,0 1().~09.0 
0,010.574.1 
0,010.559..4 
0,010.544.6 
0,010.5:30.4 
0,010.516.2 
0,010.502.2 
0,010.468.3 
0,010.474.6 
0,010.461.0 
0,010.447.6 
0,010.4304.4 
0,010 . .421.3 
0,010.408.3 
0,010.395.5 
0,010.382.9 
0,010.370." 
0,010.358.1 
0,010.345.8 
0,010.333.8 
0,010.321.8 
0,010.108.7 
0,010.072.2 
0,009.970.1 
0,009.800.3 
0,009.801.1 

0,011.:196.1 
0,011.300.4 
0,011.364.9 
0,011 349.5 
0,0 I L134A 
0,011.319.4 
O,U 1 1.104.7 
0,011 190.1 
0,011.275.7 
n,\! 11.26 1.:; 
():} 11.1-17.4 
0,0 1 L~33.5 
0,011.219.0 
0,011.206.3 
0.011.192.9 
0,011.179:1 
0,011. 166.7 
0,01 I. 153.0 
0,011.141.1 
0,011.128.5 
0,011.116.1 
0,011. 103.8 
0,011.091.7 
0,011.079.7 
0,011.067.9 
0,011.056.2 
0,011.044.6 
0,011.033.2 
0,011.011.9 
0,011.010.8 
O,OI0.AIJ7.0 
0,010.779.' 
0,010.685.6 
O,OIO.60J.8 
0,010.532.2 

. " 
"':UN 

~,IAll (UI1:-.ull.l ..... 

lill.\tl),·io f'{)N'.ull.\ l'IHlxiull' 

i'.I'I( - ENCAHr;O MENSAl 

I. (ontl'.lto .. : 
.une Nutuar; o, : 

10026100012ú 6 
GEDEAO UELTRAO 

(I'I·/cee. . : 

ompetenc;il". : 
la de Rpnl~ssa ... : 

.ta de Vencimento: 
Ita de P"'Jamento,: 
'mero ,I NCPO ..... : 
,I dade r·1ov;lI\f>nto.: 
po de Pedido., .. : 

,uice reilj ,aplic.: 
,zao Acr/Oecresc. : 

lorti_. no Saldo.: 
.1do Oev.Teol'ico.: 

9 98 
H/10/<JS 
30/09/98 
30/0'J/98 
1,16 9809-~ 
00264 
510 

DE SOUZA 

1,00000 
0,000000 

24,Ci4-
22 .817 ,40 

ollsulta efetuad.1 com sucesso 
ontl'ato Liquidado em: 30/09/1998 

I'rer, t.H:;10. , ... : 
5eqlll'v, ..... , , : 
TCA .. , ......... : 
FCV5. , .... ... , : 
UOIlUS. , .... , . . : 

r.NC,W:·;(J T01't.! .. : 
FG1S (>l~dUi:ld().: 
LI QIIl'DO ....... : 
r·11) r ':-1 ••• •••.••• : 

Ih f' ,1'1'('~,!..ar:.lO. : 
V.\lol· [l,\f)o .... : 

1IIII'I'f!~~,OI',,: 
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J..t;b ,:iO 
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·1,00 
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17~j,~1 



30330 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

CONCORRtNCIA ~04/99 
CPLIIIJE 

Novembro de 1999 

DA TA DO LEILAo: 21/05.'nD 



C'AI'T7A ... ,,,1it.. 
CAIXA ECONÕMICA fEDERAL 

1.0026.1000, ::0-0 

Financiamenlo 
Juros Contratual 

de Reajuste Crestaç~o no Més 
Reajus:e SaldC'l Devedor no Mês 

:Calegoria Profissional 
1,00550 

501000-4 
iComolememo 

PL05? 
20 

310 
0026-<1 

135 
136 
137 
138 
lS9 
,.0 

'" ,., 
143 ,., 
"5 

DE SOUSA 
FlAM80YANT 1 Q I 

SANTA REM 

PREST ACÓES ANTERIORES (R$) 0,00 I 

Dat8 Venc 
30/08/':7 
30/09/97 
30/10/97 
30/11/97 
30/12/9~ 

30/01/,:,'e 
28/02/98 
30/03/98 
30/04/98 
30/05/98 
30/06/98 
30/07/98 

Data PagtO 
29/08/97 
30/09/97 
31/10/97 
01/:2/97 
26/12/97 
29/01/98 
27/02/98 
31/03/98 
04/05/98 
O' IOS/98 
29/06/98 
30/07/98 

Valor Devido (RS) , 
12.,57 
72,57 
72,62 
12,57. 
12..57· 
12,57 
12.57 
12.52 
12.82 
82,22 
82,22 
82,22 

Valor 
68,55 
9,76" I·i 

0,00 

[6~~~~A PRESTAÇÃO 

2,05 ~ ;::', , 
1.86;'_J~" " 

PA seloo-ooe 

Valor Pago (RS) 
12,57 
12,57 
72,57 
72,62 
12,57 
12,57 
12,57 
12,57 
12,62 
82,22 
82.47 
82,22 

~ 
~ 
O­
O> 

::õ 
'" '" 

o 

~ 
O 
O 
O 
cn 

~ 
~ 
O 
." 
m 
O 
m 

~ 

" ~ :l. 
~ 

*' ~r 

o 

w 
8 
w 



PlANILHA DE CÁLCULO 00 CONTRATO 00 FINANCIAMENTO 00 MUTUÁRIO: GEDEÁO BELTRÃO DE SOUSA 
VALOR FINANCIADO: CZS 117.076.00 + 12.283% ( REF,A SEGURO 6,54% TX.AOMJNIST. 2.74% E FCVS 3%)= CzS 131.456:43 : 106,40:::> (VALOR DA OTN DE JUL/86)::: 
A 1.235.4928 OTNS 

CÁLCULO EFETUADO A PARTIR 00 SALDO DEVEDOR IDENTIFICADO EM QUANTIDADE DE OTNs. 

Planilha do sistema Price 
Taxa (Anual):' 19% 

PrãzO(Meses) ~-- 300 
Valor Princi ai - 1.23 

Tipo: 12 

Vir. 

Mês/Ano Saldo devedor 
em OTNISTN 

AM em OTIST/TR JM em OTIBTITR I Prestação em 
"1 "2"3 OTNIBTN 

Jul~ 

~et· 
)ut­
lov~ 

=2~?·1 
~, 

=ev-, 
Viãr." 
Ãbr 
MaT·, 
Jun-, 
Jul-, 

11 
"'12 

'4s28 
~34._~908 

.1~ 
349 

2.9' 

~ 
3et-87 14 1",'219.2894 
Out-87, 15 1.218.0659 
Nov-87 16 1 2~6,3332 
)ez-S"7 ~...,~.c::.c::Cl''''' 

.Ian-: 
=ev·l 
I'lar· 
Ãb 

~
a 

Jun· 
J.L L...... ~ 

Ago 

~14.: 

15 

75 
54 
54 

144 9.15: 
.144 

39 

.06~ 

.05! 

82 
82 
12 
i2 

10.3682 

,U . .jf:l6 

~ 0.368 

.368: 

Valor. Index 
"4 OTIBTITR 

4 

-76-
17 

I 33:· 

"5 
SID AUz (S) 

131.33 

4. 

41 
4: 

1 

, 928512.81 
2.389.5114" 

PM AUz ($) 
"6 

c1!l 
.10 
m 
ITc 

.64 
,85 

~.915.76 
~ 
4.40 
'.805. 

16 , 
20554: 

w 
o 
w 
w 

'" 
" " :l 

" <i> 
~. 

'" 
õ 

" ;;. 

~ 
" O 

'" 

~ 
O 
.." m 

" m 
~ 
r 

~ 
o g. 
o 
Q. 
o 

'" '" '" 



I ~e~-~~ 
'~O_L 

~ 
:ev-

Mar: 
Abr· 
Mai·, 
Juo. 
JuJ. 

Ao-
Set-

Saldo devedor _I AM-em - . 
em OTNtBTN "' 

! JM em ':;f1:jJlJJ-( 1"3 
9.0399 

, 

1.199.94 
1.198.57 
7.386.682'.: 
·.378. 
'.369.47j 

Tf: 

4, 1.. 

44 
45 t.J. 

46 

""i'Tzã4 
1.338ª- 9.0299 

9.0199 
t .3585 9.0097 
t .3687 8.9996 
3.5079 55.4639 
.571'; 

3.0320 
i:õ99ã 
l.1'68õ 
ffi6ã 
~ 

38 

1o'n-90 4~ 1.5428 
1.8825 
2.1498 
2.34, 

'.3835 --'6-
91 

lut-

lao. 

~ 

Ago­
sel­

QLit::; 

.. 

62 
63 

2.464/ :::I,~t:" 
~.5114 9.953" 
!.4833 10.028( 
!.3801 10103: 

1.5e 
7.088.7~ 
7.0i7.9j 

J 1790 
52554 

·0.3323 
~ 

.... ~"' ..... 
õ.5665 

la 
1õ. 
1õ: 

'-.1--
,5 

7929 
.7165 
:6396 
.5621 

:65; 

BTN 

r3682 
iT6B2 
illi9 

6: 
~ 
6: 

63. 
63: 

63,~ 

Valor. ''' ...... r,. 

OTtBTITR 

)991 
1.1794 
1.2966 

2.õ541 
2.'6'614 

3.6647 
T96i9 
6:957i"" 

10.9518 
5_6841 

~.~~~~ 

3., 
321 

i21 

751118" 
87.2998 

103.snR1 

"S 
SIDAUz ($) 

Tããõ:C 

PM AUz($) 
"6 
~ 

67.521.7 ( ;:$OJ.oO,16 

1 

'0.25 39.137.20 
4.22 49.672.96 
QQ~ ~..,,,..,~ "''''' 

7.643.72. 

.::>~LI 

083.1 
l.519.· 

2684! 
36' 

430.677 
540990 
627.904.l 
74'3445.: 

320 

83S-:VQ 
,t::C:O --

'4 
5 
"'6 
~ 

11 
11 185,84 
12.237.30 
13 

17 
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ti-
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'<> 
'<> 

9 
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O 
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O 
Cf' 
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-'-. r---·--L--.·--------- I AMemOTIBT/TR 1 JMernVJ/O//It< I --- .' em OTMSTN "'1 "'2 *3 
lan-ª5 _ 192. 6.586.8I~L_ .4618 4' 
ev-95 103 6.572.3060 -,- 14_5703 ~ 

.. lar-95 104 6.557.6264 14.6796 
Abr-95 105 6.542.8368 14.7897 
Mai-95' 106 6.527.9362 14.9006 
1<"'-95 107_~.512.9239 __ '5,01:1:3.. 
.Ju1-95 108 6.497.7989 15.1249 

'Qo-95 109 6.482.5606 15.2384 __ 

.6631 
J,6975 

ValOr I 

~
., .ndex 
"+ OTtS--' 

C 

I Sot-95 110 6.467.2079 15.3627 48.6192 63.97'.. v.o .... v 

Out-95 111 6.~1.7401 15.4678 48.5041 63.9719 0.8604 
loy-95 112 6.436.1563 15.5838 48.3881 63.9719 0.8746 

0e.Z-95 113 6.420.4556 15.7007 48.2712 63.9719 0.8872 

SID AtIZ ($) 
'5 

i'T99.l 
~ 

L .~ 
PM AUz ($) 

;---
,---

, lan-96 114 6.404.6372 15.8184 48.1534 63.9719 0.8991 ::uoO."t"I I O(.o~J 

ev-96'-'5_~388.7ºº-,----- 15_9371 ~~.~:!~ ~~~~~~ ~~:~! ;~;~~~ I ;~.~~ 
,~lar-96 116 6.372.6435 16.0566 I '+ 

Abr-96 117 6.355.4664 16.1770 -I- ~ 
Mal-S6 118 6.340.1681 16.2984 
Jun-96 119 6.323.7475 16.4206 
Ju/-.96 120 6.307.2037 16.5438 I "+'."+40, -.l. VoJ,.;n ,.-;.- _J. v............ "' . .;;1,r'.\lV ~ <.'V."'''' 

A 0-96 121 6,290.5359 16.6678 I 47.3040 63.9719 0.9495! o::: t"I"1"l O~ I "'" 'H 

,ot-96 122 _6.273J430 16,I928 -..l _47.1790...L' 63.9719.1 .0.9555 
Out-96 123 6.256.8243 - 16,9188 47.0531 63.9719 0.9618 - c.u 11.0 I I 01.:;).,) 

NoY-96 124 6.239.7786 17.0~7 46.9262 63.9719 0.9689 I 6045.72 61.98 
Dez-96 125 6.222.6051 17.1735 46.7983 63.9719 0.9768.l. 6078.24 62.49 
Jan-97 126 6.205.3027 17.3023 46.6695 63.9719 0.9853 I ~ ~ 1 A /"'lO I ~.,....., 

Fev-97 127 6.187.8707 17.4321 46.5398 63.9719 0.9926 
Mar-97 128 6.170.3078 17.5628 46.4090 63.9719 0.9992 
Abr-97 129 6.152.6133 17.6946 46.2773 63.9719 1.0055 v ,vv.,. v_."" I 
Mai-97 130 6.134.7860 17.8273 46.1446 63.9719 1.0117 6.206.56 64.72 I 
1un-97 131 6.116.8250 17.9610 46.0109 63.9719 1.0181 6.227.54 65.13 I 
Jul-97 132 6.098.7294 18.0957 45.8762 63.9719 1.0248 6.249.98 65.56 

Ago-97 133 6.090.4980 18.2314 45.7405 63.9719 1.0315 6.272.03 65.99 
Set-97 134 6.062:1299 18.3681 45.6037 63.9719 1.0380 6.292.49 66.40 
Out-97 135 6.043.6240 18.5059 45.4660 63.9719 1.0447 6.313.77 66.83 
Nov-97 136 6.024.9793 18.6447 45.3272 63.9719 1.0515 6335.27 67.27 
Dez-97 137 6.006.1948 18.7845 45.1873 63.9719 1.0676 6.412.21 68.30 
100-98 138 5.987.2694 18.9254 ~.0465 63.9719 1.0816 6.475.83 00.0 

Fev-98 139 5.968_2020 19.0673 44.9045 _ _ 63.9719_. 1.0940 6.529.21 3.99 
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Mês/Ano Parcelas saldo devedor AM em OTIST/TR JM em OTIST/TR 
emOTNIBTN "1 "2 "3 

Mar-98 140 5.948.9917 19.2103 44,7615 
Abr-98 141 5.929.6373 19.3544 44.6174 
Mai-98 142 5.910.1377 19.4996 44.4723 
Jun-98 143 5.890.4919 19.6458 44.3260 
JuJ.98 144 5.870.6987 19.7932 44.1787 

Aoo-98 145 5.850.7571 19.9416 44.0302 
5et-98 146 5.830.6659 20.0912 43.8807 
Out-98 147 5810.4240 20.2419 43.7300 
Nov-98 148 5.790.0303 20.3937 43.5782 
Dez-98 149 5.769.4837 20.5466 43.4252 
Jan-99 150 5.748.7830 20.7007 43.2711 
Fev-99 151 5.727.9270 20.8560 43.1159 
Mar-99 152 5.706.9146 21.0124 42.9595 
Abr-99 153 5.685.7446 21.1700 42.8019 
Mai-99 154 5.664.4158 21.3288 42.6431 
Jun-99 155 5.642.9271 21.4887 42.4831 
JuJ.99 156 5621.2772 21.6499 42.3220 

Aoo-99 157 5599.4649 21.8123 42.1596 
5et-99 158 5.577.4890 21.9759 41.9960 
Out-99 159 5.555.3483 22.1407 41.8312 
Nov-99 160 5533.0416 22.3067 41.6651 
Oez-99 161 5.510.5675 22.4740 41.4978 

Janl2000 162 5.487.9249 22.6426 41.3293 
Fevl2000 163 5.465.1125 22.8124 41.1594 
Mar12000 164 5442.1290 22.9835 40.9883 
Abr12000 165 5418.9731 23.1559 40.8160 
MalJ2000 166 5.395.6435 23.3296 40.6423 
Junl2000 167 5372.1390 23.5045 40.4673 
JuV2000 168 5.348.4582 23.6808 40.2910 

AQol2000 169 5.324.5998 23.8584 40,1134 
5etJ2000 170 5300.5624 24.0374 39.9345 
Outl2000 171 5.276.3448 24.2176 39.7542 
NovJ2000 172 5.251.9455 24.3993 39.5726 
Dez-2QOO 173 5.227.3632 24.5823 39.3896 
Janl2001 174 5.202.5966 24.7666 39.2052 
Fev120Q1 175 5.177.6442 24.9524 39.0195 
MarJ2001 176 5.152.5047 25.1395 38.8323 
Abr12001 177 5127.1766 25.3281 38.6438 

Prestação em Valor. Index. SIDAUz ($) 
OTNIBTN "4 OTIBTffR "S 

63.9719 1.0989 6.537.35 
63.9719 1.1088 6.574.78 
63.9719 1.1140 6.583.89 
63.9719 1.1191 6.592.05 
63.9719 1.1246 6.602.19 
63.9719 1.1308 6.616.04 
63.9719 1.1350 6.617.81 
63.9719 1.1401 6624.46 
63.9719 1.1502 6.659.69 
63.9719 1.1573 6.677.02 
63.9719 1.1659 6.702.51 
63.9719 1.1719 6.712.56 
63.9719 1.1816 6.743.29 
63.9719 1.1953 6.796.17 
63.9719 1.2026 6812.03 
63.9719 1.2133 6.846.56 
63.9719 1.2133 6.820.30 
63.9719 1.2133 6.793.83 
63.9719 1.2133 6.767.17 
63.9719 1.2133 6.740.30 
63.9719 1.2133 6713.24 
63.9719 1.2133 6.685.97 
63.9719 1.2133 6658.50 
63.9719 1.2133 6630.82 
63.9719 1.2133 6.602.94 
63.9719 12133 6.574.84 
63.9719 1.2133 6.546.53 
63.9719 1.2133 6.518.02 
63,9719 1.2133 6489.28 
63.9719 1.2133 6.460.34 
63.9719 1.2133 6431.17 
63.9719 1.2133 6401.79 
63.9719 1.2133 6.3i2,19 
63.9719 1.2133 6.342,36 
63.9719 1.2133 6.312.31 
63.9719 1.2133 6.282.04 
63.9719 1.2133 6.251.53 
63.9719 1.2133 6.220.80 

PMAUz($) 
"6 

70.30 
70.93 
71.26 
71.59 
71.94 
72.34 
72.61 
72.93 
73.58 
74.03 
74.58 
74.97 
75.59 
76.47 
76.93 
77.62 
77.62 
77.62 
n.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
n.62 
71,62 
71,62 -77,62 
71,62 
77,62 
77.62 
77,62 
n.62 
77.62 
77.62 
77.62 
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I MêslAno 

NOV/LUU 

Dezw 200 
Jan[.200: 

I Abri 
Mai! 

._._- -_. ___ . AM em OT/8T/rR JM em OT/8T/rR I 
om OTN/8TN "1 "2"3 
5.101.6586 25.5180 38.4538 
5.075.9491 25.7094 38.2624 
§.050.0469 25.9022 38.0696 
§.023.9504 26.0965 ---ª7.8754 
4 M7,65a1 26.2922 

1.1687 26.4894 
4.4806 26.6881 
7.5924 26.8883 

·sO !'ln?;; ?7.0899 

6.0076 
D.0958 
1.9746 

4695.0980 

2931 
.4978 
'ô4o 

l] '4\ 1:1.. 4666.3394 
'o 4.637.3651 

~QOI 

Seti 
)utI 

~ovl 

!Qez~ 
Jan! 
Fev120Q4 
Mar!20Q4 
AbrJ2DQ4 
Maii2004 

'" ... nnnJl 

.-
4: 
4: 
4J 

, 397.6090' 
~ 

.-l 
4 
4: 
4: 

4: 
4: 
4: .-
4õ43.i 
4:õ'iM0iS 

~.853l 

).0773 
3029 
.53i 

ii'ge98 
1.2222 

,4.: 

2.7-
515 

I 
Va/or.lndex. I SID AtIZ ($) 

"4 OT/8T/TR "S 
t-=---="",", 6.189. 

1. 

i~,' 

J.Uvl., 

5.999,' 
~ 

5.7! 

) 1-

)66 

16 

I 
PMAUz ($) 

"5 

n,ru_,_ 
2_, __ 

T 

1.62 
7.62 
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AM em o TIB I/It< 
ÇJ" .... ','II, .... ',,, -1 

I JMem OTtST/TR '"3 

Ju/I2OO4 216 3.976.1047 "" """' 50 
A oJ2OO4 217 3.941.9536_:-. 
Setl2004 218 3.907.5464 34.4072 L'.~", • 

Outl2OQ4 219 3.872.8812 34.6653 29.3066 6 
.. --_. --- - --7.9559 34.9253 29.0466 I ~ 

27687 35.1872 28.7847 

• 
Abri 
Mall 
Juro 
Ju~ 

A 012005 
Setl2005 
0utl2005 
Nov12005 

IanJ2006 
v12006 

3.69! 
3.659 

~.~~~ 

.• 844 

... arI2D06 
AbrJ2006 . 
MalJ2006 238 t 3.162.547 
JunJ2006 239 ""I 3122.294 
JulJ2006 240 l 3.081.740 

I AgoJ2006 
)ev. 

5.7170 
s:9s49 
6.2547 
6.5267 
M006 

3.06~ 
~ 

4"" ............ '" 
40.8588 

1 1652 
_._ 41.474C 
6.4572 41.785e 
4.3588 42.0984 

JanJ2007 245 2.831.9446 42.41~ 
FevJ2007 247 2.789.2123 42.73: 
MaraD07 248 2.746.1596 43.05:':::0 J 
AbrJ2007 249 2.702.7839 43.3757 I 
MaiJ2007 250 2.659.0829 43.701( 
JunJ2007 251 2.615.0542 44.0287 

",Inn,,'" "')/:."') 2.570.6952 
2.526.0036 I 44.6916 

'04 

.• 191 

.5962 

129 

roem 
"4 

719 

Valor. Index. 

1. 
1. 

"T: 
1 ,: 

-=f 

"S 
." 

4.782.77 
-'.741.03 

ii:69ã: 

.... IJ"::::~ 
=i'ãF. 
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Mês/Ano Parceles Saldo devedor AMem OTIBTITR JM em OTISTITR prestaç:Jo em 
fjm OTNISTN ., "2 ·3 OTNISTN 

Setr2007 254 2.480.9768 45.0268 18.9450 63.9719 
OutJ2007 255 2435.6122 45.3645 18.6073 63.9719 
Novf2007 256 2389.9074 45.7048 18.2671 63.9719 
Dez-2007 257 2.343.8599 46.0476 17.9243 63.9719 
Janl20o.s 258 2.297.4670 46.3929 17.5789 63.9719 
Fevf2008 259 2250.7261 46.7409 17.2310 63.9719 
Mar!2008 260 2203.6347 47.0914 16.8804 63.9719 
Abr!2008 261 2156.1901 47.4446 165273 63.9719 
Maif2008 262 2.108.3897 47.8004 16.1714 63.9719 
Junl2008 263 2.060.2307 48.1589 15.8129 63.9719 
Jull2008 264 2.011.7106 48.5201 15.4517 63.9719 

A 012008 265 1.962.8266 48.8840 15.0878 639719 
Setr2008 266 1.913.5759 49.2507 14.7212 63.9719 
OLN2008 267 1.863.9559 49.6200 14.3518 63.9719 
Nov12008 268 1.813.9637 49.9922 13.9797 639719 
Dez-2008 269 1.763.5966 50.3671 13.6047 63.9719 
Janl2009 270 , 712.8517 50.7449 13.2270 63.9719 
Fev12009 271 1.651.7262 51.1255 12.8464 63.9719 
Mar12009 272 1610.2173 51.5089 124629 63.9719 
Abr12009 273 1 558.3221 51.8952 12.0766 63.9719 
Mal12009 274 1 506.0376 52.2844 11.6874 63.9719 
JurV2009 275 1.453.3610 52.6766 11.2953 63.9719 
Jull2009 276 1 400.2894 53.0717 109002 63.9719 

A 012009 277 1346.8197 53.4697 10 5022 639719 
SeV2009 278 1 292.9490 53.8707 10.1011 63.9719 
Outr2009 279 12386742 54.2747 96971 63.9719 
Novf200S 280 1 183.9924 54.6818 9.2901 639719 
Dez-2009 281 1.128.9005 55.0919 8.8799 639719 
JarV2010 282 1.073.3954 55.5051 8.4668 639719 
Fev12010 283 1017.4740 55.9214 80505 639719 
Mar!2010 284 961.1332 56.3408 7.6311 63.9719 
Abr12010 285 9043699 567634 7.2035 639719 
Mal!2010 286 847.1808 57.1891 6.7828 639719 
Junl2010 28i 789.5628 576180 6.3539 63.9719 
Julf2010 288 731.5126 580501 5.9217 63.9719 

A oi2010 289 6730271 584855 5.4863 639719 
Setr2010 290 6141030 58.9242 5.0477 6.3 9719 
Outl2010 291 5547369 593661 46058 639i19 
Nov12010 292 494.9255 59.8113 4.1605 63.9719 
Dez-201O 293 434.6656 60.2599 3.7119 63.9719 
J~nI2011 294 373.9538 60.7119 3.2600 63.9719 
Fevf2011 295 312.7865 61.1672 2.8047 63.9719 
M~rJ2011 296 251.1606 61.6260 2.3459 63.9719 
Abr!2011 297 189.0724 62.0882 1.8837 63.9719 
Mal12011 298 126.5186 62.5538 1.4180 63.9719 
JurV2011 299 63.4956 63.0230 0.9489 63.9719 
Junl2011 300 0.0000 63.4956 0.4762 639719 

"1) AMORTIZAÇÃO MENSAL EM OTN (ATS: JANI89): BTN (ATS: FEW34) E BTN X TR" (ATS: JULH0I99! 
- 2) JUROS M!:NSAIS. EM OTN (ATS: JANI89): BTN (ATE FEVI94) E BTN X TR- (ATE JULH0199) 
- 3) PRESTAÇÃO MENSAL EM OTN (ATS: JANI89). BTN (ATE JULH0I99) 

Valor. /ndex 
·4 OTIBTffR 

1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
12133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
12133 
12133 
1.2133 
12133 
1.2133 
12j33 
12133 
12133 
12133 
1.2133 
12133 
12133 
, 213.3 
12133 
12133 
12133 
12133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 
1.2133 

'4) VALOR DOS iNDEXADORES: OTN (ATE JANI99): BTN (ATE FEVJ91) E BTN ATUALIZADO PELA TR (ATE JULH0199) 

·S 

. 

-5) SALDO DEVEDOR ATUALIZADO. PELOS !NDICES DE -4. INFORMADO EM S MOEDA NACIONAL (CzS" NCzS" crS - CRS - RS) 

SIO AU:: (5) 

3010.17 
2.955.13 
2899.67 
2843.81 
2787.52 
2730.81 
2673 67 
2616.11 
2558.11 
2499.68 
2.440.81 
2381.50 
232174 
2261.54 
2.20088 
"2139.77 
207820 
201617 
1 95368 
'89071 
, 827.23 
1 76336 
, 69897 
163410 
1568 i4 
1 5028S 
1 436 5~ 
1 369 iO 
, 3023S 
1234 !:O 
, 16514 
1 09i 27 
, 02i 8;: 

95798 
83i 54 
81õ 58 
745.09 
673 OS 
600.49 
527.38 
453.72 
379.50 
30-'.73 
229.40 
15351 
7704 
000 

• 5) PRESTAÇÃO MENSAL ATUALIZADA. PELOS !NDICES DE -4. INFORMADO EM S MOEDA NACIONAL rCzS - NQ:S - Cr$ - CR$" RS) 

PM AUz (5) 
·5 

77.62 
77 62 
77.62 
77 62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77 62 
77 62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77 62 
7762 
Ti 62 
7i 62 
7762 
7762 
7762 

I 7i 62 
7762 

I ii 62 
i 7762 

7762 
li 62 
li 62 
7762 
li 62 
li 62 
7762 

I ii 6:' 
I 7762 

77 62 
77 62 
i762 
77.62 
7i.52 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 
77.62 

• Emoora ~ STN (bem como o BTN FiSCal) lenha sido exllnlO pela LeiS 177/91 ooselva-se que na prá/lca ele continua sendo uflll;:ado como ,efelenc,al de reajuste de con/ralos 
anVgos. com va/orque ten"a atualizado pela TR. Por esse motivo. o fndice mformado na co/una -Valorindex.OTIBTITFí. a partJrde Març0/91. refere-se a esses va/o{es 
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30340 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

PLANltro( DE CÁLCULO DO CONTRATO DO FINANCIAMENTO DO MUTUÁRIO GEDEÁO BEL TRÁO DE SOUSA 
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o SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Sr. possuem um mlnimo de informação a respeito daqui-

Presidente, peço a palavra pela ordem. lo que se denuncia. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo Na verdade, eles colocam em risco todo o Go-
a palavra a V. Ex·. verno e, inclusive, a imagem do Presidente da Repú-

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Sr. blica, que tem sido excessivamente contemplativo, 
Presidente, requeiro a minha inscrição para um breve conivente e omisso em relação às denúncias de cor-
comunicado, nos termos do Regimento. rupção no seu Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex· Agora é o Ministro dos Transportes; antes foi o 
está inscrito em terceiro lugar, Senador Moreira Men- Ministro dos Esportes. E as denúncias contra o Minis-
des. tro Rafael Greca continuam diariamente estampadas 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB _ RO) _ Sr. em órgãos de imprensa do Pais. Agora, fala-se do Mi-
Presidente, peço a palavra pela ordem. nistro dos Transportes. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ Concedo Antes de analisar as últimas denúncias contra o 
a palavra a V. Ex'. Ministro dos Transportes, volto à primeira denúncia, 

aquela que fiz da tribuna desta Casa há mais de um 
O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. mês, exatamente no dia 21 de setembro, quando 

Presidente, também solicito a minha inscrição para apresentamos um requerimento solicitando informa-
uma breve comunicação. ções ao Sr. Ministro a respeito do superfaturamento 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador da obra da BR- 476, a rodovia que liga Curitiba a Adri-
Ernandes Amorim, já há três Srs. Senadores inscri- anópolis, entre o Paraná e São Paulo. Essa rodovia 
tos. de integração é a chamada Estrada da Ribeira e foi 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - superfaturada em cerca de 30%. A empresa colocada 
Então, Sr. Presidente, gostaria de falar pela Lideran- em oitavo lugar - é bom repetir, é bom frisar - foi con-
ça do Partido. siderada a vencedora de uma licitação, apesar de 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' sete outras empresas terem apresentado valor menor 
poderá oportunamente pedir a palavra pela Liderança para a execução da mesma obra. 
do Partido, naturalmente com o apoio da própria Lide- O requerimento de Informações foi encamin ha-
rança. do ao Sr. Ministro pela Mesa do Senado Federal. Por-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador tanto, deixou de ser uma solicitação pessoal deste 
Osmar Dias, V. Ex' quer pedir a palavra pela ordem? Senador e passou a ser um requerimento da Casa no 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi- dia 30 de setembro. O requerimento foi encaminhado 
dente, pretendia pedir a minha inscrição para uma co- há mais de um mês, e o Ministro não responde. Certa-
municação inadiável, mas V. Ex· já respondeu. mente, não encontrou a melhor resposta para o ques-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Obriga- tionamento feito. Como justificar um superfaturamen-
do pela sua compreensão, Senador Osmar Dias. to de 30%? É diflcil, portanto, a resposta. 

Concedo a palavra ao Senador Álvaro Dias, por Dessa forma, reivindicamos à Mesa providênci-
permuta com o Senador Ademir Andrade. as nesse sentido, com base no art. 216, § 1 0, do Regi-

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB _ PRo Pronuncia o mento Interno, que estabelece: 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- "Art. 216. Os requerimentos de infor-
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Ministro da França, mações estão sujeitos às seguintes no r-
Dominique Strauss-Kahn, pediu demissão. Denúnci- mas: ........................ .. 
as de corrupção pesavam contra o Ministro. Eeleafir- §10 Ao fim de trinta dias, quando não 
mou: "Um ministro não pode exercer sua missão se hajam sido prestadas as informações, o Se-
está sob suspeita". E aduziu: "Não queria colocar em nado reunlr-se-á, dentro de três .dias úteis, 
risco todo o Governo". Pediu demissão o Ministro para declarar a ocorrência do fato e adotar 
francês. as providências decorrentes do disposto no 

O Brasil, evidentemente, não é a França, mas art. 50, §2°, da Constituição." 
os Ministros brasileiros bem que podiam mirar-se 
nesse bom exemplo francês. Há Ministros sob suspe­
ita que permanecem impunes nos seus cargos, afir­
mando simplesmente que são inocentes, sem expli­
cação alguma que possa convencer as pessoas que 

Diz o §2° do art. 50 da Constituição: 

"§2° As Mesas da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal poderão enca­
minhar pedidOS escritos de informação a Mi-
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nistros de Estado ou a qualquer das pesso- lo. E o Chefe de Gabinete do Ministro, Sr. Raimundo 
as referidas no caput deste artigo, impor- Dantas, afirma: "Acordos administrativos só serão 
tando em crime de responsabilidade a recu- consumados depois do aprovo do titular desta Pasta". 
sa ou o não-atendimento no prazo de trinta Portanto, esses acordos só são feitos com a autoriza-
~~~s~sb,~m como a prestação de informações Ção do Sr. Ministro dos Transportes. Mas o Presiden­

te se diz satisfeito com as explicações do Ministro; 
que afastou do cargo dois funcionários subalternos 
seus, ocupantes de cargos de confiança no DNER, 
como se ISSO bastasse diante das serilssimas denún­
cias que estão sendo veiculadas pela imprensa do 
Pais. 

Portanto, o Ministro incorre em crime de respon­
sabilidade. De acordo com o que prescreve a lei e ten­
do em vista o descaso demonstrado pelo Ministro, so­
licitamos providências da Mesa do Senado Federal. 
Defender o Poder é, sem dúvida, uma das responsa­
bilidades mais importantes dos dirigentes desta 
Casa, e não tenho nenhuma dúvida de que as provi­
dências serão adotadas. Ao agir com irresponsabili­
dade, o Ministro pratica um crime de responsabilida­
de - isso no que diz respeito ao superfaturamento da 
estrada. 

As denúncias que ganharam a imprensa nos úl­
timos dias dizem respeito à cobrança de propinas 
para a liberação de recursos provenientes de preca­
tórios no DN ER, ou seja, ao pagamento de precatóri­
os implicando na liberação de propinas ao redor de 
25% do valor principal da ação judicial. 

O DNER gastou, até 15 de outubro, R$96,3 mi­
lhões, ou seja, 87,81% das verbas destinadas ao pa­
gamento de precatórios, e o Presidente se diz satisfe­
ito com as explicações do Ministro. Mas como expli­
car a aplicação de 87,8% do total dos recursos desti­
nados ao pagamento de precatórios quando o Minis­
tério e o DNER aplicaram apenas 19,2% dos recursos 
orçamentários na restauração de estradas, pouco se 
importando, portanto, com o péssimo estado das ro­
dovias federais no Pais? E mais: investiu apenas em 
obras de emergência, que são obras da mais absolu­
ta necessidade, 17,3% dos recursos e 14,1% dos re­
cursos destinados à pavimentação de rodovias no 
Pais. 

E pasmem, Srs. Senadores: para eliminar áreas 
criticas das estradas, que são exatamente aquelas 
áreas perigosas e responsáveis por acidentes que 
culminam, muitas vezes, em pessoas feridas e mor­
tas, o DNER aplicou apenas 8,8% dos recursos desti­
nados para esse objetivo. Portanto, foram destinados 
87,8% ao pagamento de precatórios e 8,8% ao aten­
dimento de áreas criticas das nossas estradas, que 
continuam, certamente em todos os Estados brasilei­
ros, em péssima situação de conservação. Mas o 
Presidente se diz satisfeito com essas explicações. 

O lobista João Luis da Fonseca denunciou o Mi­
nistro, afirmando que "qualquer pagamento dentro do 
DNER só é feito com a autorização do Ministro" - es­
sas são palavras do lobista ao jornal Folha de S.Pau-

o Sr. Ernandes Amorim (PPB - RO) - Sena­
dor Álvaro Dias, permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Concedo 
o aparte a V. Ex'. . 

O Sr. Ernandes Amorim (PPB - RO) - Nobre 
Senador Álvaro Dias, V. Ex', a exemplo de vários Se­
nadores e até da imprensa, que noticiou essas irregu­
laridades no DNER ou no Ministério dos Transportes, 
faz referência a graves denúncias, sobre as quais 
esta Casa teria por obrigação que tomar providênci­
as. Quando se fala em propinas, fico estarrecido, até 
porque nós, Parlamentares do Estado de Rondônia 
apresentamos várias emendas de bancada ao Minis: 
tério dos Transportes, e, até então, não foi liberado 
sequer um centavo contemplando essas emendas. 
Será que isso está ocorrendo por que não nos socor­
remos desse milagre de pagar o necessário para a li­
beração dos recursos com os quais não fomos agraci­
ados? V. Ex' falou sobre os maus-tratos das BRs. 
Nessa semana, na minha cidade de Ariquemes, em 
Rond6nia, perdemos um grande empresário por cau­
sa de um buraco no asfalto em uma estrada federal 
local, a respeito do qual já fomos reclamar. Esse em­
presário caiu no buraco, perdendo a vida. Tudo isso 
tem acontecido, e o dinheiro está sendo empregado 
em precatórios e está à mercê de quem quer negociar 
e se beneficiar desse recurso. Será que o Presidente 
da República está realmente satisfeito com essa cor­
rupção toda? O PMDB, um grande Partido, o que fala 
sobre essa situação? Esta Casa deveria tomar uma 
posição séria quanto a essas denúncias. Muito obri­
gado. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Senador 
Ernandes Amorim, obrigado pelo seu aparte. Na ver­
dade, Senador, podemos distinguir os governantes 
com base em VI!Irios quesitos: o quesito da honestida­
de, da eficiência, da competência administrativa. Mas 
creio ser uma marca do governante que se distingue, 
inclusive com loúvor da opinião pública, manter a sua 
capacidade de indignação. 
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Nós devemos nos locomover pelos caminhos Sr. Presidente, em razão disso, estou apresen-
da polltica carregados pela capacidade de indigna- tando, hoje, um projeto de lei que altera o art. 495 da 
ção. Lamento quando verifico ter o Presidente perdi· Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de pro .. 
do - é claro que não quero fazer nenhum tipo de jul- cesso Civil, ampliandd o prazo da ação rescisória 
gamento injusto, mas é o que sinto - a capacidade de quando se referir a precatório judiciário. Propomos a 
indignação, porque essas explicações, que são sin- seguinte redação para e art. 495: 
gelas demais, não poderiam convencer o Presidente 
da República, que tem a responsabilidade de zelar "Art. 495. O direito de propor ação res-
pela probidade administrativa do seu Governo. clsória se extingue em 2 (dois) anos, exceto 

se relativo a precatório judiciário, que se ex-
Essa questão do pagamento de precatórios não tingue em 8 (oito) anos, contados, em qual-

pode ser encarada com tanta singeleza. Por que o quer caso, do ,trânsito em julgado da deci-
DNER gasta 87,8% com o pagamento de precatórios, são". 
enquanto, por exemplo, o INSS gastou apenas 21,9% 
do que dispunha com essa mesma finalidade, e o 
Banco Central, que dispunha de cerca de R$ 201 mi­
lhões para o pagamento de precatórios, não pagou 
um centavo sequer? Por que o DNER é mais genero­
so do que os demais órgãos públicos? E generoso 
com quem? Generoso com os lobistas, que cobram 
25% em forma de propinas para a liberação desses 
recursos. 

E mais, Sr. Presidente, o que coloca o Ministério 
dos Transportes, neste momento, sob suspeita: O 
DNER pediu, além do que gastou no pagamento de 
precatórios, mais R$ 376,5 milhões para pagar preca­
tórios neste ano. Os técnicos da Comissão de Orça· 
mento verificaram que os processos judiciais não se· 
riam julgados em 1999, e a Comissão de Orçamento, 
portanto, não atendeu a essa solicitação do DNER. 
Se tivesse atendido, mais precatórios teriam sido li· 
quidados pelo DNER e pelo Ministro dos Transportes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há ai uma práti­
ca que consideramos nociva á probidade administra­
tiva, e a responsabilidade é do Presidente: os acor­
dos judiciais realizados para pagamento de precatóri­
os. Isso não é ilegal, há um decreto do Presidente, de 
outubro de 1997, que autoriza o acordo judicial, e o 
DNER usou e abusou dessa permissão concedida 
pelo decreto presidencial. Não é ilegal, é legal, mas 
não é da boa prática administrativa. O Poder Público 
deve demandar até a última instância, especialmente 
no que diz respeito a precatórios, que estão perma­
nentemente sob suspeita neste Pais, motivo inclusive 
de uma CPI de notoriedade indiscutlvel nesta Casa 
do Congresso Nacional. 

Sugiro ao Presidente que revogue imediata­
mente esse decreto, sob pena de continuar permitin­
do a prática da improbidade administrativa, com essa 
licenciosidade na liberação de recursos para paga­
mento de precatórios, com cobrança de propinas, 
conforme se denunciou. 

A justificativa, eu leio, Sr. Presidente: 

"As causas judiciais promovidas contra 
a Fazenda Pública Federal, Estadual ou Mu­
nicipal nem sel]1pre alcançam os melhores 
resultados no âl)1bito processual. Entre elas, 
há as que, decorrentes de manipulação em 
algum momento do processo, como restou 
demonstrado pela CPI dos Precatórios, ge­
ram defeitos insuportáveis, quer quanto ao 
montante do débito irreal, estratosférico e 
incompatlvel com as receitas dos Estados e 
Municlpios, quer, por outro lado, pela forma 
escusa de seu alcance. 

A conseqüência imediata dessa moda· 
lidade de fraude, praticada no processo judi­
cial, é o favorecimento do vencedor da ação 
e o correspondente prejulzo da Fazenda 
Pública. Óbvio que nem sempre o vencedor 
de causa contra. a Fazenda age mancomu· 
nado com servidores - nem sempre ocorre 
o que está ocorrendo no DNER -, mas, 
quando esse fato ocorre - como está ocor­
rendo no DNER -, por serem os autos entre· 
meados a outros" este de tramitação regu· 
lar, mascaram·se as condutas em proveito 
do iIIcito e, em maior ou menor grau, em 
desproveito de todo o povo brasileiro que 
recolhe impostos. . . , 

Esses fatos irregulares, ainda que 
eventuais, por si justificam se redimensione o 
prazo de propositura 'da ação rescisória de dois 
para oito anos, nas hipóteses em que o Erário 
possa ter sofrido ou vir a sofrer dilapidação, via 
de processo judicial inquinado de vicio. " 

Sr. Presidente, proponho oito anos exatamente 
porque, com o instituto da reeleição, governantes ree­
leitos nem sempre apresentam um comportamento 
de zelo no que diz respeito a determinadas ações ju-
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dlclals . .H1II ,~dvc)gado~do Estado que acabam per- O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ)-
del1do.llr~osem'ações judiciais até como reflexo do Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
corriportamento;multasv~zes omisso ou conivente de O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
que/Tl. gpv!,rna, ,!lI,elto. Plilla população, o Estado, a palavra ao nobre Senador Geraldo Cândido, pela 

. • .'. E~~ pioPo~!8 de:ampliar o prazo para a rescisó- ordem, 
rl'l,:I!$tip\l,lan,dll,9 prazi;l de oito anos, permitirá que O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ. 

'!JfI1 gOv~lT,ladoreleltO,.disCOrdando das ações, no pia- Pela ordem, Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
{lO judlclil, condu~i,das pelo governo anterior, possa peço a V. Ex· que, se posslvel, faça minha inscrição 
utlHiar-~ dl!sse expediente da ação rescisória. Isso para uma comunicação inadiável. 
i,mpe~ir.l(i.:A~é IlJ(áriq,seja dilapidado com o paga- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nobre 
m~n,!q:de precàtóri,os deferidos de forma inconsisten- Senador, a Mesa lamenta informar a V. Ex· que já te, 
tI! p~lç.~~erJudiciário, multas vezes por conse- mos três Srs, Senadores inscritos para esse fim, 
qOél)cla ejeô,'E'stádo hão ter tido a defesa com a efi- O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ)-

,clêÍlclaqu!,~evil ter qualquer Estado brasileiro quan- Obrigado, 
pO,se tratà'pa preseNílro dinheiro público, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Concedo 

: ,"poitentol Sr. o p'resldeiite, o nosso pronuncia- a palavra ao nobre Senador José Eduardo Dutra para 
meri10 tem tr~s objE!tlvo~. o primeiro é de lembrar á uma comunicação inadiável. 
Mesa d() SeÍ1;idôanecessidade de providências em S. Ex· dispõe de 5 minutos, 
reiaça,o 111' omis$llo tio' Ministro, 'cometendo crime de O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT _ 
responsabilidade ao naó responder em 30 dias o re- SE, Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
querlmento de 'hiformlições que apresentamos há do orador,) _ Sr. Presidente, Sr"s, e Srs, Senadores, 
mais de um mês. nesta Casa, exatamente no dia 21 inicialmente registro, com satisfação, o retorno do no-
de setembro. ",o' bre Senador Ronaldo Cunha Lima ao nosso convlvio, 

Asegundáll']te'nçãi;>donosso pronunciamento é É com muita satisfação que vemos S. Ex· em franca 
cobrar'dOPoder'ExeclÍfivo uma mudança de postura recuperação, retornando aos trabalhos do Senado. 
no que diz re~pel!o ios Ministros de Estado, É claro Sr, Presidente, por outro lado, a comunicação 
que certamentenao podemos cobrar dos nossos Mi- que eu gostaria de fazer não é agradável corno o re-
nistrosc<>mportamento .semelhante a um ministro torno de S, Ex· ao nosso convlvio, Sr. Presidente, re-
trancê!l.SeHá multo bom se eles agissem como o mi- gistro uma ameaça de bomba na sede da OAB em 
nlstro,na França, que pede permlssao para evitar que Sergipe, feila ontem por intermédio de três telefone-
o govemo $e COn.tafl1lne pela desonestidade resultan- mas, Um deles foi atendido pelo Presidente da OAB, 
le de,atosadministrátlvos Incompatlveis com a exi- Dr. César Brito, e o segundo, pelo vice-Presidente, 
gê'nela de moralização da ailvidade pública. Dr. Manoel Cassio, Em ambos, a pessoa que dava os 
'A tercelraintençlloe Objetivo do nosso pronun- telefonemas anunciava a presença da bomba e dizia 

clamento é.a apresentação deste projeto, que espero que o motivo era pelo trabalho que a OAB vem desen-
passá vir a.ser aprovado no Senado da República e volvendo pela defesa dos direitos humanos em nosso 
níl CamaTa dos Deputados, permitindo a governantes Estado, Queremos registrar, inclusive - e ai não há 
zelOS9Sdódlnhelro público, mediante uma ação res- qualquer ilação com relação ás posslveis suspeitas-
cll!6ri.a, Irrípedlr, que o Estado pague indevidamente que, na semana passada, o Presidente da OAB en-
mllhOesde d.ól,arils em precatórios definidos de forma tregou ao Governador do Estado, Dr, Albano Franco, 
Irrégull!r e Injustan9 que ~lz respeito ao interesse pú- um dossiê mediante o qual enumera uma série de ir-
'~liço' ~~~Q~,pai$., . ." .' regularidades, desvios, abuso de autoridade por par-
"0 • Muit9 obrigàdo, .Sr. Presidente, Sr"s e Srs, Se- te do Comandante da Policia Militar, Coronel Hélio 
'riadçres. ;,'. .,'.'" "....... . Silva, Nessa ameaça de bomba, a pessoa que dava 

...... " ... ,q.~8:,P8. fi'$.IPJ;N, . TE (Geraldo Melo) _ Concedo os telefonemas fazia referência também a esse dos-
. , siê, Felizmente, após a convocação da policia, do Co-

a Plllav~ IIPSlin!ld!)r C!lrlas Bezerra, por 20 minutos, mando de Operações Especiais da Policia Militar e da 

, . i; , :" Q/$CURSO PRONUNCIADO PELO Policia Federal, os quais fizeram uma varredura no 
.. ' .'.: 'SR.\·SENADQR CARLOS BEZERRA, NA prédio da OAB, constatou-se que não havia efetiva-
" "!"SlS,S).Q(DE 11111/1999, QUE, RETIRADO mente bomba alguma, Mas essa iniciativa, na verda-

, ,PARA REVISAo, SERA PUBLICADO de, tem claramente a intenção de inibir o trabalho de-
:Po.S.TÉRIQRMENTE. senvolvido na gestão do Dr, César Brito á frente da 

;, 

\' ,.' 
.;; .. , -: 

""; 
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Ordem dos Advogados do Brasil. Quero registrar, in- essa matéria seja votada em regime, de urgéncia na 
clusive, que o Dr. César Brito, Presidente da OAB, Câmara e no Senado. 
está hoje em Brasllia, e terá uma audiência com o Mi- Nada impede, Sr.· Presidente, que o exame da 
nistro da Justiça, Dr. José Carlos Dias. Na oportuni- matéria se dê ao mesmo tempo na Câmara e no Se-
dade, ele comunicará o episódio e entregará uma có~ nado. Dal por que, enquanto a Câmara examina esse 
pia do mesmo dossiê que encaminhou ao Governa- projeto de lei, encaminho à Mesa do Senado o mes-
dor de Sergipe. mo projeto de lei, exatamente com o mesmo teor da-

Portanto, ao registrar esse fato lamentável, que- quele que originariamente foi encaminhado pelo Go-
ro cobrar das autoridades do meu Estado, do Secre- verno ao exame do Congresso Nacional, pedindo aos 
tário de Segurança Pública, que apurem o episódio. Srs. Senadores que, dentro das normas regimentais, 
Manifesto também a nossa irrestrita solidariedade à possa esse projeto ter umalramitação que a sacie da-
Ordem dos Advogados do Brasil, seção Sergipe, na de requer seja de urgência. 
pessoa do seu Presidente, Dr. César Brito. Parece-me fundamental ~ a CPI que se proces-

Esperamos, sinceramente, que o Estado de sa na Câmara dos Deputados tem revelado isso ao 
Sergipe não seja inserido no mapa da violência que Pais e, ainda hoje, o· Presidente da República, num 
vemos em muitos segmentos do nosso Pais. encontro com os Srs ... O\lputados que pertencem 

Muito obrigado. àquela CPI, já está a tomilr.. providências exigidas 
também pela opinjão públic'l,. que o Senado não se 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - furte a responsabilidade delambém examinar essa 
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra como Llder. matéria com a urgência devida. Por isso, Sr. presi-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' dente, encaminho à Mesi'lQ texto do projeto de lei que 
tem a palavra como Llder. diz textualmente que'~fiça .proibida a venda de arma 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. de fogo e munição em todo o Território Nacional, sal-
Como Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- vo para as Forças Armadas"os órgãos de segurança 
te, Sr"s e Srs. Senadores, ocupo a tribuna do Senado pública e as empresas de peg(\r~nça privada regular-
rapidamente, numa comunicação como Llder, para, mente constitlildas nos termos da legislação especlfi-
em primeiro lugar, e penso que não falo apenas em ca". ' .,' . " , 
meu nome mas em nome de todos aqueles que estão Quero, inclusive, cU\uprirr18ntar o Senador Re-
no Plenário neste instante, dar as boas-vindas ao Se- nan Calheiros que, qualldo,Min,i~tro da Justiça, traba-
nadar Ronaldo Cunha Liflla. Ihou muito neste proíeto. EncÇtreceraos Srs. Senado-

a Senador Ronaldo Cunha Lima, que tem a es- res que possam apreciai .~~s~ m'ltéria com a urgên-
lima de todos nós, independentemente de nossas fili- cia devida. ' , . 
ações partidárias, retorna à esta Casa, tenho certeza, a fato de: ell e.star apre$eniimdo' esse projeto, 
com a mesma inteligência, com a mesma alegria e Sr. Presidente .. com a re?p6h!l.abilidade que tenho 
com a mesma determinação que sempre caracterizou como Llder do GOVerno nesta Casa, demonstra a de-
a sua atuação parlamentar. terminação do Governo F~;:ie'ràie,eln particular, do 

Desejo, portanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se- Presidente Fernando HelÍrique:,ib sentido de que 
nadares, cumprimentar publicamente o Senador Ro- essa matériapos'sá ser. ~i>roiiada 'no' menor tempo 
naldo Cunha Lima pelo seu regresso a esta Casa. Te- posslvel. ' .... :.': ' 
nho certeza de que com o seu regresso voltaremos a Muito Çlbrigado.,. 
ter debates com as rimas que lhe são caracterlsticas. Durante o dilielJ~so.çlo Sr., José, Rober-

Em segundo lugar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. to Arruda, o Sr. Gerq/dr· Meio, ,1° Vi-
Senadores, desejo comunicar ao Plenário que estou ce-PreliiçJenfe, d(lixq aCflçleira ,da presidên-
encaminhado à Mesa projeto de lei que prolbe a ven- eia, que éOCl/pada pé/i/si.' AÍ1!onio Carlos 
da de arma de fogo e de munição em todo o Território Maga/hãeli, preliidel1tt;l,\ ,:.. ,,",' 

Nacional. , . O SR. NlôYSUASSUNA (PMDB.~PB) - Sr.Pre-
a Governo Federal encaminhou esse projeto de sidente, peço a palavra, C0l110 Lidei .. , , ' ",,' 

lei ao Congresso Nacional. Tal projeto encontra-se 'O SR' PRESIDENteHAn'tónio Carlos Maga-
em exame, neste momento, na Câmara dos Deputa- Ihães) - V.- EX'dis\lõe de 5rhitiutos. ,'': 
dos. aGorre que essa matéria ganhou uma dimensão O SR, NEY'SUASSUNA(PMDB -'-PB. Como LI-
muito grande. Eu diria que os últimos acontecimentos der. Sem revisão do orador) '""·Sr. Presidente, S,"s e 
revelaram ao Pais a necessidade urgente de que Srs. Senadores, a Bancada do PMDB,.ã Bancada da 
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Paralba e os paraibanos em geral, todos estamos mento profundamente esse fato e solidarizo-me com 
muito felizes com o retorno do Senador Ronaldo Cu- todos esses pequenos agricultores. 
nha Lima. E desejamos não só o retorno, queremos o Sr. Presidente, como V. Ex' sabe e os demais 
completo restabelecimento do nosso companheiro, Senadores também, Rondônia é um Estado essenci-
Ronaldo Cunha Lima. Que S. Ex' seja muito almente agrlcola, com mais de cem mif pequenas pro-
bem-vindo. A Parafl ,a está muito feliz. priedades, e não é posslvel o descaso e a demora 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- com que o Banco do Brasil trata esses modestos e 
Ihães) - Há duas inscrições para comunicação ina- pequenos agricultores, para quem o.dinheiro do Pro-
diável. A Mesa resolveu que, quando for utilizada a naf é indiscutivelmente a redenção durante todo o 
fala para comunicação inadiável, fica cancelada a ins- ano. 
crição para uso da palavra no perlodo da Hora do 
Expediente ou após a Ordem do Dia, para evitar que 
as pessoas falem duas, três vezes. e outras fiquem 
prejudicadas de darem a sua contribuição ao Plená­
rio. 

Com a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 

Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, en­
caminhei hoje á Mesa dois requerimentos de informa­
ções: um, ao Ministro da Justiça e outro, ao Ministro 
da Saúde, que versam exatamente sobre a atuação 
de organizações não-governamentais, principalmen­
te em áreas indlgenas. 

Para reforçar esses requerimentos de informa­
ções, ressalto as notfcias que têm repetidamente 
aparecido na imprensa, como, por exemplo, a apre­
ensão pelo IBAMA de 90 aranhas que iriam para a 
Sulça. e, principalmente, trago ao conhecimento do 
Plenário trecho de uma matéria publicada na revista 
Time, que diz que o tráfico de animais silvestres no 
Brasil movimenta, por ano, cerca de US$700 mifhões. 

Além disso, recebi também a informação - in­
clusive com uma denúncia repetida pelo Cimi - de 
que laboratórios dos Estados Unidos coletaram san­
gue de Indios, no Estado de Rondônia, das tribos Su­
rui e Karitiana para, de maneira ifegal, fazer pesqui­
sas genéticas. 

Portanto, ao registrar esses pedidos de informa­
ções dirigidos aos Ministros, peço á Mesa celeridade 
no encaminhamento dos mesmos. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Com a palavra o Senador Moreira Mendes. 
O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO. Para 

uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, recebi, há 
uma hora, a informação de que a agência do Banco 
do Brasif da cidade de Jiparaná, no Estado de Rondô­
nia, encontra-se sitiada por mais de dois mil peque­
nos agricultores que deveriam ser beneficiados pelo 
financiamento do Pronaf e até hoje não o foram. La-

E mais ainda, quando vejo informações, confir­
madas pela Superintendência do Banco do Brasif lá 
do meu Estado, de que avançam as negociações 
mas que faltam recursos no orçamento do Banco do 
Brasif, lamento, porque, comparando com emprésti­
mos que o Banco do Brasil fez, por exemplo, na caia­
da da noite, na agência de Nova York, à BB-Tur, que é 
uma coligada do banco e que, portanto, não poderia 
ter negociações com essa instituição. A BB-Tur rece­
beu US$7,5 milhões daquela agência do Banco do 
Brasil. Isso significa aproximadamente R$15 mifhões, 
o que seria suficiente para atender à toda demanda 
reprimida do Pronaf lá no meu Estado. 

Fica aqui o registro, o meu repúdio à atitude do 
Banco do Brasil e o meu apoio a todos aqueles pe­
quenos agricultores do meu Estado. 

Aproveito a oportunidade para comunicar à 
Mesa que dei entrada hoje em um projeto de lei que 
muda a situação vigente hoje da bagagem acompa­
nhada dos brasileiros que vão para o exterior e retor­
nam ao Brasil. Há uma situação de injustiça, e esse é 
um pleito da Confederação Nacional do Turismo, para 
que todos os brasifeiros que viajam ao exterior pos­
sam trazer consigo os mil dólares facultados pela lei. 
Esse valor hoje está dividido em duas partes: 
US$500, o turista traz do exterior, e os outros 
US$500, ele é compelido, induzido a gastar em com­
pras nos chamados free shoppings, quando desce 
no aeroporto. E é contra esse nicho de mercado, essa 
reserva de mercado que apresento este projeto de lei, 
para facultar ao turista brasileiro a possibilidade de 
escolher onde ele pode e quer gastar os mil dólares 
que a lei lhe reserva, ou inteiramente no exterior, ou 
inteiramente nas lojas dos chamados free shop­
pings, ou dividindo como melhor lhe aprouver. 

Era o que tinha a comunicar, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos pelo Sr. 10 Secretário, Senador 'Ronaldo 
Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 611, DE 1999 pena de perder o direito á indenização, deve-se ado-
Altera o Decreto-Lei .no 73, .de 21 de tar medida equivalente em relação á seguradora ina-

novembro de 1966 fixando prazo máximo dimplente. 
para pagamento de indenização de slnis- São esses os motivos que nos levam a apresen-
tros por parte das sociedades segurado- lar este projeto, para o qual solicitamos o apoio dos 
ras e estabelecendo a multa aplicável no ilustres pares. 
caso de seu descumprimento. Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro 

de 1966, que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as operações de seguros e 
resseguros e dá outras providências", passa a vigorar 
acrescido dos seguintes artigos: 

"Art. 83-A, O contrato de seguro conte­
rá, obrigatoriedade, cláusula fixando o prazo 
para pagamento de indenização de sinis­
tros, que não poderá exceder: 

I - nos seguros obrigatórios, a dez 
dias úteis, contados do momento em que fi­
car apurado o valor da indenização, median­
te acordo das partes interessadas; 

11 - nos demais casos, a trinta dias, 
contados da data do cumprimento das exi­
gências estabelecidas pela seguradora." 

"Art. 113-A, O descumprimento do pra­
zo a que se refere o art. 83-A sujeita as so­
ciedades seguradoras a multa no valor cor­
respondente à indenização devida." 

Art. 2° Esta lei entra e vigor trinta dias após a 
sua publicação. 

Justificação 

A legislação vigente não estabelece prazo para 
a liquidação de sinistro, exceto no caso dos seguros 
obrigatórios. 

Embora o Conselho Nacional de Seguros Priva­
dos - CNSP e a Superintendência de Seguros Priva­
dos - SUSEP, no exerclcio da competência que lhes 
foi delegada pelo Decreto-Lei n° 73, de 1966, tenham 
baixado normas regulando a matéria, entendemos 
que o tema, por sua importância, recomenda trata­
mento em lei. 

Por outro lado, o valor da multa estipulado pela 
Resolução nO 14, de 1995, do CNSP, é de apenas 
R$6.872,24 (seis mil e oitocentos e setenta e dois re­
ais e vinte e quatro centavos), o que recomenda sua 
majoração, de forma a inibir a prática dessa infração, 
que tantos transtornos causa ao segurado ou benefi­
ciário do seguro. 

Da mesma forma que se exige o pagamento 
tempestivo do prêmio por parte do segurado, sob 

Senador Ney Suassuna 

LEG/SLAÇAo CITADA 

.................................................................................. 
DECRETO-LEI N" 73, 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros e dá outras pro­
vidências. 

Art. 83. Aa apolices, certificados e bilhetes de 
seguro mencionarão a responsabilidade maxima da 
Sociedade Seguradora, expressa em moeda nacio­
nal para cobertura dos riscos neles descritos e carac­
teristicas. 

Art. 113. AS pessoas flsicas ou juridica que rea­
lizarem operações de seguro, conseguro ou ressegu­
ro com a devida autorização no Pais ou no exterior, fi­
cam sujeitas à pena de multa igual ao valor da impor­
tância segurada ou ressegurada. 

(A Comissilo de Assuntos Econômicos 
- decisilo terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 612, DE 1999 

Altera o Decreto-Let nO 73, de 21 de 
novembro de 1966, atribuindo privilégto 
especial aos credores por restitluição de 
prêmio de seguro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 86 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de 

novembro de 1966, que "Dispõe sobre o Sistema Na­
cional de Seguros Privados, regula as operações de 
seguros e resseguros e dá outras provldêl1cias", pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Os segurados e beneficiários 
que sejam credores por indenização ajusta­
da ou por ajustar ou por restituição de prê­
mio têm privilégio especial sobre reservas 
técnicas, fundos especiais ou provisões ga-
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rantidoras das operações de seguro, caben­
do ao IRB o mesmo privilégio após o paga­
mento aos segurados e beneficiários."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor trinta dias após a 
sua publicação. 

Justificação 

Nos termos da legislação vigente, na falência (e 
na liquidação) os créditos obedecem à seguinte clas­
sificação, para fins de preferência no seu pagamento: 

I - créditos trabalhistas; 
11 - créditos tributários; 
111 - créditos por encargos da massa; 
IV - créditos por dividas da massa; 
V - créditos com direitos reais de garantia; 
VI- créditos com privilégio especial sobre deter-

minados bens; 
VII- créditos com privilégio geral; e 
VIII - créditos quirografários. 
No contrato de seguro, uma vez integralmente 

pago o prêmio e sobrevindo a liquidação (ou falência) 
da sociedade seguradora, duas situações podem 
ocorrer em relação ao crédito do segurado: 

a) se o sinistro já houver ocorrido, o segurado 
terá direito à indenização estipulada no contrato, hi­
pótese em que a lei lhe assegura privilégio especial, 
nos termos do art. 86 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de 
novembro de 1966, que "Dispõe sobre o Sistema Na­
cional de Seguros Privados, regula as operações de 
seguros e resseguros e dá outras providências": 

"Art. 86. Os segurados e beneficiários 
que sejam credores por indenização ajusta­
da ou por ajustar têm privilégio especial so- . 
bre reservas técnicas, fundos especiais ou 
provisões garantidoras das operações de 
seguro, cabendo ao IRB o mesmo privilégio 
após o pagamento aos segurados e benefi­
ciários,lI 

b) não tendo ocorrido o sinistro, o segurado terá 
direito à restituição proporcional do prêmio, relativa 
ao perrodo não coberto, sendo esse crédito quirogra­
fário, ou seja, sem garantias ou privilégios. 

Essa disciplina legal acarreta prejurzo aos cre­
dores por restituição de prêmio, tendo em vista que, .' 
nos procedimentos de liquidação ou falência, dificil- ' .. 
mente restam recursos para o pagaménto integral 
dos créditos quirografários. .,,' 

Ademais, não vemos motivo para que' se exclua ' 
do privilégio especial os credores por restituição dé " 
prêmio. Afinal, a constituição de reservas técnicas,.' 
fundos especiais e provisões garantidorás das opera-

ções de seguro tem por finalidade assegurar a solu­
ção dos contratos em geral, e não apenas daqueles 
em que já tenham ocorrido o sinistro. 

São esses os motivos que nos levam a apresen­
tar este projeto, para o qual solicitamos o apoio dos 
ilustres pares. ; 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
Senador Ney Suassuna. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 73, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nac,ional de 
Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo 2° do Ato Complementar 
número 23, de 20 de outubro de 1966, decreta: 

Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam 
credores por indenização ajustada ou por ajustar têm 
privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos 
especiais ou provisões' garantidoras das operações 
de seguro, cabendo ao IRB o mesmo privilégio após o 
pagamento aos segurados e beneficiários. 

(A Comissão ae Assuntos Econ6micos 
- decisão terminativa.) 

PROJETO DE' LEI DO SENADO 
N° 613, DE 1999 COMPLEMENTAR 

Altera o pecreto-Lei nO 406, de 31 de 
dezembro de,196~. que "Estabelece nor­
mas gerais dI! direito financeiro, aplicá­
veis aos impostos,~obre operações rela­
tivas à circulação de mercadorias e so­
bre serviços de qualquer natureza, e dá 
outras providências,". ' 

O Congresso' Nacionál decreta: 
Art. 1 ° A alinea b do' M. 12 do D:ecreto-Lei nO 

406, de 31 de dezembro"os: 1968, paSSa a vigorar 
com aseguinteredação: "';'i';" 

<lA~~ .12. '," .:\'!~::~'F'" 0.0 o-o •••• ':~ '/:1:-' ......... o ...... . 

: •. ~ .;., •••• ,", ~!"';" Pj': ............... 0,')' ................. . 

b) o local (Jn(j~. se efetu~~ a., prestação, 
,1-' nos.GÇ3~().s.de_: :,',-). 'j'{O;~ 

,1 '"7construç~8:civil; dflil,' 

': "0 ' 

,;.,; 



, c', 

: .. , ..... '2'pesqulsa,'p~rfuraçâp,' eimeniaçao, mlellio do prestador. A preponderância passou a ser 
. perfilageró,e.stimulaçã& de 'petr61~oe gás determinada pelo principio do lex domlcilll. Assim, o 
. natural; , '."., .'. . '. .... Imposto é devido nâo onde ocorre a operação, mas 

. ;. 3 .,. out~os' serviços relacionados ou, de onde o prestador se estabelece com ânimo definitivo, 
qualquer ·forma, prestados com a finalidade ou, pelo menos, onde está o estabelecimento presta-
de' viabilizar, a exploraçAq e' explqtação de' . dor do serviço. 
petróleo e gás natural'!, (JljR) . .: . . ' Observe-se que, além do abandono quase com-

. . Art.2~ 'lOsta Lei entrá em vi~óina dala'desua pieto do critério da territorialidade, esse ato legal veio 
p~bllcaçêp, :. . ',' ." . Intro~uzir fator de controvérsia jurldica que, em trinta 

, , anos, nAo restou ainda pacificado . 
. ' '.' . Juatlflcaçlo .' Ainda hoje os doutrinadores ainda divergem se 

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature- .nA.o seria inconstitucional o deslocamento da compe-
za,<:IEicor'l1petêncl!\municlpal,nos termos do inciso 111 têncla tributária para outro municlpio senão aquele 
doait:')56~a ConstituiçAo, Fe<:lElral; carrega uÍl)a em cujo território ocorre o fato gerador ou se a lei tri-
'gfàndll ~Istorção. Com efeito, .a partir d9 Decreto-Lei butária poderia determinar, por ficção legal, qualquer 
nO 406, de 31dé dezembro de'1968; abandonou-se o lo.cal de prestação para fins de incidência. 
critérlo,de têrrltórlalldade Inerente á competência' trl- A discussao se estende, inclusive, sobre o con-
liütárivW" (con'1 e)(ceção dos sllrvlçosrelativos li celto de estabelecimento prestador. Enquanto alguns 
o~,ra~ ciyls) d~te~~I~,arque o Ir'I1ppsto é devido ao mu- entendem que estabelecimento prestador seria a 
r'!lclplo onda /lstá o estabelecimento prestador do ser- sede ou a matriz da empresa, outros dao alcance 
viÇO tÍI "Monde' ete~ efetivamente prestado. . mais restritivo á expressa0 legal, visto que o Decre-

, OC,ódlgo tributário Naélonal (Lei' n° 5.172, de to-Lei falou em estabelecimento prestador e nao esta-
2õ ~eoutUbro:élid 966) nAo especificou sobre a éom- belecimento do prestador. Por esta vertente, con-
petéricla trlbuté~a,lstó é,ficou~lIente quanto ao local clul-se que qualquer tipo de estabelecimento do pres-

. de preStaçãod.e SÉI(Vlço . .Tal silêncio, evidentemente, tador, seja um escritório, seja um posto de serviço, 
nAo se traduzia em simples omissAo, visto que o su- seja ainda uma representação, seria o suficiente para 
posto da cómpetêncla tributária é o fator territorial. deslocar a competência tributária. 
Naquela'época $à'entendla, pacificamente, que o ISS Em duas ocasições, aliás, esse foi o posiciona-

'éra devldo.no'local Onde o serviço era prestado, de mento do Supremo Tribunal Federal: 
àcOrdoéoní o'princlplo locusregltactum. Um Munl- RE-99.397/ES, Min. DJaci Falcao, 
clplo nAo poderia IIxlglr o ISS do slliVlça prllstado 11m 1983: 

. outraconíuna.·· "ISS - Havendo escritório do recorren-
, . Àvlsiadalldlficuldades práticas para rigorosa te no municlpio onde prestou serviço de lim-

observAncla' do 'prinélpio, Sobreveio alteração pelo peza, ou ocorrendo o fato gerador do tribu-
Ato Cornplement8rno.36, de 13 de'março de 1967, o to, nao se pode deslocar a competência tri-
qliáltodâlÍla; c6ntln!Jou lItrlbu,lndo prllpondllrAncla ao butária para outro municlpio," 
10C!l\ d,lI prllstação do serviço, principalmente quando RE-92,883/RS, Mins.Rafael Mayer, 
liste 8ra pl'Elstado em 11m únl,co municlpio. 1980: 
...Pelo,~~,;.6~do,.f!lreridqAto Complllmentar, foram "ISS - Escritório de contacto, Compe-

djspostas reg~s ~ra o,casq dll O iI!Irviço serprllstado tência tributária. A forma ou a modalidade 
. 11m mals'déuO) munlcfgid.PaSSOu-se a consldllrar o lo- de atuação da empresa, por conveniência 
cai daoPe@,~~;g~laflris dE! Incldên~I,a dó 15$: de sua organizaçao, por si só nao poderá 

. ".' '1.-o,I09I\',cI,e,lire~\8çaq,po,servlço: .. ·' afastar a competência tributária do municl-
".",:é:Q,(I.s~U~p~lvil:,<:; " ,:. . .. pio, desde que caracterizada a ocorrência 
.bl,~rvlço.préstadp~II.(l"1.caráter pllrmanllntll, dei fato gerador, Interpretação razoável (SÚ-

'. porlls\8~I~çllYlE!~io~;:sÓ9I.0S'O~ tjmpregadosc;la em- mula 400). RE nao conhecido," 
, PreSil, SII~!aclOS.<?urIlSjdElnte!in(nliUniclplo; , " Sérgio Pinto Martins (Manual do ISS, Malhei-
:: . U:;;PIocfà1dlilsê48daemprElSa, nos dernais éàsos. ros, 2" ed., 1998, pág. 229), defende que "para efei-

,· .. p'Oeeretp-Lef n° 4Qa, de,31 dll dezllmbro dll . to do ISS, estabelecimento prestador será o local da 
·.1968.'velpsúbve,ttElr,~ssa,i'Elgra,prestigiando (com a atividade do contribuinte, ondll há o fornecirnento do 
únl~ éX()e,çAo daco~sltuçAO çjvil) o .local do IIstabe- .. trabalho, a locaçao de bens móveis ou a cessa0 de 
.Ieclroenio préstadQr QPserv.lço ou; n"Sua faltà, o' do- dlrllitos, Há a possibilidade de existirem vários esta-
':- " . \"'.. ,0,, ,.' ,', '. ,'.', ", 

, . ,I 

, l', ' 
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belecimentos prestadores, desde que a empresa os nal nO 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o 
possua, como matriz e filiais. Os estabelecimentos seguinte Decreto-lei: 
auxiliares que não tiverem autonomia jurldica e eco- .................................................................................. .. 
nômica não poderão ser considerados como estabe- Art. 12. Considera-se local.de prestação do ser-
lecimentos prestadores para efeito do ISS. Depen- viço: 
dendo, porém, do ramo empresarial adotado pela a) o do estabelecimento prestador ou, na falta 
empresa, há diversos nomes para o estabelecimen- de estabelecimento, o do domicilio do prestador; 
to, como escritório, consultório, armazém, fábrica, b) no caso de construção civil, o local onde se 
oficina, atelier etc". efetuar a prestação. 

Como se vê, a controvérsia é a tônica. Enquanto .................................................................................. .. 
a Suprema Corte prestigia o local do fato gerador, 
doutrinadores divergem sobre o conceito de estabele­
cimento, ou mesmo da impossibilidade constitucional 
de uma lei criar ficção que desloque a competência 
tributária. De tudo isso, resulta guerra fiscal entre mu­
niclpios e, ao cabo, duas conseqüências indesejáve­
is: ou o rendimento do imposto acaba sendo nulo 
(pelo aviltramento provocado pelo leilão negativo de 
allquotas) ou o grosso da arrecadação fica concentra­
do nas grandes metrópoles do eixo Rio-São Paulo, 
onde estão sediadas as grandes empresas de con­
sultoria, de engenharia, de publiidade etc., prestado­
ras de serviço de grande valor agregado. Nesse últi­
mo caso, o prejulzo é dos demais municlpios - princi­
palmente dos pequenos municlpios -, onde realmente 
ocorre a prestação do serviço (e, portanto, o fato ge­
rador do imposto) até por impossibilidade técnica, na 
maioria dos casos, de enfrentar o problema. 

O projeto que ora se apresenta à consideração 
do Congresso Nacional não tem a pretensão de corri­
gir o problema como um todo. Entretanto, e para isso 
se conelama o apoio dos ilustres parlamentares, é ob­
jetivada a correção de um caso particular, relacionado 
com a prestação de serviços (que é intensa, com 
grande oneração do municlpio, sem nenhuma contra­
prestação na forma de imposto) relacionada com a 
exploração de petróleo e gás natural. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
Senadora Luzia Toledo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

.................................................................................... 
DECRETO-LEI N" 406, DE 31 DE DEZEMBRO 

DE 1968 

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos Impostos so­
bre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre serviços de qual­
quer natureza, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o § 1° do art. 2° do Ato Institucio-

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Código Tributário Nacional 

Dispõe sobre. o Sistema Tributário 
Nacional e Institui Normas Gerais de DI­
reito Tributário Aplicáveis à União, Esta­
dos e Munlciplos. 

............................................................. , ..................... . 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL DE 1988 

........................................................................... , ....... . 
Art. 156. Compete aos municlpios instituir im­

postos sobre: 
.................................................................................... 

111 _ vendas a varejo de combustiveis IIquidos e 
gasosos, exceto óleo diesel; 
.................................................................................... 

ATO COMPLEMENTAR N" 36 

O presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere art 30 do Ato Institucional nO 2, 
de 27 de outubro de 1965 resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art. 1 ° Nas saldas de bens de capital de origem 
estrangeira promovidas pelo estabelecimento que 
houver realizada a importação, a base de cálculo do 
imposto sobre Circulação de mercadorias será a dife­
rença entre o valor da operação de que decorrer a sa­
lda e o custo de aquisição dos referidos bens, nele 
compreendidos os tributos pagos por ocasião de seu 
desembaraço aduaneiro. 

§ 1° Em substituição à diferença apurada na for­
ma deste artigo poderão os importadores optar por 
uma base de cálculo fixa, equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor da operação. 

§ 2~ Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
bens de capital as máquinas e áparelhos bem como 
suas peças e acessórios e sobressalentes classifica­
dos nos capltulos 84 (oitenta e quatro) a 90 (noventa) 
da Tabela anexa ao regulamento do imposto sobre 
produtos industrializados quando pela sua natureza 
se destine a emprego direto na produção agrlcola ou 
industrial e na prestação de serviços. 
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Art. 2° As empresas produtoras de discos fono- b) quando o serviço for prestado em caráter per-
gráficos e outros materiais de gravação de som pode- manente por estabelecimento, sócios ou empregados 
rão abater do montante do imposto sobre circulação da empresa, sediadas ou residentes no municlpios; 
de mercadorias o valor dos direitos autorais artlsticos 11 _ O local da sede da empresa da empresa, 
e conexos comprovadamente pagos pela empresa no nos demais casos. 
mesmo perlodo aos autores e artistas, nacionais ou Art. 7° A lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966, 
domiciliados no Brasil assim como aos seus herdei- e alterações posteriores passa a denominar-se "Códi-
ros e sucessores, ou às entidades que os represen- go Tributário Nacional". 
tem. Art. 8° Este ato entra em vigor na data de sua 

Art. 3° As saldas dos produtos a que se refere o publicação, ficando revogados o inciso 11. do Art. 62 § 
art. 5°do Decreto nO 104 de 13 de janeiro de 1967 pro- 2 e os §§ 6° e 7°do art. 58 da lei nO 5.172 de 25 de ou-
movidas, entre 1°de fevereiro e 31 de maio docorren- tubro de 1966, alterada pelo Ato Complementar n° 35, 
te ano, por estabelecimento de firma que os houver os incisos 11 e 111 do art. 10 do Ato Complementar nO 34 e 
industrializado, darão aos respectivos adquirentes o pelo Ato Complementar nO 35 e o Art. 5° do Ato Comple-
direito a um crédito fiscal em importência equivalente mentar nO 35 demais disposiçOes em contrario. 
à que resultaria da aplicação da allquota Integral do Brasllia 13 de março de 1967; 146° da Indepen-
imposto sobre circulação de mercadorias, ainda que dênciae 79° da República - Humberto Castello 
o referido imposto tenha sido pago com redução con- Branco - Octávio Bulhões Roberto Campos 

cedida pelo mesmo ou por outro estado. (A Comissão de Assuntos Econômicos.) 
Art. 4° Na revenda do trigo importado pelo Ban-

co do Brasil SA como executor do monopólio de im- PROJETO DE LEI DO SENADO 
portação instituldo pelo Decreto-lei n° 210, de 27 de N° 614, DE 1999 
fevereiro de 1967, considera-se local da operação Prolbe a venda de arma de fogo e 
para efeito de ocorrência do fato gerador do imposto munição em todo o território nacional, e 
sobre circulação de mercadorias o local da sede soci- dá outras providências. 
ai de bancos, nos termos do § 1°, do art. 52, da lei nO 
5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 5° O Ato Complementar nO 35 passa a vigo­
rar com as seguintes alterações: 

Alteração 18 
_ No art. 3° Alteração 28 substi­

tua-se a expressão "No inciso IV" por "No inciso V" 

Alteração 2° _ No art. 6° suprima-se a expres­
Sa0 "não compensável pelas quotas do Fundo de par­
ticipação dos estados". 

Alteração 38 
_ Substituam-se os §§ 3° e 4° do 

art. 6° pelo seguinte; § 3° A queda da arrecadação a 
que se refere este artigo será apurada confrontan­
do-se o comportamento médio das arrecadações do 
imposto sobre circulação de mercadorias no conjunto 
da região com a do imposto sobre vendas e consigna­
ções, em iguais perlodos de 1966, reajustados os 
respectivos valores pelos Indices de correção mone­
tária." 

Art. 6° No caso de empresas que realizem pres­
taçao do serviço em mais de um municlpio, conside­
ra-se local da operaçao para efeito de ocorrência do 
tato gerador do imposto municipal correspondente. 

I _ O local onde se efetua a prestaçâo do servi-
ço. 

a) no caso de construção civil; 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica proibida a venda de arma de fogo e 

munição em todo o Território Nacional, salvo para: 
I - as Forças Armadas; 
11 - os órgãos de sElgurança pública federais e 

estaduais, as guardas municipais e o órgão de inteli­
gência federal: 

111- as empresas de segurança privada regular­
mente constituldas, nos termos da legislação especi­
fica. 

§ 1 ° O Ministério da Justiça, em conjunto com as 
Forças Armadas, instituirá sistema de controle das ar­
mas fornecidas aos entes relacionados nos incisos 11 
e 111, competindo-lhes a realização de vistorias perió­
dicas, na forma do regulamento. 

§ 2° As armas pertencentes ás entidades elen­
cadas neste artigo deverão ter marca indelével que 
as distingam das não registradas. 

Art. 2° As armas de fogo de propriedade de par­
ticulares e respectiva munição deverao ser recolhidas 
ás unidades das Forças Armadas, da Policia Federal 
ou da Policia Civil, no prazo de trezentos e sessenta 
dias contados da data da publicação desta Lei. 

§ 1° A União indenizará os proprietários de que 
trata o caput deste artigo, na conformidade do regu­
lamento desta lei. 
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§ 2° A indenização prevista neste artigo só se em,cinémas, poderiamser,evltadas desde que ho.u-
aplica às'armas que, por ocasião da publicação desta veSss .restrição ao liSO das arina.s de fogo, ora suge~ 
Lei, forem consideradas regularizadas. rindo neste projeto; '" .'. . . ....." ' ' 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se à munição . É oportuno salientar qUl;I,o pfoJe!oPrsvê, nafor-
de propriedade de particulares. ma do art. 2°, que as armas, (lraem.pOder,de partlcu-

§ 4° Os detentores de armas não regulares que, láres,serãorec(llhidasàsimidadesd!lsF;'orçasArrna-
fizerem, voluntariamente, a entrega, na forma e no das, da Policia Federal 011 da Pol(cla'Clvil,gà'r;ilntln-
prazo previsto no caput deste artigo, ficam isentos do-lhes a Indenização deCorientetlElsse reColhlmen-
das penas previstas no art. 10 da Lei n° 9.437, de 20 to. Portanto, nenhum prejulzo aavlré!lQ cid.adão 
de fevereiro de 1997 .qY!lndo da aprpvação do proJlito,emlela. Res$afte~se 

Art. 3° Será aplicada pena de multa de qU9lis disposições do pres!!nté ptdJe\ó es,endem~se 
R$50.000,OO (cinqüenta mil reais) a R$200.000,OO também às respectlvasmunlÇOes. o .: 

(duzentos mil reais): . . Nêorestá oUlraalterríativa,pols,$~riáoa ~e In-
I - à empresa de transporte aéreo, rodoviário, tervlr no setor para proteger ó cldádê,ii, frenté é triste 

ferroviário, marllimo, fluvial ou lacustre que, por qual- realidade levada a cabo por IrrE!sponSévels que não 
quer meio, faça, promova ou permita o transporte de têm qllalquer compromisso com a segurança Coletiva 
arma de fogo ou munição sem a devida autorização e os valores fundamentais como a vida, a Integridade 
ou com inobservância das normas de segurança: flslca, a IIberdade·e. ó patrimOnlo dO,lndiVIduo. . 

li-à empresa produtora ou comerclalizadora de EsSe meCanismo, semd~~ldâ, Irá propiciar ao 
armamentos que realize publicidade para venda de cldadêo maior seQuránça ~ tral1qullidade, por melo do 
armas de fogo a particulares. efetivo controle dasa~mas de.fogono ter'ritórlonaclo-

Art. 4° O Poder Executivo encaminhará ao Con- . na I, a exemplo de P!l.lses comollapâo. Fral1Ça elngla-
gresso Nacional relatório anual sobre os resultados terra, que estimulam p desaÍ'inamento.:.· :..... . 
obtidos com a aplicação desta Lei, a ser produzido' Em face dó exposto,'Coj,é:láirio'o$j1ústre~ pares 
pelo Ministério da Justiça, quanto á diminuição dos In- à aprovação do preslÍnte projeio,fe.rido em vista o àl-
dices de criminalidade. cançe social que o mesmo el)seJI1. :,,:: .. ;.. ... 

Art. 5° O art. 10 da Lei nO 9.437, de 1997, passa 'Sala das Sessões,9 de nóvembrode '1999. :.. 
a vigorar com as seguintes alterações: Senador José RobertQ.~",uda. , .. ' ':. ,," 

~~a~O;e'~'I~~ã~"d~"~'~"~"d~j~'~'~~'~"~ " LEGISLAÇÁociTADA .. ·;;·: ;:: 
multa, . LEI N° 9.4á7, DE 20 bEFEvERÉIRq,r>E1~97 

"""""""""""""""""""""""""""""". . I n~tltul ~" Sl.te;"~' Nacio~al de 
§ 4° A pena é aumentada da metade: ., Armas ~. $INARM,'''tabe!KetpridfçOH 
I - se o crime é praticado por servidor par, .0. registro e para.o p9ite':\:\.eaf!l1a de 

público, valendo-se do cargo ou função; fogo, deflné crfma. e dll.o\ltra. provld'n-
fi - nos casos de reincidência. "(NR) elas. ': ,;. ' 

Art, 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua . O Presidente da República," . ,,;,.. 

PUbfiC:~â~~ Ficam revogados os arts. 40, 50, 70, 80, 90 Faço s~ber,que o Con9resSo·t"iablonald~rEita e 
e 18 da Lei nO 9.437, de 20 de fevereiro de 1997. eu sancionei aseguliíte lei:" ,.,' '" :.: ,', 

CAPITULO I·····:: Justificação 

Tendo em vista a relevência e oportunidade do 
presente projeto, que visa a proibir a venda de arma 
de fogo e munição em todo o território nacional, e 
considerando a inexistência de óbice legal no tocante 
à sua apresentação concomitantemente na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal, optei por sub­
metê-lo a esta Casa, buscando, além de maior celeri­
dade, um amplo debate sobre o tema. 

As recentes cenas de violência a que temos as­
sistido, sejam em assaltos, em escolas e até mesmo 

Do Sistema Naclonal.de Arln~' , ' . 
Art: 1° Fica l~stltuldciol?lstemaNacloriàl de 

Arm!l$ SINARM, no Ministério dá Justiça, no âmbito 
da Policia Fe(jeral, Com circunscriÇão em todo o. terri-
tório nacional. . . " . .0 •• 

. Art. 2° AoSINARM cOmpete;';, . 
. I _ Identificar as caraCterl5.tlca~. ea 'propriedade 

, . de armas de fogo, medlantecadaetro) ; 
. 11 ~ ~(jastrar as armas de. fogo prodU/:ldás Im-

portadas e vendidu lÍo' Pais; i . : o o ••• 

'1' - , ~., 
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111_ cadastrar as transferências de propriedade, var idoneidade, comportamento social produtivo, efe-
o extravio, o furto, o roubo e outras ocorrências sus- tiva necessidade, capacidade técnica e aptidão psi-
cetlveis de alterar os dados cadastrais. cológica para o manuseio de arma de fogo. 

IV _ identificar as modificações que alterem as § 1° O porte estadual de arma de fogo registrada 
caracterlsticas ou o funcionamento de arma de fogo; restringir-se-á aos limites da Unidade da Federação 

V _ integrar no cadastro os acervos policiais já na qual esteja domiciliado o requerente, exceto se 
existentes; houver convênio entre estados limltrofes para reel-

VI _ cadastrar as apreensões de armas de fogo, proca validade nos respectivos territórios. 
inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e ju- § 2° (Vetado.) 
diciais. § 3° (Vetado.) 

Parágrafo único. As disposições deste artigo Art. 8° A autorização federal para o porte de 
não alcançam as armas de fogo das Forças Armadas arma de fogo, com validade em todo o território na cio-
de Auxiliares, bem como as demais que constem dos nal, somente será expedida com condições especia-
seus registros próprios. is, a serem estabelecidas em regulamento. 

Art. 3° É obrigatório o registro de arma de fogo Art. 9° Fica institulda a cobrança de taxa pela 
no órgão competente, excetuadas as consideradas prestaçãó de serviços relativos á expedição de Porte 
obsoletas. Federal de Arma de Fogo, nos valores constantes do 

Parágrafo único. Os proprietários de armas de Anexo a esta lei. 
fogo de uso restrito ou proibido deverão fazer seu ca- Parágrafo único. Os valores arrecadados desti-
dastro como atiradores, colecionadores ou caçado- nam-se ao custeio e manutenção das atividades do 
res no Ministério do Exército. Departamento de Policia Federal. 

Art. 4° O Certificado de Registro de Arma de 
Fogo, como validade em todo o território Nacional au- CAPiTULO IV 
toriza o seu proprietário a manter a arma de fogo ex- Dos Crimes e das Penas 
clusivamente no interior de sua residência ou depen- Art. 10. Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, 
dência desta, ou, ainda, no seu local de trabalho, des- vender, alugar, expor á venda ou fornecer, receber, 
de que seja ele o titular ou o responsável legal do es- ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratui-
tabelecimento ou empresa. tamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob 

Parágrafo único. A expedição do certificado de guarda e ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem 
registro de arma de fogo será precedida de autoriza- a autorização e sem desacordo com determinação le-
ção do Sinarm. gal ou regularmentar. 

Art. 5° O proprietário, possuidor ou detentor de Pena _ detenção de um a dois anos e multa. 
arma de fogo tem o prazO deseis'meses, prorrogável § 10 Nas mesmas penas incorre quem: 
por igual perlodo, a critério do Poder Executivo, a par- I omitir as cautelas necessárias para impedir 
tir da data da promulgClção gesta lei, para promover o que menor de dezoito anos ou deficiente mental se 
registro da arma ainda não registrada, ou que teve a apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
propriedade transferida, ficando dispensado de com- ou que seja de sua propriedade, exceto para a prática 
provar a sua origem, mediante requerimento, na con- do desporto quando o menor estiver acompanhado 
formidade do regulamento. do responsável ou instrutor; 

Parágrafo único. Presume-se de boa fé a pes- II utilizar arma de brinquedo, simulacro de 
soa que promover o registro de arma de fogo que te- arma cãpaz de atemorizar outrem, para o fim de co-
nha em sua posse. . 

meter crimes; 
CApiTULO 111. ' .'111_ disparar arma de fogo ou acionar munição 

" "Çlo Porte s'm lugar habitado ou em suas adjacências, em via 
Arte 6· O porte déi'arma de fogo fica condiciona- p(l~lica ou em direção a ela, desde que o fato não 

do á autorização da autoridade competente,ressal- cQnstituacrime. mais grave. 
vados os casos expiessamenteprevistos na legisla- . .§ 2~A pena é de reclusão de dois anos a quatro 
ção em Vigor. {,.", ,' .. ,. \ln.os e multa, na hipótese deste artigo, sem prejulzo 

Art. 7° A autorização para portar arina .de. fogo da pena por eventual crime de contrabando ou desca-
terá eficá<lla temporal'limitada, noMermos de atos re- minho, se a arma de fogo ou acessórios forem de uso 
gulamentares e dependerá de o requerente compro- proibido 0\1 restrito. 
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§ 3° Nas mesmas penas do parágrafo anterior como a definição de armas de uso proibido ou restrito 
incorre quem: são de competência do Ministério do Exército. 

I _ suprimir ou alterar marca, numeração ou Art. 18. É vedado ao menor de vinte e um anos 
qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou ar- adquirir arma de fogo. 
tefato; Art. 1° O regulamento desta lei será expedi~o 

11_ modificar as caracterlsticas da arma de fogo, pelo Poder Executivo no prazo de sessenta dias. 
de forma a torná-Ia equivalente a arma de fogo de uso Parágrafo único. O regulamento poderá estabe-
proibido ou restrito; lecer o recadastramento geral ou parcial de todas as 

111_ possuir, deter, fabricar ou empregar artefato armas. 
explosivo e/ou incendiário sem autorização; Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 

IV _ possuir condenação anterior por crime con- publicação, exceto o art. 10, que entra em vigor após 
tra a pessoa, contra o património e por tráfico illcito de o transcurso do prazo de que trata o art. 5°. 
entorpecentes de drogas afins. Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasllia, 20 de fevereiro de 1997; 176" da Inde­
§ 4° A pena é aumentada da metade se o crime 

é praticado por servidor público. pendência e 109° da República. _ FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO _ Nelson A. Jobim _ Zenil-

CAPITULO V do de Lucena. 
Disposições Finais 

Art. 11. A definição de armas, acessórios e arte­
fatos de uso proibido ou restrito será disciplinada em 
ato de Chefe do Poder Executivo Federal, mediante 
proposta do Ministério do Exército. 

Art. 12. Armas, acessórios e artefatos de uso 
restrito e de uso permitido são os definidos na legisla­
ção pertinente; 

Art. 13. Excetuadas as atribuições a que se refe­
re o art. 2° desta lei, compete ao Ministério do Exérci­
to autorizar e fiscalizar a produção e ao comércio de 
armas de fogo e demais produtos controlados, inclu­
sive o registro e o porte de tráfego de arma de fogo de 
colecionadores, atiradores e caçadores. 

Art. 14. As armas de fogo encontradas sem re­
gistro e ou sem autorização serão apreendidas e, 
após elaboração de laudo pericial, recolhidas ao Mi­
nistério do Exército, que se encarregará de sua desti­
nação. 

Art. 15. É vedada a fabricação, a venda, à co­
mercialização e a importação de brinquedos, réplicas 
e simulacros de armas de fogo, que com estas se 
possam confundir. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as 
réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao 
adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, 
nas condições fixadas pelo Ministério do Exército. 

Art. 16. Caberá ao Ministério do Exército autori­
zar, excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo 
de uso proibido ou restrito. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica às aquisições dos Ministérios Militares. 

Art. 17. A classificação legal, técnica e geral das 
armas de fogo e demais produtos controlados, bem 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania _ decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 615, DE 1999 

Altera a Lei nO 9.394, de 20 de de­
zembro de 1996, que "Estabelece as dire­
trizes e bases da educação nacional", 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O parágrafo 4° do artigo 47 da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 47 .............................................. . 
"§ 4° As instituições de educação su­

perior oferecerão, no perlodo noturno, cur­
sos de graduação nos mesmos padrões de 
qualidade mantidos no perlodo diurno, sen­
do obrigatória a oferta noturna nas institui­
ções públicas equivalente a, no mlnimo, trin­
ta por cento das vagas totais, garantida a 
necessária previsão orçamentária. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Com certeza, é por meio da educação que o es­
tado e a famllia podem desenvolver as aptidões mo­
rais e materiais plenas do cidadão, preparando-o 
para o ideal de solidariedade humana baseado no 
real principio de liberdade que toma à convivência hu­
mana posslvel e desejável. 

É também certo a educação é a melhor área de 
aplicação do. principio da igualdade de oportunida­
des, talvez a melhor maneira de desenvolver o poten­
cial humano. 
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No entanto, nem sempre é posslvel assegu­

rar-se condições idênticas a pessoas diferentes. 
Essas realidade, porém, não deve anular as tentati­
vas neste sentido, ao contrário, deve estimulá-Ias. 

A idéia constante do projeto é, exatamente, a de 
abrir oportunidades àqueles que, durante o perlodo 
diurno tem que trabalhar, ganhando o sustento pró­
prio ou o da famllia, podendo se dedicar aos estudos 
apenas no perlodo noturno. 

Entendemos ser a medida de inteira justiça, pro­
piciando melhor oportunidade a milhares de pessoas. 

A consideração de Vossas Excelências. 
Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -

Luiz Estevão. 

LEGISLAÇAo CITADA 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regu­
lar, independente do ano civil, tem, no mlnimo, duzen­
tos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluldo o 
tempo reservado aos exames finais, quando houver. 

§ 1 ° As instituições informarão aos interessa­
dos, antes de cada perlodo letivo, os programas dos 
cursos e demais componentes curriculares, sua dura­
ção, requisitos, qualificação dos professores, recur­
sos disponlveis e critérios de avaliação, obrigando-se 
a cumprir as respectivas condições. 

§ 2° Os alunos que tenham extraordinário apro­
veitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação especlfi­
cos, aplicados por banca examinadora especial, po­
derão ter abreviada a duração dos seus cursos, de 
acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3° É obrigatória a freqüência de alunos e pro­
fessores, salvo nos programas de educação à distên-
cia. 

§ 4° As instituições de educação superior ofere­
cerão, no perlodo noturno, curso de graduação nos 
mesmos padrões de qualidade mantidos no perlodo 
diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas institui­
ções públicas, garantida a necessária previsão orça­
mentária. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(A Comissão de Educação - decisão 

terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 616, DE 1999 

Altera a Lei nO 8.934, de 18 de no­
vembro de 1994, que dispõe sobre o Re-

gistro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É revogado o Parágrafo (mico do art. 6° 

da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994. 
Art. 2° O caput do art. 11 da Lei nO 8.934, de 18 

de novembro de 1994 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 11. Os vogais e respectivos su­
plentes serão nomeados, no Distrito Fede­
ral, e nos Estados, salvo disposição em con­
trário, pelos Governos dessas circunscri­
ções, dentre brasileiros que satisfaçam as 
seguintes condições:"(NR) 

Art. 3° O inciso IV do art. 12 da Lei n° 8.934, de 
18 de novembro de 1994 passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Arl. 12 ............................................. .. 

IV - os demais vogais e suplentes se­
rão designados, no Distrito Federal e nos 
Estados, por livre escolha dos respectivos 
Governadores."(NR) 

Art. 4° Os arts. 22, 25, 27 e 31 da Lei n° 8.934, 
de 18 de novembro de 1994 passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 22. O Presidente e o Vi­
ce-Presidente serão nomeados, em comis­
são, no Distrito Federal e nos Estados, pe­
los respectivos Governadores dentre os 
membros do colégio de vogais."(NR) 

"Art. 25. O Secretário-Geral será no­
meado, em comissão, no Distrito Federal e 
nos Estados, pelos respectivos Governado­
res, dentre brasileiros de notória idoneidade 
moral e especializados cnl Direito Comerci­
al."(NR) 

"Art. 27. As procuradorias serão com­
postas de um ou mais procuradores e chefi­
'adas pelo procurador que for designado pe­
los governadores dos Estados e do Distrito 
Federal."(NR) 

"Art. 31. Os atos decisórios da junta 
comercial serão publicados no órgão de di­
vulgação determinado em portaria do presi­
dente, publicada no Diário Oficiai do Esta­
do e do Distrito Federal."(NR) 
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Art. 5° É revogado o ar!. 62 da Lei nO 8.934, de Parágrafo único. A junta Comercial do Distrito 
18 de novembro de 1994. Federal é subordinada administrativa e tecnicamente 

A/t. 6° Os arts. 3° e 6° do Decreto-Lei nO 2.056, ao DNRC. 
de 19 de agosto de '1983 passam a vigorar com as se­
guintes redações: 

"Arl. 3° As tabelas relativas ao Depar­
tamento Nacional de Registro do Comércio 
e os valores referentes ao cadastro nacional 
de empresas serão definidos por ato do Mi­
nistro do Desenvolvimento, Indústria e Co­
mércio e as tabelas das Juntas Comerciais, 
por elas elaboradas, serão aprovadas pelo 
Governo do Respectivo Estado ou do Distri­
to Federal."(NR). 

................ ; .. ~ ..... ,' .. , ............................ , ... . 
"Ar!. 6° O produto da remuneração dos 

serviços prestados pelo Departamento Naci­
onal de Registro de Comércio, e das multas 
por esse aplicadas será levado á conta do 
Tesouro Nacional,como Receita Orçamen­
tária da Unii;\o:'(NR) 

Art. JO Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Como corolário' do . que está estabelecido na 
Constituição Federal, qut;! dá competência do Distrito 
Federal para legislar cOncorrentemente com a União 
e com os Estados sobre juntas comerciais e que atri­
bui ao Distrito Fede/;al a mesma competência legisla­
tiva reservada ao E~~ado, é que é de todo convenien­
te e oportuno que a junta comercial,eom sede na capi­
tal da repl/blica seja s.u.qordinada administrativamen­
te ao Governo d.o Distrito Federal. É este o objetivo da 
presente proposição. 

Pilra tanio,f(ç~/ll <1lteradas a Lei n° 8.934, de 18 
de novembro de 1994 e o Decreto-Lei nO 2.056, de 19 
de agosto de í 81l3. 

As altE1raçÕ\lS nada inovam, apenas adequam a 
legislação.(lspeclfica citada ao objetivo do projeto. 

A consideração dt;! Vossas Excelências; 
, 'Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -

Senador Luiz Estevão. 

(EGISLAÇAo CITADA 

.. LEI NV:8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

Ar!. 6° As juntas comerciais subordinam-se ad­
"ministrativ!l/nenté ao golferno da unidade federativa 
):le:suajuris<jiçãoe; tecnicamente, ao DNRC, nos ter­

.' 1110S desta leí. 

.................................................................................... 
Art. 11. Os vogais e respectivos suplentes serão 

nomeados, no Distrito Federal, e nos Estados, salvo 
disposição em contrário, pelos governos dessas cir­
cunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as se­
guintes condições: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão 
escolhidos da seguinte forma: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - os demais vogais e suplentes serão desig­
nados, no Distrito Federal, por livre escolha do Sena­
dor; e, nos Estados, pelos respectivos governadores. 
.................................................................................... 

Art. 22. O presidente e o vice-presidente serão 
nomeados, em comissão, no Distrito Federal, nos 
Estados, pelos governadores dessas circunscrições, 
dentre os membros do colégio de vogais. 
.................................................................................... 

Art. 25. O secretário-geral será nomeado, em 
comissão, no Distrito Federal, nos Estados, pelos res­
pectivos governadores, dentre brasileiros de notória 
idoneidade moral e especializados em direito comer­
ciaI. 

Art. 27. As procuradorias serão compostas de 
um ou mais procuradores e chefiadas pelo procura­
dor que for designado pelos governadores dos Esta­
dos e do DF. 

Art.31. Os atos decisórios da junta comercial se­
rão publicados no órgão de divulgação determinado 
em portaria do presidente, publicada no Diário Oficial 
do Estado e, Distrito Federal. 

Art. 62. As atribuições conferidas ás procurado­
rias pelo art. 28 desta lei serão exercidas, no caso da 
Junta Comercial do Distrito Federal, pelos assistentes 
jurldicos em exercicio no Departamento Nacional de 
Registro do Comércio. 

DECRETO-LEI N" 2.056 
DE 19 DE AGOSTO DE 1983 

Dispõe sobre a retribuição dos ser­
viços de registro do comércio e dá ou­
tras providências, 

Art. 3° As tabelas relativas ao Departamento 
Nacional de Registro do Comércio e á junta Comerci-
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ai do Distrito Federal e, os valores - referentes ao ca- tejam destinadas à utilizaçâopor'preSjadOreS de !IEIr-
dastro nacional de empresas serão definidos por ato viços públicos concedidos ou permitidos pela Unltlo; 
do Ministro da Indústria e do Comércio e as tabelas 11 - pertencem aos Estados' onde situadas, 
das demais Juntas Comerciais, por elas elaboradas, aquelas em que edificados prédlo$ pUbllcOs que abrl-
serão aprovadas pelo Governo do respectivo Estado guem órgãos ou entida(les ~a respectiva' admlnlstra-
ou Território. ção estadual ou estejam destinadas à utlllzação por 
.................................................... ,............................... prestadores de serviços p(lblicos conC9(\i~os.ou per-

Art. 6° O produto da remuneração dos serviços mitidos pelos Estados;;::." . 
prestados pelo Departamento Nacional de Registro 111- permanecem sob a tltúlàiidade dos respec-
do Comércio e das multas por estes aplicadas será le- tivos donatários, aquelas doadas lT1É!dll1l1te préil.lli au-
vado à conta do Tesouro Nacional, como Receita torização em lei federal; " '. . ... ,.: .. ," 
Orçamentária da União. IV _ passam à propriedade d08rY1Uniclplos onde 
.................................................................................... situadas, aquelas nao enquadráveis nas hipóteses 

LEI N° 7.695, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao art. 2° do Decre­
to-Lei nO 2.056, de 19 de agosto de 1983, 
que dispõe sobre a redistribuição dos 
serviços de registro do comércio e dá 
outras providências. 

.................................................................................... 
(A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 617, DE 1999 

Altera o caput do art. 2° do Decre­
to-Lei nO 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
atualizando o conceito de terrenos de 
marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° O caput do art. 2° do Decreto-Lei nO 

9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° São terrenos de marinha, em 
uma extensão de 13 (treze) metros medidos 
horizontalmente, para a parte da terra. da posi­
ção da linha do preamar-médio de 1999: 

a) os situados no continente, na costa 
marltima e nas margens dos rios e lagoas, até 
onde se faça sentir a influência das marés; 

b) os que contornam as ilhas situadas 
em zona onde se faça sentir a influência das 
marés. "(NR) 

Art. 2° As áreas públicas que, por força do artigo 
anterior, deixam de constituir terrenos de marinha, ou 
terrenos acrescidos de marinha, passam a ter a sua 
propriedade assim distribulda: 

1- continuam sob a titularidade da União, aque­
las em que edificados prédios públicos que abriguem 
órgãos ou entidades da administração federal ou es-

descritas nos incisos anteriores e as parpelas atual­
mente cedidas, locadas, arrendadas ou I\foradas a 
particulares pela União. . ! .. '. '. 

Parágrafo único. A venda dos Imóveis recetiidos 
pelos municlplos na forma do Inciso \Vde~t~ artigo 
fica condicionada à utilização dos recursi)s. cçrres­
pondentes na capitalização~!I fundos d~prevldêhcla 
para seus respectivos servidores.' . . , '.' 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na datllde _ua pu-
blicação. ", . 

Justlflcaçlo .' 

Como é de conh~clmentogeral, nos lermos da 
Constituição Federal, são bens dll Unltlo, dentr!!: ou­
tros, os chamados terrenos de marlnhll e ~"us actes-
cidos (art. 20, VII). " . 

Por sua vez, dispondo. sob!!, 11. defll1lção desses 
bens, assim estabelece o Decreto-Lelnog: 160, de 5 
de setembro de 1946: . . . ,.' 

"Art. 2° São terrenos de márlnha, em 
uma profundidade de 33 (trinta e .três) me­
tros medidos horizontàlmente, Pllraa parte 
da terra, da!i9sição. da. linha <loprea-
mar-médio de 1831:', .. , 

a) os sltuàdos no. cOntinente, • na costa 
marltima e nas margens dos rios e . lagoas, até 
onde se faça sentir a Inftuê'liéla das marés; . 

b) os que contorna.mas Ilhas sltlJadas 
em zonas onde se f~. sentir~alilfluênclll 
das marés." ". ".,.. . . . 

Art. 3° sao terrenos acreScidos de ma­
rinha os que se tivereM formado,' natural ou 
artificialmente,' para ci ladO. do' !'oar (lu dos 
rios e lagoas,emség4imento .80S terrenos 
de marinhá." ; . ',,: \,' ", . 

Como se vê, os terrenos ,dê';marhihll sao hOje 
definidos, fundamentalmímte'.cam b8senU!1) presu­
mlvel preamar-médio de' 1831, a partir do qual Stlo 

. , ' - ~" 
.' . . 

" , ' 
-, '. ~ , 

,':.1,",' . \'" 

'~,' . 
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medidos, horizontalmente, 33 (trinta e três) metros li- Por oportuno, cabe-nos enfatizar que esse con-
neares, em direção á terra. junto de medidas não trará qualquer indefinição jurldi-

Já os terrenos acrescidos de marinha são aqueles ca sobre a situação das áreas que deixarem de cons-
que, a partir do referenciado preamar-médio de 1831, tituirterrenosde marinha e seus acrescidos, pois para 
se formarem, natural ou artificialmente, em direção preveni-Ia estabelecemos as várias regras objeto do 
oposta, ou seja, para o lado do mar ou dos rios e lagoas. art. 2° do projeto, que não somente resguardam o dl-

Ora, até mesmo em razão de sua origem remo- reito de propriedade da União e dos Estados sobre as 
ta, esse mencionado ponto de "preamar-médio de áreas onde têm edificações ou operam,concessioná-
1831", além de ser de diflcil determinação, tem gera- rios e permissionários de serviços públiCOS que inte-
do situações no mlnimo inusitadas em muitos recan- gram a sua órbita de atuação, como ainda claramente 
tos do Brasil, sobretudo no que se refere á inseguran- definem a propriedade dos municlpios sobre as de-
ça jurldica de que se ressentem muitos adquirentes mais áreas excedentes, passando a estes, inclusive, 
de imóveis residenciais em cidades litorâneas. as parcelas de terreno atualmente cedidas, locadas, 

A situação torna-se particularmente curiosa arrendadas ou aforadas pela União a particulares. 
quando se tem presente os terrenos acrescidos de Ressalte-se, por fim, que tampouco ocorrerá 
marinha, surgidos, muito freqUentemente, em decor- qualquer tipo de dilapidação do patrimônio público, 
rência do aterramento, correto ou não, de áreas litorâ- pois, como acima assinalado, continuará a ser estatal 
neas por construtores ou incorporadores. Com o a propriedade das áreas que não mais constitulrem 
crescimento urbano, existem hoje, em muitas cidades terrenos ou acrescidos de marinha, além do que, para 
e capitais como Vitória, por exemplo, inúmeras cons- os municlpios, hoje invislveis dificuldades financei-
truções e prédios edificados em aterros que distam, ras, esses imóveis poderão constituir valiosa fonte de 
em alguns casos, centenas de metros da praia. Só reforço de caixa, observada sempre a limitação im-
que, por força desse histórico "preamar-médio de posta no parágrafo único do art. 2° do projeto, que 
1831", tais edificações situam-se em terrenos acres- condiciona a sua alienação á utilização dos recursos 
cidos de marinha, o que faz com que os adquirentes auferidos na capitalização de fundos de previdência 
desses imóveis, quase sempre pessoas que não co- para seus servidores, seguramente um dos relevan-
nhecem os meandros do nosso direito, tenham que tes problemas do estado brasileiro na atualidade. 
pagar, perpetuamente, foros anuais á União e jamais Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
venham a dispor de uma escritura definitiva. Senador Paulo Hartung, PPS - ES. 

De outra parte, isso tem também o inegável efei- . x 
to de transformar a União, possivelmente, na maior LEGISLAÇflO CITADA 
proprietária de áreas urbanas em muitos Estados bra- .................................................................................. .. 
sileiros, o que se nos afigura, nos dias atuais, um mo­
numental contra-senso, pois é notório que, há já vári­
os anos, vem sendo promovida substancial reforma 
patrimonial no âmbito do Estado, objetivando exata­
mente deixar ao poder público apenas o cumprimento 
de suas funções básicas e essenciais. 

Essa, em linhas gerais, é a realidade que pre­
tendemos alterar com o presente projeto. 

Como medidas iniciais, estamos propondo que 
seja reduzida de 33 (trinta e três) para 13 (treze) me­
tros a área que deve constituir os chamados terrenos 
de marinha, a ser delimitada, porém, a partir do prea­
mar-médio do ano de 1999. Isso, a nosso ver, particu­
larmente em razão do encurtamento da área desse 
tipo de bem da união, contribuirá não apenas para re­
duzir a atual margem de insegurança jurldica de que 
se ressentem muitos milhares de famflias, como so­
bretudo permitirá uma precisa definição do ponto a 
partir do qual devem ter inicio os terrenos de marinha 
e seus acrescidos. 

DECRETO-LEI N° 9.760 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 

Dispõe sobre os Imóveis da União e 
dá outras providências_ 

. .................................................................................. . 
Art. 2° São terrenos de marinha, em uma profun­

didade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizon­
talmente, para a parte da terra da posição da linha da 
preamar-média de 1831: 

a) os situados no continente, na costa marltima 
e nas margens dos rios' e lagoas, até onde se faça 
sentir a influência das marés; 

b) os que contornam as ilhas situadas em zona 
onde se faça sentir a influência das marés. 

Parágrafo único.' Para os efeitos deste artigo, a 
influência das marés é caracterizada pela oscilação 
periÓdica de 5 (cinco) centimetros pelo menos do nl­
vel das águas, que ocorra em qualquer época do ano. 
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Art. 20. São bens da União: 
I -os que atualmente lhe pertencem e'os que 

lhe vierem a'ser atribuldos; 
11 - as terras devolutas indispensáveis à defesa 

das fronteiras, das fortificações construções militares, 
das vias federais de comunicação e á preservação 
ambiental definidas em lei; , 

111 - os lagos, rios e quaisquer correntes de 
àgua em terrenos de seu domlnio, ou que banhem 
mais de um Estado,sirvam de limites com outros pal­
ses, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as 
praias fluviais. 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas liml­
trofes com outros palses; as praias maritimas, as 
ilhas oceànicas e as costeiras, excluldas, destas, as 
áreas referidas no art. 26, 11; 

V - os recursos naturais da plataforma continen-
tal e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
Viii - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do sub­

solo; 
X - as cavidades naturais subterràneOls e os siti­

os Olrqueológicos e pré-históricos; 
XI - OlS terras trOldicionOllmente ocupadas pelo 

Indios. 
§ 1° É assegurada, nos termos, da lei, aos Esta­

dos, ao Distrito Federal e aos Municlpios bem como a 
órgãos da administração direta da União, participa­
ção no resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hldricos para fins de geração de 
energia elétrica e de outros recursos minerais no res­
pectivo território, plataforma continental, mar territori­
alou zona econômica exclusiva, ou compensação fi­
nanceira por essa exploração. ' 

§ 2° A faixa de até cento e cinqoenta quilôme­
tros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, de­
signada como faixa de fronteira, é considerada funda­
mentai para defesa do território, nacional, e sua ocu­
pação e utilização serão reguladas em lei. 
...................................................................................... 

(A Comissflo de Constituiçflo, Justiça e 
Cidadania - decisflo terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENAD,O N° 618, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à lei nO 
8.069, de 13 de julho de 1990, que "dis­
põe, sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 65-A. Às instituições governamen­
tais ou não-governamentais sem fins lucrati­
vos, participantes do regime especial de tra­
balho educativo, nos termos do art. 68 da 
Lei n° 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), são asseguradas: 

I - redução de 50% (cinqOenta por 
cento) da totalidade do valor das parcelas 
devidas pelo empregador, a titulo de contri­
buição ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS; 

11 - abatimento de 50% (cinqOenta por 
cento 1 das contribuições sociais destinadas 
ao Serviço Social da Indústria - SESI, ao 
Serviço Social do Comércio - SESC, ao 
Serviço Social do Transporte - SEST, ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comer­
ciai - SENAC, ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, ao Servi­
ço Nacional de Aprendizagem do Transpor­
te - SENAT, ao Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, 
ao Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária - INCRA e ao Financiamento 
do Seguro de Acidentes do Trabalho; 

lIi - redução para 2% (dois por cento) 
da allquota referente ao depósito em conta 
vinculada destinada ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, de que trata a Lei nO 
8.036, de 11 de maio de 1990. 

Art. 65-B. As instituições que admiti­
rem adolescentes bolsistas nos termos des­
ta lei, terão tratamento preferencial na ob­
tenção de recursos junto aos órgãos de fi­
nanciamento federais." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A enorme desigualdade social prevalecente no 
Brasil, que gera fome, miséria e condições subuma­
nas de vida para parcelas cada vez maiores de nossa 
população, está a exigir uma pronta resposta da soci­
edade notadamente dos legisladores, em diversas 
áreas, para tentar minimizar o problema, antes mes­
mo da retomada do nosso crescimento econômico. 

Todos sabemos da extrema gravidade do pro­
blema representado pelo desamparo em que se en­
contra o menor em nosso Pais. 
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Dados recentes coletados pela Fundaçao salários aviltantes, sem r8gistroern carteira: o que 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatrstlca acarreta aos menoies assim empregados: além ~ó 
(IBGE) na Pesquisa Nacional por Amostra de 00- risco de acidentes mutllantes, ,o cerceamento ,de 
micllio (PNAD) de 1997 mostram que em todo o suas possibilidades dlil estudá báslcô'e (le forma'. 
Pais 2,557,588 menores, entre crianças e adoles- Çao profissional; " ",;' 
centes, na faixa de 10 a 14 anos de idade, estêo no ,SabertÍ'os;entretanto, que riern todoÍlaqll~les 
mercado de trabalho, que oferecem trabalho aos adolescentes'á'fazem 

A pesquisa mostra, ainda, que esse universo com o intuito de explorá-los, Isso é:,nalsvlsíitel.:8e 
está distribuldo igualmente entre os setores urba- olharmos para as)nstitulçOes qUe 'pro'í:úrl!rn,rec~-
no e rural. A maior parte desses menores está no perar adolescentes em sltuec;àode 'rUlf ' ',.,:' 
mercado informal, em regime de economia familiar A necessidade<lil cQnBiliâr'tréb~lI:lh', 81i'slno, 
ou atuando no trabalho doméstico, no entanto, naoasté limlta'da apárcela da'lnfêncla 

A legislaçao brasileiro - de acordo com a e adolescência,abandona<:laou Siillllf-'iÍba'ndonada 
Emenda Constitucional nO 20 aprovada em 16 de ,cuja preserÍçaé,malsvhilvel'egrltàilte,: Milhares, 
dezembro de 1998 - prolbe o trabalho a menores senao mllhOes; de a!lolescel)tés'podern beneflcl-
de 16 anos, permitindo, no entanto a partir de 14 ar-se de programas sociais de trabalhoedut:atlvo, 
anos de idade, desde que na condiçêo de apren- encontrando ocupaçêorernunlilrad!ia' perspectl-
diz, Aos adolescentes de 16 a 18 anos está proibi- vas de futuro,', "",',,' " , 

• <0. .. 1', '. '(,' '?'. 

da a realizaçêo de trabalhos em atividades insalu- Precisamos, comurgênéla,crliif' Incentivos 
bres, perigosas ou penosas, trabalho noturno, tra- para que as InstltulçOeS"jiêllísanfcôntratar legal-
balhos que envolvam cargas pesadas, jornadas mente maior número' de adôleÍlcéntes, de sorte 
longas, e, ainda, trabalhos em locais ou serviços que nao somente se reduza o'numero tie'menores 
que lhes prejudicam o bom desenvolvimento psl- abandonados mas, também; que 'se Incrua,n'Q uni-
quico, moral e social. verso dos trabalhadores 'registrados' p máximo 

No art 227, § 3°,11, da Constituição Federal posslvel da leglaode men'o(e'squa/lojetrllbalham 
,de 1988 e no ar!. 65 da lei nO 8,069, de 1990 (Esta- de forma Ilegal e em condlçOes humilhantes, ' 
tuto da Criança e do Adolescente), são assegura- A reduçao dos, ancargo~',sQPíalâ,que hoje 
dos ao adolescentes-aprendiz, com Idade mlnima tanto se propugna para todils,,nassl.,de'trabaIHa-
de 14 anos, os direitos trabalhistas e previdenciári- dores; é prioritária noque ser~fare,'.'rnêO.~il'obiil 
os, da faixa etária de 14a18àno$:>\, ,:",',', o, '" 

Em conflito com a norma, manifestou-se a No entanto, para'cor\ferlr'atrátl'~ldáda'a essas 
pesquisa do IBGE já mencionada, que traduz a re- contrataçOes e concomitànteml!;'t~Í'êduzlfOÇúst,o 
alidade do sistema laboral pátrio, revelando que a da folha salarial, sêoprop'O'$!âsrec:iuçOe(naa'con-
população infanto-juvenil trabalha em péssimas trlbuiçOes <:I~'ÍI,dÍ[l.s,aq:<!~~~IlÍ.fr:~~Ó'S\"~!nás,à'o 
condições, sem a proteção das leis trabalhistas, Serviço Br!is,lIelro ~eAp,olo,àÍl'M!C;~o:,~J~l!quen~s 
com alto Indlce de trabalhadores jovens sem carte- Empresas (SEBRA,E), l~stllUlq,,~.~.Clqn.~I,~~,CoIQ-
ira assinada e trabalhando mais de 40 horas sema- nização; e, ". R\lforrl)a :A'grá~là,:.(I~P.RM"" SII!ê-
nais, rlo-Educaçao. e. Seguro deAcl<:l\lJi\~é,lo :rr!l~àlho, 

Essa imagem reflete a situaçao de nossas cri- Na llÍesrl)a,vE!rtente',a aHquota <:lo dei>ó~~~'P!lr~,() 
anças e adolescentes trabalhadores que, premi- Fundo de Garantia dO' Ternpo é,I~S.rvlço:(F,GTS) 
dos pela crescente recessão econômica, são obri-seria reduzida para 2% (<:Iolsporc.~to), I)etn Cómo 
gados a contribuir para a manutençao da famflia, o atendimento preferencial àilinstltulçOes': rlá'ob-

Além do drama dos menores que perambu- tençao de reCursos junto aos,órgaosflnencelros do 
Iam pelas ruas das cidades, mendigando, prostitu- Governo '." .... .:. ' " "" ": 
indo-se, cometendo crimes, sem que o poder pú- A p~oposltura atend~ o q~e d~ter~lnáo.art, 
blico tenha meio de acudi-los de modo adequado e 7°, Inciso XXXHle o § 3°, Jnclsós .1;.11 ell,l;"do i!tI, 
permanente, termos a exploraçao do trabalho In- 227 daconstliulçAo Federai e o que estabE!lecem 
fantil, que é utilizado em larga escala e de modo os arts, de nOs 60 a 6$,da ~!lllJo8,06~, de ,1990-
absolutamente informal. Estatuto da Crlariçae dO.,6,dolesc\lnte'""j . .... , 

No campo, na indústria e no setor de serviços ' Por todas essas razOes,ena buscada mais 
empregam-se milhOes de crianças e adolescentes profunda justiç!! socl,al, contâmos c'om,o apoio dos 
em tarefas não raro perigosas e Insalubres, com nobres pares para a aprollaçAoda matéria, .' 

'.' . ., ';"~' '. ' " ~;. ' . · 
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Sala (Ias Sessões, 9 de novembro de 1999. - garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
Senador Ernandes Amorim. deficiência. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÜBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

Arl. r São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

(') XXXIII -- proibição de trabalho noturno, peri­
goso ou insalubre aos menores de dezoito e de qual­
quer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz; 

n Redação dada pela Emenda Cons­
titucional n° 20, de 15-12-98: 

"XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigo­
sos ou insalubre a menores'de dezoito e de qualquer 
trabalho a nienores de dezesseis anos, salvo na con­
dição de aprendiz, a partir de quatorze anos;" 
...................... , ............ , ........ : ...................... , .................. . 

Arl. 227. É dever da famllia, da sociedade e do , - .-,: 

Estado assegvrar à criançl3 e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direiioà vida,à saúde, à ali­
mentação, à educação, flolazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência f~miliar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma <le negligência familiar e comu­
nitária, além (je coloCá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminaçãÔ,' exploração, violência, 
crueldade e opressãO. . . 

§ 1 ° O Estado ~romov,~rá 'programas de assi.s­
lência integral à saúde da criança e do adolescente 
admitida a pafticipàçãO de entidades 
não-governamentais ~'Ollédecer\do os seguintes pre-
ceitos: , .. 

I - aplicação d~lperc~ntuáldos recursos púllli­
cos destinados à ~;:\úde na Glssistência mater-
no-infanti.l;, I '. , . 

11 - criação de pmgramasde prevenção e aten­
dimento .especializado,para os' portadores de defi­
ciência flsica, sensorial ou mental, bem como de inte­
gração social do ado!~~r-ente pqrtM,or de deficiência, 
mediante, p,.treinamentRipara o t(a,9'1lhp e aeqnvivên­
cia, e a flir,i!itação do.jlfleSSo aos,bens e serviçqs co­
letivos, <XlI'(!. a elimin'l~q de precqneeitos e. obstácu­
los arquitetônicos. 'lob,,;· ,',"" 

§ 2'1iG\<lei dispo(il,sobre nort,n<ls de construção 
dos logr~louros e dQ":ediflcios d.eu~o público e de 
fabrica~.)je velculos,{JlltrallspO/ie,coletivo, a fim de 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos: 

I - idade mlnima de quatorze anos para admis­
são ao trabalho, observado o disposto no arl. 7°, 
XXXIII; 

11 - garantia de direitos previdenciários e traba­
lhistas; 

111 - garantia de acesso ao trabalhador adoles­
cente à escola; 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e 
dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art, 1° - A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 7" - ............................................. . 
XII - salário-famllia pago em razão do 

dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
anos, salvo na condição de aprendiz, a par­
tir de quatorze anos; 

" 
"Art. 37 - ............................................ . 
§ 10 - É vedada a percepção simultâ­

nea de proventos de aposentadoria decor­
rentes do art, 40 ou dos arts. 42 e 142 com 
a remuneração de cargo, emprego ou fun­
ção pública, ressalvados os cargos acumu­
láveis na forma desta Constituição, os car­
gos eletivos e os cargos em comissão de­
clarados em lei de livre nomeação e exone­
ração." 

, . "Art. 40 - Aos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municlpios, incluldas 
suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributi­
vo, observados critérios que preservem o 
equillbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. 
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§ 1° - Os servidores abrangidos pelo Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de qua-
regime de previdência de que trata este arti- totrze anos, são assegurados 05 direitos trabalhistas 
go serão aposentados, calculados os seus e previdenciários. 
proventos a partir dos valores fixados na for- Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência 
ma do § 3°: é assegurado trabalho protegido. 

I - por Invalidez permanente, sendo os Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, 
proventos proporcionais ao tempo de contri- em regime familiar de trabalho, aluno de escola técni-
bulção, exceto se decorrente de acidente ca, assistido em entidade governamental ou 
em serviço, moléstia profissional ou doença não-governamental, é vedado trabalho: 
grave, contagiosa ou Incurável, especifica- I _ noturno, reaiizado entre as vinte e duas ho-
das em lei; ras de um dia e as cinco horas do dia seguinte; 

11 - compulsoriamente, aos setenta 
anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição; 

111 - voluntariamente, desde que cum­
prido tempo mlnimo de dez anos de efetivo 
exerclcio no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposetnado­
ria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e 
cinco de contrlbuiç!lo, se homem, e cin­
qüenta e cinco anos de Idade e trinta de 
contribuição, se mulher; 

LEi N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dê outras providências. 

CAPiTULO V 
Do Direito à Proflsslonallzaçllo e à 

Proteção no Trabalho 

Art. 60. ~ proibido qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos de Idade, salvo na condlç!lo de 
aprendiz. 

Art. 61. A proteç!lo ao trabalho dos adolescen­
tes é regulada por leglslaç!lo especial, sem preJulzo 
do disposto nesta LeI. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formaç!!o 
técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes 
e bases da leglslaçllo de educaç!lo em vigor. 

Art. 63. A formaç!lo técnico-profissional obede­
cerá aos seguintes prlnclplos: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória 
ao ensino regular; 

11 - atividade compatlvel com o desenvolvimen­
to do adolescente; 

111 - horário espeolal para o exerofolo das ativi­
dades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de 
idade é assegurada bolsa de aprendizagem. 

11 - perigoso, insalubre ou penoso; 

111 - realizado em locais prejudiciais á sua for­
mação e ao seu desenvolvimento flsico, pslquico, 
moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não 
permitam a freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base 
o trabalho educativo, sob responsabilidade de enti­
dade governamental ou não-governamental sem 
fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente 
que dele participe condições de capacitação para o 
exerclcio de atividade regular remunerada. 

§ 1° Entende-se por trabalho educativo a ativi­
dade laboral em que as exigências pedagógicas rela­
tivas ao desenvolvimento pessoal e social do educan­
do prevalecem sobre o aspecto produtivo. 

§ 2° A remuneração que o adolescente recebe 
pelo trabalho efetuado ou a participação na venda 
dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter 
educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissiona­
lização e à proteção no trabalho, observados os se­
guintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento; 
11 - capacitação prifissional adequada ao mercado 
de trabalho. 

(A Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ih!les) - Os projetos que acabam de ser lidos se­
r!lo publicados e remetidos às ·Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa requerimento que será lido 
pelo Sr. 1° Secretário, Senador Ronaldo Cunha 
Lima. 

~ lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N° 687, DE 1999 com vistas à reversão do quadro de penúria e miséria 
Senhor Presidente, provocado pela seca prolongada e, historicamente, 
Requeiro, nos termos do art. 335, do Regimento negligenciada pelos agentes públicos. 

Interno do Senado Federal, o sobrestamento do estu- Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
do do Projeto de Lei do Senado n° 297, de 1999, de Senador Ney Suassuna. 

minha autoria, a fim de aguardar o recebimento de REQUERIMENTO N0 689, DE 1999 
outra proposição sobre a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
Senador Luis Estevão. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O requerimento lido será publicado e remeti­
do à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
nos termos do Regimento Interno. 

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1 ° Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 688, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a criação de 

uma Comissão Temporária composta por 5 (cinco) 
Senadores titulares e igual número de suplentes para 
acompanhar in loco as ações de pollticas públicas 
destinadas a minorar os efeitos da seca na região 
Nordeste, até 15 de dezembro. 

Justificação 

A Comissão Temporária destinada a investigar 
as ações governamentais no âmbito do perlmetro da 
seca foi instalada na legislatura passada e realizou 
importante trabalho de repercussão dos enormes pro­
blemas humanos engendrados pela perversidade cli­
mática, junto à mldia nacional, mobilizando a opinião 
pública e, conseguindo, avanços significativos como 
a prorrogação das frentes de trabalho e expansão da 
área de abrangência dos municlpios beneficiados 
pelo programa de cestas básicas. 

A audiência pública realizada em Recife, e que 
deveria ter sido seguida por outra, em João Pessoa, 
apontou para uma série de medidas que infelizmente 
não chegaram a ser formalmente encaminhadas, 
uma vez que, com o término da Legislatura, a Comis­
são foi arquivada; 

Como os problemas persistem numa dramatici­
dade que indigna. e avilta os brasileiros dos quatro 
canto~ do Pais, além de devastar a economia regio­
nal, urge retomar os trabalhos da Comissão, de modo 
a possibilitar o encaminhamento prioritário de solu­
ções alternativas denaturezá estrutural e conjuntural, 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a criação de uma 

Comissão Temporária composta por 5 (cinco) Senadores 
titulares e igual número de suplentes para acompanhar 
junto ao Executivo a execução flsico-financeira das obras 
do projeto de transposição das águas do rio São Francis­
co. Até 15 de Dezembro de 1999 

Justificação 

O projeto de transposição das águas do São 
Francisco representa um sonho longamente acalen­
tado pelo povo nordestino e que irá beneficiar 10 mi­
lhões de pessoas. 

Segundo texto incluldo na fundamentação do 
PPA 2000/2003, encaminhado pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, a sua inclusão 
"demonstra a decisão do Governo de enfrentar, de 
forma definitiva, o principal prOblema na área de re­
cursos hldricos no Brasil: as secas periódicas e se­
cundares do Nordeste, por seu enorme impacto soci­
al e pela pressão que exercem sobre os orçamentos 
públicos, especialmente o OGU, para financiamento 
de medidas, na sua maioria paliativas. 

Mitigando o efeito das secas, o aumento da ga­
rantia da segurança hldrica e a implantação de um sis­
tema de gestão dos recursos hldricos são indispensá­
veis ao desenvolvimento sustentado da região Nordes­
te. As duas medidas fundamentais que o Governo to­
mará: 1) a implantação do Projeto de Transposição das 
águas do rio São Francisco, com investimentos previs­
tos de R$3,O bilhões, (previstos no PPA R$2,2 bilhões) 
que assegurará a garantia de suprimento de água, por 
meio do aumento de vazão e regularização de diversos 
rios da região; 2) a criação da Agência Nacional de 
Água _ ANA, de forma a acelerar a implementação da 
Lei das Águas, valorizando as atividades de gestão de 
recursos hldricos e reconhecendo, efetivamente, o pa­
pei preponderante que devem assumir os estados, o 
Conselho Nacional de Recursos Hldricos, os Comitês 
de bacias e as Agências de Água. 

A concepção do Programa busca o melhor apro­
veitamento hldrico ao custo mlnimo. Com a conclusão 
da Transposição, no ano 2006, serão beneficiadas 10 
milhões de pessoas nos estados do Nordeste. Além 
disso, a utilização da água para Intensificação da ativi­
dade econômica na região, principalmente da fruticul-
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tura irrigada, possibilitará a integração do Nordeste do Exmo. Sr. Senador Moreira Mendes, para exercer 
com o resto do Pais e com o mercado internacional." a função de Vice-Llder do Governo nesta Casa. 

Pela Ltrgência e magnitude do projeto, a sua rele- Sem outro motivo, aproveito o ensejo para reno-
vância para a redenção da economia nordestina, prin- var-Ihe protestos de estima e apreço. 
cipalmente para os Estados da Paralba, Alagoas, Rio Atenciosamente - Senador José Roberto Arruda, 
Grande do Norte, Pernambuco e Ceará, e consideran- Llder do Governo no Senado Federal. 
do a necessidade de cercá-lo da máxima segurança, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
no tocante à sua execução, uma vez ter sido tantas ve- Ihães) - As indicações serão publiCadas e posterior-
zes tentado e inviabilizado anteriormente pela frustra- mente terão efeito. 
da execução orçamentária, é que se justifica a presen- Passa-se à 
te proposição. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. _ Se­
nador Ney Suassuna 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os requerimentos lidos serão publicados e in­
cluldos em Ordem do Dia oportunamente, nos termos 
do disposto no art. 255, inciso 11, alinea "c", item 6, do 
Regimento Interno. 

Sobre a mesa oficios que serão lidos pelo Sr. 1 ° 
Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 

OFICIO N° 152/99-GLGSF 

Brasllia, 9 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo único do art. 66-A, do 

Regimento Interno, indico a Vossa Excelência o nome 
do Exmo. Sr. Senador Romero Jucá, para exercer a 
função de Vice-Llder do Governo nesta Casa. 

Sem outro motivo, aproveito o ensejo para reno­
var-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente - Senador José Roberto Arru­
da, Llder do Governo no Senado Federal. 

OFICIO N°153/99-GLGSF 

Brasllia, 9 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo único do art. 66-A, do 

Regimento Interno, indico a Vossa Excelência o nome 
do Exmo. Sr. Senador Luiz Otávio, para exercer a fun­
ção de Vice-Lide r do Governo nesta Casa. 

Sem outro motivo, aproveito o ensejo para reno­
var-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente - Senador José Roberto Arru­
da, Llder do Governo no Senado Federal. 

OFICIO N° 154/99-GLGSF 

Brasllia, 9 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo único do art. 66-A, do 

Hegimento Interno, indico a Vossa Excelência o nome 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

A PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N° 1-A, DE 1995 

(SUBSTITUTIVO DA CAMARA) 

Segundo dia de discussão, em primeiro 
turno, do Substitutivo da Câmara dos De­
putados à Proposta de Emenda à Constitu­
Ição nO 1, de 1995-A (nO 472-B/97, naquela 
Casa), tendo como primeiro signatário o Se­
nador Esperidião Amin, que altera os arts. 48, 
57,61,62,64 e 84 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. (Regulamenta a ado­
ção de Medidas Provisórias), tendo 

Parecer sob n° 878, de 1999, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, Relator: Senador José Fogaça, favorá­
vel, nos termos da Emenda nO hCCJ (Subs­
titutivo), que oferece, com abstenção do Se­
nador Antõnio Carlos Valadares. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia, durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias, em fase de discus­
são, em primeiro turno, quando poderão ser ofereci­
das emendas assinadas por um terço, no mlnimo, da 
composição do Senado. 

Transcorre hoje o segundo dia de discussão. 
Em discussão a proposta. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discus­

são, terá prosseguimento na próxima sessão delibe­
rativa. 

O SR. PREStDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 64, de 1998 (nO 
513/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Osório LIda. para explorar serviço de radi-
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odifusão sonora em onda média na cidade de Ali. 1° É aprovado o ato que se refere o Decreto 
Os6rio, Estado do Rio Grande do Sul, tendo sin°, de 17 de janeiro de 1997, que renova por dez 

Parecer' favorável, . sob nO 320, de anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão da 
1999, da Comissão de Educação, Relatora: "Rádio Os6rio Ltda.," para explorar, sem direito de ex-
Senadora Emllia Fernandes, com abstenção clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
da Senadora Heloisa Helena. média na cidade de Os6rio, Estado do Rio Grande do 

Em discussão o projeto em turno único (Pausa.) Sul. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs, Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados, (Pausa,) 
Aprovado, com as abstenções do Sr. José Edu­

ardo Dutra e da Sra, Heloisa Helena, 
A matéria vai á Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lida pelo Sr. 
1° Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima, 

É lido o seguinte 

PARECER N° 910, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1998 (n° 513, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 64, de 1998 (nO 
513, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Os6rio 
LIda" para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de OS6rio, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de novembro 
de 1999, - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ronaldo Cunha Lima, Relator - Geraldo Melo .- Ca­
slldo Maldaner- Marluce Pinto - Carlos Patrocinio. 

ANEXO AO PARECER N° 910, DE 1999 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art, 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo ° se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Osório Ltda.," para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão, 

Em votação, 

As Sr"s e os Srs, Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados, (Pausa,) 

Aprovada, 

O projeto vai à promulgação, 

O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Ihães) - Item 3: 

Maga-

Discussão, em turno (mico, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 81, de 1998 (nO 
546/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio FM Pampa Bagé LIda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 648, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador Joel de Hollanda, 

Em discussão o projeto em turno único, (Pausa,) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão, 

Em votação, 

As Sr"s e os Srs, Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados, (Pausa,) 

Aprovado, com as abstenções do Sr. José 
Eduardo Dutra, e da Sra, Heloisa Helena e do Sr. 
Geraldo Cândido, 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1° Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima, 

É lido o seguinte 
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PARECER N" 911, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 81, de 1998 (nO 546, de 
1997, na Câmara dos Deputados) 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 81, de 1998 (n° 
546, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
FM Pampa Bagé Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de novembro 
de 1999. _ Antonio Carlos Magalhães, Presidente_ 
Ronaldo Cunha Lima, Relator _ Geraldo Melo _ Ca­
sildo Maldaner Marluce Pinto Carlos Patrocf­
nio. 

ANEXO AO PARECER N° 911, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio FM Pampa Bagé 
LIda." para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Bagé, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 2.080, de 16 de dezembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 5 de abril de 1994, a permis­
são outorgada a "Rádio FM Pampa Bagé Ltda", para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço e radi­
odifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Bagé do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 82, de 1998 (n° 
547/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio e Televisão Columbia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na CidHde de La­
rena, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob n° 649, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador Leomar Quintanilha. 

Em discussão o projeto em turno único.(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com as abstenções da Sra. Heloisa 
Helena, e dos Srs. José Eduardo Dutra e Geraldo 
Cândido. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1 ° Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 912, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 82 de 1998 (n° 547, de 
1997, na Câmara dos Deputados. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do projeto de Decreto Legislativo nO 82, de 1998 (n° 
547, de 1997, na Cêmara dos Deputados), que apro­
vado ato que renova a permissão outorgada á Rádio 
e Televisão Columbia LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Lorena, Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de dezembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães - Presidente 
- Ronaldo Cunha dina - Relator - Geraldo Melo -
Marluce Pinto - Carlos Patrocfnio. 

ANEXO AO PARECER N" 912, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos Termos do 
art. 48, item 2(3, do Regimento Interno, promulgo o 
Seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio e Televisão Co­
lumbia LIda," para explorar serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Lorena, Estado de 
São Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 1.031, de 27 de agosto de 1996, que renova por 
dez nos, a partir de 23 de junho de 1993, a permissão 
outorgada a "Rádio e Televisão Columbia LIda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqOência modulada na cidade 
de Lorena, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­
cussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai á promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 5: 
Discussão, em tumo único, do Projeto de 

Decreto Legislativo nO 63, de 1998 (nO 548/97, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada á Rádio Difu­
sora Guararapes Lida. pera explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade 
de Guararapes, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 650, de 1998, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Nabor Júnior. 

Em discussão o projeto em tumo único.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­

cussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados (Pausa.) 
Aprovado, com as abstenções da Sra. Heloisa He­

lena, e os Srs. José Eduardo Dutra e Geraldo Cândido. 
A matéria vai á Comissão Diretora para redação final. 
O SR, PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofere­
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1° Secretá­
rio, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido O seguinte 

PARECER N° 913, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final dó Projeto de Decreto 
Legislativo n° 83, de 1998 (nO 548, de 1997, 
na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo rio 83, de 1998 (nO 548, de 
1997, na Câmara dos DeputadOS), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada á Rádio Difusora Guara­
rapes Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Guararapes, Estado de 
São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de novembro de 
1999. _ Antonio Carlos Magathães, Presidente Ro­
naldo Cunha Lima, Relator Geraldo Melo Cãsildo 
Maldaner _ Marluce Pinto ":-carlos Patroclnlo. 

ANEXO AO PARECER N° 913, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, 
item 28, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio Difusora Guararapes 
Ltda.," para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Guararapes, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nO 2.074, de 16 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a permissão 
outorgada a "Rádio Difusora Guararapes LIda.," para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Guararapes, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­
cussão. 

Enivotação a redação final. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai á promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 6: 
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Discussão, em turno único, do Projeto de 111··· Executo/: Secretaria de Defesa Agropecuária; 
Resolução nO 100, de 1999 (apresentado pela IV - Valor Total: US$44,000,000.00 (quarenta e 
Comissão de Assuntos Econômicos como quatro milhões de dólares norte-americanos); 
conclusão de seu Parecer nO 787, de 1999, V - Jwos: até 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
Relator ad hoc: Senador Jonas Pinheiro), que ano acima da Ubor semestral para dólares dos Estados 
autoriza a República Federativa do Brasil a Unidos, incidentes sobre o valor do principal do emprésli-
contratar operação de crédito externo no valor mo a partir de cada desembolso; 
equivalente a até quarenta e quatro milhões de VI - Comissão de Compromisso: até 0_75% (se-
dólares norte-americanos, de principal, junto tenta e cinco centésimos por cento) ao ano sobre o saldo 
ao Banco Internacional para Reconstrução e não desembolsado do financiamento, contada a partir de 
Desenvolvimento - BIRD. sessenta dias após a data de cada desembolso; 

Durante o prazo regimental de cinco dias 
úteis, perante a Mesa, não foram oferecidas 
emendas à matéria. 

Em discussão o projeto em turno (mico.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­

cussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 100, DE 1999 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor equivalente a até 
US$44,OOO,OOO.OO (quarenta e quatro mi­
lhões de dólares norte-americanos), de 
principal, junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 

o Senado Federal resolve: 
An. 1° É: a República Federativa do Brasil autoriza­

da a contratar operação de crédito externo no valor equi­
valente a até US$44,000,000.00 (quarenta e quatro mi­
lhões de dólares norte-americanos), de principal, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi­
mento - BIRD. 

Parágrafo único. Os recursos advindos dessa ope­
ração de crédito destinam-se a financiar parcialmente o 
Projeto de Promoção da Saúde dos Animais e das Plan­
tas - PROSAV, cuja execução competirá à Secretaria de 
Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento. 

Art. 2° As condições financeiras básicas da opera­
ção de crédito são as seguintes: 

I - Devedor. República Federativa do Brasil/Minis­
tério da Agricultura e do Abastecimento; 

11 - Credor: Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD; 

VII- Prazo para Desembolso: 31 de dezembro de 
2003; 

VIII - Condições de Pagamento: 
- do Principal: em vinte prestações semestrais, 

consecutivas e iguais, no valor de US$2,200,000.00 
cada, venclveis em 15 de maio e 15 de novembro de 
cada ano, vencendo-se a primeira em 15 de maio de 
2004 e a última em 15 de novembro de 2013; 

- dos juros: semestralmente vencidos, em 15 de 
maio e 15 de novembro de cada ano; 

- da Comissão de Compromisso: semestralmente 
venclvel em 15 de novembro de cada. 

Parágrafo único. As datas de pagamentos poderão 
sofrer modificações em razão da data de assinatura do 
contrato. 

Art. 3° A autorização concedida por esta resolução 
deverá ser exercida num prazo de quinhentos e quarenta 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4° esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-Item 7: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento n° 634, de 1999, de autoria do Senador 
Osmar Dias, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nOs 511 e 555, 
de 1999, por regularem a mesma matéria. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei do Senado nOs 511 e 555, de 

1999, retornam à Comissão de Assuntos Sociais. 
O SR. PRESIDENTE (Antotada a matéria constan­

te da Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofe­

recendo redação final ao Projeto de Resolução nO 100, 
de 1999, que será lido pelo Sr. 1° Secretário, Senador 
Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte 
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PARECER Nº 914, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nº 100, de 1999. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 100, de 1999, que auto­
riza a República Federativa do Brasil a contratar 
operação de crédito externo no valor equivalente a 
até US$44,OOO,000.00 (quarenta e quatro milhões 
de dólares norte-americanos), de principal, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol­
vimento - BIRD. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de novem­
bro de 1999.- Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Ronaldo Cunha Lima, Relato r- Geraldo 
Melo - Casildo Maldaner - Marluce Pinto - Car­
los Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER Nº 914, DE 1999 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, ,Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº ,DE 1999 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil e a contratar operação de crédito 
externo no valor equivalente a até US$ 
44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões 
de dólares norte-americanos), de princi­
pal, junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento 
BIRD. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1º É a República Federativa do Brasil auto­
rizada a contratar operação de crédito externo no 
valor equivalente a até US$44,000,000.00 (quarenta 
e quatro milhões de dólares norte-americanos), de 
principal, junto ao Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD. 

Parágrafo único. Os recursos advindos dessa 
operação de crédito destinam-se a financiar parcial­
mente o Projeto de Promoção da Saúde dos Animais 
e das Plantas - PROSAV, cuja execução competirá à 
Secretaria de Defesa Agropecuária, do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 2" As condições financeiras básicas da ope­
ração de crédito são as seguintes: 

I - devedor: República Federativa do Brasil/Mi­
nistério da Agricultura e do Abastecimento; 

11 - credor: Banco Internacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD; 

III-executor: Secretaria de Defesa Agropecuá-
ria; 

IV - valor total: US$44,000,000.00 (quarenta e 
quatro milhões de dólares norte-americanos); 

V - juros: até 0,5% a.a. (cinco décimos por cen­
to ao ano) acima da Liborsemestral para dólares nor­
te-americanos, incidentes sobre o valor do principal 
do empréstimo a partir de cada desembolso; 

VI - comissão de compromisso: até 0,75% a.a. 
(setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
saldo não desembolsado do financiamento, contada 
a partir de sessenta dias após a data de cada desem­
bolso; 

VII - prazo para desembolso: 31 de dezembro 
de 2003; 

VIII - condições de pagamento: 
a) do principal: em vinte prestações semestrais, 

consecutivas e iguais, no valor de US$2,200,000.00 
(dois milhões e duzentos mil dólares nor­
te-americanos) cada, vencíveis, em 15 de maio e 15 
de novembro de cada ano, vencendo-se a primeira 
em 15 de maio de 2004 e a última em 15 de novembro 
de 2013; 

b) dos juros: semestralmente vencidos, em 15 
de maio e 15 de novembro de cada ano; 

c) da comissão de compromisso: semestral­
mente vencível em 15 de maio e 15 de novembro de 
cada ano; 

Parágrafo único. As datas de pagamentos po­
derão sofrer modificações em razão da data de assi­
natura do Contrato. 

Ar!. 3" A autorização concedida por esta fieso­
lução deverá ser exercida num prazo de quinhentos 
e quarenta dias, contado da data de sua publica­
ção. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 12 Secretário, Senador fionaldo Cunha 
Lima. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 690, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para 
imediata discussão e votação da redação final do 
Projeto de Resolução n2 100, de 1999 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos como con­
clusão de seu Parecer n2 787, de 1999, Relator ad 
hoc: Senador Jonas Pinheiro), que autoriza a Repú-



30374 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

blica Federativa do Brasil a contratar operação de 
crédito externo no valor equivalente a até quarenta e 
quatro milhões de dólares norte-americanos de prin­
cipal, junto ao Banco Internacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1999. -
Dlalma 8e8sB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à imedi­
ata apreciação da redação final do Projeto de Resolu­
ção nº 100, de 1999. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, pareceres que serão lidos 
pelo Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

PARECER Nº915, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 516, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Romero Jucá, com base no art. 50, § 
2Q da Constituição Federal e no artigo 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, encaminha a esta 
Mesa o Requerimento nº 516 dEi 1999, no qual solici­
ta, ao Senhor Ministro de Estado da Justiça, as se­
guintes informações: 

1 - Se o Departamento Penitenciário Naci.onal 
ou o Conselho Nacional de Polftica Criminal e Peni­
tenciária dispõem de dados nacionais sobre a popula­
ção carcerária, por Estado? 

2 - Em caso positivo, qual o número dll presos, 
cumprindo pena em penitenciárias e o número de pre­
sos aguardando julgamento em Delegacias e ,Distri­
tos Policiais? 

3 - Se há condições de identificar a existência 
de condenados que já cumpriram pena e ainda per­
manecem presos? 

É o relatório. 

11 - Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 516, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos 
Patrocínio, Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo 
- Ronaldo Cunha Lima. 

PARECER Nº 916, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nQ 517, de 1999. 

Relator Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Ernandes Amorim, com base no art. 
50, § 2º da Constituição Federal e no artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminha a 
esta Mesa o Requerimentonº 517, de 1999, no qual 
solicita, ao Senhor Ministro de Estado do Desenvolvi­
mento, Indústria e Comércio Exterior, as seguintes in­
formações, relativas a financiamentos concedidos 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social- BNDES ao setor de Curtume; 

1 - Qual o total dos investimentos aplicados no 
setor? 

2 - Quais os nomes, valores e localização dos 
investimentos? 

3 - Quais os tipos de recursos? 
4 - Quais os prazos para amortização? 
5 - Quais as carênciase. juros desses investi­

mentos? 
É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior. 

Sala de Reuniões, de outubro de, 1999. -
Antonio Carlos Magalhães, Presldente,- Carlos 
Patrocínio, Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo 
- Ronaldo Cunha Lima. ,." 
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PARECER N2 917, DE 1999 

Da Mesa do Senádo Federal sobre o 
Requerimento n2 518, de 1999 

Relator: Senador Carlos Patrocfnlo 

I - Relatório 

o Senador Ernandes Amorim, com base no art. 
50, § 2°, da Constituição Federal, e no art. 216 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, encaminha a 
esta Mesa o Requerimento nO 518, de 1999, no qual 
solicita, ao Senhor Ministro de Estado do Desenvolvi­
mento, Indústria e Comércio Exterior, as seguintes in­
formações, relativas a financiamentos concedidos 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social- BNDES, ao setor de Frigoríficos para Abate 
de Bovinos; 

1 - Qual o total dos investimentos aplicados no 
setor? 

2 - Quais os nomes, valores e localização dos 
investimentos? 

3 - Quais os tipos de recursos? 
4 - Quais os prazos para amortização? 
5 - Quais as carências e juros desses investi-

mentos? I 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento n· 518, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado do Desenvol­
vimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos patrocf­
nlo, Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo - Ro­
naldo Cunha Lima_ 

PARECER N° 918, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 546, de 1999_ 

Relator: Senador Carlos Patrocfnlo 

I - Relatório 

o Senador Ney Suassuna, com base no art. 50, 
§ 2., da Constituição Federal, e no art. 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, encaminha a esta 
Mesa o Requerimento nO 546, de 1999, no qual solici-

ta, ao Senhor Ministro de Estado da Saúde, as se­
guintes informações: 

1- no que diz respeito às embalagens dos medi­
camentos (cartucho, bula, rótulo, strips, bllsteres, ma­
terial promocional etc), a Portaria nO 802 estabelece a 
obrigatoriedade de inclusão de janela com dizeres 
que devem ser impressos com tinta reativa, cujo pra­
zo de validade, segundo informações dos próprios fa­
bricantes da tinta, parece ser de 1 a 2 anos após apli­
cação, enquanto que a validade dos medicamentos, 
na sua grande maioria, é superior a dois anos, poden­
do chegar, em alguns casos e num universo bastante 
restrito, até mesmo a cinco anos. Como será contor­
nado o descompasso entre a validade da tinta reativa 
e o prazo de validade dos medicamentos? 

2 - 'ainda segundo informações, sabe-se que a 
referida tinta só reage se raspada com metal (na ver­
dade cobre ou ouro), o que remete ao pressuposto de 
que os consumidores, no momento da compra dos 
medicamentos, teriam que dispor de algum artefato 
construído com esse material, de modo a viabilizar o 
teste de originalidade da embalagem do produto e a 
afastar ahjpótese de aquisição de medicamento falsi­
ficado, ou seja, o teste de segurança se apóia em 
pressuposto de natureza subjetiva e de ditrcil aferi­
ção. Como a ANVS pretende solucionar essas dificul­
dades? 

3 - de acordo com o disposto na Portaria nO 802, 
as embalagens dos medicamentos devem ser prote­
gidas por um selo de segurança ou lacre au­
to-adesivo, sendo lacradas interna e externamente. 
Entretanto, determina que o lacre ou selo deverão ser 
auto-adesivos e não especifica onde e como serão 
colocados selo ou lacre. Na hipótese de lacre para a 
embalagem externa, como evitar os prejuízos de 
eventuais violações para conhecimento das ínforma­
ções contidas na bula, por exemplo, sem ferir o direito 
do consumidor - direito esse que lhe é assegurado 
em lei - ao acesso às informações de seu interesse e 
sem cercear ou tornar apenas decorativo o trabalho 
do farmacêutico responsável, nas farmácias que co­
mercializarão os medicamentos? 

4 - a Vigilância Sanitária e o próprio Ministro da 
Saúde veicularam enfaticamente a recomendação 
aos consumidores de que esses deveriam, ao adqui­
rir um medicamento, conferir o número do lote e seu 
prazo de validade Inscrito no cartucho (embalagem 
externa), comparando-o com o mesmo dado Inscrito 
na embalagem interna, isto é, no rótulo, blister ou 
strip. Como realizar, na prática, esta conferência, des­
tinada, em última análise, a proteger a saúde e a se­
gurança do consumidor, se a embalagem externa es-
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tará lacrada ou com um selo cuja retirada implicará vi- com código de baras + tinta reativa; c) embalagem 
olação do produto e, conseqüentemente, infringência com código de barras + tinta reativa + selo de segu-
das normas estabelecidas para a sua comercializa- rança; d) embalagem com código de barras + tinta re-
ção? ativa + selo de segurança + nome genérico com 50% 

5 - idêntico problema se verifica no tocante à do nome comercial. Tal multiplicidade de dispositivos 
aplicação do princfpio da co-responsabilidade da far- de segurança nas embalagens não poderão confun-
mácia, drogaria e dos distribuidores na garantia da dir o consumidor e facilitar as falsificações? 
qualidade dos medicamentos. Como poderão tais 10 - A Anvs está dotada dos recursos humanos 
agentes ser co-responsáveis por aquilo que não terão e materiais necessários para atender ao recadastra-
condições de conferir. mento das embalagens e ao desdobramento dos pro-

6 - nas farmácias, drogarias e distribuidoras, cedimentos pertinentes a nível de estados e municfpi-
caso haja a suspeita de falsificação de medicamen- os, em tempo hábil, de maneira a conferir confiabilida-
tos, como será a ação do farmacêutico responsável? de e segurança ao exercício da sua função precfpua 
Ele agirá isoladamente ou em conjunto com a Vigilân- de agência reguladora e de fiscalização? A estratégia 
cia Sanitária estadual elou municipal e como será efe- de ação da Agência foi realmente concebida para im-
tivada a fiscalização, uma vez que todos os produtos pedir a confusão no comércio e a desorientação do 
estarão lacrados? Deverão os fiscais romper todos os consumidor? " 
lacres, inutilizando, dessa forma, todos os medica- É o relatório 
mentos? E quem arcará com os prejuízos no caso da 
suspeita não se confirmar? 

7 - Considerando que as inovações introduzi­
das pela Portaria nº 802 em pauta implicam um extra­
ordinário leque de procedimento, cuja implementação 
Importará na incorporação de custos operacionais, 
adicionais e na aquisição de equipamentos muitas 
vezes indisponíveis no mercado, na quantidade e 
qualidade demandadas, qual o prazo para as indústri­
as se adaptarem às novas regras? Tal prazo observa 
as restrições objetivas decorrentes das inovações 
que se pretendem introduzir? 

8 - A Portaria nO 335, de 13 de abril de 1999, ins­
tituiu Comissão para elaborar deretrizes para defini­
ção de critérios que regulamentam modelos de rotula­
gem e bula para produtos genéricos, integrada por 
6(seis) entidades representativas da indústria, pelo 
Sindicato dos Farmacêuticos de São Paulo, pela Vigi­
lância Sanita ria de São Paulo e Ministério da Saúde. 
Consta que os trabalhos da Comissão finalizaram em 
julho e que as propostas aprovadas derivadas a ser 
publicadas, concedendo um prazo adequado pará a 
adaptação. Pela Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 
1999, o prazo seria até 10 de agosto de 1999. Os 'tra­
balhos da referida Comissão foram realmente Con­
cluídos? Por que as propostas aprovadas ainda não 
foram publicadas? Haverá prorrogação do prazo? 

9 -- em fevereiro de 1999, as indústrias cadas­
traram os produtos e entregaram as fotos das emba­
lagens, em disquetes, para a Vigilância Sanitária, em 
obediência à Portaria nº 801/98. Em face das altera­
ções previstas pela Portaria nº 802 e Resolução nº 
391, poderão estar no comércio Paralelamente: 
a)embalagem com código de barras b)embalagem 

11- Volo 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e" regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridade~ do Poder Exe­
cutivo, bem como as normas de admissibilidades exi­
gidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 1990, 
razão pela qual m~nifÉi~t~m<i-nos favsravelmente ao 
encaminhamento do Requerímento n- 546, de 1999, 
ao Senhor Ministro de'Estádbda Saúde. 

Sala de Reuniõe~, de outubro de 1999 .. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos 
Palrocfnlo, Relator'-: !ilabé'-rJúnior - Geraldo Melo 
- Ronaldo CunhalimiJ. 

,I • •.•. ,.' 

PARECER Nº 919, DE 1999 

Da Mesá'do Senado Federal sobre o 
RequerhrienMh9 S'S'7, de 1999. 

" .. ,'., ~_. ":,,', 
Relator: SElnador; Carl9ll Patrocínio 

',", '- I ,.;. Relàt'órlo 

" O Senado.r: Edli~rd~ '$l)plicy, com base no art. 
50, § 2º, da Côo,?tituição~(j~eral, e no?'rtigo 216 do 

, Regimento In\erhO)d~'S~~~,?b Federal!~ncaminha a 
esta Mesa o Ré\1y,erimen\q . .nº 557 de 1999, no qual 
solicita, ao S~~hor rylihistf9:de Estad9'.' de Minas e 

• Energi(j,as seg'u,intei;"infdjliiilções; ;,. 
, '1 - detalh"a'r 'os Úiié'rióS:~tilizadoS'pWlas Centrais 
Elétric,as Brasileiras S/A -: ELETROBÁÁS, para fixa­
ção do preço írWn.lriío'dostrWlos ELET9ít0316 que de­
veiâo ser bfêreú"ítlbsém leilão eletréinii:õ!1l ser realiza­
dono dia 21 ile'~êtembr6.d9:borrentei·fi$'~ 2h, na Bol­
sa de' Valores" do'RiO dê' jilneiro, corll(ifíne anúncio 

" públlCadbnojotlililó' Glb!i8\de 22;9!~~ 
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'2'''' dei$li,aronde serão Investidos os recursos tembro último, Quais os efeitos que, desde janeiro de 
obtidos a~â)(é~dOcltado,leilão; .'. 1995, os diversos financiamentos realizados pelo 

3 ~ tendoam: vista a decisão judicial que consl- BNDES, classificados conforme os programas lista-
derou legal a,CQ\!tança da,Coflns das empresas do dos, tiveram sobre o nfvel de emprego da economia? 
setor elétrlco .. qVl!jltoyld~nclas a Eletrobrás está ado- Quais os resultados IIquidos sobre o nfvel de empre-
tandollara,qilliar Q d~blloque dI! aCordo com noticias go obtidos em cada setor, tendo em conta que muitas 
velcUlada$'na jmpr~nsà áilnge o 'montante de aproxl- vezes os empréstimos foram efetuados para viabilizar 
madamente RS1'bllhão,?: : " ' as transformações tecnológicas de empresas que re-

É o relát6rio; , ,',' sultaram na redução de sua força de trabalho? 
. , ' , . . . . . 3 - qual o valor dos financiamentos concedidos 

.II-Vôto . '. , " , ',"" . '. pelo BNDES, durante o perfodo de Janeiro de 1995 
, '. ,A 'Pr~'e"contrà'$8 de.acOrdo com os dls- até a presente data, que tiveram como fonte os recur-

positlv(lSÇonstltucl~als'êr~linen\àlsque regl!m os sos do PIS/Pasep? Detalhar por linha de financia-
pédldosdéIÍlfQill)a~S' 11 . 'a4toridades do Poder mento, por setor de atividade e pelo porte da empresa 
EX8C\ltIvÓ; beI\1 cOmo c:óm,as noímas de adn'iil>Slbilidade beneficiada, listando o valor de cada financiamento, o 
exigidas p$1O\~IQda'cOml$SãóDJretoraN 14, de 1990, objeto, o prazo de pagamento, a carência, a taxa de 
r~ó ,pelai ~U8J: mÍllllfastamo-nos, favóravelmente ao juros; 
ehcàrillnhameritó do, Requerimento rJ'I551; de, 1999, ao 4 - qual o valor dos financiamentos concedidos 
&i~tiorMlnls\rOdeES\àdode,MlnaseEnergla, peloBNDES, durante o perfodo de janeiro de 1995 
"', 'Sala de Reuniões: de outubro lIe.1999. ~ Anto- até a presente data, que tiverem como fonte recursos 
"loCarlo. MagaIIiiH.l"reSldente':' Carlos Patrocf- próprios do BNDES? Detalhar por linha de financia-
plô, Reiator '-'. Nabol: 'J~Íllor - Geraldo Melo - Ro- mento, por setor de atividade e pelo porte da empresa 
naldô ~,;,U"nha" .i .. !ma".;. . '.' c;'' ' beneficiada, listando o valor de cada financiamento, o 

objeto, o prazo de pagamento, a carência, a taxa de 
."(;;";,,,P,ARECERNl920, DE 1999 , , juros; 

" '"i"",' ,":;D.Meu dó Senado Féêleral sobre o 5 - qual o total de recursos emprestados pelo o 
':;"Jitequ.tl,me~~o,i)ÀS6t,d, ,1999, '. ,'"" BNDES para empresas ou consórcios com o objetivo 

,~ - , -,.;:- ',:" ;'" '. , ; , 1_.', -',' -, .' :: ,:' " . -', ' " • '.' 
Relatori,SenadorCarlosPatrocfnlo ' da aquisição de empresas públicas? Detalhar o tipo 

'.'\ ,:;i.!.;~';, ;'1: :':'F!~lat6rlo' ' c'! de recurso utilizado pelo BNDES (próprio ou do FAT), 

. ':" ó s;,~~a~; e~Jii~dÔSupiicy, 'com .base no art, ~r~~::d~~i~i~~,r~:~~~oc~~~~~~I~eb~~~~~~~~~;ã~~~ 
50, §2A,da:CqnstltoiÇão Federal, e no art, 216 do Re- prazo de pagamento, a carência, a taxa de juros; 
glmento, Inter"oqo. Senado Federal, encaminha a 6 - listar as fontes de captação de recursos do 
esta Mesa o R,equer!mento nA 561.de 1999, no qual BNDES, detalhando o total captado por fonte nos 
solicita, ao Seri.Ílor M~nlstro lIe Estado do Desenvolvi- anos de 1993 a 1999; 
mentQ, Indústilàe' éOtriérclo Exterior, as seguintes In, 7 - quais as linhas de financiamento que podem 
10rml\çõeSJeiatlvjls ao Bánco NaCional de Desenvol- ser tomadas diretamente por pessoas flslcas e micro 
vlmento Écoilômlcóe,soclal- BNDES: e pequenas empresas, e qual o total de recursos em-

1':;qual Ó )/alor dos financiamentos concedidos prestados por essas linhas de financiamento, durante 
pelo BNbÉS, durante o perfodó de Janeiro de 1995 o perfodo de Janeiro de 1995 até a presente data? Em 
até a presente dl\ta; ano a ano,que se destinaram a quais municfplos o BNDES constituiu parcerias visan-
empresasestrarig-el,'as;asslm deffnldascomoempre- do a concessão de micro-créditos? Quais os critérios 
sas controladas por não. residentes no Brasil? Deta- para essas parcerias e para a concessão dos mi-
,Ihar p'orlli)ha ~e flril!i1~I,arnento,por setor de atividade cro-créditos? 
da empre8áP.e,ileflc1aija,' listando o valor de cada fi- 8 - qual foi o montante de recursos destinados 
nanclaii1e~to;q óbjeiQ: aprazo de pagamento, a ca- pelo FAT para programas de treinamento e capacita-
rêncla, ~tax~d,é 'juros;,' " , ção de trabalhadores, sobretudo desempregados e o 

, ..• " ... : ' 

2 .. :remessa lIe cópia de estud() elaborado pelo número de pessoas que participaram dos diversos 
BNDES, on'de'São avaliados ()s efeitos dos empréstl- cursos, listando por região e setor da economia, no 
mos do bancQemtermos de geràção de empregos, O perfodo de 1995 a 1999? 
referido estudQ ~rvlu de base paraamp'la maté.rla pu- 9 - quais os critérios para a definição e classifi-
blicadá pelo jorna,l Folha,de S.Paulo no dia 26 de se- cação do tamanho das empresas em micro, pequena, 

' .. '. 
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média, média-grande e grande? De 1995 até a pre- manda interna e gerando um excedente exportável 
sente data, houve alguma modificação nos critérios para estados vizinhos e mesmo para o Centro-Sul do 
de classificação do tamanho das empresas? Pais. 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora n2 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 561, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado do Desenvol­
vimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patrocí­
nio, Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo - Ro­
naldo Cunha Lima. 

PARECER Nº 921, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nO 568, de 1999. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Tião Viana, com base no art. 
50, § 22 , da Constituição Federal, e no art. 216 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento n" 568, de 1999, no qual 
requer que sejam solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento as seguin· 
tes Informações: 

1) qual a prioridade acordada por esse Ministé· 
rio para o Programa de Combate à Febre Aftosa nos 
próximos três anos? 

2) quais os 'valores alocados pelo Ministério 
para o Programa de Combate à Febre Aftosa no orça­
mento para 2000, e quanto desse valor será destina­
do aos estados classificados como área de risco des· 
conhecido, em particular para o Estado do Acre? 

3) quando proceder-se-á a uma reavaliação das 
condições sanitárias do rebanho acreano, sobretudo 
o bovino, visando a reclassificação do Estado, tendo 
em vista os resultados obtidos com o Programa de 
Prevenção, Combate e Erradicação da Febre Aftosa 
Implantado pelo atual Governo? 

O Senhor Senador Tião Viana justifica o presen­
te Requerimento pelo fato de que "A pecuária tem se 
destacado na economia acreana, sendo considerada 
uma das principais atividades geradoras de dividas 
para o Estado, respondendo integralmente pela de-

Entretanto, essa atividade enfrenta hoje gran­
des dificuldades para desenvolver·se devido ao fato 
de o Estado do Acre, pela classificação do Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, ser área de risco 
desconhecido, o que significa dizer, em linguagem 
técnica, que lá não existe controle efetivo da febre af­
tosa. 

Ciente de que tal classificação compromete a 
comercialização dos produtos acreanos de: origem 
animal no mercado nacional, o ilustre Governador 
Jorge Viana, tão logo Iniciou seu mandato, determi­
nou à Secretaria Executiva de Agricultura e Pecuária 
da Secretaria de Estado de. Produção que elaborasse 
e implementasse, de Imediato, um Programa de Pre· 
venção, Controle, Combate e Erradicação da Febre 
Aftosa no Estado do Acre. Felizmente esse programa 
tem obtido resultados significativos, a saber, 97% de 
cobertura vacinal contra febre aftosa, e 100% das 
propriedades cadastradas, a partir da última campa· 
nha do calendário nacional. 

Apesar desse programa efetivo de combate à 
referida zoonose, tal situação deverá perdurar. Con­
forme informações fornecidas pela Coordenadoria de 
Programas Sanitários do Departamento de Defesa 
Animal do referido Ministério, o Estado do Acre na 
classificação referente a 1999, ainda a ser publicada, 
continuará constando como área de risco desconhe­
cido, sem nenhuma flexibilização deste conceito téc­
nico. Em não ocorrendo uma nova classificação, a 
meu ver, tratar-se·á de uma injustiça. 

Tal fato certamente acarretará enormes prejuí­
zos à pecuária acreana, que não encontrará estlmu­
los para buscar a expansão comercial, condenada 
que está a manter-se nos limites impostos pelas bar­
reiras sanitárias Interestaduais e internacionais. 

O que se espera do Governo Federal é rigor no 
combate e fiscalização da febre aftosa; mas, sobretu­
do, igual empenho e sensibilidade em fomentar, apoi­
ar e acompanhar, par e passo, iniciativas como ado 
Governo do Estado do Acre, ajustando apolftica fe· 
deral à realidade local, sob pena de, ao adotar um tra­
tamento regionalizado e não diferenciado, compro· 
meter o sucesso de ações estaduais de governo." 

É o relatório. 

11": Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis, 
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder EXE;>' 
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cutivo, bem como com as normas de admissibilidade is e pessoas pelos produtos químiCOS utilizados na 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de agricultura preocupa não apenas o Brasil, mas toda a 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel- comunidade internacional. 
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 568, Mesmo reconhecendo o empenho dos órgãos 
de 1999, ao Exmo Sr. Ministro da Agricultura e do encarregados da fiscalização e o esforço efetuado 
Abastecimento. pelas associações de classe e legisladores no senti-

Sala de Reuniões, - Antc;mlo Cartos Maga- do de proporcionar instrumentos legais compatíveis 
Ihães, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Carlos com a Importância da situação, é atribuição do paria-
Patrocínio - Geraldo Melo - Ronaldo Cunha Lima. mentar manter-se atualizado sobre matéria tão polê­

PARECER N2 922, DE 1999 

Da Mesa do Sen"do Federal sobre o 
Requerimento nO 575, de 1999 

Relator: Senador Nabor JÚnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Álvaro Dias, com base no 
art. 50, § 2", da Constituição Federal e no artigo 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, encami­
nhou a esta Mesa o Requerimento nO 575, de 1999, 
no qual requer que sejam solicitadas ao Exmº Minis­
tro de Estado da Agricultura e do Abastecimento as 
seguintes informações: 

a) discriminar as atribuições do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento em relação ao dis­
posto na Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989 - que 
"dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produ­
ção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o arma­
zenamento, a comercialização, a propaganda comer­
ciai, a utilização, a importação, a exportação, o desti­
no final dos resíduos e embalagens, o registro, a clas­
sificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências"; 

b) discriminar a evolução dos recursos financei­
ros e humanos alocados ao Ministério para o cumpri­
mento dessas atribuições legais nos últimos quatro 
anos; 

c) relacionar os laboratórios capacitados para a 
análise de resíduos de agrotóxicos em alimentos no 
território nacional; 

d) identificar os principais problemas relaciona­
dos ao exercício do disposto na Lei nO 7.802, de 11 de 
julho de 1989, e informar as infrações mais observa­
das; 

e) informar sobre a existência de estudos ou 
ocorrências relacionadas a contaminações e envene­
namentos causados pelo manuseio incorreto de em­
balagens de agrotóxicos. 

O Senhor Senador Álvaro Dias justifica o pre­
sente requerimento pelo fato de que: "A contamina­
ção do meio ambiente e o envenenamento de anima-

mica e atual. 
Assim, e considerando as possibilidades de 

aperfeiçoamento legal, tanto do ponto de vista legisla­
tivo quanto operacional, apresentamos este requeri­
mento de informação." 

É o relatório. 

11 - Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como as normas de admissibilidade exigi­
das pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 1990, ra­
zão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao 
encaminhamento do Requerimento nO 575, de 1999, 
ao Exmº Sr. Ministro da Agricultura e do Abasteci­
mento. 

Sala de Reuniões, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente - Nabor Júnior, Relator - Carlos Patro­
cínio - Geraldo Cunha Lima. 

PARECER Nº 923, DE 1999 

Da Mesa doSenado Federal sobre o 
Requerimento n2 581, de 1999. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Álvaro Dias, com base no ar­
tigo 50, parágrafo 2°, da Constituição Federal e no ar­
tigo 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
encaminhou a esta Mesa o Requerimento nO 581, de 
1999, no qual requer que sejam solicitadas ao Exmo 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações informa­
ções a respeito da habilitação da empresa espanhola 
HISPASAT S/A na licitação promovida pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANA TEL, pelo Dire­
ito de Exploração de Satélite Brasileiro para Trans­
porte de Sinais de Telecomunicações, que teria ocor­
rido, segundo denúncias, ao arrepio do Edital e das 
Leis que regem a matéria, colocando em risco a segu­
rança nacional. 

A indagação que o Senhor Senador Álvaro Dias 
requer que seja respondida pelo Exmo Sr. Ministro 
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das Comunicações é, especificamente, a seguinte: 1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel-
"Por que 'uma empresa estrangeira, sem funciona- mente ao encaminhamento do Requerimento nQ 581, 
mento no Brasil, sem integrar qualquer consórcio em de 1999, ao ExmQ Sr. Ministro de Estado das Comuni-
que haja empresa brasileira e - segundo denúncias - cações. 
sem satisfazer às exigências do Edital e das Leis que Sala de Reuniões, - Antonio Carlos Maga-
regem a licitação no Pais, foi habilitada na Licitação Ihães, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Geraldo 
pelo Direito de Exploração de Satélite Brasileiro para Melo - Caslldo Maldaner - Ronaldo Cunha Lima. 
Transporte de Sinais de Telecomunicações e, ainda 
mais, levando em consideração que essa empresa 
tem como acionista, além da Telefônica da Espanha, 
diversas entidades do governo espanhol, sendo a 
principal o Instituto Nacional de Técnica Aeroespaci­
al, órgão das Forças Armadas espanholas, e que, na 
hipóste de vencer a concorrência, poderia colocar em 
risco a segurança nacional?" 

O Senhor Senador Álvaro Dias justifica o pre­
sente Requerimento pelo fato de que "a Agência Na­
cional de Telecomunicações publicou Edital de Licita­
çãopara conferir o Direito de Exploração de Satélite 
Brasileiro para Transporte de Sinais de Telecomuni­
cações. Duas concorrentes se apresentaram. Uma 
delas, um consórcio que contava com empresa brasi­
leira associada a duas estrangeiras e, outra, a menci­
onada empresa espanhola, que não tem filial ou es­
critório no Brasil e, como dito, tem como acionista a 
Telefônica da Espanha e entidades do Governo espa­
nhol, sendo a principal delas o Instituto Nacional de 
Técnica Aeroespacial, órgão das Forças Armadas da­
quele pais. 

De acordo com essas denúncias, cuja gravida­
de é inequlvoca, tal situação contraria, além das re­
gras do próprio Edital, as leis que regem a matéria. 
Apesar de tudo isso, a Comissão Especial de licita­
ção aceitou a empresa espanhola como proponente 
e, mais grave, habilitou-a na licitação. 

Como pode a ANA TEL habilitar uma empresa 
estrangeira, ligada às Forças Armadas de outro país, 
contrariando as normas do Edital e chocando-se com 
o objetivo da licitação, sendo claro que a vitória de tal 
empresa no processo licita tório, ao garantir a Forças 
Estrangeiras o domlnio de informações essenciais do 
Brasil, inciusive informações sigilosas de natureza 
militar, poderá implicar graves riscos à segurança na­
cional?" 

É o relatório. 

li - Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nQ 14, de 

PARECER NQ 924, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requeriniento nQ 586, de 1999. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Artur da Távola, com base 
no art. 50, § 2Q, da ConstitUição Federal e no artigo 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, enca­
minhou a esta Mesa o Requerimento nQ 586, de 1999, 
no qual requer que sejam solicitadas ao Exmº Sr. Mi­
nistro de Estado da Fazenda as seguintes informa-
ções: 

1 - Quantas e quais as instituições financeiras 
socorridas pelo Proer? 

2 - Qual o montante das aplicações alocadas 
pelo Programa até 30-6-99? 

3 - Quanto desse total foi restituído ao Proer, 
até 30-6-99? 

4 - Quais as instituições que ainda continuam 
operando com aportes do Proer, qual o montante apli­
cado em cada uma delas e quais as respectivas ga­
rantias contratuais? 

5 - Quais as taxas de juros praticadas pelo Pro-
er? 

6 - Os juros e os prazos aplicados no Proer são 
compatfveis com os prazos e juros dos títulos que os 
garantem? . 

7 - Qual a origem dos recursos do Proer? Esses 
recursos são públicos? Vêm das reservas bancárias? 
As reservas bancárias são constituídas de quais re­
cursos? 

Quanto às empresas intervindas: 
1 - Quais as instituições financeiras sob inter­

venção e/ou liquidação extrajudicial e as datas de 
cada uma dessas intervenções? 

2 - Qual a posição do ativo e passivo, a 3-6-99, 
de cada uma das instituições sob liquidação? 

3 - A que taxas de juros são remunerados os 
ativos financeiros Ilquidos, das instituições em liqui­
dação? 

4 - Qual a data programada pelo BC para con­
cluir o processo liquidatório em cada uma dessas ins­
tituições? 
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Quanto ao custeio da admlnistraçãQ das institui- PARECER Nº 925, DE 1999 

ções sob liquidação? Da Mesa do Senado Federal sobre o 
1- Excluldos juros devidos ao Proer, qual o total Requerimento nO 595, de 1999. 

de despesas com pessoal, viagens, custeio adminis­
trativo e outros, de cada uma dessas instituições? 

li - Qual o quadro de pessoal designado pelo Bc 
e/ou pelos interventores ou liqüidantes para gerir 
cada uma das instituições? 

111- Quantos são servidores aposentados do BC e 
quantos membros do seu corpo ativo de servidores, di­
retamente empregados nos processos de liqüidação? 

IV - O pagamento das despesas com pessoal é 
atendido pelo BC ou pelas disponibilidades das em­
presas liqüidandas? 

V - Qual o critério utilizado pelo BC ou liqüidan­
tes para recrutamento e designação desse pessoal? 

No que concerne aos bancos que sofreram inter­
venção seguida de liqüidação extrajudicial, o Senador 
Artur da Távola pede para juntar o relatório da Interven­
toria que concluiu recomendando a liqüidação. 

O Senhor Senador Artur da Távola justifica o 
presente requerimento pelo fato de que "convergem 
as indicações que fazem do Proer uma experiência 
bem sucedida. Para a economia brasileira o Plano de 
Estabilização Financeira, levado à prática depois de 
muitos anos de convivência com altfssimas taxas de 
inflação, realizou-se sem grandes perdas. O sanea­
mento da rede bancária também foi alcançado com o 
sacrifício de poucas das suas unidades. 

Torna-se, portanto, da maior pertinência o co­
nhecimento das ações empreendidas pelo Banco 
Central do Brasil, ao abrigo daquele Programa. Com 
tal objetivo e no momento em que o Senado Federal 
constituiu uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
para investigar fatos relacionados ao Sistema Finan­
ceiro, tornar o conjunto dessas informações acessí­
veis a toda sociedade." 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais que re­
gem os pedidos de informações a autoridades do 
Poder Executivo, bem como com as normas de ad­
missibilidade exigidas pelo Ato da Comissão Direto­
ra nO 14, de 1990, razão pela qual manifestamo-nos 
favoravelmente ao encaminhamento do Requeri­
mento nº 586, de 1999, ao Exmo Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Sala de Reuniões, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente - Nabor Júnior - Relator, Casildo Mal­
daner - Geraldo Melo - Ronaldo Cunha Lima. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Roberto Requião, com base no art. 
50, § 2º da Constituição Federal e o artigo 216 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, encaminha a 
esta Mesa o. Requerimento nº 595 de 1999, no qual 
solicita ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda as 
seguintes informações: 

1 - Existe origem declarável das remessas fei­
tras ao exterior pelo Grupo Abril (TV A participações; 
Abril Vídeo da Amazônia S/A; Abril Coleções LIda; 
Editora Abril S/A; Televisão Abril S/A;; TVA - Sistema 
de Televisão S/A, Tevecap S.A e suas subsidiárias, 
MTV Brasil LIda. (MTV Brasil) a partir das chamadas 
contas CC-5? Qual? 

2 - Houve a tributação devida nas remessas suo 
pracitadas? Qual a base de tributação e quanto foi re­
colhido pelas empresas do Grupo Abril nas suas re­
messas ao exterior? 

É o relatório. 

li - Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 595, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala das Reuniões, de outubro de 1999.- Anto' 
nlo Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patrocí· 
nlo, Relator- Labor Júnior, Geraldo Melo e Ronal­
do Cunha Lima. 

PARECER Nº 926, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 596, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Geraldo Cândido, com base no art. 
50, § 2", da Constituição Federal, e no artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminha a 
esta Mesa o Requerimento nº 596, de 1999, no qual 
solicita ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda as 
seguintes informações, relativas à privatização do 
Banerj: . 
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1 - Na gestão do Banco Bozano Simonsen no 
Banco do Estado do Rio de Janeiro, houve renovação 
automática do CDB, sem cumprimento dos prazos 
definidos pelo próprio Banco Central? Em caso positi­
vo, quem, no Banco Central, autorizou? 

2 - O Banco Central acompanhou, na gestão 
Bozano Semonsen, a compra e venda de títulos do 
Banerj S/A para os fundos de investimento, adminis­
trados por este, principalmente as operações envol­
vendo tftulos da Eletrobrás? Em caso positivo, foi de­
tectada alguma lesão aos clientes destes fundos? 

3 - Quem autorizou o Banco Central a permitir 
que o Banco do Estado do Rio de Janeiro sacasse na 
Conta de Reserva Bancária R$3,4 bilhões, no dia 30 de 
dezembro de 1996, dia de sua liqUidação Extrajudicial? 

4 - Pode o Banco Central, sem autorização do 
Senado Federal, fazer uma operação de tal vulto com 
uma instituição financeira estadual? 

5 - Qual foi a remuneração do Banco Bozano 
Simonsen no perlodo em que atuou como liquidante 
do Banco do Estado do Rio de Janeiro, indicado pelo 
Banco Central? Solicito ao Banco Central as demons­
trações financeiras do Banco do Estado do Rio de Ja­
neiro em Liquidação Extrajudicial, nos perlodos fin­
dos de 1997 e 1998, inclusive balanço patrimonial e 
demonstração de resultados. 

6 - Há alguma previsão para a transformação 
da Liquidação Extrajudicial em Liquidação Ordinária? 
Solicito acesso aos resultados dos processos admi­
nistrativos contra os antigos administradores do Ban­
co do Estado do Rio de Janeiro, quando da decreta­
ção do RAET. 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora n2 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 596, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala das Reuniões, de outubro de 1999.- Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patrocí­
nio, Relator - Nabor Júnior, Geraldo Melo, Ronal­
do Cunha Lima. 

PARECER Nº 927, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 617, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Geraldo Cândido, com base no art. 
50, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 216 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, encaminha, a 
esta Mesa o Requerimento nº 617 de 1999, no qual 
solicita ao Senhor Ministro de Estado da Saúde as se­
guintes informações referentes aos repasses de ver­
bas do SUS - Sistema Único de Saúde, ao Municfpio 
de Saquarema - RJ: 

1 - o Ministério recebe a prestação de contas do 
Município? 

2 - caso receba, solicito o envio de cópia das 
prestações de conta referentes aos anos de 1997, 
1998 e 1999. 

E o relatório. 

11- Voto 

A Proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais que regem 
os pedidos de informações a autoridades do Poder 
Executivo, bem como com as normas de admissibili­
dade exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, 
de 1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 617, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado da Saúde. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães - Presidente - Carlos Patro­
cínio, - Relator - Nabor Junior - Ronaldo Cunha 
Lima - Geraldo Melo. 

PARECER Nº 928, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 618, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patrocfnlo 

I - Relatório 

O Senador Geraldo Cândido, com base no art. 
50, § 22 da Constituição Federal e no artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminha a 
esta Mesa o Requerimento n2 618, de 1999, no qual 
solicita ao Senhor Ministro de Estado da Educação as 
seguintes informações referentes aos repasses de 
verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magisté­
rio - FUNDEF ao Município de Saquarema - RJ: 

1. O Ministério da Educação recebe a prestação 
de contas dos recursos repassados ao Município? 

2. Caso receba, solicito o envio de cópia das 
prestações de contas referentes aos anos de 1997, 
1998 e 1999; . 

3. A Secretaria de Ensino Fundamental do MI­
nistério da Educação faz acompanhamento das alivi-
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dades desenvolvidas com os recursos do Fundef no rença de 28,86%, de que trata a MP nº 1.904-17/98, 
Município de Saquarema? Como? discriminada da mesma forma da pergunta anterior? 

É o relatório. 

11 - Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 618, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado da Educação. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patmel­
nlo, Relator - Nabor Júnior - Ronaldo Cunha Lima 
- Geraldo Melo. 

PARECER N° 929, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nO 636, de 1999. 

Relator: Senador Nabor Junior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Luiz Estevão, com base no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento nº 636, de 1999, no qual 
requer que sejam solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão as se­
guintes informações sobre o Programa de Desliga­
mento Voluntário - PDV, instltuldo pela Medida Provi­
sória nº 1.917/99, e suas reedições: 

1 - quantos servidores, discriminadamente por 
unidade da Federação e por carreira e categoria fun­
cionai, aderiram ao Programa em questão? 

2 - quantos servidores estão excluídos da ade­
são ao PDV, como determinado no art. 3º da Medida 
Provisória? 

3 - quantos servidores requereram, e obtive­
ram, a redução da jornada de trabalho, com remune­
ração proporcional, discriminadamente por unidade 
da Federação e por carreira e categoria funcional? 

4 - quantos servidores se beneficiaram da licen­
ça institulda pelo art. 8' da Medida Provisória, e quan­
tos tiveram indeferida e por quê? 

5 - qual foi a despesa despendida com a indeni· 
zação aos servidores, discriminadas da mesma forma 
solicitada na pergunta n' 1? 

6 - qual foi a despesa despendida com a anteci­
pação do pagamento dos valores retroativos da dife-

7 - quais foram os treipamentos efetuados, o 
número de matrículas ou previsão de oferecimento de 
cursos destinados a preparar esses servidores para a 
abertura de empreendimento próprio, bem como os 
respectivos conteúdos programáticos? 

8 - qual a quantidade e os valores dos emprésti­
mos já concedidos ou em processo de concessão na 
linha de crédito institulda para que esses servidores 
abram ou expandam empreendimento, discriminados 
por unidade da Federação? 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 636, 
de 1999, ao Exmº Sr. Ministro de Estado do Planeja­
mento, Orçamento e Gestão. 

Sala de Reuniões, Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Junior, Relator - Geraldo 
Melo - Caslldo Maldaner - Ronaldo Cunha Lima. 

PARECER NO 930, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nO 637, de 1999. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Luiz Estevão, com base no 
artigo 50, parágrafo 2º, da Constituição Federal e no 
artigo 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
encaminhou a esta Mesa o Requerimento nº 637, de 
1999, no qual requer que sejam prestadas pelo Exmo 

Sr. Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão as seguintes informações, sobre a vantagem 
de 28,86% de que trata' a Medida Provisória nº 
1.704/98, e suas reedições, cujo prazo de adesão foi 
prorrogado pelo art. 28 da Medida Provisória nO 
1.917/99, e suas reedições: 

1 - Quantos servidores optaram por receber os 
valores da referida vantagem, discriminando-se a res­
posta por Unidade da Federação, carreira e categoria 
funcional, e por aqueles que o fizeram mediante acor­
do ou transação? 
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2 - Quais são os valores parciais e total devidos 3 - relação das dívidas e o PIB do estado, a par-
a esses servidores e os valores já despendidos, dis- tir de 1992; 
criminados na mesma forma da pergunta anterior? 4 - montante dos precatórios não pagos pelo 

3 - Qualfoi o incremento mensal da folha de pa- Estado do Paraná até 31-7-99; 
gamento com a extensão administrativa da vantagem 5 - montante atual da dívida do estado com for-
na remuneração mensal dos servidores? necedores (obras e serviços); 

4 - Explicitar se a alteração na tabela de venci- 6 - saldo dos respectivos restos a pagar em 31 
mentos com a aplicação da vantagem implicou em de dezembro, nos exerclcios de 1994 a 1998; 
modificação permanente dessa tabela, beneficiando 7 - cópias dos relatórios, bem como das respec-
a todos os servidores, inclusive aqueles que ainda es- tivas análises e conclusões previstos na Portaria nO 
tão por ingressar no serviço público. 89, de 1995, do Ministério da Fazenda e suas altera-

5 -- Quantas e de que natureza foram as diver- çães; 
gências de que trata o art. 10 da Medida Provisória 8 - cópia do relatório sobre a situação financeira 
em tela? do Estado do Paraná, elaborado por técnicos da STN 

É o relatório. após missão ao Estado, para análise de antecipação 
de royalties. 

li - Voto É o relatório. 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
postivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como as normas de admissibilidade exigi­
das pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 1990, ra­
zão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao 
encaminhamento do Requerimento nO 637, de 1999, 
ao Exmº Sr. Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

Sala de Reuniões, - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Geraldo 
Melo - Caslldo Maldaner - Ronaldo Cunha LIma. 

PARECER NO 931, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nO 638, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patrocfnlo 

I - Relatório 

O Senador Álvaro Dias, com base no art. 50, § 
2°, da Constituição Federal, e no artigo 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, encaminha a esta 
Mesa o Requerimento nO 638, de 1999, no qual solici­
ta ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda as se­
guintes informações: 

1 - posição das dividas interna e externa do 
Estado do Paraná em 31 de dezembro, anualmente, 
entre 1992 e 1998, Incluindo o Aviso 09/MF, infor­
mando o saldo devedor, os prazos médios e as taxas 
de juros em US$ equivalentes; 

2 - posição das dfvidas interna e externa do 
Estado do Paraná em 30-9-99, incluindo o saldo de­
vedor, os prazos médios e as taxas de juros em US$ 
equivalentes; 

li - Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como as normas de admissibilidade exigi­
das pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 1990, ra­
zão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao 
encaminhamento do Requerimento nº 638, de 1999, 
ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patrocí­
nio, Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo - Ronal­
do Cunha Lima. 

PARECER N° 932, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 649, de 1999. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Lúcio Alcântara, com base 
no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, e no art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, encami­
nhou a esta Mesa o Requerimento nO 649, de 1999, 
no qual requer que seja encaminhada ao Exmo Sr. Mi­
nistro de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
para ser atendida pelo Sr. Presidente da Comissão 
de Avaliação do Programa de c.oncessão de Subven­
ção aos Produtores de Borracha Natural, a seguinte 
solicitação de informação: 

1) o valor do subsídio concedido a partir da lei 
federal de subvenção da produção de borracha In na­
tura, desde 1997 (discriminado por unidade da Fede­
ração); 
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2) as empresas beneficiadas polo subsídio des- de 1999, ao Exrn" Sr. Ministro dá Estado da Agricultu-
de 1997; ra e do Abastecimento. 

3) como se dá o acompanhamento dos proces- Sala de Reuniões, Antonio Carlos Magalhães, 
sos de concessão de subsídio. Presidente - Nabor Junior, Relator - Carlos Patro­

o Senhor Senador Lúcio Alcântara justifica a 
presente solicitação pelo fato de que: "O requerimen­
to de informações ora apresentado insere-se no âm­
bito da competência fiscalizadora do Congresso Naci­
onal, constitucionalmente definida, que, no presente 
caso, torna-se imprescindivel para o perfeito exerci­
cio das competências constitucionais desta Casa, no 
que tange ao controle da renúncia de receita, confor­
me o disposto no art. 70 da Constituição Federal. 

Em 1997, o Congresso Nacional aprovou lei que 
garantia o subsidio aos produtores de borracha in na­
tura, sob o argumento de permitir melhores condi­
ções de produção neste setor da economia, evitan­
do-se a sua descapitalização. 

Entretanto, conforme matéria veiculada no jor­
nalO Estado de S. Paulo, de 5 de agosto do corrente 
ano, há fortes indícios de que estejam ocorrendo des­
vios de recursos, a partir de emissão de notas fiscais 
fraudulentas que gerem subsídio, sem gerar produto 
efetivo. 

Dentro desse contexto, torna-se fundamental 
que esta Casa obtenha as informações necessárias 
para que consiga tomar os procedimentos para que 
se evite que a legislação em vigor incentive a evasão 
de receita federal. 

Ora, em um momento em que se discute a im­
portância do ajuste fiscal para a retomada do cresci­
mento econômico, inclusive com a discussão sobre 
lei de responsabilidade fiscal, é crucial que se tenha 
preocupação acentuada com a perda de receita por 
meio de subsídios do Governo Federal. 

Embora a Secretaria da Receita Federal seja 
constitucionalmente responsável pelo acompanha­
mento da renúncia de receita, o Ministério da Fazen­
da pondera que cabe ao Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento o acompanhamento de tal função, daí 
a necessidade do presente requerimento". 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 649, 

cínio - Geraldo Melo - Ronaldo Cunha Lima. 

PARECER Nº 933, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federai sobre o 
Requerimento nº 650, de 1999. 

I'1elator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Lúcio Alcântara, com base 
no art. 50, § 2º da Constituição Federal e no artigo 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, enca­
minhou a esta Mesa o Requerimento nº 650, de 1999, 
no qual requer que sejam prestadas pelo Exmº Sr. Mi­
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges­
tão as seguintes informações; 

a) total dos recursos disponíveis e efetivamente 
utilizados para irrigação, desde 1989 até a presente 
data; 

b) evolução dos recursos acima mencion'ldos, 
discriminados por região; 

e) quadro comparativo entre os recursos dispo­
níveis e efetivamente utilizados, por região, com o 
disposto no art. 42, do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias da Constiluição Federal; 

d) principais fontes de recursos para a irrigação 
no âmbito do Governo Federal. 

O Senhor Senador Lúcio Alcântara justifica a 
presenle solicitação pelo fato de que: "O art. 42 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal determina que durante quinze 
anos a União aplicará, dos recursos destinados à irri­
gação, vinte por cento na região Centro-Oeste e cin­
qüênta por cento na região Nordeste, preferencial­
mente no semi-árido. 

Tal determinação entrou em vigor em outubro de 
1988 e hoje, onze anos depois, é necessário verificar em 
que medida a disposição constitucional foi efetivamente 
atendida, especialmente no que se refere aos recursos 
destinados à irrigação no semi-árido nordestino." 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nQ 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel-
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mente ao encaminhamento do Requerimento n2 650, 
de 1999, ao Exmo Sr. Ministro de Estado do PlaneJa­
mento, Orçamento e Gestão. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Nabor Júnior, 
Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo - Ronaldo 
Cunha Lima - Carlos Patroclnlo. 

PARECER N° 934, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 652, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Tião Viana, com base no artigo 50, 
parágrafo 2°, da Constituição Federal e no artigo 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, encaminha 
a esta Mesa o Requerimento nº 652, de 1999, no qual 
solicita ao Senhor Ministro de Estado da Justiça as 
seguintes informações: 

1 - Quais as providências tomadas, até a pre­
sente data, no sentido de dar cumprimento ao dispos­
to no art. 67 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que estabelece que "a União concluirá a 
demarcação das terras indlgenas no prazo de cinco 
anos a partir da promulgação da Constituição? 

2 - Qual o mapa da demarcação das terras Indl­
genas, por etnia e por estado da Federação, deta­
lhando-se as dimensões territoriais? 

3 - Quantos processos de demarcação ainda hoje 
estão em tramitação? Em que fase processual encon­
tram-se e qual a dimensão territorial a que se referem? 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento n2 652, 
de 1999, ao Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos 
Patroclnlo, Relator - Nabor Júnior - Ronaldo Cu­
nha Lima - Geraldo Melo. 

PARECER N° 935, DE 1999 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nO 653, de 1999. 

Relator: Senador Carlos Patroclnlo 

I - Relatório 

O Senador Geraldo Cândido, com base no art. 
50, § 2° da Constituição Federal e no artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimenlo nº 653, de 1999, no qual 
solicita ao Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores as seguintes informaQÕes; 

Que medidas oficiais já tomou ou pre­
tende tomar o Governo brasileiro, no sentido 
do reconhecimento do Timor Leste como 
pais Independente? 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de Informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 653, 
de 1999, ao Sr. Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

Sala de Reuniões, de outubro de 1999. - Anto­
nio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patrocí­
nio, Relator - Nabor Júnior - Geraldo Melo - Ro­
naldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Presidência comunica ao Plenário que a 
Mesa aprovou os Requerimentos nOs 516,517,518, 
546,557,561,568,575,581,586,595,596,617,618, 
636, 637, 638, 649, 650, 652 e 653, de 1999, cujos 
pareceres acabam de ser lidos, de autoria dos Srs. 
Senadores Romero Jucá, Ernandes Amorim, Ney 
Syassuna, Eduardo Suplicy, Tião Viana, Álvaro Dias, 
Artur da Távola, Roberto Requlão, Geraldo Cândido, 
Luiz Estevão e Lúcio Alcântara, solicitandO informa­
ções a Ministros de Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PRo Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, trago a esta tribuna, 
nesta tarde, uma questão grave, que acredito que en­
volva todos os Estados brasileiros, em especial o 
Estado do Paraná. Estou falando do MST e do com­
portamento de determinadas lideranças suas que es­
tão extrapOlando todos os limites da racionalidade. 
De um lado, essa intransigência, a intolerância de al­
gumas lideranças que promovem invasões em propri­
edades produtivas, que saqueiam propriedades pro-
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dutivas, que tiram das suas máquinas os trabalhado- na. E quando Secretário da Agricultura este Senador 
res de fazendas produtivas, que assaltam as sedes coordenava essa tarefa no campo, no Estado do Pa-
das fazendas produtivas, expulsam os proprietários raná, sob as ordens daqueles Governadores. 
dessas fazendas e promovem um verdadeiro assalto Trago um relatório que não é meu, mas da Fe· 
nas mesmas. de ração da Agricultura do Estado do Paraná, Sena-

De um lado, essa intransigência da lei e sobre- dor Lúdlo Coelho, e que mostra que no ano de 1987, 
tudo do direito constitucional de propriedade; de ou- quando era Governador o Senador Álvaro Dias, seis 
tro, a frouxidão, a falta de atitude,a omissão, a igno- foram as propriedades invadidas; em 1988, foram 12; 
rância completa da lei e da Constituição de determi- em 1989, foram 15; e em 1990, foram cinco. Com o 
nados governantes que não assumem suas respon- Governador Roberto Requião, 15 foram as proprieda-
sabilidades, temerosos de desgastes políticos, e que des invadidas em 1991; em 1992, foram nove; em 
permitem que os conflitos, que antes eram apenas 1993, foram cinco; e em 1994, foram oito. 
considerados até naturais, quando tratamos desse Em todas essas invasões, apenas os problemas 
assunto da reforma agrária do Pais, agora venham a de duas propriedades não foram resolvidos. Todas as 
extrapolar os limites da racionalidade e até, Sr. Presi- outras propriedades que foram invadidas ou foram de-
dente, os limites daqueles que aceitavam até muito socupadas, ou eram improdutivas e foram transforma-
pouco tempo o MST. Trata-se de uma organização das em assentamentos - assentamentos-modelos, di-
que merece o nosso respeito, porque foi criada para ga-se de passagem -, onde os assentados se transfor-
defender o legitimo direito de obter um pedaço de ter- maram em pequenos proprietários rurais. Apenas 
ra para os trabalhadores rurais. Mas, no momento em duas não foram desapropriadas ou desocupadas e de-
que o MST organiza essas invasões, lá no Paraná - volvidas aos verdadeiros proprietários. 
há uma praça invadida em frente ao Palácio Iguaçu, No atual Governo, prestem atenção ao número, 
onde permanecem, por mais de 150 dias, 500 ocorreram 218 invasões, das quais permanecem sem 
sem-terras a pressionar o Governo, que ignora a pre- nenhuma solução aquelas em 162 propriedades, ten-
sença deles lá como a ignora em 117 propriedades do o Governo resolvido o problema de apenas 25 pro-
produtivas no Estado do Paraná, onde a Justiça já de- priedades; em algumas outras ainda há negociação 
terminou a reintegração de posse, e o Governador, para resolver o problema. Mas 162 propriedades con-
ainda no sábado, afirmou: "Esse não é um problema tinuam Invadidas, sendo que de 112 o decreto de re-
meu; este é um problema do Governo Federal". E o integração de posse está nas mãos dos proprietários. 
Governo Federal afirma: "Este também não é um pro- O Governador diz que não pode tomar nenhuma 
blema meu; este é um problema do Governador do providência e joga o problema para o Governo Fede-
Estado do Paraná ou dos governos estaduais". rai. A Constituição é clara quando diz que quem deve 
Enquanto o Governo do Estado se alia ao Governo tomar providências é o Governador do Estado. E, 
Federal nas questões que interessam ao Governo do quando ele não o faz, alguém deve tomar o seu lugar. 
Estado, por exemplo, no momento de se reivindicar a Se um Governador não tem peito, não tem coragem 
antecipação dos royallles, no momento de se pedir para fazer cumprir a ordem e a lei no seu Estado, ai-
empréstimos ao BNDES, teoricamente para investi- guém deve assumir o seu lugar para fazer que a or-
mentos, mas utilizados - e todos sabem - para o cus- dem e a lei sejam respeitadas. Não é o caso. 
teio da máqUina, para o pagamento da folha de pes- Ainda no sábado, estive em Cascavel, região 
soai, ai o Governo Federal é aliado; mas no momento oeste do Paraná, e lá recebi vários proprietários rura-
em que o Governo do Estado é colocado na parede is, que me mostraram as fotografias de propriedades 
para tomar uma atitude, para cumprir com a sua res- produtivas e, sobretudo, as liminares da Justiça já de-
ponsabilidade constitucional, o que o Governo do terminando a reintegração de posse. Fazendeiros do 
Estado faz? Joga a bomba nas mãos e no colo do Go- Municlpio de Catanduvas, como, por exemplo, o Sr. 
verno Federal. José Manoel Constãncio Mendonça, a D. Maria Alice 

O Governo do Estado do Paraná, ao permitir de Camargo Paciornik e o Sr. Carlos Zuquetto, são 
que propriedades invadidas continuem sendo ocupa- donos de propriedades médias invadidas e que estão 
das pelos invasores, constrói os seguintes números - produzindo leite tipo B, o que evidentemente as iden-
e não adianta dizer que esse é um problema histórico tiflca - só Isso - como propriedades produtivas. Não 
do Paraná. Aqui estão dois ex-Governadores, Álvaro deveriam eles ter sob ameaça o seu direito de propri-
Dias e Roberto Requlão, que escolheram como Se- edade, nem as suas famllias, que já não podem se-
cretário da Agricultura este Senador que usa a tribu- quer freqüentar essas propriedades. Ou o Governa-
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dor toma uma providência ou a Federação da Agricul- car em risco a própria paz nos seus Municfpios, é por-
tura do Estado do Paraná concederá advogados gra- que a paciência já se esgotou há muito tempo, a pa-
tuitamente para esses fazendeiros e proprietários ru- ciência com aqueles que extrapolam os limites do 
rais ingressarem na Justiça com um pedido de inter- bom senso, invadem propriedades produtivas e. se 
venção, o que será uma vergonha para o nosso Esta- esquecem de que um dia poderão ser proprietários 
do, que sempre fez respeitar a lei e a ordem. Repito: rurais. 
nos dois Governos anteriores, problemas de apenas 
duas propriedades não foram resolvidos. No atual 
Governo, são 162 propriedades que estão invadidas, 
com reintegração de posse determinada pela Justiça, 
e há a completa omissão do Governo do Estado. 

O Sr. Mozarlldo Cavalcanti (PFL·- RR) - Per­
mite-me V. Ex' um aparte, nobre Senador Osmar 
Dias? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Ouço o 
aparte do nobre Senador Mozarildo Cavalcanti. 

O Sr. Mozarlldo Cavalcanti (PFL - RR) - Se­
nador Osmar Dias, V. Ex' é um dos Senadores que 
têm maior autoridade para falar sobre esse tema, pelo 
conhecimento que tem do assunto e pela sua forma­
ção democrática. Quero me solidarizar com a indig­
nação que V. Ex' demonstra /lesse pronunciamento, 
porque é realmente de deixar todo mundo pasmado a 
forma como vem agindo o MST, afrontando a lei. E 
não se vê, efetivamente, da parte do Governo, seja 
estadual seja Federal, uma atitude que faça valer o 
Estado de Direito, respeitando as reivindicações, rnas 
não aquelas que violam direitos garantidos por lei. 
Portanto, quero pedir que V. Ex' me permita também 
fazer parte dessa sua indignação. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB -- PR) - Corn muita 
honra, Senador Mozarildo Cavalcanti, incorporo o 
aparte de V. Ex' ao meu pronunciamento. Nesta Casa, 
a questão não pode ser tratada apenas politicamente; 
deve ser tratada também com bom senso. E o bom 
senso recomenda que os governantes respeitem mini­
mamente aquilo que a Constituição determina. 

Se um governador não é capaz de manter a or­
dem e a lei no seu Estado, evidentemente ele, que foi 
eleito democraticamente e está no cargo porque foi 
eleito, deve reconhecer que não tem essa coragem e 
permitir até que outro faça em seu lugar. Mas esse se­
ria o último recurso. 

Porém, não é possível que leiamos hoje nos jor­
nais que os fazendeiros estão organizando milícias 
municipais no Estado do Paraná, que é um Estado de 
gente que trabalha muito e respeita a ordem. Para 
chegarem a esse limite, Senador Ney Suassuna, ao 
constrangimento de terem, os paranaenses do oeste, 
do sudoeste e do noroeste do Paraná, coordenados 
por prefeitos municipais, de organizar álillcias munici­
pais, pagando, inclusive, por isso, e chegando a colo-

E quero ver qual será o comportamento desses 
sem-terras, um dia, com a sua propriedade, vendo-a 
invadida: se achará normal, se achará que é apenas 
uma forma de pressionar o Governo a realizar a refor­
ma agrária. Há outras maneiras de pressionar o Go­
verno a realizar reforma agrária que não invadir uma 
propriedade que está produzindo - e que, em conse­
qüência deixou de ser produtiva. 

Senador Arlindo Porto, até o gado deixou de ser 
vacinado, pois os fazendeiros, os proprietários rurais 
foram impedidos de entrar na propriedade para vaci­
nar o rebanho, colocando em risco aquele trabalho, 
que V. Ex' muito bem conduziu, de liberação do Brasil 
para a exportação de carne, acabando com a febre 
aftosa no País. Aquele trabalho está sendo colocado 
em risco, porque os proprietário rurais são proibidos 
pelos sem-terra de ingressar nas suas propriedades. 

Ouvi um Senador que sempre apoiou o MST di­
zer, na semana passada, que não apoiaria mais o 
movimento, pois havia se cansado. O MST entrou em 
uma propriedade, em Manoel Ribas, no Paraná, reti­
rou os tratoristas que estavam arando o solo para o 
plantio da safra, expulsando-os da fazenda e impe­
dindo que continuassem com o seu trabalho. Tudo 
isso em uma fazenda que conheço pessoalmente, 
porque ao tempo em que fui Secretário eu não costu­
mava ficar apenas em Curitiba, mas andava nas pro­
priedades rurais. Sei que aquela propriedade é pro­
dutiva. E é uma indignidade ver uma propriedade pro­
dutiva ser assaltada. 

Sou rigorosamente a favor da reforma agrária, 
mas que se faça a reforma agrária nas propriedades 
improdutivas, nas propriedades que estão sendo usa­
das para especulação, naquelas cujo proprietário 
mora a quilômetros de distância, sequer visita a pro­
priedade e não sabe se ela produz ou não, ou seja, 
que estão abandonadas. Precisamos colocar ordem 
no campo para que a paz seja possfvel. 

Estamos com uma bomba que logo explodirá no 
Estado do Paraná e não será o Governador que está 
lá que vai segurá-Ia. Não estou ameaçando, estou 
alertando: ou o Governo toma uma atitude, tem a co­
ragem de fazer cumprir a ordem, ou ninguém segura 
mais o que está acontecendo. MJJfcias estão sendo 
organizadas no campo, e sou contra isso, porque 
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penso que quem tem que manter a ordem no Estado para os produtores e intranqüilidade para aqueles 
é a Polícia Militar, sob ordem do Governador. que querem um Estado forte para construir a Nação. 

No momento em que se armam miHcias, em que Os meus cumprimentos pelo seu pronunciamento e 
o cidadão tem que se armar para se proteger ou pro- pela advertência que V. Ex' está fazendo neste mo-
teger a sua propriedade, exlrapolamos os limites da mento. Muito mais do que uma denúncia, V. Ex' faz 
racionalidade. uma advertência que nos sensibiliza e que aumenta a 

O Sr. Arlindo Porto (PTB _ MG) - Permite-me responsabilidade dos que estamos participando des-
V. Ex' um aparte? ta sessão e ouvindo o pronunciamento de V. Ex'. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Concedo o O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Muito obri-
aparte ao Senador Arlindo Porto. gado, Senador Arlindo Porto. V. Ex' fala com a autori-

O Sr. Arlindo Porto (PTB - MG) - Nobre Sena- dade de quem foi Ministro da Agricultura e exerceu 
dor Osmar Dias, gostaria de cumprimentar V. Ex' com muita dignidade e muita competência o seu man-
pela oportunidade do tema que levanta. De maneira dato, principalmente porque não se agarrou ao cargo. 
brilhante e contundente, V. Ex' questiona o V. Ex' estabeleceu as suas prioridades, cumpriu os 
não-cumprimento da decisão judicial. É um assunto seus compromissos e, sobretudo, defendeu o agricul-
que preocupa o cidadão, a sociedade e, naturalmen- tor brasileiro. E no momento em que percebeu que a 
te, o Estado do Paraná. Quero dar mais um testemu- defesa do agricultor brasileiro não interessava a algu-
nho do empenho e da dedicação de V. Ex' em relação mas pessoas, V. Ex' soube deixar o Ministério com 
às questões rurais do seu Estado no perrodo em que muita dignidade e, por isso, tem a minha admiração. 
eu estava à frente do Ministério da Agricultura. V. Ex' Fico satisfeito e feliz com o aparte de V. Ex'. 
preocupava-se com o aumento da produtividade, com Quero dizer ainda que, hoje, foi internado, num 
o aumento de recursos a serem aplicados na agricul- hospital no Paraná, um produtor rural de 80 anos. Há 
tura, com a obtenção de mais apoio. Destacava a ne- muitos anos, esse senhor comprou um pedaço de ter-
cessidade de liberação da área da febre aftosa, um ra em Nova Londrina - região perto do Mato Grosso 
trabalho que, no primeiro momento, é desgastante, do Sul, terra do Senador Lúdio Coelho -, onde cons-
mas que começa a dar os seus frutos. E já àquela truiu o patrimônio da sua famflia, dos seus filhos, do 
época V. Ex' apontava a inércia com as invasões. O qual retirava o sustento de todos: dos seus filhos, dos 
Paraná é um Estado desenvolvido, grande produtor, seus genros, dos seus netos. E essa propriedade foi 
que utiliza alta tecnologia, tendo, portanto, alta produ- invadida, foi tomada. E é conslituida de terras produti-
tividade. No entanto, é o Estado que quase assume a vas, porque eu a conheço também. A propriedade é 
liderança no número de propriedades invadidas, o produtiva e foi invadida. Procurado o Governador do 
que, sem dúvida, mostra que a impunidade estimula o Estado, S. Ex' disse: "Procurem o Governo Federal". 
processo de desrespeito à coisa pública. Lamenta­
mos que haja um processo polftico tão forte implanta­
do no Paraná e, principalmente, que aqueles que têm 
visão da reforma agrária não se preocupem com o 
respeito à propriedade e à lei. O importante é fixar o 
homem no campo. E fixar os sem-terra no campo não 
é apenas distribuir a terra, não é apenas estimular a 
invasão. Por isso, quero solidarizar-me com o pro­
nunciamento de V. Ex', destacando que precisamos 
sim continuar com a reforma agrária, mas não apenas 
desapropriando e instalando famflias em terras desa­
propriadas, porque em pouco tempo elas estarão 
como a maioria dos produtores rurais: insolventes. O 
homem do campo precisa de apoio e as propriedades 
têm de ser respeitadas. Hoje, os produtores vivem in­
tranqüilos. As fazendas reduziram os seus preços em 
função da instabilidade em que todos nós vivemos. 
Lamentamos que o Paraná, esse Estado tão Impor­
tante, esteja vivendo esse ambiente de intranqüilida­
de: intranqüilidade para o Estado, intranqüilidade 

Quero deixar claro que não estou defendendo a 
UDR aqui, porque não concordo tam bém com deter­
minadas posições da UDR, da extrema direita. Esta­
rei ao lado do MST, como estive nos tempos em que 
fui Secretário de Agricultura do Paraná, para promo­
ver assentamentos em propriedades improdutivas e 
até, com o apoio do então Governador Álvaro Dias, 
assentar famllias de sem-terras em propriedades im­
produtivas que o Incra não desapropriava. Fizemos 
isso na fazenda do Zatalo, em Querência do Norte. O 
Incra demorou a desapropriar e nós colocamos as la­
mflias na fazenda. Não houve invasão. Era Ministro da 
Agricultura o Senador Iris Rezende, que nos ajudou a 
viabilizar aquele assentamento. S. Ex' inclusive co­
nhece o Municipio, que foi transformado no maior pro­
dutor de arroz do Estado em função dos assentados. 

Assentamento e desapropriação de proprieda­
de improdutiva vamos apoiar. Mas não invasão de 
propriedade. Ninguém gostaria de ter o seu aparta-
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mento ou a sua casa invadida. Não dá para suportar bllidade e repassá-Ia ao Governo Federal. Todos sa-
essa situação. bemos que há uma definição de responsabilidades: o 

E a indignação dos produtores que estão falan- Governo estadual tem a sua; o Governo Federal tam-
do na possibilidade de adotar milícias municipais para bém tem a sua. Não pode o Governo do Paraná fugir 
tomar conta das suas propriedades eu pude sentir à sua responsabilidade e semear a intranqüilidade e a 
pessoalmente. É algo muito sério, que leva pessoas insegurança no campo, onde se deve plantar e produ-
para o hospital, pois vêem o patrimônio construido zir. E à frente do Palácio Iguaçu está a verdadeira 
durante a vida inteira ser saqueado neste momento. imagem dessa anarquia, desse desgoverno, desse 

O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) _ Permite-me descontrole absoluto: um acampamento que comple-
V. Ex' um aparte, Senador Osmar Dias? ta, exatamente hoje, Senador Osmar Dias, cinco me-

O SR. OSMAR DIAS (PSDB _ PR) _ Concedo o ses, com cerca de 500 trabalhadores sem terra, insta-
aparte ao Senador Álvaro Dias. lados no Centro Cívico do Paraná, sendo visitados 

até por turistas estrangeiros que lá comparecem para 
O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) - Senador verificar o que se passa em um Estado que, embora 

Osmar Dias, qual é a causa dessa anarquia no campo disponha de tanta terra próspera, lamentavelmente, 
num Estado até há pouco tempo extremamente orga- hoje, ao que me parece, não tem um governo fértil em 
nizado na área rural? A causa é um flagrante desres- idéias e ações que possam permitir a tranqüilidade no 
peito à população, decorrente da ausência de autori- campo. Por isso, V. Ex' está de parabéns pela oportu. 
dade no Estado. A ausência de autoridade proporcio· nidade do pronunciamento. É hora de uma providên-
nou afronta à lei, um desrespeito gritante à legislação cia mais enérgica, e o pedido que faz, radical inclusi-
vigente e, por conseqüência, desrespeito a direitos ve, de intervenção federal no Estado se justifica pela 
adquiridos de trabalhadores rurais proprietários. E, ao indignação que se apossou, principalmente, dos pro-
mesmo tempo, desrespeito também a um direito por dutores rurais do Paraná. 
adquirir, porque, na verdade, todo ser humano tem 
que ter oportunidade de trabalhar para construir uma O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Muito obri-

gado, Senador Álvaro Dias. 
vida digna. A ausência de autoridade no Paraná tem 
promovido a violência no campo. Não sei o número Para complementar o aparte do Senador Álvaro 
de mortes durante a gestão do atual Governo do Dias, eu gostaria de dizer que, naqueles tempos em 
Estado, provocadas pela violência que se estabele- que a reforma agrária era feita com respeito ao traba-
ceu na área rural do Paraná. Lembro-me de imagens Ihador sem terra, mas com respeito também ao pro-
grotescas na televisão: policiais militares do Paraná dutor rural, nós implementamos 84 programas da Se-
invadindo uma propriedade, atirando contra trabalha- cretaria da Agricultura nos assentamentos rurais, e é 
dores sem terra, provocando, além de mortes, o corte por isso que muitos deles foram transformados em 
de uma das pernas de um trabalhador que permane- assentamentos-modelos, muitos deles visitados, na-
ce até hoje desassistido pelo Estado, sem o mínimo quela época, pelo Banco Mundial. Agora, infelizmen-
de atenção por parte da autoridade pública no Para- te, como diz o Senador Álvaro Dias, turistas visitam o 
ná. É evidente que tudo isso é conseqüência da au- assentamento em frente ao Palácio Iguaçu. Naquele 
sência de governo na verdadeira acepção da palavra, tempo, o Banco Mundial levava os seus técnicos para 
porque o que há no campo é o desgoverno. O Paraná visitar os assentamentos a fim de usá-los como mo-
está sendo desgovernado. Em vez de governo, esta- delo em outros palses. 
belece-se o desrespeito à lei, o desrespeito à popula- O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - V. Ex' me 
ção, a violência e o crime no campo. É preciso acabar permite um aparte, nobre Senador Osmar Dias? 
com Isso e é claro que o respeito à lei é a solução. O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Senador 
Sem dúvida, todos queremos a reforma agrária, que- Lúdio Coelho, antes de dar a V. Ex' a oportunidade do 
remos oferecer oportunidade de vida digna a toda a aparte, quero lembrar que a Fazenda Mitacoré, que 
população trabalhadora do Pais, e a reforma agrária V. Ex' conhece e que pertenceu ao Senador José 
é, sem dúvida, um instrumento de alcance social in- Eduardo Vieira, foi considerada; por muito tempo, 
questionável. Mas é preciso respeitar a lei. Se não como modelo de propriedade rural, batendo todos os 
concordamos com a lei, que trabalhemos para alte- índices de produtividade daquela região de terras 
rá-Ia. Não cabe também a um Governo estadual fugir mais férteis do Estado do Paraná - a região Oeste. 
à sua responsabilidade. Essa tentativa ridícula de re- Agora, a fazenda está totalmente tomada e destruída 
passar responsabilidades não fica bem. O Governo por uma invasão que não foi contida. Então, agora, ou 
do Paraná é useiro e vezeiro em fugir à sua responsa- o Governo divide aquela propriedade, que está nas 
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mãos do Banco Central, e assenta os trabalhadores conhece bem o problema -, já que esses assenta-
sem terra de forma mais organizada, promovendo um mentos, da maneira como estão sendo feitos, nada 
assentamento modelo, pois é uma fazenda-modelo, têm a ver com o desenvolvimento da agricultura. Isso 
ou a devolve ao seu verdadeiro proprietário a fim de nada mais é doque um subterfúgio para o atendimen-
que continue produzindo. to da massa de desempregados. O pequeno proprie-

Não é possível que, às margens de uma rodovia tário não está tendo condições de subsistência. O 
federal, uma propriedade produtiva de ponta a ponta Governo Federal cuida de financiar assentados, mas 
continue sendo dilapidada sem produzir absoluta- não financia o agricultor legitimo, aquele que vive na 
mente nada, sequer para o consumo daquelas famili- terra. Felicito-o pelo pronunciamento, que apoio. Mui-
as, que recebem cestas básicas para viver. to obrigado. 

Concedo o aparte ao Senador Lúdio Coelho. O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Obrigado, 
Senador Lúdio Coelho. Também incorporo a manifes-

O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - Senador tação de V. Ex' ao meu pronunciamento, notadamen-
Osmar Dias, é oportuna a advertência que V. Ex' faz te V. Ex', que fala com a voz da experiência e sobre-
à Nação brasileira. Inúmeras vezes ocupei a tribuna tudo com indignação. 
do Senado Federal para alertar as autoridades res-
ponsáveis para o problema. Em nosso Estado, Mato Não é possível que todos aqueles que apoiam a 
G O d S I t . - reforma agrária, inclusive o Partido dos Trabalhado-ross ou, es amos com quase cem Invasoes, 
quase todas recentes. Pessoas vindas do Paraguai, res, o PPS, enfim, os partidos tidos como de esquer-
os célebres "brasiguaios", e até mesmo indigenas in- da, por intermédio de seus Senadores e Deputados, 
vadem propriedades produtivas, desrespeitando o concordem com essa prática do MST. Tenho certeza 
meio ambiente, promovendo queimadas e matando de que essa prática de invasões de propriedades pro-
várias espécies animais. Recentemente, invadiram a dutivas - e os próprios partidos de oposição haverão 
pro rl'edade do Sr Gers n J I'nt a t'g f z nd 'ro de concordar comigo - não é legítima; desqualifica o p . o ac o, n I o a e el 
da região, e mataram uma quantidade substancial de Movimento dos Trabalhadores Sem Terra, o qual, fri­

se-se, no inicio do ano passado, contava com 82% de animais. O pior é que, ao atirarem no gado, não acer-
tam a cabeça acertam O corpo O a I'mal vai' morrer apoio popular e hoje já o perdeu, exatamente por es-, , n 
lon e dali' de forma que ne el s a rov Ita a r sas atitudes que promovem conflitos no campo e nas g, m e p e m ca-

pequenas cidades. ne. Tenho sido questionado por inúmeros ruralistas 
sul-mato-grossenses sobre o que devem fazer. Eles, Temos aqui, em jornal de hoje, a informação de 
às vezes, ficam até zangados, como se um Senador que a população de Manoel Ribas está desesperada, 
tivesse poderes para resolver esse problema. Receio o comércio fechado, por conta da ameaça de saque 
_ e já transmiti isso à Nação brasileira _ que teremos, por parte daqueles que invadiram uma fazenda na-
na-o mUI'to dl'stante no tempo l'ncl'dentes de grande quele Município. É evidente que essa situação não , 
gravidade, pois os agricultores, encostados na pare- pode ser aceita. 
de, entendem que necessitam defender, com meios O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - V. 
próprios, a casa em que residem. Um dia desses, há Ex' me concede um aparte? 
uns dois meses, acamparam em frente a uma proprie- O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Concede-
dade minha, onde, conforme eu contava ao Senador rei antes ao nobre Senador Amir Lardo, Senador 
Sérgio Machado, nesta semana, visitei o cemitério Eduardo Suplicy, que já o havia solicitado. 
onde foi sepultado meu avô, em 1903; trata-se de O Sr. Amlr Lando (PMDB - RO) - Nobre Se na-
uma fazenda de mais de um século, bem trabalhada. dor Osmar Dias, a abordagem de V. Ex' merece a 
Os invasores se dizem trabalhadores sem terra; toda- atenção, a refiexão e a participação de todos nós que 
via, os trabalhadores sem terra que eram agricultores acreditamos na reforma agrária. Simplifico dizendo 
já foram assentados. O que há lá é muita gente da ci- que minha vida foi devotada à reforma agrária. Quer 
dade com dificuldades de arranjar empregos. Nos como Procurador do INCRA, quer como advogado, 
dias de semana, não há ninguém no acampamento; em minha ação profissional sempre esteve presente 
quando chega o final de semana, aparecem várias a questão da reforma agrária. Entretanto, a aborda-
pessoas, cada uma em urn carrinho. Na verdade, são gem de V. Ex' é multifacetada e foca determinados 
pessoas da cidade que estão tentando obter um pe- pontos essenciais. Em primeiro lugar, pergunto: o que 
daço de terra para vender para outros e providenciar está acontecendo no País? Os confiitos, a ousadia do 
outra invasão. Penso que V. Ex', ao alertar a Nação, MST, a omissão das autoridades competentes. Neste 
está prestando um serviço importante - V. Ex' que particular, ficou claro que a ação dos governos ante ri-
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ores deixou apenas duas pendências; agora, são lidades. É preciso conduzir o processo com pulso fir-
mais de cento e sessenta as áreas de conflito. O re- me e determinado, brandindo lei e a Constituição. 
trato é visível, a leitura é simples e mostra que falta Fora daí, estão a mentira, o engodo e o problema so· 
pulso, determinação. Fora da ordem não há perspec- cial que se agiganta. Parabéns a V. Ex'. Agradeço o 
tiva democrática. A democracia é o governo das leis aparte. 
legitimamente votadas por seus representantes. Na O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Obrigado, 
medida em que há uma crise de autoridade, em que Senador Amir Lando. 
ninguém assume seu papel, em que cada um espera Antes de conceder o aparte ao Senador Eduar-
a ação alheia, e o alheio, por sua vez, espera a ação do Supllcy, vou ler um parágrafo de uma notícia do 
de outrem, criando-se um vácuo de autoridade, a ou- jornal de Londrina de hoje, a Folha do Paraná: "Os 
sadia do MST segue soberana e absoluta, afrontando fazendeiros devem se cotizar para bancar a força e 
a ordem e a lei. A solução não é apenas a repressão; comprar armamento, mas querem que a prefeitura 
a solução é ação, com reforma agrá~ia efetiva. Não estude a utilização de recursos de impostos rurais. 
ação na mfdia, mas ação no campo. E preciso que o Um ruralista, Geni Lago, diz que não será difícil arre-
Ministro da Reforma Agrária deixe Brasília e vá para gimentar pessoal, com tanto desempregado que há 
as frentes de conflito tentar resolvê-los, em vez de por ar. Para Olfmpio de Moura, o Prefeito, a Milícia po-
aparecer na televisão, passando a imagem de que o deria ser treinada pela PM e pelo Exército. 
modelo de reforma agrária está esgotado. No enten- Será que vamos permitir que isso aconteça? 
der do Ministro, não há mais o que desapropriar. Veja Que um prefeito se reúna com proprietários rurais e 
bem, era esta a idéia: bastava o Banco da Terra para forme milícias armadas no interior de um Estado tido 
resolver os problemas. Nesse passo, ele é coerente. como o mais avançado da agricultura brasileira, de al-
Em Rondônia, acaba de ser baixada uma portaria mio IIssima produtividade, numa região onde a agricultura 
nisterial que diz que nenhuma área pode ser desapro- foi transformada em modelo e assim considerada 
priada na Amazônia, desde que implique abate da flo- pela FAO e pelo Banco Mundial? Será que, de repen-
resta ou mata. É evidente que não serão desapropria- te, vamos ter que suportar a organização de milfcias 
das as fazendas produtivas e tampouco as áreas dos armadas para que esses produtores rurais tenham di· 
já ali assentados. Então, não serão feitas desaproprio reito a continuar produzindO em suas propriedades? 
ações nem assentamentos. Dessa forma, os conflitos Vi várias fotos de uma das propriedades, mos-
irão proliferar, as mortes vão acontecer de roldão. trando ordenhadeira mecânica, sala de ordenha, 
Acredito que, dessa forma, seguiremos o caminho da construfda sob o modelo australiano, o mais moderno 
omissão. Deve-se assumir a responsabilidade de se que se utiliza, com equipamentos e vacas importa-
executar uma política fundiária em todos os níveis do das, com toda a pastagem conservada, inclusive com 
Governo: União, Estados e Municfpios. Essa tem que um programa de conservação do solo, que nós im-
ser uma obra de parceria da Nação, sobretudo da Re- plantamos no Estado; a microbacia construída; a pro-
pública como um todo. Nesse ponto, não há como fu· priedade de 275 hectares, toda conservada. Mas o fa-
gir à responsabilidade. É preciso acabar com essa zendeiro foi expulso dela e está impedido de alimen-
história da m [dia que apresenta dados, cifras. Posso tar as suas vacas leiteiras que estavam fornecendo 
dizer, por ey.9mplo, que há mais de quinze anos o Go· leite para a cidade de Cantanduvas. E ninguém faz 
vemo anunciava a expedição do milionésimo título. nada. O Governador faz cara de paisagem e diz: não 
Agora, parece que a reforma agrária só está sendo fe· é comigo. O Secretário de Agricultura faz um belo dis-
ita há pouco tempo. Essa é uma mentira repetida cen- curso, afirmando que a reforma agrária está sendo fe-
tena de vezes e que acabamos por aceitar como ver- ita, porque o Paraná está construindo as vilas rurais-
dade. Pelo contrário, a ação é cada vez menor. Os re· a vilas rurais são as casas populares, construídas no 
sultados são pequenos. Os conflitos aumentam. Brasil inteiro, com cinco metros quadrados de área, 
Estamos perto da eclosão de um movimento social onde não se mantém evidentemente uma família. É 
que pode virar o Pafs de cabeça para baixo. Talvez a tudo uma utopia, construfda a partir de uma visão ur-
solução seja essa, diante da omissão do Governo, bílnista, que não tem nada a ver com o mundo rural e 
que faz muito pouco, mas que afirma, a toda hora, com as dificuldades que vivemos. É preciso acabar 
que está tudo resolvido. Essa é a mentira nacional. com essa propaganda que engana - todavia, só en-
Parabéns a V. Ex' pelos dados trazidos. Sim à refor- gana por algum tempo. 
ma agrárial Não às invasões! Invadir é crime,. mas Sr. Presidente, ouvi de um pOlítico experiente 
omissão também o é. Cada um com suas responsabi- que uma eleição é mais ou menos assim: o sujeito co· 
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mete um erro um dia - evidente que esse Senador ero registrar Isso porque, pelo menos na avaliação do 
não falou em relação. ao Paraná, esse Senador é o MST, houve uma reação muito forte por parte dos tra-
Senador Antonio Carlos Magalhães - e se arrepende balhadores rurais e sem-terra diante da lentidão ou 
por quatro anos. No caso do Paraná é muito mais, Se- da inação do Governo do Estado do Paraná, somado 
nador Antonio Carlos Magalhães. O arrependimento com o Governo Federal, para com a realização da re-
será por muito mais tempo, porque essa herança que forma agrária, o que acabou provocando ações sobre 
se está deixando para os próximos governos do Para- as quais V. Ex' está trazendo notícias de que podem 
ná não sei como será resolvida. Vamos ter que en- ter sido abusivas. Sabe V. Ex' que sempre tenho pro-
frentar milícias armadas, enormes invasões sem so- curado estimular o MST e os movimentos de trabalha-
lução, assentamentos, que realizamos, empobreci- dores rurais, no sentido de que realizem ações incisi-
dos, abandonados, onde as famílias não recebem o vas, ações que sobretudo possam ser caracterizadas 
mínimo apoio do Estado; vamos enfrentar a indigna- pelos meios pacfficos, fazendo com que ganhem ain-
ção de trabalhadores que querem um pedaço de terra da maior apolo da opiníão pública para a causa da re-
e estão sendo atraídos pela propaganda enganosa e, forma agrária. E tantas vezes as ações do MST foram 
do outro lado, proprietários que não querem ver sua caracterizadas por esse condão, a ponto de, nas pes-
propriedade invadida, evidentemente. quisas de opinião, conforme V. Ex· mesmo indicou, 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Con- ter havido em multas ocasiões apoio de mais de 80% 
cede-me V. Ex' um aparte? da população. Na época em que houve aquela mar-

O SR. OSMAR DIAS (PSDB _ PR) _ Concedo o cha sobre Brasília, sobre o movimento dos trabalha-
dores rurais e sem-terra pela realização da reforma aparte ao Senador Eduardo Suplicy. 
agrária, os jornais de Brasflia, o Correio Brazlliense, 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Se- por exemplo, indicou que havia um apoio de mais de 
nador Osmar Dias, V. Ex' expõe aqui como uma pes- 85% para aquele movimento, bem como para a causa 
soa de grande conhecimento na área de agricultura, da reforma agrária. Então, considero que o pronunci-
por sua história, como uma pessoa sempre dedicada amento de V. Ex. constitui um alerta, e vou inclusive 
a esse tema, como Secretário da Agricultura que foi cuidar de transmitir as notas taquigráficas completas 
no Governo Roberto Requião. E como V. Ex' é um do pronunciamento de V. Ex' à própria direção do 
Senador que percorre o interior do Paraná e procura MST para que eles possam fazer uma análise daquilo 
estar embasado para trazer aqui as informações, ob- que V. Ex. observou, daquilo que outros Senadores 
viamente, tenho que levar em consideração e muito a observaram, reiterando, entretanto, o apoio que nós, 
sério aquilo que diz. Conversei com um dos coorde- do Partido dos Trabalhadores, temos dado ao MST, 
nadores nacionais do Movimento dos Trabalhadores com um diálogo junto a eles no sentido de estar sem-
Rurais Sem Terra, João Pedro Stédile, a respeito des- pre propondo ações que não signifiquemabusos con-
ses episódios que têm ocorrido no Paraná Gostaria tra o ser humano ou ações violentas contra qualquer 
de lhe transmitir a visão da Direção Nacional do MST. pessoa neste PaIs. 
Eles avaliam que, desde que se iniciou o Governo Jai-
me Lerner, houve uma desaceleração na realização O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Agradeço, 
de assentamentos e da reforma agrária no Estado do Senador Eduardo Suplicy, o aparte de V. Ex·. 
Paraná, mesmo aquilo que se havia se iniciado com Aproveite e transmita ao MST que também pode 
maior agilidade. Por exemplo, a senhora Maria de Oli- contar com o meu apoio quando a reivindicação tratar 
veira, que era Superintendente do Incra - acho que de desapropriação de propriedades improdutivas, de 
ainda é -, estava cuidando com bastante atenção da recursos para os assentamentos, de construir uma in-
questão dos assentamentos e definições para o Esta- fra-estrutura que dê vida digna aos que estão assen-
do do Paraná, desde que se iniciou o Governo Jaime tados, que se atendam aqueles que estão acampa-
Lemer. Entretanto, houve uma desativação da aten- dos aguardando oportunidade de terra de forma dig-
ção do Incra para com a realização da reforma agrária na e humana - com cesta básica, inclusive -, que se 
no Estado do Paraná Na avaliação da Direção do atenda à reivindicação dos sem-terra quando elas 
MST, muitas das propriedades - e a UDR tem dito atentam exatamente ao que a Constituição determina 
que são produtivas -, segundo eles, na verdade, não e exatamente àquilo que inspirou a criação do Movl-
seriam produtivas, porque me reiterou que a posição mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. Mas que 
do MST é de ocupar áreas caracterizadas pelo conce- contem com o meu protesto e o meu repúdio quando 
ito da improdutividade, segundo o conceito que o pró- se tratar de medidas ou de atitudes ou de comporta-
prio Incra tem definido como áreas improdutivas. Qu- mentos que agridem o direito de outras pessoas. Nes-



30394 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO PEDERAL Novembro de 1999 

se caso não vão contar jamais com o meu apoio em que V. Ex' traz a esta Casa na referida Comissão. Pu· 
qualquer situação. demos promover muitos debates em relação à refor· 

E eles me conhecem no Paraná muito bem, por· ma agrária e à agricultura - questão com a qual sabe· 
que fui Secretário da Agricultura e, certa feita, invadi· mos que V. Ex' se preocupa. Não temos dúvida de 
ram a Secretaria da Agricultura dizendo que só sai ri· que, neste Pais, de tamanhas dimensões continental-
am de lá no momento em que eu atendesse às suas is, a agricultura é a grande alternativa para a dinami· 
reivindicações. Mas eu inverti a situação: só atendi zação da economia, para a geração de emprego e de 
parte das reivindicações depois que eles deixaram a renda, para a produção de alimentos e para a garan· 
Secretaria da Agricultura, porque não podemos, evi· tia do desenvolvimento econômico. Portanto, partilho 
dentemente, trabalhar dentro dessa irraclonalidade, das mesmas preocupações de V. Ex'. É 
na qual primeiro se invade, se agride, para depois ter co·responsabilidade desta Casa a apatia do Governo 
os direitos atendidos. Federal, Inclusive quanto aos pequenos e médios 

Concordo plenamente com V. Ex' quando se re· produtores brasileiros. A gigantesca crise da agricul· 
fere à lentidão do Governo do Paraná, que não é só tura e desses produtores - evidentemente, V. Ex' 
em relação à reforma agrária; é uma marca do Gover· sabe disso - não é definida pelo Movimento dos Tra· 
no do Paraná. Para mim, não é nenhuma surpresa balhadores Rurais Sem Terra, mas pela insensibllida· 
que o MST faça essa análise e esse julgamento do de, pela incompetência do Governo Federal e pela 
Governo do meu Estado. falta de prioridade em relação a esse setor. Também 

Entretanto, no caso da reforma agrária, é preci· não é verdade - foi dito num aparte - que o Governo 
so que o Governo respeite os trabalhadores sem terra Federal deixa de investir no pequeno produtor e o faz 
e também os proprietários rurais que, nesse momen· em assentamentos. Ele consegue fazer a farsa por 
to, estão vivendo um clima de total intranqüilidade, duas vezes: nem investe no pequeno produtor, nem 
em especial nas regiões sudoeste, oeste e noroeste faz assentamentos. Cresceu o número de pessoas 
do Paraná. Lá, familias inteiras estão sendo expulsas que tinham um pedaço de terra e a abandonaram 
de suas propriedades para que estas possam ser pela mais absoluta falta de condições de trabalho, 
ocupadas, mas não cultivadas - diga·se de passa· transformando·se hoje em sem·terra. O Governo Fe· 
gem - por aqueles que as estão invadindo. deral não tem investido nos assentamentos, porque o 

Aqueles que conhecem o Paraná e forem, um que vemos hoje é a favelização da zona rural. Tra· 
dia, por exemplo, de Curitiba a Cascavel, notarão, na ta·se a reforma agrária como a possibilidade de impe· 
margem esquerda da rodovia, uma propriedade onde dlr a favela urbana. Hoje se criam gigantescas favelas 
se produz gado charolês com pedigree, registrado rurais pela Incompetência e insensibilidade do Gover· 
PO - puro de origem - e também sementes de soja e no Federal. É evidente que nenhum de nós defende o 
de milho. Essa propriedade está invadida pelo Movi· Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra 
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. Isso não quando ocupa terras produtivas, que servem de sus· 
é possível, Senador Eduardo Suplicy. É preciso que tento e contribuem para a geração de emprego e pro· 
tenhamos um mfnlmo de respeito com a propriedade dução econômica, contribuindo para melhorar as con· 
do outro, para que um dia, ao adquirirmos também dições sociais naquela área realmente produtiva. 
esse direito de termos uma propriedade, possamos Agora sei - V. Ex.' compartilha de meu entendimento, 
ser respeitados. vi no seu discurso - que o grande responsável pela vi· 

Como disse, quero ver o dia em que esses que olência e pela guerra instalada no campo é o Governo 
invadem hoje propriedades produtivas tenham a situo Federal, em sua desordem. Mais de um milhão de 
ação inversa: no dia em que estiverem assentados, ti· hectares Improdutivos no Brasiil Como é que se justi· 
verem as suas propriedades invadidas, qual será a fica, com tanta terra improdutiva, o Governo Federal, 
reação deles? na figura do Ministro, dizer nesta Casa que não dis· 

A Sr' Heloísa Helena (Bloco/PT - AL) - V. Ex' põe de um levantamento das terras disponiveis para 
me permite um aparte? a reforma agrária? Nunca enfrentou os grileiros, nem 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Ouço V. as áreas improdutivas e não faz a reforma agrária! O 
Ex' com prazer. Governo Federal, na Comissão de Assuntos Sociais, 

A Sr' Heloísa Helena (Bloco/PT - AL) - Sena· teve a ousadia de dizer que o Incra, que o Ministério 
dor Osmar Dias, tenho tido a oportunidade de com· da Reforma Agrária faz a sua atividade, a sua tarefa, 
partilhar com V. Ex' a direção dos trabalhos da Co· após o conflito instalado numa ocupação de terra. 
missão de Assuntos Sociais e respeito as posições Ora, o Governo Federal tem é que se anteceder, tem 
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é que cumprir a ordem jurfdica vigente, que não esta- Creio que o MST está cometendo um erro estra-
belece o direito de propriedade para a terra que não tégico_ Quando eu disse ao Senador Eduardo Suptlcy 
cumpre a sua função social. Então, reforma agrária, que o MST tinha 82% do apoio, mas não tem mais, é 
em relação às áreas improdutivas, significa cumpri- por causa disso. Se o MST invàdlr só propriedade Im-
mento da Constituição. Portanto, quero saudar o pro- produtiva, também voltarei a estar junto com V. Ex' e 
nunciamento de V. Ex.', fiz questão de interferir, V. com o Senador Eduardo Suplicy, compondo esses 
Ex.' sabe que sou favorável às ocupações de terras, 82%, talvez até 100%, porque já percebi aqui que o 
mas não às de terras produtivas, mas, quando o Go- Senador Ney Suassuna vai apoiar o Movimento, caso 
vemo Federal não cumpre a Constituição, quando o ele só invada propriedades improdutivas. Por outro 
Governo Federal não respeita a ordem jurídica vigen- lado, se houver propriedade produtiva invadida, o 
te, deixando que milhões de hectares improdutivos MST perde o meu apoio I 
continuem descumprindo a função social estabelecl- Sr. Presidente, vou encerrar o pronunciamento, 
da constitucionalmente, de alguma forma se tem que embora haja outros pedidos de apartes; V. Ex' Já foi 
buscar o respeito à Constituição. Mas saúdo V. Ex' complacente com o tempo comigo e compreendo. 
por trazer este tema e espero que não só o Movimen- Digo apenas o seguinte: em nome do Sr. José Bollvar 
todos Sem-Terra escute o pronunciamento de V. Ex', Garcia Lellis, de 82 anos, e da sua esposa, Júlia de 
mas principalmente o Governo Federal. Temos preo- Jesus Garcia, de 80 anos, internados no Hospital de 
cupação em relação ao Paraná, gigantescas preocu- Londrina depois de verem invadido seu patrimônio 
pações. Já foram várias audiências feitas com o Mi- construído durante toda essa longa vida, estou fazen-
nistério da Justiça, com o Ministério da Reforma Agrá- do o alerta não só ao Governo do Paraná, mas a to-
ria, em relação ao clima de violência muito grande. das as autoridades que têm a responsabilidade de fa-
Estamos assustados e queremos, efetivamente, que zer cumprir a ordem e a lei neste País. 
os Parlamentares dêem sua parcela de contribuição O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
também, como V. Ex' o faz agora, trazendo ao debate Ihães) - Antes de conceder a palavra ao Senador Ney 
a questão da reforma agrária. Suassuna, quero avisar e.o Plenário que, tendo em 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Senadora 
Heloisa Helena, quando eu disse que o Senador Su­
plicy poderia levar um recado ao MST foi porque a TV 
Senado ainda não chegou aos assentamentos e aos 
acampamentos, apesar do progresso que já se verifi­
ca em alguns deles. Em frente ao Palácio do Paraná, 
por exemplo, aquele acampamento já tem padaria, 
farmácia, horta. Há até quem queira solicitar uma vis­
toria do Incra para ver se aquela praça é produtiva ou 
não. 

O Sr_ Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - A TV 
Senado também? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - A TV Se­
nado atinge todos os órgãos de Governo. o,s Minis­
tros de Estado, os Governadores podem assisti-Ia, 
mas, para o MST, evidentemente, temos aqui um 
grande representante que é o Suplicy, como V. Ex' 
também, Senadora HelOisa Helena. E eu concordo 
com o que disse V. Ex' em seu aparte: quanto mais 
reforma agrária, menos conflito. Só discordo numa 
coisa: não é porque o Governo Federal deixa de cum­
prir a Constituição Federal que alguém ganha o direi­
to de invadir propriedade produtiva. Se há tanta terra 
Improdutiva, como se alardeia - e acredito que haja, 
embora no Paraná já não haja tanto-, então que se in­
vadam as terras improdutivasl 

vista a carta do Ministro Rafael Greca colocando-se à 
disposição do Senado e do Plenário, estou marcando 
para o dia 18, quinta-feira, às 10h da manhã, o com­
parecimento do Ministro e a fala ao Senado, com as 
interpelações dos Srs. Senadores. 

o,s Srs. Senadores que quiserem inscrever-se 
poderão fazê-lo a partir de amanhã, às 14h30min. 

OSR. CARLOS PATROcíNIO (PFL- TO,) -Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra a V. Ex', pela ordem. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO,. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
pensei que, pela lista de inscrição, seria o próximo 
orador. Parece-me que o eminente Senador Ney Su­
assuna já falou como Líder. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Exatamente. Ele falou como Líder, não era o 
caso da comunicação inadiável. E falou por dois mi­
nutos, em relação ao nosso Colega Cunha Lima. Ele 
foi pulado, no caso, porque vi o nome do Senador 
o,smar Dias antes. Então, é ele quem tem a palavra, e 
V. Ex' a terá posteriormente. 

O SR_ CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO,) -
o,brigado, Sr. Presidente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
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gostaria apenas de me Inscrever para falar pela Lide- além da revista Veja, que também está realizando 
. rança, com brevidade, em seguida aos oradores já matéria a respeito, acende a chama da esperança na-
anunciados. queles que, como eu, in conformados com a indiferen-

O SR. PRES,' .• ~TE (Antonio Carlos Maga- ça do resto da Nação diante desse drama quotidiano, 
Ihães) - V. Ex· será atendido. batalham para reiterar a divulgação desse verdadeiro 

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna. holocausto dos guetos impotentes dos jornais de cir-
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun- culação restrita ao local que, desafortunadamente, 

ela o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. lhe serve de palco. 
Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, o jornal Folha de Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho abordado 
S.Paulo, na edição de domingo, de 7 de novembro, desta tribuna, de forma obsessiva e obstinada, a 
trouxe excelente reportagem (duas páginas Inteiras), questão da seca. Para mim, essa questão é a mais 
Intitulada Paralba sofre a pior estiagem do século. importante bandeira polftica do povo paraibano. Não 

Na mesma semana, a revista ISloÉ Dinheiro' me importo mesmo de ser visto algumas vezes como 
dedicou a capa ao tema A luta pela água, e novamen- impertinente ou arauto de uma ladainha sem fim. 
te a Paralba ocupou lugar de destaque na matéria so- Enquanto não for resolvido esse drama inacei-
bre o flagelo da seca. tável, que mata de fome e sede crianças, moços e ve-

O lead da matéria traduzia, em cores fortes e lhos todos os anos, numa ciranda macabra e recor-
desgraçadamente reais, o drama tantas vezes relata- rente, não posso calar a minha voz e a minha indigna-
do desta tribuna: "com apenas uma pequena parte ção, e recuso-me ao silêncio confortável dos fracos e 
dos R$20 bilhões que gastou para resgatar banquei- dos 0Tissosl 
ros e bancos da enrascada em que se enfiaram, ora E preciso denunciar milhões de vezes, se ne-
por esperteza, ora por Incompetência, o Governo Fe- cessá rio, repetir, reivindicar, repercutir, propor solu-
derallrla matar a sede de 12 milhões de nordestinos e ções e Incomodar, até que a nossa voz se faça ouvir e 
criar a condição mlnlma para que o Nordeste pudesse desencadeie ações efetivas rumo à reversão desse 
sonhar com o futuro. O Nordeste não sonha e, persis- modelo angustiante de sobrevivência que ofende a 
lindo a negligência de Brasflla, não tem futuro". vida. 

Prossegue a matéria:· "ao contrário, tem pesa- Os depoimentos registrados pela excelente ma-
delo, .com os olhos abertos, à luz de um sol que racha téria da enviada especial da Folha de S. Paulo, Patrí-
o solo seco dos açudes, Inibe o desenvolvimento in- cia Andrade, ao Cariri paraibano expressam a cruel-
dustrlal, lira a população do sertão, mata crianças dade dos efeitos da seca sobre as vidas humanas, 
num ritmo que· está mais para Somália do que para condenadas à pobreza, à desnutrição, à miséria e ao 
São Paulo". abandono, vidas que se contam às dezenas e servem 

Srs. Senadores, a matéria realça ainda que, para configurar uma catástrofe pela qual somos todos 
com US$2 bilhões emprestados pelo Banco Mundial um pouco responsáveis. Ou aceitamos essa respon-
e US$300 milhões como. contrapartida do Governo sabilidade ou comprometemos o conceito de Nação, 
bra'SlIelro, o projeto de transposição das águas do rio que suporta os pilares do Estado Federativo que gos-
São Francisco sairia do papel. Aliás, valores esses re- tarfamos de construir. 
conhecidos e expressos no PPA. A matéria fala em Dos 223 municipios paraibanos, 193 estão em 

. bilhão de dólar. Para nossa satisfação, não é dólar, é estado critico por conta da seca. Dos 123 sistemas de 
real. Então, é multo mais barato do que o jornal cita- abastecimento de água, 43 estão em total colapso. 
va. Estima-se que mais de 70% do rebanho bovino tenha 

Essa transposição não levaria o Nordeste ao sido dizimado entre 1988 e 1999. E o prejuízo da agri-
Primeiro MUhdo, porque persistiriam os baixos nlveis cultura em 1998 foi, para um Estado pobre como a 
de educação que Imobilizam socialmente quase 50% Paralba, que arrecada menos de R$100 mi-
da população, que mal escreve o nome; mas acaba- Ihões/mês, de R$B50 milhões. 
ria com a sede de 12 milhões de brasileiros do Rio Cerca de 1,2 milhão de pessoas - quase 40% 
Grande do Norte, do Ceará, de Pernambuco e da Pa- da população - dependem de carros-pipa para ter 
ralba. água em suas casas, fazendo filas na madrugada 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, a destina- para conseguir o benefício supremo de uma gota 
çãode espaços nobres em velculos de comunicação d'água para beber. 
da magnitude da Folha de S. Paulo e da revista Islo Setenta e quatro por cento da área total do Esta-
É Dinheiro e Hoje, também do EtlladodeSão Paulo, do está em processo acelerado de desertificação, 
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sendo que, de acordo com dados do Governo Esta­
dual, 2,3 milhões de pessoas sofrem os efeitos dessa 
desertificação, em 113 municípios afetados. É uma 
calamidade. 

O Governo Estadual tem-se desdobrado no en­
frentamento dos múltiplos problemas que envergo­
nham o Poder Público e aviltam a condição humana 
dos nossos conterrâneos. 

Segundo o Secretário de Saúde da Parafba, Dr. 
,José Maria de França, a ação governamental, em 
parceria com o trabalho comunitário, por intermédio 
dos agentes de saúde, tem registrado pequenas vitó­
rias no que tange à mortalidade infantil, apesar da 
seca. A diarréia é o maior inimigo dessas crianças 
que tomam água suja dos carros-pipa e, é claro, es­
tão sofrendo as conseqüências. Todavia, o Governo 
não logrou êxito no combate à desnutrição, exata­
mente em razão dos reflexos perversos da estiagem 
na economia paraibana. 

A experiência com as frentes de trabalho emer­
gencial, nas quais eslão registrados 110 mil trabalha­
dores, aliada ao programa de distribuição de cestas 
básicas que atende 228 mil famflias, tem servido para 
aliviar pontualmente parte das comunidades atingi­
das, mas não serve absolutamente para resolver de 
uma vez por todas essa mancha vergonhosa em nos­
sa cidadania. As cestas básicas estão, em rnuitos Mu­
nicfpios, atrasadas três meses. O pagamento é de R$ 
60,00 por mês para os 110 mil trabalhadores alista­
dos. 

É preciso que o povo brasileiro se una para apo­
iar e legitimar o imediato início de um programa estru­
turai de erradicação das causas da pobreza decor­
rentes dos ciclos de seca prolongados que, ano após 
ano, maltratam e infelicitam milhões de nordestinos 
que resistem, excluidos e à margem de quaisquer 
perspectivas de futuro. Quase sempre migram e vêm 
formar cordões de miséria em cidades como São Pa­
ulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte e Brasflia, criando 
revolta e aumentando a violência. 

É evidente que esse programa começa pela 
transposição das águas do Rio São Francisco. Não 
se trata da transposição total das águas. Em um rio 
que possui 2.060m'/seg, a transposição significaria 
70m'/seg, ou seja, um filete que resolveria um proble­
ma de 12 milhões de pessoas. Mas do que criar con­
dições para o manejo adequado de recursos hidricos, 
com vistas à atividade econômica, o projeto irá, indu­
bitavelmente, contribuir de maneira determinante 
para o resgate da enorme dívida social do resto do 
Brasil para com nossos irmãos nordestinos. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o atributo 
da solidariedade não nos permite esquecer desses 
brasileiros - que viveram o primeiro ciclo econômico, 
o da cana-de-açúcar, de onde partiram recursos para 
as Regiões Sudeste e Sul -, dos quais injustamente 
têm sido furtados os direitos universais de uma exis­
tência digna e feliz. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena­
dores, estou apresentando na tarde de hoje dois re­
querimentos para os quais peço apoio de V. Ex's. O 
primeiro refere-se à criação de uma comissão tempo­
rária destinada a acompanhar, junto ao Poder Execu­
tivo, a realização físico-financeira das obras dos pro­
jetos de transposição dessas águas do São Francis-
co. 

o Sr. Artur da Távola (Sem Partído - RJ) -
Concede-me V. Ex' um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Ouço 
V. Ex' com prazer. 

O Sr. Artur da Távola (Sem Partido - RJ) - Se­
nador Suassuna, trata-se de uma pergunta cândida e 
talvez essencial. Ouve-se há anos e anos o flagelo da 
seca ser verberado. Aparecem soluções tecnológicas 
que vâo mudando de prioridade: poços, poços artesi­
anos, lagos, lagoas, açudes. Agora V. Ex' cita a ques­
tão das águas do São Francisco. Pergunto-lhe, candi­
damente, por que, ajuízo de V. Ex', isso não se resol­
ve? Será que não é tão simples, será que por tão sim­
ples ou será que, por uma própria razão da estrutura 
social da região, talvez efetivamente não interesse a 
certos segmentos que, de alguma maneira, se benefi­
ciam com a miséria alheia, a existência de solúções, 
porque integrariam doze milhões de pessoas num 
mercado com outro tipo de participação? Ajuízo de V. 
Ex', com sua experiência, por que, se a questão tec­
nológica já está resolvida, essa questão não se resol­
ve? O que impede, basicamente? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - No iní­
cio, faltavam recursos. Dom Pedro 11 prometeu que 
venderia até as jóias da Coroa para fazer a transposi­
ção !l.~.olucionar o problema. Não vendeu e não resol­
veu, até porque a tecnologia na época era muito me­
nor. 

Depois disso, houve algumas soluções. Inúme­
ras barragens, grandes açudes - o de Orós - e bo­
queirões foram feitos. No entanto, os fenômenos EI 
Nino e La Nina agravaram a situação. Há três anos, 
não temos chuvas. A Paraíba está assentada em 
uma região de cristalino, em uma grande pedra que 

. fica abai~o da terra rasa. Logo, o lençol freático só 

. existe se atingir alguma fenda dessa pedra. Assim 
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mesmo, exaure-se rapidamente pois ele é de peque- Sabemos que não será para amanhã, mas tere-
na monta. mos esperança, coisa que hoje não temos. A cada 

Nas regiões do Cariri e do Curlmataú, o lençol dia, há mais desesperança, mais migrantes quebram 
freático, além de pequeno, é extremamente salobro. a cadeia familiar e vão embora para o Sul, para o Su-
Quando perfuramos um poço, temos de colocar um deste e para o Centro-Oeste do Brasil, gerando mais 
desallnlzador. Um terço da água é retirado para uso, problemas, pois mais de 70% deles não têm escolari-
dois terços são jogados fora e sallnlzam onde caem. dade, não encontram emprego nas cidades e vão 
Mesmo tirando o sal, o magnésio não faz bem ao ser para a marginalidade, acarretando mais violência. 
humano, gerando dlsenterla, mas o animai consegue O Sr_ José Alencar (PMDB - MG) - Senador 
tomar essa água, assim como, em muitos casos, as Ney Suassuna, V. Ex· ma concede um aparte? 
nossas populações. O SR_ NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Ouço 

No entanto, dos 6.600 poços artesianos da Pa- V. Ex., Senador José Alencar. 
rafba, 3.600 estão Inteiramente secos. Quando a chu-
va vier, só nos resta aproveitar todos os cursos O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Senador 
d'água e a transposição, que significaria de 2.060 Ney Suassuna, ouço com a maior atenção o pronun-
m3/segundo do rio. O Rio São Francisco detém 60% clamento de V. Ex·. Conhecemos bem os problemas 
das águas do Nordeste. Tlrarfamos 70m'/s de água, da região Nordeste do Br!jsil e sabemos o quanto é 
que não faria falta a ninguém e que resolveria o con- aflitiva a situação daqueles que lá vivem. V. Ex· diz 
sumo animal e humano e, em algumas áreas, até per- que o que falta é vontade polftica, pois hoje a tecnolo-
mitiria a fixação do homem no campo. gla permite a realização dessa transposição. V. Ex· 

também informa que o volume de água que será reti-
Lamentavelmente, está faltando apenas vonta- rado é relativamente pequeno em relação à vazão do 

de polftlca. São Francisco. O São Francisco, Rio da Integração 
O Sr_ Artur da Távola (PSDB - RJ) - Se a saiu- Nacional, nasce na Serra da Canastra, em Minas Ge-

ção clenUfica já existe, o que está faltando? O projeto rals, atravessa a Bahia e serve a Sergipe, Alagoas e 
é caro? Pernambuco. Não temos dúvida de que todo gover-

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - O pro- no, além da responsabilidade da administração quoti-
jeto de viabilidade econômica acabou de ser feito e o dlana dos assuntos ligados à educação, à saúde, ao 
de engenharia será concluldo neste mês. Mas, na re- saneamento, à segurança pública, ao transporte, tem 
alldade, para atingir a última etapa, serão necessárl- vontade e o dever de deixar uma grande obra. Recur-
os seis anos, desde que comecemos hoje. Se, porém, sos hldrlcos são a maior preocupação do momento e, 
começarmos no próximo ano, serão sete anos. Há segundo os estudiosos, será a grande preocupação 
uma previsão de que ainda haverá cinco anos de do milênio que se avizinha. E o Brasil possui quase 
seca. 20% da água doce do planeta. Temos a solução pela 

Não temos nem condições de ter Indústria. O transposição do rio São Francisco e temos as bacias 
Senador José Alencar, por exemplo, dispõe de uma hidrográficas da AmazÔnia também com condições 
indústria grandiosa em Campina Grande, uma reden- de transposição, como a bacia do Tocantins, para 
ção para nós. Ouando a Implantou, não enfrentava atender ao Nordeste brasileiro. O São Francisco pre-
problema d'água, como hoje. Já a São Paulo Alparga- clsa, urgentemente, de cuidados especiais. O Institu-
tas, que produz em Campina Grande 104 milhões de to Brasileiro de Desenvolvimento Florestal-IBDF, a 
pares de sapatos, no ano passado e neste ano, dlml- partir dos anos 60, instituiu incentivos fiscais que fo-
nuiu a produção devido à falta de água. Não há em- ram responsáveis pelo reflorestamento em vários 
pregos na Indústria. Esqueça a agricultura, onde, com Estados brasileiros, que nos levou a ser grandes pro-
76% de quebra, há uma calamidade. dutores de celulose, com capacidade competitiva no 

Falta mesmo vontade polftlca. O projeto de- mundo Inteiro. No caso, houve uma vontade polftica 
ve-se Iniciar já, para que se dê a um povo o direito de de, por melo desse incentivo, encontrar solução para 
beber água, que, de acordo com a Blblla, não deve o reflorestamento do Brasil. O São Francisco precisa, 
ser negada. Não temos água hoje para beber. urgentemente, da recomposição de suas matas cilia-

Incorporo o seu aparte, Senador Artur da Távo- res com essências nativas da região. Essa recompo-
la, ao meu pronunciamento com multa satisfação. V. slção é viável desde que sejam reativados os incenti-
Ex· me fez uma pergunta oruclal: "O que falta?" E res- vos do IBDF e haja condições para que todos os pro-
pondo: vontade polftlca. Falta bater na mesa e dizer: prletárlos de terras situadas às margens do rio reali-
"Vamos começar jál" zem o reflorestamento. O desassoreamento também 
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é outra obra de urgência para o rio São Francisco. To- deste, principalmente os Estados do Rio Grande do 
das essas providências podem ser acopladas ao pro- Norte, da Paraíba e de Pernambuco, está sofrendo 
jeto de transposição para atender aos Estados da Pa- muito. Fico muito feliz pelo pronunciamento de V. Ex'. 
raíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Paraíba e Senador José Alencar, apresentei, hoje à tarde, 
Pernambuco. Não temos dúvida de que o projeto é dois requerimentos, para os quais peço o apoio de V. 
tecnicamente viável e, economicamente, todo projeto Ex's. O primeiro solicita a criação de uma comissão 
dessa importância é viável. Eminente Senador, do para acompanhar a execução flsica e financeira das 
nosso Orçamento, até metade do ano, tivemos 64,8% obras do projeto de transposição das águas do São 
destinados aos custos financeiros da rolagem das Francisco; O segundo trata do pedido de reabertura 
nossas dividas, enquanto, com investimentos, tive- da Comissão da Seca, para que possamos acompa-
mos cerca de 1 %. O Governo não tem feito nenhum nhar também esse flagelo. 
investimento, e estamos transferindo a renda nacio- Pedimos ao Governo Federal pressa, porque 
nal para o sistema financeiro internacional. Esse é um quem está com fome e com sede não pode esperar. 
grande projeto e ainda há tempo para ser encarado Não podemos continuar praticando o crime de deixar 
com responsabilidade pelo Governo atual. Não tenho um cidadão que está com fome e com sede receber 
dúvida de que todo o universo, considerando a gran- com três.meses de atraso. Eu queria ver um burocra-
de preocupação com recursos hidricos - principal pro- ta sem uma lata d'água e sem nenhum centavo no 
blema que preocupa, atualmente, todas as pessoas, bolso, ganhando R$60 por mês, vendo seus filhos 
todos os homens públicos daqui e de alhures -, todos desnutridos, passando fome e sofrendo problemas 
vão aplaudir um projeto dessa natureza, assim como de saúde, esperar três meses para receber essa 
iniciar imediatamente estudos que demonstrem tecni- quantia. É muita falta de humanidade. Estou aqui pe-
camente a viabilidade da transposição da Bacia do dindo solidariedade. 
Tocantins. Considero importantíssimo o pronuncia- Agradeço ao Sr. Presidente, aos Senadores 
mento de V. Ex'. Estamos solidários, como Senador que me ouvem e ao Senador Carlos Patrocfnio, a 
representante de Minas Gerais e também como um quem peço desculpas, pois, sem querer, criei um 
dos companheiros de V. Ex' no Estado da Paraíba, e mal-entendido na ordem. 
à disposição; colaboraremos em tudo que nos couber Peço, mais uma vez, solidariedade para atender 
para que possamos levar ao Governo tudo que repre- a esse clamor do povo paraibano. 
sente informação, como também recursos de ordem Muito obrigado. 
técnica, legal, constitucional, ou aprovações do que 
for. Vamos sensibilizar esta Casa, sensibilizar tam­
bém nossos colegas da Câmara, para que todo o 
Congresso Nacional lute, enfrente esse desafio e re­
solva um problema nacional da maior magnitude. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito 
obrigado, nobre Senador José Alencar. V. Ex', repre­
sentante de Minas Gerais, Estado que nos abastece 
com a maior parte das águas do São Francisco, sabe 
que precisamos desse projeto. Na hora que mais pre­
cisamos dessa água é a hora que mais chove em Mi­
nas Gerais; há um desencontro climático e isso é mui­
to bom. 

V. Ex', apesar de ser um Senador mineiro, é o 
quarto Senador da Bancada paraibana e, por que não 
dizer, o quarto da Bancada de Campina Grande - so­
mos quatro Senadores aqui de Campina Grande, 
contando com V. Ex' -, também muito nos honra ao 
dizer que marchará conosco nessa luta. Estamos pre­
cisando de solidariedade, pois estamos desespera­
dos. Há racionamento d'água por toda a Paraíba: na 
capital e na zona do brejo. Há racionamento d'água 
também em Recife, a capital pernambucana. O Nor· 

Durante o discurso do Sr. Ney Suassu· 
na, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Mauro Miranda. 

Durante o discurso do Sr. Ney Suassu­
na, o Sr. Mauro Miranda, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduar­
do Sup/icy, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Con­
cedo a palavra ao Senador Carlos Patrocinio. 

S. Ex' disporá de 50 minutos. 
O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO. Pro' 

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, vemos final­
mente diferentes setores da sociedade civil brasileira 
unirem-se em torno de um objetivo comum: o comba­
te à pobreza em nosso pais. Propostas são lançadas 
ao debate, acenando com a possibilidade de, a curto 
ou a médio prazo, elevar os nivels de qualidade de 
vida de quase metade da população. 

Os mais de 16 milhões de brasileiros que conse­
guem sobreviver em condições subumanas, abaixo 
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da linha da pobreza, aqueles classificados como mi- integração e desenvolvimentos projetados pelo Go-
seráveis, precisam, com a máxima urgência, de solu- vemo Federal. 
ções. Sabe-se que, em todos os casos de subnutri- As obras de infra-estrutura necessárias à con-
ção, algumas seqüelas são irreparáveis - como ore- cretização desses eixos, espalhadas pelo território 
tardo mental e várias outras doenças crônicas. nacional poderão absorver milhares desses compa.lri-

Também os mais de 57 milhões que, segundo o otas, devolvendo-lhes a cidadania, a auto-estima: o 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA -, respeito dos familiares e a consideração social. 
vivem com menos de meio salário mínimo por mês, Olho o mapa do Brasil e posso aquilatar o de-
menos de R$68,OO, portanto, necessitam de ações senvolvimento desse gigante, que parece querer, fi-
imediatas, caso contrário, também chegarão em bre- nalmente, despertar. No mapa do meu Estado, To-
ve ao nível de miséria absoluta. Estou certo de que cantins, conheço os imensos espaços vazios a espe-
existe uma fórmula para que, a curto prazo, seja mu- ra de uma ocupação racional, o solo generoso que 
dada a situação desse enorme contingente de brasi- aguarda os braços que o farão florescer e frutificarem 
leiros famintos. Espera-se também que as crianças centenas de toneladas de grãos. Lá se situa o eixo 
recebam atendimento prioritário e que, a médio pra- Araguaia-Tocantins, que compreende a hidrovia ho-
zo, aspectos fundamentais, como a educação, voltem mônima. 
a promover a ascensão social e econômica em nosso A respeito dessa hidrovia, fator essencial ao de-
Pais. senvolvimento do Estado, a imprensa tem apresenta-

Outro enfoque me parece também da maior im- do informações contraditórias. Para melhor compre-
portância: a recuperação da dignidade e da cidada- ender a verdadeira polêmica ecológica que se for-
nia, não só dos chefes de famflia, reduzidos a essa mou, recebemos, em meu gabinete, o Dr. Carlos 
condição, mas também dos jovens e dos adultos em Mota Vilela, Administrador Público, chefe do Núcleo 
geral, os quais precisam da oportunidade de promo- de Operações da Administração de Hidrovias do To-
ver o sustento próprio e o de seus dependentes. So- cantins e do Araguaia - Ahitar. A título de esclareci-
mente assim ficarão livres da humilhação que é ser mento, informo aos nobres Colegas que a Ahitar re-
alimentado pela caridade alheia. Assim já nos ensina- presenta a Companhia Docas do Pará, sociedade de 
va a sabedoria popufar pela voz de um dos seus poe- economia mista federal vinculada ao Ministério dos 
tas, o saudoso Gonzaguinha: "Mas, Doutor, uma es- Transportes. 
mola para um homem que é são, ou lhe mata de ver- Das explicações apresentadas pelo Dr. Carlos 
gonha, ou vicia o cidadão". Mota, rebatendo, inclusive, algumas informações da 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) _ A mú- mídia impressa e de documentos a respeito dessas 
sica a que V. Ex.' se referiu é de Luiz Gonzaga. obras, parece-me necessário transmitir o seguinte su­

mário a V. Ex's: 
O SR. CARLOS PATROC!NIO (PFL - TO) - Sobre os antropólogos e o relatório: 

Sim, nobres Colegas. Nessa época de crise econômi- Foram contratados sete antropólogos pela Fun-
ca estou-me referindo a emprego, ocupação remune- dação de Amparo e Desenvolvimento da Unlversida-
rada que ocupa o corpo e a mente do ser humano e de Federal do Pará, a quem coube executar os estu-
que lhe traz, além da recompensa pecuniária, a au- dos ambientais (ElA/RIMA). Desses sete, três estão 
to-realização, a satisfação do dever cumprido. insatisfeitos com a versão do relatório. 

São milhões de individuos de pouca ou nenhu- O Relatório de Impacto Ambiental contou com a 
ma instrução, obviamente sem qualificação profissio- participação de 52 especialistas. Cada equipe teve 
nal, mas seres humanos, brasileiros como qualquer um coordenador, encarregado da sistematização dos 
um de nós, que desejam uma vida decente e um futu- trabalhos elaborados, objetivando dar unidade e uma 
ro melhor para seus filhos. redação única ao documento. Não houve alterações 

Nessas condições, por mais que me esforce, só do conteúdo. 
vejo duas opções: podem se situar onde muitos já se Os sete antropólogos desenvolveram o seu tra-
encontram, isto é, na periferia das grandes cidades, balho até a especificação das medidas mitigadoras e 
vivendo de esmolas ou de expedientes, criando os fi- compensatórias, as quais somente são aplicadas a 
lhos no meio da violência, sem futuro, sem dignidade empreendimentos viáveis. Caso condenassem a 
e sem esperanças, ou podem se deslocar para algu- obra, não haveria motivo para a apresentação dessas 
mas das áreas mais distantes dos grandes centros, medidas, as quais foram acatadas e deverão ser exe-
onde estejam sendo implantadas partes dos eixos de cutadas. 
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Quanto aos rios Araguaia, Tocantins e das Mor- são irrigadas por inundação, da mesma forma que no 
tes, não estão previstas intervenções no rio Tocan- Projeto Rio Formoso, onde existem 60 mil hectares 
tins, em função da usina Hidrelétrica de Serra da de arroz irrigado. 
Mesa. Prevê-se que, após a construção das seis barra-

A Hidrovia do Araguaia se encerra em Xambioá, gens previstas, 280 mil hectàres serão irrigados. Te-
no Tocantins, divisa com o Pará, a montante de Santa remos, então, uma produção de arroz em torno de 1,6 
Isabel, que é uma cachoeira. O trecho da hidrovia em milhão de toneladas, apenas na 1" fase do Projeto Ja-
licenciamento, que pertence ao Corredor Multimodal vaés. 
Centro-Norte, não inclui a transposição das corredei­
ras de Santa Isabel. 

O projeto de engenharia que se utilizou de mo­
delos matemáticos de simulação não comprovou alte­
rações hidrológicas por efeito de dragagem e derro­
camentos, não devendo ocorrer enchentes e erosões 
em conseqüência das obras. 

As dragagens, tanto de instalação quanto de 
manutenção, serão realizadas em segmentos curtos 
dos rios e, no máximo, três vezes por ano. 

Não serão utilizadas explosões e sim marteletes 
hidráulicos que, conforme expliquei em pronuncia­
mento anterior, conseguem destruir rochas sem agre­
dir a fauna aquática. 

Quanto aos seres vivos, as Intervenções não 
aumentarão a poluição nos rios e, por conseqüência, 
não influirão na taxa de mortalidade Indlgena. 

Os animais em extinção existentes na região fo­
ram relacionados, não se comprovando aumento de 
riscos a essas espécies. 

Portanto, esse é um relatório muito bem elabo­
rado, analisando todos os aspectos. 

Sr. Presidente, SI'" e Srs. Senadores, os olhos 
da Nação estão voltados para o Estado do Tocantins; 
para o extraordinário potencial dos seus recursos na­
turais; para os grandes vazios populacionais do seu 
território; para as enormes possibilidades de convi­
vência harmônica do homem com a natureza, se sou­
bermos tomar as decisões corretas, frutos do estudo 
e da reflexão, sem arroubos emocionais ou Interes­
ses menores. 

Outro aspecto que desperta o Interesse da po­
pulação e também do empresariado tocantinense é o 
Projeto Javaés, que pode transformar o meu Estado 
na maior fronteira agrlcola do Brasil. Com a implanta­
ção da Hidrovia Araguaia-Tocantins, espera-se que o 
Projeto Javaés receba um grande impulso, já que sua 
área se expandirá em mais 65 mil hectares, atraindo 
um volume de investimentos considerável. 

A primeira fase daquele projeto, com uma área 
irrigável de 1 milhão de hectares, encontra-se em 
execução pelo setor privado. Abrange as regiões de 
Pium, Lagoa da Confusão (20 mil hectares de arroz) e 
Dueré (10 mil hectares). Naquelas áreas, as lavouras 

Segundo a Gazeta Mercantil, o Tocantins co­
lheu, neste ano de 1999,440 mil toneladas de arroz. 
Ressalte-se, no entanto, que a maior parte dos em­
preendimentos agrlcolas não dispõe de energia elétri­
ca. É preciso destacar, outrossim, que 65% da produ­
ção, Isto é, 288 mil toneladas, resultaram de lavouras 
irrigadas por inundação. Importa, ainda, divulgar que 
a produtividade média daquela microrregião é de 
4.420kg por hectare; bem maior do que a média naci­
onal de safra do ano anterior, que foi 2.656kg. 

No Municlpio de Lagoa da Confusão, reali­
zam-se testes experimentais com novas técnicas 
aplicadas à cultura do feijão pelo sistema subirrigado. 
O cultivo dessa leguminosa vem despertando a aten­
ção e o interesse de vários produtores. Explicam os 
técnicos que, nesse sistema, o feijão apresenta uma 
produtividade elevada, sendo reduzidos os custos 
com defensivos agrlcolas e energia elétrica. 

Em suma, Srs. Senadores, os principais pólos 
de produção agrlcola se situam, especialmente, no 
oeste do Estado, próximos à Ilha do Bananal, bem 
como em outros municípios, a exemplo de Guaral, 
Pedro Afonso, Campos Lindos e adjacências. Segun­
do a imprensa tocantinense, um grupo de empresári­
os prepara a implantação de um projeto agrlcola de 
70 mil hectares, no Municlpio de Guaral; na safra 
1999/2000, já deverão plantar 5.000 hectares de soja. 

A microrregião de Guaral vem atraindo a aten­
ção do empresariado, tanto por integrar a estratégia 
de expansão da fronteira agrlcola do Estado de To­
cantins quanto pela proximidade do Munlclplo de Pe­
dro Afonso. No próximo ano, o porto fluvial do Municl­
pio de Pedro Afonso, no rio Tocantins, já deverá estar 
funcionando, permitindo o transporte hidroviárlo dos 
grãos até o trecho da Ferrovia Norte-Sul, em Estreito, 
no Maranhão. 

De.sde 1995, o plantio de soja vem se expandin­
do nos cerrados tocantinenses. Desenvolvido inicial­
mente em Pedro Afonso, através do Prodecer 1Ii, res­
salta atualmente o Municlpio de Campos Lindos, divi­
sa com o Maranhão e conttguo à região de Balsas, 
onde há uma grande produção de soja, como a mais 
recente área de interesse dos sojicultores. Para isto, 
muito concorreram a regularidade climática e a quali-
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dade do solo, O que estimulou a implementação de gas fosse deficiente, o Brasil jamais se destacaria no 
um novo projeto de desenvolvimento agrlcola pelo mercado internacional como um grande exportador. 
Governo Estadual. Sr. Presidente, nobres Senadores, previu Dom 

Segundo a Monografia n." 2 da coleção Amazo­
nian Papers, intitulada "A Amazônia Rumo ao Ciclo 
da Soja", de autoria de Renata Carvalho, estima-se 
que a produção de soja de Campos Lindos cresça 
das 12 mil toneladas atuais para 74 mil toneladas no 
ano 2000. Note-se que os R$40 milhões previstos 
para o projeto de Campos Lindos são de origem pri­
vada, diferentemente dos investimentos realizados 
no Prodecer 111, que é um acordo nipo-brasileiro. 

Pretende-se, com esses esforços, aumentar a 
escala de produção da soja, viabilizando-se a produ­
ção agroindustrial no Estado de Tocantins e a implan­
tação de um projeto de agroindústria de esmagamen­
to, a médio prazo, no Município de Pedro Afonso. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, a Mono­
grafia há pouco citada deixa claro que o cultivo de 
soja na Região Amazônica dá início a uma mudança 
significativa nos modelos de ocupação doespaço ter­
ritorial, conduzindo a economia regional a um modo 
de produção diferente daqueles tradicionalmente em­
pregados na região. 

O Brasil mantém-se atualmente como segundo 
maior produtor de soja, atrás dos Estados Unidos, 
paIs que é também o maior consumidor. Muitos des­
conhecem, no entanto, que a supremacia nor­
te-americana se restringe apenas ao tamanho da 
área cultivada, já que a produtividade brasileira por 
hectare é superior. Levando-se em conta que aquele 
pars do Norte não conta com áreas disponíveis para 
expansão agrfcola, o Brasil poderá, em breve, assu­
mir a liderança dos parses produtores do grão. 

A soja e seus derivados, que compõem o prinCi­
pal item do balanço comercial brasileiro, vêm encon­
trando tamanho potencial de crescimento no mercado 
internacional que levou o Governo Federal a anunci­
ar, recentemente, metas de exportação de 100 mi­
lhões de toneladas de grãos em 2002. Já em 1999, 
somente a exportação da soja em grãos, sem incluir o 
farelo e o óleo, deverá chegar em 9,5 milhões de to­
neladas, com previsão de crescimento de 39% até o 
ano 2005. 

Todas essas expectativas, entretanto, depen­
dem de vários fatores, entre os quais se destaca o es­
coamento. V. Ex's se recordam de que, em recente 
pronunciamento, referi-me ao Relatório dos Planta­
dores de Soja Norte-Americanos. Segundo aqueles 
produtores, enquanto o sistema de transporte de car-

Bosco que do centro do Brasil brotariam alimentos 
para o mundo. Os estudos de viabilidade desenvolvi­
dos demonstram, com base na relação custo/benefi­
cio e na taxa de retorno do capital, que a Hidrovia To­
cantins-Araguaia é viável economicamente, possuin­
do indicadores bastante expressivos e que atestam 
essa viabilidade. 

Coloco à disposição dos ilustres Colegas os do­
cumentos em meu poder - o Relatório de Impacto 
Ambiental (Hidrovia Tocantins-Araguaia) e as reco­
mendações para projeto, construção e operação de 
embarcações. Neles estão incluídas as conclusões 
da equipe técnica que analisou exaustivamente o pro­
jeto e suas respectivas implicações. 

Referi-me, recentemente, à suspensão das au­
diências públicas pela autoridade judiciária. Conside­
ro da maior importância esses encontros com a co­
munidade, pois representam oportunidades indispen­
sáveis de esclarecimentos reciprocos. 

Acredito que a Hidrovia terá um efeito positivo 
sobre a economia do Estado do Tocantins, com o po­
tencial de transportar 6 milhões de toneladas de car­
ga por ano, constituindo-se em um grande fator de ex­
pansão e produção agrlcola do meu Estado. 

Sr. Presidente, recebi carta da Prefeitura Municipal 
de Água Boa e de inúmeras entidades representativas 
daquela localidade: Prefeitura Municipal, Câmara Muni­
cipal, Associaçâo Comercial e Industrial, Sindicato Rural, 
Rotary Club, Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Lions 
Club, Cooperativa dos Produtores Rurais, Loja Maçônica 
Luzes do 3" Milênio, Associaçâo dos Engenheiros Agrô­
nomos e Sistema de Crédito Cooperativo. 

A Nota de Repúdio que me foi enviada por es­
sas entidades trata das reiteradas manifestações ou 
embargo das audiências públicas que dizem respeito 
à concretização da Hidrovia Tocantins-Araguaia. 

Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que publique na 
íntegra esta Nota de Repúdio da sociedade e da Pre­
feitura Municipal de Água Boa, no Estado do Mato 
Grosso, com a devida permissão dos nossos queri­
dos colegas mato-grossenses. 

O Presidente Fernando Henrique declarou so­
nhar com uma sociedade que dê emprego a todos. 
Para mim, uma parte significativa deste Brasit social­
mente justo está no solo e nas águas do meu Estado, 
Tocantins, que está pronto a acolher, sem discrimina­
ção, as esperanças e os esforços dos brasileiros ca­
pazes de fazer aflorar suas riquezas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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SEGUE DOCUMENTO A QUE REFERE Estamos mais do que convlclos da lisura do EINRIMA, e 
O SR. SENADOR CARLOS PATROcíNIO mais do que Isto, temos certeza que nosso Pafs tem tecnologia e 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: organização suficiente para Implantar tal lildrovla, de forma sus­

tentada e ecologIcamente equilibrada, sem comprometer nossos 

OF/GP/CIRC. N' 003 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Carlos Patrocfnlo 
Senado Federal 
Brasflia - DF 

Senhor Senador, 

De 28 de outubro de 1999 

Encaminhamos a Vossa Excelência cópia de Nota de Re­
púdio, em anexo, assinada pelas lideranças locais, cujo ato ex· 
pressa o atual pOSicionamento do povo aguaboense contra as ali· 
tudes dos representantes do Ministério Público Federal, sediados 
nos Estados de Goiás, Maranhão, Tocantins, Pará e, o que é 
mais estranho, o de Mato Grosso. 

Estes procuradores têm procurado de todas as formas 
atropelar a realização das Audiências Públicas necessárias ao U­
cenciamento Ambiental da Hldrovia Tocantins-Araguaia, propon­
do na Justiça Federal ações civis contra as Audiências Públicas, 
sempre na calada da noite, prejudicando o bom e necessário pro­
cesso, levando as comunidades envolvidas ao desespero, e ante· 
vendo um futuro sombrio para a Hldrovia Tocantins-Araguaia. 

Nestes termos convidamos o Ilustre Parlamentar para nos 
acompanhar nesta jornada diffcll, cujo apoio é de fundamental im­
portância para a consolidação de nossa hidrovla. 

Contando mais uma vez com a colaboração do Ilustre Se­
nador, renovamos, em nome de nossa comunidade, votos da 
mais alta estima e apreço. 

Atenciosamente, Luiz Elias Abdalla Prefeito. 

NOTA OE REPÚDIO 

A Comunidade do Munlcfpio de Água Boa/MT, representa­
da pelas entidades abaixo relacionadas, vem de público repudiar 
a insidiosa campanha contra a Hldrovia Tocantins-Araguaia, ano 
teriormente manifestada através de ONG, e hoje através de re­
presentantes do Ministério Público Federal, representado pelos 
Procuradores Regionais, especialmente o de Mato Grosso a, 
também, do Estado de Goiás, que demonstram, com isso, um 
inequfvoco desconhecimento de causa sobre a Implantação da 
Hidrovia Tocantins-Araguaia, provocando ações civis na Justiça 
Federal, tentando, com isto, adiar ou interromper as audiências 
públicas para o licenciamento ambiental deste importante meio 
de transporte fluvial. 

O Ministério Público Federal, através de suas Procuradori· 
as Regionais, sediadas nos cinco estados que serão beneficiados 
pela Hidrovia, está interferindo acintosamente na realização das 
audiências públicas promOVidas pelo Ibama, cujas ações são rea· 
lizadas às escondidas, no calar da noite, sempre às vésperas da 
realização das Audiências Públicas, cujas intenções não demons­
tram transparência por que deve pautar as instituições públicas, 
e, sim, prejudicar a realização destas audiências. Perguntamos: 
por que não entraram com as ações em tempo hábil para que as 
outras partes pudessem defender o ElA-RIMA? Parece-nos que 
as idéias claras não são o apanágiO de nossos dias. As Audiênci· 
as servirão para instruir e orientar as comunidades localizadas 
nas imediações dos rios abrangidos pela Hidrovia. Perguntamos 
novamente: por que os ditos procuradores não tiveram a cora­
gem de defender suas idéias nas Audiências Públicas? O Minis­
tério Público tem participação direla em tais eventos, e não deve­
riam se abster de participar. 

irmãos silvícolas habitantes da regIão, e nem tampouco o meio 
ambIente local. 

Todavia, interesses de toda ordem, multas vezes Inconfes­
sáveis, se Insurgem para não permitir que nossa região e nosso 
pafs possam crescer e desenvolver harmonlcamente. e ainda, di­
vulgar ao mundo que é possfvel prosperar preservando nossas ri­
quezas naturais para as gerações futuras. 

Nós cIdadãos que escolhemos este rincão do Brasil para 
construir nossos sonhos, não mais podemos ver o suor de nosso 
rosto ser conspurcado por aqueles que vivem alhures, tramando 
nos escritórios das grandes cidades e deixando que permaneça 
nossa Pátria num ambiente de devastação e mIséria, que estes 
mesmos permitem, pois que por lá nada resolvem, e por aqui 
nunca aparecem. 

A revista Veja, publicou matéria sobre a Importância da 
consolidação da Hldrovia Tocantins-Araguaia em sua edição n2 

1621, de 27-10-99 pág, 47, que assim descreveu: 
..... para abrir o corredor, que pode despejar a produção de 

Mato de Grosso no porto de Itaqui, em São Lufs do Maranhão, 
basta construir uma estrada de ferro de 165km entre Xambloá, no 
Araguaia, e o Munlcfpio de Estreito no Maranhão, e investir na HI­
drovia Tocantins/Araguaia". Isto não são palavras nossas, mas 
de reportagem desta importante revista brasileira. Segundo pala­
vras do Gerente Geral do Consórcio de Consultorias, Mlchal Gar­
tenkraul: "A queda do custo do frete, com estas obras, aumentará 
tanto a competitividade que vai tirar o sono dos produtores ameri­
canos". O que querem, então, se está claro e cristalino. 

Reafirmamos, agora, nossa confiança no Poder Judiciário 
e cremos que daqui para frente nada mais vai Impedir que as Au­
diências Públicas do Processo de Licenciamento Ambientai da 
Hldrov;a Tocantins/Araguaia fique eternamente na dependência 
do Ministério Público Federal, que a cada audiência, entra com 
uma ação civil, tentando evitar a realização das audiências, sen­
do que os representantes do Ministério Público falam sem conhe­
cimento de causa, pois não tiveram o bom senso de pelo menos 
visitar a região, e desta forma, fündamentar suas declarações. 

O Ministério Público, no nosso entender, representa o 
Estado, e deve pautar pelo interesse "público", e jamais contrário 
a este. 

Se o pretexto é a questão indrgena Isto Já passou há muito 
tempo, pois vivemos em harmonia como brasileiros que somos. 
Qualquer tentativa de exclusão deste ou daquele povo, onde o 
beneHcio para a maioria seja ultrajado por Interesse de uns pou­
cos, está na contramão da história e que não é mais admissivel 
nestes tempos. 

Finalizando, como representantes da comunidade, pedi­
mos que fique garantido o processo de Licenciamento e Implan­
tação da Hidrovla Tocantins/Araguaia por tralar-se de um legitimo 
anseio de nossa população e meta prioritária do Governo Fede­
ral, cujo projeto faz parte do Plano do Governo Federal, aprovado 
pelo Congresso brasileiro, denominado de Brasil em Ação. 

Água Boa (MT), 26 de outubro de 1999. - Prefeitura Muni­
cipal de Água Boa, Lufs Elias Abdalla, Prefeito - Associação 
Comercial e Industrial, Ivo Francisco Nledermayer, Presldente­
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Laércio Mariano da Cruz, 
Presidente - Lions Club de Água Boa, Llsson Isldoro Coelho, 
Presidente - Loja Maçônica Luzes do Milênio, Amlrlo Ananla. 
Neto, Presidente - Associação dos Engenheiros Agrônomos, Eu· 
rico Procópio Pompeu, Presidente - Câmara Municipal de Água 
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Boa, José Arl Zandoná, Presidente - Sindicato Rural, Celso 
José Spenthof, Presidente - Rotary Club de Água Boa, Luiz 
Ornar Plchetll, Presidente - Loja Maçônica Coração do Brasil, 
Sebastião Nelson da Silva, Presidente - Coop. dos Produtores 
Rurais, Aflson Luiz Arantes, Presidente - Sistema de Créd. Co­
operativo, Marco Antonio Alburg, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Con­
cedo a palavra ao Senador Geraldo Cândido, por até 
50 minutos. 

O SR, GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Senadores, quero abordar dois assuntos importan­
tes do Estado do Rio de Janeiro. A primeira questão 
refere-se ao Banerj, Banco do Estado do Rio de Jane­
iro, privatizado no Governo Marcelo Alencar, cujos 
empregados tinham o seu Instituto de Previdência, a 
Prevl-Banerj, que detinha um recurso considerável. 
Com a privatização da Instituição, o Governo do Esta­
do quer utilizar o recurso que seria destinado ao pa­
gamento dos servidores aposentados do Banco para 
pagamento de todos os servidores do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Recebi carta do Secretário Executivo do Fórum 
das Entidades do Banerj, Roberto Percinoto, nos se­
guintes termos: O noticiário da imprensa sobre a re­
negociação da dívida do Estado do Rio de Janeiro e a 
posição assumida pelo Governador Anthony Garoti­
nho vêm intranqOilizando aposentados e pensionistas 
do Banerj. 

É bom lembrar que a Resolução nº 6.197 desta 
Casa Legislativa constituiu a chamada Conta "A" na 
Caixa Econômica Federal, conta que tem destinação 
exclusiva para pagamento e garantia dos compromis­
sos assumidos com os antigos participantes da Pre­
vi-Banerj, ou seja, os R$2,5 bilhões depositados na 
Caixa Econômica Federal são apenas para pagamen­
to de aposentadorias e pensões dos inativos do antigo 
banco estadual. No caso, os funcionários ativos tive­
ram duas opções: receber a reserva de poupança ou 
a renda mensal, conforme a escolha efetuada. 

Relembrar as razões que levaram o Governo 
Federal a optar pela abertura da referida Conta "A" 
ajuda a entender o equivoco do Executivo quanto à 
disponibilidade daqueles valores. A salda encontrada 
foi a negociação dos direitos entre os participantes do 
fundo de pensão, a Previ-Banerj, e o Estado do Rio 
de Janeiro, consubstanclada em dois contratos de as­
sunção de obrigações e negócios jurldlcos: um, que o 
Estado do Rio assinou com a Previ-Banerj, relativo 
aos direitos previdenciários; outro, com o Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A, correspondente aos di· 
reitos trabalhistas. A esses, aderiram os detentores 
daqueles direitos que assim desejaram, através de 

contratos individuais denominados termos de ade­
são. Todos esses instrumentos contêm cláusulas e 
condições que fazem parte do acordo fechado entre 
as partes e que, por óbvio, não podem ser modifica­
dos unilateralmente por uma delas. 

Existe uma situação consolidada que não pode 
ser ignorada: são 15 mil tratos (termos de adesão) as­
sinados, e não há como mudá-los de forma unilateral 
apenas porque governantes querem. A cláusula XIII 
estabelece que "o contrato é irrevogável e é irretratá­
vel, inclusive por seus sucessores e descendentes". 
Rompimento de contrato é uma ilegalidade, por mais 
nobres que venham a ser os motivos; é caso de justi­
ça. O funcionalismo do Banerj e suas entidades re­
presentativas estão vigilantes no sentido de preservar 
direitos legais e legitimamente adquiridos. Portanto, 
como já me referi no início do pronunciamento, esta 
Casa já deu o seu parecer através da Resolução N° 
61/97. Então, não cabe ao Senado Federal retomar 
uma prestação vencida. 

Outro ponto da renegociação da divida a qual 
gostaria de me referir é a situação dos 800 funcionári­
os do Banerj que se encontram em disponibilidade no 
Banco do Estado do Rio de Janeiro. Esses servidores 
não foram transferidos para o Banco Banerj S/A, su­
cessor do antigo Banco do Estado. Esses trabalhado­
res têm sua situação de emprego indefinida, já que 
nos chegam informações que está para acontecer a 
conversão da liquidação extrajudicial para a liquida­
ção ordinária, sendo que em breve tempo seria solici­
tada a extinção do antigo Banerj. 

Pergunto: Como ficariam esses 800 chefes de 
famflia que apenas querem o direito de trabalhar? Por 
tudo isso, aguardo a resposta do Banco Central ao re­
querimento de informações sobre a liquidação do Ba­
nerj e de sua caixa de previdência. Esta operação foi 
uma das suas maiores maracutáias que este Pais já 
viu, a privatização do Banerj. 

Sr. Presidente, na segunda parte do meu pro­
nunciamento, quero referir-me mais uma vez ao pro­
blema do Estado do Rio de Janeiro, que chamo de os 
fantasmas do Riocentro e da CSN. E preciso apurar 
para escrever a verdadeira história recente do Brasil. 

A História do t;lrasil não pode estar cheia de 
sombras e fantasmas". Foi o que disse recentemente 
o Presidente Fernando Henrique Cardoso, ao se refe­
rir ao novo Inquérito Policiai Militar, IPM, do caso Rio­
centro. 

Este que foi um dos episódios mais obscuros do 
terrorismo de Estado, aconteceu na noite de 30 de 
abril de 1981, portanto, quase dois anos após a Lei da 
Anistia. Uma bomba explodiu dentro de um automó-
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vel Puma, de placa fria, no estacionamento do Rio- mara dos Deputados vem lutando para que isso ocor-
centro, um grande pavilhão, na Zona Oeste do Rio, ra. Espero que as 270 páginas do IPM não se tornem 
onde se realizam feiras, congressos, exposições e papéis inúteis nas mãos do Procurador-Geral da Jus-
eventos culturais. No local, estava sendo realizado tiça Militar, Kleber Coelho, que afirmou à imprensa 
um espetáculo de música popular brasileira em ho- que "o caso não vai acabar em pizza". Esperamos 
menagem ao Dia do Trabalhador, .assistido por cerca uma ação eficaz do referido Procurador. 
de 10 mil pessoas, segundo os jornais da época. A Eficiente - não poderia deixar de citar - foi a sé-
explosão da bomba feriu gravemente o capitão do rie de reportagens do jornal O Globo, de autoria dos 
Exército Wilson Machado, que estava no volante do jornalistas Amaury Ribeiro Júnior, Chico Otávio e 
carro, e matou o sargento Guilherme do Rosário, que Ascânio Seleme 
estava no banco do carona e levava a bomba no colo. 
Os dois militares eram lotados. Os dois militares eram 
lotados no DOI-CODI. Dez minutos depois, aconte­
ceu outra explosão na casa de força do Riocentro. 

Após o atentado, designado para chefiar o IPM, 
o Coronel Luis Antônio Prado preferiu demitir-se da 
função, pouco depois de iniciá-Ia, por não se dispor a 
fazer adulterações na investigação e na conclusão. 
Com isso, as forças do obscurantismo e do atraso co­
meteram o segundo atentado: o Coronel Luís Antônio 
perdia a promoção a general. 

Quem assumiu o inquérito foi o então Coronel, 
este sim, promovido a General, Job Lorena de 
Sant'Anna. A pseudo-investigação desprezou provas 
periciais e concluiu que o sargento e o capitão haviam 
sido vftimas de um atentado sem apontar culpados; 
portanto foram inocentados. 

Em 1996, a Comissão de Direitos Humanos da 
Câmara dos Deputados encaminhou ao Procura­
dor-Gerai da República, Geraldo Brindeiro, pedido de 
instauração de novo inquérito. Em parecer, a Procu­
radora da República, Gilda Berger, afirmou que o 
caso não estava prescrito e não foi abrangido pela 
Anistia de 1979. 

Este ano, o caso foi reaberto e, após três meses 
de investigações, o General Sérgio Conforto, encar­
regado do novo IPM, encerrou o seu trabalho, apon­
tando a responsabilidade de quatro militares pelo 
atentado. O fato muda uma versão da História do Bra­
sil que perdurou por 18 anos. O atual Coronel Wilson 
Machado foi indiciado por homicídio qualificado e o 
General da reserva, ex-Chefe da Agência Central do 
SNI, Nilton Cruz, por falso testemunho e desobediên­
cia. O General Conforto concluiu que também havia 
provas para indiciar o Sargento Guilherme do Rosário 
e o Coronel Fred Perdigão. Mas a responsabilidade 
foi extinta, porque ambos já estão mortos. 

Apesar de resgatar um momento obscuro da 
nossa história, esse IPM - Inquérito Policial Militar­
ainda é insuficiente. Os Generais Job Lorena de 
Sant'Anna e Otávio Medeiros deveriam ser melhor in­
vestigados. A Comissão de Direitos Humanos da Câ-

Aqui a imprensa cumpriu o seu papel de estar a 
serviço do interesse público. 

Outra situação recente em que, infelizmente, a 
imprensa não cumpriu esse papel foi o da indicação e 
posterior nomeação do General José Luiz Lopes da 
Silva para Ministro do Superior Tribunal Militar, que, 
inclusive, é a instância que vai julgar o atentado Rio­
centro. 

Faço minhas as palavras do Bispo da Diocese 
de Volta Redonda e Barra do Piral, o respeitável luta­
dor pelos direitos humanos, Dom Waldyr Calheiros: 
"O General José Luiz não deveria ser nomeado, mas 
ser réu do STM". 

No dia 9 de novembro de 1988, o general co­
mandou uma operação de invasão da Companhia Si­
derúrgica Nacional. 

Portanto, hoje faz exatamente onze anos da in­
vasão da siderúrgica, com a morte, o massacre dos 
seus trabalhadores. Nesta data, está-se realizando 
ato público em frente à Companhia Siderúrgica Naci­
onal, relembrando o fato e protestando contra a indi­
cação do General José Luiz para o STM. 

O Correio Brazlllense de segunda-feira publi­
cou uma matéria que trazia algumas notícias em rela­
ção ao massacre da CSN onze anos depois. Diz o se­
guinte: 

A cidade protesta hoje - quer dizer, no dia 9 -
contra a nomeação do General José Luiz para o STM, 
que ocorrerá na próxima sexta-feira. O ato será reali­
zado às 17h, na Praça Juarez Antunes. 

A situação ainda é de conflito na região, pois os 
metalúrgicos da CSN, empresa privatizada em 1994, 
estão mobilizados para manter o turno de seis horas 
de trabalho, reivindicação conquistada' com sangue 
há onze anos. 

E continua: 

As marcas deixadas pela morte dos três operários 

A mãe de Carlos Augusto Barroso, 19 anos, tra­
. umatizada pela morte do filho, consumiu todo o di­
. ·nheiro da indenização em tratamento de saúde. 
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A viúva de Walmir Monteiro, 27 anos, foi embora há 25.500 -, correspondendo a 50 mil crianças benefi-
de Volta Redonda, reside em Uberaba-MG, e nunca ciadas. 
voltou à cidade. 

o pai de Willian Fernandes, 22 anos, deixou a 
cidade e foi para Minas Gerais a procura de espíritas 
para falar com o filho morto. 

Um dos lideres da greve, Juarez Antunes, que 
foi Deputado Federal e Prefeito de Volta Redonda, 
morreu num suspeito acidente de carro. 

Um dos feridos, Lanchim, perdeu o movimento 
da perna esquerda em conseqüência de um tiro, vive 
sob o medo de perder a aposentadoria por invalidez. 

A nova Diretoria da CSN, agora privatizada, 
emitiu uma nota oficial. No último parágrafo, diz: 
"Apesar de lamentáveis, fatos de tanto simbolismo e 
importância histórica servem de lição sobre o papel 
que devem assumir o diálogo, a negociação e o bom 
senso". 

Aparentemente, o discurso que atribui certo va­
lor pedagógico ao sangue e às mortes permanece in­
tocado. Intocado onze anos depois. (São ecos que 
lembram o que disse o General José Luiz onze anos 
atrás.) 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Sena­

dor Geraldo Cândido, se V. Ex· puder fazer a gentile­
za de assumir a Presidência, agradeço. 

O Sr. Eduardo Suplicy, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Cândido. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Con­
cedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, como U­
der, por vinte minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Como Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Senador Geraldo Cândido, Sr"' e Srs. Senadores, 
neste final de semana, o Governador do Distrito Fe­
deral, Joaquim Roriz, anunciou uma decisão surpre­
endente, que precisa ser analisada em profundidade, 
porque constitui gravfssimo retrocesso. Trata-se do 
fim da Bolsa-Escola, programa instltufdo há cinco 
anos pelo Governador Cristovam Buarque, pelo qual 
toda famflia cuja renda não alcance pelo menos melo 
salário mínimo per capita e que tenha crianças na fai­
xa de 7 a 14 anos passa a ter o direito de receber uma 
bolsa-escola de um salário mínimo. 

Esse programa foi iniciado na primeira semana 
do Governo Cristovam Buarque, em janeiro de 1995, 
experimentalmente no cidade-satélite do Paranoá. 
Progressivamente, foi ampliado. Ao final do seu Go­
verno, havia cerca de 25 mil famílias inscritas - hoje 

Sr. Presidente,' o mais estranho é que o Gover­
nador Joaquim Roriz, quando candidato, explicitou 
em seu programa de governo, conforme assinal"do 
na página 20, que iria aperfeiçoar o Programa áol­
sa-Escola e duplicaria o número de famílias atendi­
das. Eis que agora, segundo anunciou a Secretária 
Eurides Brito, p programa será gradualmente extinto. 
Apenas as fam ílias que atualmente recebem a bol­
sa-escola permanecerão no programa, até que as cri­
anças completem 14 anos. E não haverá nenhuma 
família adiciol")al atendida pelo programa, que será 
substituído, por outro denominado "Sucesso no 
Aprender", que distribuirá cestas básicas e materiais 
didáticos às crianças. 

Ora, Sr, Presidente, trata-se de grave retroces­
so. Como é do conhecimento de V. Ex', participamos 
da Comissão Mista que examina as causas da pobre­
za no País e propõe soluções para a erradicação da 
pobreza absoluta e para a melhoria da distribuição da 
renda. Quando nossa Comissão visitava a Via Estru­
turai, observei que lá se encontrava o Governador Jo­
aquim Roriz a distribuir cestas básicas para famflias 
carentes. Preferi não me aproximar, porque confesso 
que estranhei um pouco aquele procedimento. E o 
Presidente da nossa Comissão, Senador Maguito Vi­
lela, que se encontra aqui presente, sabe disso. 

A Comissão de Combate à Pobreza visitou o 
Ceará, Pernambuco, Alagoas e o Distrito Federal, 
com o propósito de avaliar situações de extrema ca­
rência da população e de conhecer programas que 
têm sido institufdos pelos próprios governos. Na mi­
nha opinião, a distribuição da cestas básicas pelo Go­
vernador Joaquim Roriz, em substituição ao Progra­
ma Bolsa-Escola, constitui um atraso. De maneira ne­
nhuma eu poderia estar de acordo com essa decisão. 
Por isso, preferi até não me aproximar do Governador 
do Distrito Federal naquela cerimônia. 

Ao final de nossa missão - hoje cumprida no 
Entorno, nas cidades de Águas Lindas e Santo Antô­
nio do Descoberto -, tive a oportunidade de falar desta 
minha opinião com o Secretário do Governador Joa­
quim Rorlz, que é seu irmão. 

Com todo o respeito, considero a decisão extre­
mamente grave e julgo que precisa ser revista pelo 
Governador, até porque nós poderiam os, sim, aperfe­
içoar e ampliar o Programa Bolsa-Escola. 

Aliás, Srs. Senadores, é importante considerar­
mos o projeto Bolsa-Escola em perspectiva histórica. 
No Inicio dos anos 90, quando eleito Senador, resolvi 
apresentar um projeto que institui um Programa de 
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Garantia de Renda Mrnima para todos os adultos cuja Enquanto no Distrito Federal o benelfclo foi defl-
renda não alcançasse determinado patamar_ Essas nido desde a primeira semana de janeiro como sendo 
pessoas passariam a ter direito a receber um imposto de um salárlo-mrnimo por famflla, em Campinas o be-
de renda negativo, de forma a lhes garantir uma ren- nelfcio foi definido como o necessário e o suficiente 
da mrnima. para completar meio salário-mrnimo per caplta na­

Tivemos grande debate sobre o tema no âmbito 
do PT. Diversos economistas, sobretudo José Márcio 
Camargo e o próprio Cristovam Buarque, pondera­
ram que seria interessante relacionar o programa às 
oportunidades de educação. José Márcio Camargo, 
num encontro com 50 economistas do PT realizado 
em Belo Horizonte, em 1991, quando fiz a exposição 
sobre o referido programa, ponderou que seria mais 
interessante fazê-lo por familia, relacionando-o às 
oportunidades de educação, uma vez que um dos 
maiores problemas brasileiros era o grande número 
de crianças que se encontravam trabalhando, insta­
das por seus pais, que não tinham renda suficiente 
para sua sobrevivência. Dessa maneira, as crianças 
iam trabalhar bem cedo, vendendo doces na esquina, 
trabalhando nas carvoarias, nas plantações de soja, 
de sisal, de café, ou de laranja, e deixavam de apren­
der a ler, a escrever, a fazer contas. Chegavam à ida­
de adulta, em sua grande maioria, com condições 
precárias de aprendizado. Assim, tinham dificuldades 
de progredir na vida. 

Se institulssemos um complemento de renda 
para que as familias carentes mantivessem seus fi­
lhos freqüentando a escola, estarlamos contribuindo 
para cortar um dos principais elos do circulo vicioso 
da pobreza. 

Justamente em 1994, Cristovam Buarque, can­
didato ao Governo do Distrito Federal, anunciou, ao 
longo do segundo semestre, que, se eleito, instituiria 
um programa de renda mlnlma associada à educação 
e proveria as famflias com um complemento de ren­
da, sobretudo as que tivessem crianças em idade es­
colar. Durante a campanha, Cristovam Buarque nem 
chegou a utilizar o termo bolsa-escola na propagan­
da, ainda que explicasse com clareza a idéia. 

Ao mesmo tempo, em novembro de 1994, no 
Municlpio de Campinas, o Prefeito José Roberto Ma­
galhães Teixeira apresentou à Câmara Municipal pro­
jeto que institui um programa de garantia de renda fa­
miliar mlnlma de forma muito semelhante. Toda a fa­
mflia cuja renda não alcançasse meio salário-mlnimo 
per caplta e tivesse crianças até 14 anos, desde que 
freqüentassem a escola, passariam a receber um 
complemento de renda. Havia uma diferença entre a 
definição do benelfcio no Distrito Federal e em Cam­
pinas. 

quela famflia. 

Ambas as experiências foram introduzidas e ti­
veram sucesso. Tal foi o sucesso que, a partir dar, ou­
tros municlplos começaram a adotar Programas de 
Renda Mlnlma e de Bolsa-Escola, a exemplo dos Mu­
nlcfpios de Jundlal, Piracicaba, Riberão Preto, São 
José dos Campos, Mundo Novo, em Mato Grosso do 
Sul - com a Prefeita Dorcelina Folador -, Belém -
com o Prefeito Edmilson Rodrigues -, Riberão Preto­
com o Prefeito Antonio Palocci - e Santo André - com 
o Prefeito Celso Daniel. 

Em Belém do Pará, o Prefeito Edmilson Rodri­
gues passou a adotar os Programas de Renda Mini­
ma e de Bolsa-Escola, destinando 2,7% do orçamen­
to, beneficiando 16 mil crianças e expandindo extra­
ordinariamente o programa. 

Em Catanduva, o Prefeito Félix Sahão Introdu­
ziu o Programa Bolsa-Escola com resultados pareci­
dos com os dos demais Municlpios. O Indlce de eva­
são escolar de Catanduva baixou de 19% para me­
nos que 0,5%. Um notável Indlcel 

O Secretário de Educação do Governo Crlsto­
vam Buarque, Sr. Antonio Ibanez, disse com precisão 
que "os dados da Secretaria de Educação do Distrito 
Federal de 1998, referentes ao ano letivo de 1997, 
mostraram que os índices de evasão e de reprovação 
entre os alunos bolsistas foi de 0,65% e 7,9% respec­
tivamente. Entre os alunos regulares, a evasão foi de 
6,8% e a reprovação de 16,2%". Houve, portanto, um 
efeito significativo do Programa Bolsa-Escola. 

Disse também Antonio Ibanez, na sua avaliação 
do Programa Bolsa-Escola publicada ontem no Cor­
reio Brazlllense, que: 

- boa parte dos alunos beneficiários da bolsa 
começaram na escola com uma defasagem média de 
idade/série de dois anos; 

- parte desses alunos já haviam desistido de es­
tudar em razão de sucessivas repetências; 

- que todos os bolsistas viviam em situação de 
pobreza sem condições mlnimas de sobrevivência; 

- que existem ainda aqueles alunos provenien­
tes de famflias desestruturadas, vitimas de violência, 
com dificuldades de adaptação, baixa concentração, 
indisciplina e desinteresse pelos estudos. 

Enfim, tratava-se de alunos que, em sua maio­
ria, se constituram em grupos de exclusão social e 
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econômica e também pelo sistema educacional que Justamente o Senador Ney Suassuna, Relator 
vigorava até 1995. do projeto, compreendeu a sua importância e deu um 

Em 1998, a Unesco, Unicef e o Instituto Polis re- parecer favorável. Há duas semanas, na terça-feira 
alizaram uma avaliação (Bolsa-Escola, Melhoria Edu- retrasada, a Comissão de Assuntos Econômicos 
cacional e Redução da PObrezá): tendo concluído aprovou por consenso, unanimemente, o parecer do 
que a Bolsa-Escola: Senador Ney Suassuna que aperfeiçoou o projeto. 

- melhora a qualidade de vidá das famílias em Hoje, encerra-se o prazo para a apresentação 
condiçôes de pobreza extrema; de recurso. Inclusive, cumprimento o Senador Ney 

_ melhora das condições .d~.acesso e perma- Suassuna, que, na tarde de hoje, solicitou aos Sena .. 
nência na escola dos setores sociais mais afetados dores Edison' Lobão e Mauro Miranda que não se 
pelos déficits educacionais apresente o recurso, já que parecer aprovado mere­

- melhora da auto-estima e aumenta a esperan­
ça de futuro melhor nos setorep.mais carentes da po­
pulação; 

- evita o trabalho infantil; .. 

- contribui para a geração de úma cultura esco­
lar positiva em setores sociais tradicionalmente exclu­
ídos da escola, aumentando o gosto pelo estudo, in­
crementando a participação das famílias no processo 
educativo dos filhos. 

Portanto, não é consistente o argumento da Se­
cretária de Educação do Governo do Distrito Federal 
Eurides Brito de que o desempenho dos alunos bol­
sistas é inferior ao dos não-bolsistas. A afirmação de 
S. S' reforça a justificativa da existência de um pro­
grama como este, que evita futura exclusão e ainda 
melhora os índices de repetência. No futuro, esses 
alunos poderão ter o mesmo desempenho que os 
não-bolsistas, em vez da exclusão nas ruas. 

Sr. Presidente, deveríamos discutir aqui o aper­
feiçoamento do Programa Bolsa-Escola. O Governo 
Federal fez aprovar no Congresso Nacional a Lei nO 
9.533, segundo a qual o Governo Federal está autori­
zado a financiar em 50% os gastos dos municípios 
que adotarem programas de renda mínima associa­
dos à educação para as famílias cuja renda não al­
cance meio salário-mfnimo mensal por pessoa e que 
tenham crianças até 14 anos. Definiram um benefício 
que considerei muito restrito e com uma equação 
que, no meu entender, fere o bom-senso: R$15 vezes 
o número de pessoas menos metade da renda famili­
a( per caplta. 

No dia seguinte à sanção dessa lei, apresentei 
um projeto pelo qual o beneHcio.fiGaria definido como 
uma proporção - 40% ou 50% - da diferença entre 
número de pessoas na família vezes. meio salá­
rio-mínimo - R$68,OO hoje -, menos a renda familiar, 
de.tal forma a sempre preservaro estímulo para as 
pessoas daquela fam ília estarem trabalhando, garan­
.lindo uma renda mínima e levando em consideraçã,o 
o tamanho e a renda da família. . . 

ceu o consenso de todos os partidos e assim deve ser 
considerado de forma definitiva. Trata-se de uma ma­
neira de aperfeiçoar a idéia da Bolsa-Escola ou do 
Programa de" Renda Mínima associado à educação, 
inclusive, para responder algumas das objeções da 
Secretária de Eclucação do Governo do Distrito Fede­
ral, porém jamais para tomar qualquer atitude de can·· 
celar o Programa Bolsa-Escola, hoje já reconhecido 
internacionalmente a ponto de, na Missão Criança Ci­
dadã, o ex-Governador Cristovam Buarque estar as­
sessorando os Governos do Equador e do Peru, além 
de governos africanos e da Ásia, e estar interagindo 
junto a instituições internacionais. 

O Sr. Maguilo Vilela (PMDB - GO) .- Senador 
Eduardo Suplicy, V. Ex' me concede um aparte? 

O SR .. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) . 
Com a maior honra, Senador Maguito Vilela, Presi­
dente d.a Comissão que examina as causas da pobre­
za no Brasil e as soluções para erradicá-Ia. 

O Sr. Maguilo Vilela (PMDB -- GO)·- Muito obri­
gado, Senador. Primeiramente, esclareço uma dúvi­
da de V.Ex'. Verifiquei com o Carreiro: meu nome re­
almente não consta no recurso. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Agradeço a sua atenção. 

O Sr. Maguilo Vilela (PMDS - GO) - Eu tinha 
iniciado a assinatura .- porque sempre dou apoio a 
quem me pede - e, quando me disseram o objetivo, 
eu a risquei. Inclusive, está anulada a minha assina­
tura. Eu disse isso no exato momento. Concordo intei­
ramente com o projeto de V. Ex'. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Sloco/PT - SP)·­
Então, também agradeço a iniciativa e a atenção de 
V. Ex' nesse sentido. 

O Sr. Maguilo Vilela (PMDS - GO) - Em se­
gundo lugar, digo a V. Ex' que sou um aliado da Bol­
sa-Escola. Admito que o Programa pode ser aperfei­
çoado, melhorado, mas não podemos acabar com 
algo que vai bem, com o que está dando certo, com o 
que beneficia o pobre. Serei um aliado de V. Ex' para 
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ir-se for o caso-até o Governador Joaquim Roriz, O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT -SP) -
conversarmos com a Secretária de Educação, pedir Sr. Presidente, a reflexão é Importante e eu também 
que não cancele um programa exitoso. Quero ser mu- gostaria de responder ao Senador Luiz Estevão. 
ito claro: não admito combate a nenhum tipo de pro- O Sr. Magulto Vilela (PMDB - GO) - Sr. Presl-
grama que beneficie os pobres no Brasil. Sou contra dente, V. Ex· pode prorrogar a sessão, havendocon-
tudo que beneficia os que sempre foram beneficia- senso do Plenário. 
dos: os banqueiros, os milionários. Programas assis- O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) _ 
tenciais, seja distribuição de leite, de pão, isenção de Sr. Presidente, por cinco minutos. Dessa forma, terei 
energia, de água, cesta de alimentos, criei todos eles tempo de ouvir o aparte do Senador Luiz Estevão. 
em Goiás e sei o quanto foram importantes e benéli- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Con-
cos para o povo do meu Estado. Hoje estivemos em sulto o Plenário sobre a prorrogação da sessão por. 
duas cidades de Goiás: Águas Lindas e Santo Antô- cinco minutos, para que o Senador Eduardo Supllcy 
nio do Descoberto. Aos moradores das casas humil- conclua seu pronunciamento. (Pausa) 
des em que entramos perguntamos o que estava fal- Não havendo objeção do Plenário, está prorro-
tando e eles responderam que estava faltando a ces- gada a sessão por cinco minutos. 
ta de alimentos. O Pais atravessa uma crise grave de O Sr. Luiz Estevão (PMDB - DF) - V. Ex' me 
desemprego, pessoas moram em casebres de pape- permite um aparte? 
lão, de lona, de pau a pique e não podemos prescindir O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) _ 
também de programas como esses. São programas Ouço V. Ex. com prazer, mas peço apenas que seja 
assistencialistas, reconheço, mas são extremamente breve, para que eu possa responder a ambos. 
necessários, porque não podemos dar emprego para O Sr. Luiz Estevão (PMDB - DF) - Nobre Se-
essas famílias, não temos condições. Os maiores cu 1- nador Eduardo Suplicy, vim a este plenário, já que es-
pados por essas famílias estarem em bolsões de mi- tava acompanhando o discurso de V. Ex. em meu ga-
séria, nas favelas, passando fome, disputando o lixo binete, para parabenizá-lo pelo oportuno pronunCla-
com ratos, com cavalo e outros animais, são os go- mento, mas também para fazer um pequeno reparo. 
vernantes passados que não investiram em educa- O Governador Joaquim Rorlz Jamais cogitou extinguir 
ção, que não investiram em saúde, que não procura- o Programa Bolsa-Escola no Distrito Federal. Há um 
ram governar para os pobres, para os humildes. grande equivoco e uma enorme deslnformação na 
Então, se a culpa no passado foi dos governantes, so- maneira como vem sendo divulgado este assunto. O 
mos nós, os governantes de hoje, obrigados a acudir objetivo do Governador Joaquim Rorlz é multo slm-
essas pessoas que estão no fundo do poço. V. Ex' pies e muito claro. Durante a campanha eleitoral, em 
ter-me-á como aliado junto ao Governador, que sei todos os compromissos públicos do Governador Ro-
ser um homem de bem, um homem de bom senso. Se riz, candidato que era ao Senado, o Governador e eu 
S. Ex' tomou essa posição, pode revê-Ia, mas consi- sempre reafirmamos O nosso compromisso pela con~ 
dero que S. Ex' está agindo corretamente quando tinuidade do Programa Bolsa-Escola, que data de 
distribui as cestas. Penso que uma coisa não invalida muitos anos no Distrito Federal, desde a sua criação 
a outra. Sou um defensor da Bolsa-Escola, mas, ao pelo Prefeito de Campinas, Roberto Teixeira, até a 
mesmo tempo, sou um defensor dos programas as- sua adoção pelo ex-Governador Crlstovam Buarque. 
sistencialistas, em função da grave crise, do quadro O que busca o Governador Joaquim Roriz fazer? 
caótico instalado neste País. De forma que V. Ex· Aperfeiçoar o Programa Bolsa-Escola no Distrito Fe-
pode contar comigo. Tenho a impressão de que o Go- deral. E por. quê? Porque o Programa Bolsa-Escola 
vernador Joaquim Roriz, homem de bom senso, equi- contemplava, aO final do ano de 1998, 20 mil crian-
librado, vai rever essa situação. Contudo, não preci- ças, estudantes da Rede Pública de Ensino, o que re-
samos exigir o fim dos outros programas, que consi- presentava 3,60/0 do total de. alunos da Rede Públlcà 
dero importantes. Tudo que hoje se fizer em favor dos de Ensino, que são 570 mil no Distrito Federal. Por-
pobres ainda é pouco pelo que eles já sofreram neste tanto, a primeira providência era não só manter como 
Pais. Muito obrigado. ampliar o número de fammas e de crianças atendidas 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido. Fazen­
do soar a campainha) - Informo que o tempo de V. 
Ex', Senador Eduardo Suplicy, esgotou-se e, para o 
término da sessão, falta um minuto. 

pelo Progràma Bolsa-Escola. É Isso que o Governa­
dor Joaquim Rorlz está fazendo, com duas modifiCa­
ções multo Importantes: primeiramente, condicionan­
do a continuidade do recebimento do referido benefi­
cio não s6 à presença na escola mas também ao 
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aproveitamento escolar, porque foi detectado que al- trata de uma questão Importante. Preciso responder a 
guns alunos recebiam a bolsa, compareciam à esco- ambos os Senadores e da forma mais adequada pos-
la, porém,' não se sentiam comprometidos com o sível, até por causa do respeito que merecem. 
aproveitamento - que é fundamental. O aluno e a fa- O Senador Magulto Vilela tem tido muita serie-
mflia devem mobilizar-se para que seja proveitosa a dade na presidência da Comissão Mista de Comba-
passagem da criança pela escola. Então, a partir de te à Pobreza. Com suas palavras e atitudes, não 
agora, será exigido também um mínimo de aproveita- apenas agora, mas desde que passamos a intera-
mento escolar para que a criança continue recebendo glr, melhor dizendo, desde o primeiro dia em que 
esse beneffcio. A segunda questão é que o Governa- trocamos idéias, quando ouvi os pronunciamentos 
dor do Distrito Federal pretende não mais fazer o pa- dele e S. Ex' teve oportunidade de ouvir os meus, 
gamento em espécie, mas transformá-lo em outro desde o início,o Senador Maguito Vilela apoiou a 
tipo de compensação equivalente para a família, por- idéia de um programa de renda mínima consistente 
que foi observado também - os Senadores Eduardo como o que acaba de mencionar. V. Ex' teve muita 
Suplicy, Maguito Vilela, Geraldo Cândido e Freitas experiência como Governador de Estado ao imple-
Neto conhecem bem o problema - que, lamentavel- mentar os mals.dlversos tipos de programas, como 
mente, muitas vezes, um bônus pago em dinheiro os que acaba de .citar. 
não é usado em beneffcio da famflia. Não precisamos 
falar no drama do alcoolismo - principalmente em 
muitas famflias de baixa renda -, que faz com que a 
Bolsa-Escola não redunde num beneffcio efetivo para 
a famflia. Todavia, cuidadoso como é e zeloso dos 
seus compromissos, o Governador manterá todas as 
crianças abrangidas pelo Programa no Governo pas­
sadona mesma modalidade até que completem os 
15 anos de Idade, ou seja, as modificações serão 
adotadas em relação às crianças que vão ingressar 
no programa, dentro de um projeto progressivo de 
contemplar um universo muito maior de crianças no 
Distrito Federal. Quero dizer a V. Ex." que, se tivesse 
o Governador tomado a decisão de suspender o Pro­
grama Bolsa-Escola pura e simplesmente, estaría­
mos, eu e o Senador Maguito Vilela, juntando-nos a 
V. Ex." no sentido de recomendar ao Governador que 
não o fizesse. Como esse não é, nem nunca foi, o pro­
pósito do Governador Joaquim Roriz, fiz minha inter­
venção a fim de registrar esse breve reparo. Quanto à 
questão do auxílio-alimentação, quero dizer o seguin­
te: efetivamente, ele não acaba com a pobreza, mas 
com as conseqüências da pobreza, porque a fome é a 
mais perversa dessas conseqüências. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT-SP) -
Senador Luiz Estevão, V. Ex" tentou me dizer que o 
Governador Joaquim Roriz não vai terminar com a 
Bolsa-Escola, mas acaba anunciando que vai ao 
substituir o pagamento em dinheiro por formas de dis­
tribuição de cestas básicas e outros kits, o que, aliás, 
está registrado ... 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Se­
nador Eduardo Suplicy, quero informar a V. Ex.' que a 
prorrogação do tempo também já terminou. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a atenção de V. Ex.", porque se 

Eu gostaria de dizer que, na conversa com os 
beneficiários - isso é fundamental-, ao indagar - eu 
gostaria de pedir a atenção do Senador Luiz Este­
vão - como aconteceu, por exemplo, no Município 
de Campinas e em todos aqueles onde foram insti­
tuídos programas de renda mínima e/ou de bol­
sa-escola, a cada uma das famflias beneficiárias se 
porventura prefeririam a cesta básica ou o paga­
mento em dinheiro, praticamente todas as pessoas 
disseram que preferiam o pagamento em dinheiro. 
Por quê? Porque às vezes, como observamos hoje 
nas casas tão humildes que visitamos, era preciso 
trocar a telha, quando telha há, ou as madeiras, ou 
as janelas, ou as portas que quebrara~, ou, então, 
era preciso comprar o material escolar. As vezes re­
cebem na cesta básica justamente aquilo que mais 
facilmente poderiam comprar no mercado vizinho e 
a um bom preço. E quando vem a reforma monetá­
ria, por excelência ... 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Se­
nador Eduardo Suplicy, por favor, seja brevel 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Estou sendo breve. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Peço 
a V. Ex" que conclua, porque o seu tempo já acabou, 
já houve prorrogação, e V. Ex' continua. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Senador Geraldo Cândido, eu estava inscrito para fa­
lar como Líder, e V. Ex' pediu para falar. Então, eu 
pediria apenas atenção ao companheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Eu 
estava inscrito para falar. Eu estava na lista. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Mas eu tinha o direito regimental de pedir a palavra e, 
consultados os membros do Partido ... 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - Não Assim, Srs_ Senadores Maguito Vilela e Luiz 
vamos, aqui, entrar nesse debate_ Estevão, gostaria que esta Casa compreendesse o 

o. SR_ EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
De maneira que o gr<lu de cid<ld<lni<l p<lra <lS pesso<ls 
será m<lior. Segundo <l conclusão dos estudos dos 
economist<ls, o grau de cid<ld<lni<l, no Bmsil e no exte­
rior, seri<l muito m<llor. Os economlst<ls, no m<lis Imgo 
espectro, recomendam o p<lg<lmento em dinheiro e 
não em cest<lS básic<ls ou cest<ls de alimentação e 
assim por diante. 

Quanto à questão de saber se o pai vai beber, 
ou diria que isso é mínimo, Sen<ldor Luiz Estevãol 
Ess<l é uma preocup<lção de quem não está convi­
vendo com <lS famflias que têm esse problema. F<lço 
questão de convidá-lo, se quiser" par<l visitar <lS pes­
SO<lS beneficiárias do Program<l Bols<l-Escola para ter 
a certeza de que esse argumento ,não é válido. Eu 
acredito, inclusive, na liberdade. da pessoa humana e 
na responsabilidade dos pais de,.em recebendo o re­
curso na forma monetária, sobretudo, darem assis­
tência às suas crianças. E creio que. é fHeferível, do 
ponto de vista da cidadania, que sejam eles que deci­
dam. 

Mas a quem interessa a cesta básica? 

Com certeza, interessa aos fornecedores de 
alimentos das mesmas. Há os grl!Pos interessados 
na cesta básica, como há hoje os Interessados no 
programa do Consea, da Conab. Os interesses em 
que sejam distribuidos 30 milhões de cestas bási' 
cas no Brasil são extraordinários. Isso explica muito 
o fato de esses programas terem sido ampliados, 
em que pese ao próprio Presidente Fernando Hen­
rique dizer que se sente envergonhado de ter ainda 
tais programas. 

Não considero adequado o procedimento, que 
hoje testemunhei, do Governador Joaquim Roriz, ou 
seja, distribuir a cesta básica à família A, B ou C, por­
que cada brasileiro tem o direito inalienável de parti­
lhar da riqueza de seu país. Isso não recebido como a 
dádiva do Presidente da República, do Governador, 
do Senador, do Deputado, do Vereador ou do Prefei­
to, mas deve ser considerado como um direito à cida­
dania. 

Por essa razão, não convém esse tipo de proce­
dimento. Os próprios pesquisadores do IPEA chega­
ram a conclusões semelhantes. Haja vista o que dis­
se <l economista Lena L<lvlnas, do IPEA, a respeito 
disso: "Há uma relação de dependência com o Gover­
no, um clientelismo. É um estigma assustador. A pes­
soa se sente diminuida." 

importante é pensarmos em um desenho de Pro­
grama Bolsa-Escola, em um desenho de Programa 
de Renda Minima que inclusive promova as oportu­
nidades de emprego, a presença das crianças na 
escola e contribua p<lra erradicar o trabalho infantil, 
mas também para erradicar a pobreza e contribuir 
para a construção de uma nação justa. Eis porque é 
importante haver um desenho que sempre assegu­
re a promoção das pesso<ls, o direito de progredir 
sempre, se assim o desejm. No meu entender,defi­
nir o benefício como <lpenas um s<llário minimo sem 
lev<lr em consideração v<lri<lções n<l rend<l, não é o 
ide<ll, Vamos <lperfeiçoar, m<lS V<lmos m<lnter o pro­
gr<lm<l instltuido pelo ex-Govern<ldor Cristov<lm Bu­
<lrque. 

Sen<ldor Luiz Estevão, qU<lndo Deputado distri­
tal, V. Ex' apresentou projeto de lei p<lra<lmpli<lr o 
Program<l Bols<l-Escola e n<l maneira próxima de 
como ele er<l. Seria Import<lnte que de f<ltoele fosse 
<lmpliado e <lperfeiço<ldo. 

Muito obrig<ldo. 

O SR_ LUIZ ESTEVÃO (PMDB-DF) - Sr. presi­
dente, V. Ex' me permite um escl<lrecimento muito 
breve? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) - V. 
Ex' tem <l pal<lvra p<lm um breve esclarecimento. 

O SR. LUIZ ESTEVÃO(PMDB~DF. P<lra um es­
cl<lrecimento. Sem revisão do orador.) - Gost<lri<l de 
dizer que não <lpenas apresentei o projeto como está 
registrado na camp<lnh<l eleitoml de 1994 que o pri­
meiro polftico <l apresent<lr um projeto assemelh<ldo 
ao Programa Bols<l-Escol<l foi o então Cílndid<lto a 
Deput<ldo distrital Luiz Estevão. 

Muito obrig<ldo. 

o. SR. PRESIDENTE (Gemido Cândido) - Não 
há m<lis oradores inscritos. 

O Senhor Senador Iris Res,ende enviou à Mes<l 
proposição que, em f<lce do disposto no art. 235, inci­
so 111, <llfne<l a, do Regimento Interno, será Iid<l n<l 
próxima sessão. 

O Sr. Sen<ldor Romeu Tuma enviou 'discurso à 
Mesa para ser publicado, na forma do disposto no art. 
203 do Regimento Interno. 

Sr. Ex' será atendido. 

o. SR. Ro.MEU TU MA (PFL- SP) - Sr. Presiden­
te, Sr" e Srs. Senadores, uma sociedade desportiva e 
cultural que consiga alcançar cem anos de vida, em 
pleno vigor e mantendo em suas fileiras netos, bisne-
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tos e trinetos de seus fundadores e dos mais antigos ferido pelos Imigrantes italianos, que, aos sábados e 
~6clos, merece ser reverenciada como autêntica insti- domingos, passeavam em barcos alugados. Entre 
tulção nacional. Assim, pedi a palavra para, desta tri- eles, quase sempre se via Emflio Gailina, Pietro Laz-
buna, ,enviar a saudação do Senado Federal - pois zarone, Luigi Torre, Emilio Tailone, Ângelo Quaranta, 
tenho'certeza de nisso poder representar meus no- Fúlvio Constanzo e .Ércole Ervene, que costumavam 
bres pares-aos diretores, conselheiros, sócios e reunir-se também numa tradicional confeitaria dás 
fl!nclonários do Clube Esperia, no momento em que imediações, a "Accasto & Lazzerone". Fervorosos 
comemoram o primeiro centenário da agremiação adeptos da prática do remo, foi na confeitaria que 
com uma série de festividades programadas para o discutiram e concordaram em fundar um clube dedi-
local onde, em 1.2 de novembro de 1899, às mar- cado àquele esporte, na época mais popular que o 
gens do Rio Tietê, sete jovens imigrantes italianos futebol. Dois senhores, chamados Bocchino e Nida, 
fundaram uma entidade fadada a marcar época na colaboraram na fundação sem se tornarem sócios, 
histÓria da cidade de São Paulo. Uma entidade que, pois pretendiam voltar para a Itália. E três nomes 
em 1937, foi agraciada com o titulo de "A Mais Com- para a entidade alternaram-se nas reuniões: "Club 
pleta Agremiação Esportiva do Brasil" e ainda hoje, Canottieri Cerea", "Club Canottierl Tietê" e "Club 
em modernas Instalações distribufdas por 95 mil me- Canottieri Esperia". Adotaram o último, pois alguns 
tros ,ql!adrados, congrega 16 mil famflias num qua- dos participantes haviam pertencido a uma agremi-
dro associativo que ostenta nomes famosos, como ação de remadores chamada "Societá Canottieri 
ÇS ele Sylvio de Magalhães Padilha, ex-Presidente Esperia", ou seja, Sociedade de Canoeiros Esperla, 
do Comitê Ollmpico Brasileiro, e João Havelange, existente até hoje, em Torino. Esperia significa 
ex-Presidente da FIFA, além de inúmeros campeões "paIs do ocidente" e referia-se à Itália, que fica a 
paulistas, brasileiros e sul-americanos. Uma escola oeste da Grécia. 
de vida, que formou gerações de cidadãos exempla­
res, entre eles personalidades como o ilustre cirur­
gião, Prof. Dr. Adlb Jatene. 

Quem conhecer agora a zona norte da Capital 
paulista, onde se encontra o aeródromo do Campo de 
Marte e o Parque Anhembi, não terá idéia de quão 
belo era o Rio Tietê, cem anos atrás. Historicamente, 
esse rio continua a ser o mais importante em solo bra­
sileiro, pois, através de suas águas, Ifmpldas nos idos 
de, 1500, aventuraram-se nossos desbravadores 
para, com as entradas e bandeiras, alargar os hori­
zontes nacionais, indo além, muito além dos limites 
linpostos pelo Tratado de Tordesilhas. Depois, na 
época da Proclamação da República, quando as mar­
gens estavam ligadas por uma tosca versão em ma­
deira da atual Ponte Grande, a região ribeirinha cons­
,It\lla o principal ponto de lazer paulistano. Vários res­
,taurantes e campos para piqueniques atraIam ho­
mens, e mulheres elegantes nas vestes da moda. Até 
ÍI década de 40, a pesca amadora de barranco ou 
,barco estendia-se às lagoas próximas, que se forma­
'viim nas várzeas com as periódicas inundações, e 
'proporcionava muita alegria, além de quilos de lam­
baris, IIcarás, mandls, bagres, cascudos, pintados, 
cllrlmbatás e, às vezes, até um ou outro dourado. Na­
dar no Tietê dava mais prazer que mergulhar em pis­
cinas. 

Pois bem, o final do século XIX encontrou essa 
paisagem bucólica adornada por extensas florestas. 
-A beira-rio, o Recreio "Bella Venezia" era o local pre-

As primitivas instalações, entre elas um barra­
cão usado como "garagem" para a guarda de bar­
cos de treinamento e corrida, foram erguidas na 
Chácara da Floresta, na margem esquerda do Tie­
tê, oposta à atual localização, num terreno alugado 
por 50 mil réis de uma tal Sra. Batista. Do proprietá­
rio do Recreio "Beila Venezia", Sr. Caetano Marte­
nucci, os fundadores compraram a primeira embar­
cação - um escaler branco, grande, que custou 250 
mil réis. E mantiveram-se, até 1903, sob a Presi­
dência do Sr. Emflio Gaflina, tendo como primeiro 
Secretário o Sr. Fúlvio Constanzo, que redigia as 
atas de reuniões em italiano. Nesse ano, as instala­
ções foram transferidas para a margem oposta, 
numa área cedida pelo Prefeito paulistano, Dr. 
Antônio da Silva Prado, quando o Presidente do 
Clube de Regatas São Paulo, Sr. Allplo Borba, com­
prou a Chácara da Floresta. 

Baixa e alagadiça, a nova área precisou ser 
aterrada, o que exigiu muito trabalho e despesa, pois 
os jovens fundadores só puderam comprar uma car­
roça e um burro. Finalmente, depois de quase um ano 
de sacriffcios, no dia 2 de outubro de 1904, a nova 
sede foi inaugurada com grandiosa festa esportiva, 
na presença de renomadas personalidades do Esta­
do e representantes de vários clubes de São Paulo, 
Santos e Rio de Janeiro. O Esperia estava sob a Pre­
sidência do Sr. Menotti Falchi e apresentava um qua­
dro social em fran'ca expansão, da mesma forma que 
o número de modalidades esportivas por causa do 
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surgimento das seções de '~amburello" (tiro ao vôo), ao cesto, esgrima, ginástica sueca, natação, pugilis-
natação e atletismo, entre outras. Na primeira década mo, remo, tênis e voleibol, todas sob a direção de téc-
deste século, o clube já realizava e participava de im- nicos especializados. 
portantes competições de atletismo, como a "Urbino Em 1938, em decorrência da instauração do 
Taccola". Em 1905, inaugurou as primeiras quadras Estado Novo, todos os clubes de origem estrangeira 
de tênis. deveriam ter seus nomes nacionalizados. Assim, a 

Em 1912, por influência do Presidente Marce- agremiação passou a chamar-se Clube Esperia Soci-
lino Marcello, o clube mudou sua denominação edade de Esportes Gerais. Quatro anos depois, acon-
para "Club Esperia Societá Italiana di Canottieri", tecia nova mudança de nome, pois, a 21 de setembro 
nome que perdurou até 1929. Ainda naquele ano, de 1942, em conseqüência da entrada do Brasil na 11 
embora a Federação das Sociedades de Remo esti- Guerra Mundial, foi promulgada lei, reafirmando a 
vesse sediada na cidade de Santos, o Esperia le- obrigatoriedade de nacionalização das sociedades 
vantou o campeonato estadual.' A partir de 1914, originárias de palses do Eixo. Por isso, o nome "Asso-
apresentou desempenho muito importante nos cha- ciação Desportiva Floresta", numa alusão às primei-
mados jogos do "Atleta Completo" e, na década de ras instalações, na margem oposta. Mas, 23 anos de-
20, sagrou-se campeão várias vezes em modalida- pois, em 1965, graças a um movimento deflagrado 
des como Bola ao Cesto, Vôlei e Polo Aquático, pelos associados e endossado pelo Conselho Delibe-
chegando a enviar atletas para as Olimpíadas. Par- rativo, a entidade passou a chamar-se Clube Esperia, 
ticipou também com brilhantismo das corridas de nome que fora lembrado durante almoço oferecido à 
São Silvestre, das quais foi o primeiro vencedor, e crônica esportiva. 
da Travessia de São Paulo a Nado, cujas competi- Hoje, suntuoso em diversas instalações, como 
ções terminavam defronte aos seus pontões e aos o imponente salão social em mármore, com capaci-
do Clube de Regatas Tietê, localizado na margem dade para acolher três mil pessoas, e pródigo em 
oposta. Nas décadas de 20 e 30, destacou-se so- áreas especializadas, como o novo campo de fute-
bremaneira a natação feminina, especialmente com boi, o Conjunto Sócio-Esportivo, os ginásios de 
Blanche Pironnet e Scilla Venancio. Basquete, Bocha, Poliesportivo e Futebol de Salão, 

A oficina para construção de barcos de corrida, e as quadras, muitas quadras destinadas a 12 mo-
dirigida pelo especialista Ignácio PUccia, já existia em dalidades esportivas federadas e 17 recreativas, o 
1917 e também realizava trabalhos para melhoria das Esperia dispõe de biblioteca, museu, bares, restau-
dependências sociais. Somente 23 anos depois, as rantes e salões, onde oferece festas, bailes, cur-
atas e os Estatutos passaram a ser'escritos em portu- sos, palestras, exposições, recreação infantil, gin-
guês, quando a agremiação passou a chamar-se canas, apresentações do cbral esperiota, numa ati-
"Club Esperia Sociedade Italiana' de Remo". Mais vidade social e cultural febril que se estende por 
dois anos e, no dia 23 de fevereiro, durante a gestão toda a semana. Extensas áreas verdes marcam o 
do Dr. João de Lorenzo, acontecia festivamente o inl- visual do clube, rodeando "escólinhas" de diversas 
cio da construção das piscinas, com a presença de modalidades esportivas, recreativas e educaciona-
jornalistas, convidados e grande número de associa- is, que agrupam mais de qUinhentos associados. 
dos. A inauguração ocorreu em 10 de dezembro de Entre os 95 mil metros quadrados da área total,mi-
1933 e, graças a contribuições extras dos associa- Ihares de sócios desfrutam de 36 mil metros qua-
dos, o conjunto aquático ganhou ampliações em drados destinados a quadras;' lazer e estaciona· 
1936. O Esperia tornava-se, assim, o primeiro clube mento de velculos. Os ediffcios ocupam 23 mil me-
do Estado de São Paulo a possuir uma piscina de di- tros quadrados e há ainda 9 mil metros quadrados 
mensões competitivas, com trampolins e plataformas de construção em andamento, o quedlmensionaa 
de salto, além de outra, menor, destinada ao aprendi- pujança daquela agremiação centenária. O parque 
zado. aquático, que tem o nome do eminente sócio João 

A primeira quadra de bola ao cesto foi inaugura­
da em maio de 1933, ano em que surgiram o parque 
das crianças e amplo espaço dedicado à cultura ffsi­
ca. Em 1937, quando recebeu o tnulo de "A Mais 
Completa Agremiação Esportiva do Brasil", o Esperia 
ganhou seu campo de atletismo, que veio juntar-se a 
instalações destinadas aos seguintes esportes: bola 

Havelange, já viu concretizar-se uma melhoria·pre­
sente nos sonhos do corpo associativo, 'ou·seja,.a 
cobertura da piscina aquecida semi'olímpiba, outra 
obra que orgulha a comunidade esperiota. ',i' ,! 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, domingo último, dia 8 do corrente,tivea.hon­
ra de participar das primeiras festividades·qul;l,mllrc'a-
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rão as comemorações no Clube Esperia. Desfiles de sobre o cômputo das receitas e despesas correntes 
atletas novos e veteranos seguiram-se ao descerra- do Distrito Federal, tendo 
mento de bela placa de bronze em homenagem aos Parecer sob nO 760, de 1999, da Comissão de 
fundadores e precederam a entrega de distintivos de Assuntos Econômicos, Relator ad hoc: Senador Ro-
ouro a sócios com cinqüenta anos ou mais de clube, berto Saturnino, favorável, nos termos da Emenda nO 
entre eles os queridos amigos Benedicto Veneziani, l-CAE (Substitutivo), que oferece. 
Presidente da Diretoria, e Francisco Giannoccaro, _ 3 _ 
Presidente do Conselho Deliberativo. Senti-me, en­
tão, como se presenciasse um capítulo da novela 
"Terra Nostra", porém, um capftulo sem lágrimas e 
tristeza, só de alegria. Um capftulo festivo, dedicado à 
brilhante famflia esperiota no transcurso do seu cen­
tenário. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Cândido) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos, lembrando as srªs. e os Srs. 
Senadores que constará da sessão deliberativa or­
dinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 
minutos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-

A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 
N0 l-A, DE 1995 

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA) 

Terceiro dia de discussão, em primeiro tur­
no, do Substitutivo da Câmara dos Deputados à 
Proposta de Emenda à Constituição nO 1, de 
1995-A (nO 472-B/97, naquela Casa), tendo como 
primeiro signatário o Senador Esperidião Amin, 
que altera os arts. 48, 57, 61, 62, 64 e 84 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 
(Regulamenta a adoção de Medidas Provisórias), 
tendo 

Parecer sob nO 878, de 1999, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Fogaça, favorável, nos termos da Emenda nO 
l-CCJ (Substitutivo), que oferece, com abstenção 
do Senador Antônio Carlos Valadares. 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 13, DE 1999 - COMPLEMENTAR 

(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nO 13, de 1999 - Complementar, de au­
toria do Senador Luiz Estevão, que altera a Lei 
Complementar nO 82, de 27 de março de 1995, 
acrescentando parágrafo ao art. 1°, 111, para dispor 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 156, DE 1999 - COMPLEMENTAR 

(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nO 156, de 1999 - Complementar, de 
autoria do Senador. Ronaldo Cunha Lima, que re­
gulamenta o inciso I, do § 1°, do art. 43 da Consti­
tuição Federal. (Redução de desigualdades regio­
nais), tendo 

Parecer sob nO 761, de 1999, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, Relator: Senador Freitas 
Neto, favorável, com as Emendas nOs 1 a 4-CAE, 
que apresenta. 

-4-

SUBSTITUTIVO DO SENADO 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 11 , DE 1999 
- COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno suplementar, do Substitu­
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 11, 
de 1999-Complementar (nO 149/97-Complementar, 
na Casa de origem), que define serviço sujeito ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá 
outras providências, tendo 

Parecer sob nO 875, de 1999, da Comissão Di­
retora, oferecendo a redação do vencido, Relator: 
Senador Carlos Patrocfnio. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 27, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 27, de 1998 (nO 449/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Visão de Uberlândia 
LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob nO 360, de 1999, da 
Comissão de Educação, Relator: Senador France­
lino Pereira, com abstenção a Senadora Heloisa 
Helena. 
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-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 75, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nq 75, de 1998 (nq 540/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Clube de Mococa LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, 
tendo 

Parecer favorável, sob nq 321, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Romeu 
Tuma, com abstenção da Senadora Heloísa Hele­
na. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nq 78, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nq 78, de 1998 (nq 543/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Sociedade Rádio. Clube de Vargi­
nha LIda. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Varginha, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob n2 362, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Francelino 
Pereira, com abstenção da Senadora Helofsa Hele­
na. 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nq 99, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n2 99, de 1998 (n2 566/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a outor­
ga deferida à Radiodifusão Assisense LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de São Francisco de Assis, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nº 323, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relatora: Senadora Emília 
Fernandes, com abstenção da Senadora Heloísa 
Helena. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 136, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 136, de 1999 (nO 31/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto de modifica­
ções ao Convênio Constitutivo do Banco Africano 
de Desenvolvimento, que tratam de revisão da alo­
cação de capital, quórum e estrutura de votação, 
aprovado por ocasião da 34" Assembléia Anual de 
Governadores, realizada em Abldjan, Costa do 
Marfim, tendo 

Parecer favorável, sob nO 795, de 1999, da Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator: Senador Romeu Tuma. 

o SR_ PRESIDENTE (Geraldo Cândido) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 
minutos.) 

ATA DA 136" SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 7 DE OUTUBRO DE 1999 

(Publicada no DSF de 8 de outubro de 1999) 

RETIFICAÇÃO 

À página 27119, na 1" coluna, na leitura do Pa­
recer nO 787, de 1999, daComissãode Assuntos Eco­
nômicos, 

Onde se lê; 
... sobre a Mensagem nO 146, ... 

Leia-se: 
... sobre a Mensagem nO 136, ... 

AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

9-11-1999 
Terça-feira 

11 :00 - Senhor Jorge Quiroga, Vice-Presidente 
da Bollvia 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
Federal 

18:00 - Senhor José Sarney Filho, Ministro de 
Estado do Meio Ambiente 
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Ata da 18! Reunião da Mesa do Senadó Federal, 
realizada em 9 de novembro de 1999. 

Novembro de 1999 

Aos nove dias do mês de novembro de um mil, novecentos e noventa e 
nove, às dez horas, na sala de autoridades do Gabinete da Presidência, 
reúne-se a Mesa do Senado Federal, com a presença dos Senhores 
Senadores Antonio Cartos Magalhães, Presidente; GerElldo Melo, 12 Vice­
Presidente; Ronaldo Cunha Lima, 12 Secretário; Cartos Patrocínio, 22 

Secretário; e Nabor Júnior, 32 Secretário. Havendo número legal, o 
Senhor Presidente declara aberta a reunião e apresenta os assuntos 
constantes da pauta. Item 1: Requerimentos n2s 516, de 1999, de autoria 
do Senador Romero Jucá, solicitando informações ao Ministro de Estado 
da Justiça; 517, de .1999, de autoria do Senador Emandes Amorim, 
solicitando informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; 518, de 1999, de autoria do Senador Ernandes 
Amorim, solicitando informações ao Ministro. de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 546, de 1999, de autoria do 
Senador Ney Suassuna, solicitando informações ao Ministro de Estado 
da Saúde; 557, de 1999, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando informações ao Ministro de Estado de Minas e Energia; 561, 
de 1999, de autoria doSenador Eduardo Suplicy, solicitando informações 
ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. O 
Senhor Presidente informa ao colegiado que, de acordo com o artigo 
sétimo do Ato da Comissão Diretora n2 14, de 1990, designou o Senador 
Carlos Patrocínio para relatar os requerimentos que acabam de ser 
anunciado~, a quem concede a palavra. O Senador Carlos Patrocínio 
apresenta seus Relatórios concluindo favoravelmente aos requerimentos. 
Submetidos à discussão e votação, são os requerimentos aprovados por 
unanimidade dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 2: 
Requerimentos nQs 568, de 1999, de autoria do Senador Tião Viana, 

. .' , 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Agricultura e do 

. Abastecimento; 575, de 1999, de autoria do Senador Álvaro Dias, 
solicitando informações. ao Ministro de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento; 581, de 1999, de autoria do Senador Álvaro Dias, 
solicitando informações ao Ministro de Estado das pomunicações; 586, 
ge 1.999, de autoria do Senador Artur da Távola, solicitando informações 

,élO Ministro de Estado da Fazenda; 6361 de 1999, de autoria do Senador 
Luiz Estevão, solic,itandoinformações ao Ministro de Estado do 

',; Pla,nejélmento, Orçamento e Gestão; 6~~,. de 1999, de autoria do Senador .' - " '. 
• [Luiz 'Estevão, solicitando informações ao Ministro de Estado do 
" 'Planejamento, Orçamento e Gestão; 637, de 1999, de autoria do Senador 
,." Luiz.Estevão, solicitando informaç9~s ao Ministro de Estado do 
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Planeja.mento, Orçamento e Gestão; 649, de 1999, de autoria do Senador 
Lúcio Alcântara, Solicitando informações ao Ministro de Estado da . 
Agricultura e do Abastecimento; 650,de 1999, de-autoria do Senador 
Lúcio Alcântara, solicitando informações ao Ministro de Estado dó 
Planejamento, Orçamento e Gestão. O Senhor Presidente distribui. OS . 
requerimentos lidos ao Senador Nabor Júnior para relatar, de acordo com, 
o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora n2 14, de 1990. O Senhor 
Presidente informa ao colegiado que, de acordo com o artigo sétimo dó 
Ato da Comissão Diretora n2 14, de 1990, designou o Senador Nabo.r 
Júnior para relatar os requerimentos que acabam de ser anunciados, a 
quem concede a palavra. O Senador Nàbor' Júnior apresenta seus 
Relatórios concluindo favoravelmente aos requerimentos. Submetidos à 
discussão e votaÇão, são os requerimentos aprovados por unanimidade 
dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 3: Requerimentos nlls 
595, de 1999, de autoria do Senador Romero Requião, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Justiça; 596, de 1999, de autoria 
do Senador Geraldo Cândido, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda; 617, de 1999,de autoria do Senador Geraldo 
Cândido, solicitando informações ao Ministro de Estado da Saúde; 618, 
de 1999, de autoria do Senador Geraldo Cândido, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Educação; 638, de 1999, de 
autoria do Senador Álvaro Dias, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda; 652, de 1999, de autoria do Senador Tião Viana, 
solicitando informaçÕes ao Ministro de Estado da Justiça; 653, de 1999, 
de autoria do Senador Geraldo Cândido, solicitando informações ao 
Ministro de Estado das Relações Exteriores e Defesa Nacional. O Senhor 
Presidente informa ao colegiado que, de acordo com o artigo sétimo do 
Ato da Comissão Diretora n2 14, de 1990, designou o Senador Carlos 
Patrocfnio para relatar os requerimentos que acabam de ser anunciados; 
a quem concede a palavra. O Senador Carlos Patrocínio apresenta seus 
Relatórios concluindo favoravelmente aos requerimentos. Submetidos à 
discussão e votação, são os requerimentos aprovados por unanimidade 
dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 4: Requerimentos nOs 
662, de 1999, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimehto; . 
663, de 1999, de autoria do Senador EduardoSuplicy, solicltahdo 
informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 665, de 1999, de autoria 
do Senador Emandes Amorim', solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Previdência e Assistência Social; 667, de 1999, de autoria do 
Senador Romero Jucá, solicitando informações ao Ministro de Estado de 
Minas e Energia; 668, \le 1999, de autoria do Senador Emandes Amqrim, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 676, de 1999, 
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de autoria do Senador Luiz Estevão, solicitando informações ao Ministro 
de Estado da Saúde; 677, de 1999, de autoria do Senador Luiz Estevão, 
solicitando informações ao Ministro de Estado Extraordinário de Polftica 
Fundiária; 678, de 1999, de autoria do Senador Luiz Est~vão, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da' Educação. O.Senhor Presidente, 
de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora nQ 14, de 
1990, distribui os Requerimentos lidos ao Senador Carlos Patrocfnio para 
relatar. Antes de suspender a reunião, o Senhor Presidente comunica ao 
colegiado que deferiu, ad referendum da Mesa, o Requerimento nQ 540, 
de 1999, de autoria do Senador Álvaro Dias, solicitando informações ao 
Ministro de Estado dos Transportes. Submetido à apreciação nesta 
oportunidade, a Mesa acolhe a decisão do Senhor Presidente. Em 
seguida, o Senhok,sidente .s. us~,ende reunião, ao tempo em que 
determina que eu,l\Çt-t~ (Í (Raimundo Carreiro Silva), 
Secretário-Geral da Mesa, lavre a pre, nte Ata. Reaberta a reunião, a 
Ata é lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos Senadores 
presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, às onze 
horas, declara encerrada areunião e assina a presente Ata. 

Sala de Reuniões, e 

~~"'. 
e ,',I 8 i. :.:.J U € . foi; 
• ,T. .-.? ~ L aJ3 
~ ._.$C7.~, .-'1_ .' .~ 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.284, DE 1999 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe 'foi conferida pelo artigo lS'das Disposições Finais da Resolução 
n.o9,deI997, 
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RESOLVE dispensar o servidor FERNANDO ANTONIO PEREIRA 
GOMIDE. matrícula4317, ocupante do cargo efetivo de Técnico.Legislativo, da 
Função Comissiotl.àda de Assistente de Atividade Policial, símbolo FC-5, da 
Subsecretaria de -Segurança Legislativa, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-6, da Secretaria de 
Comunicação Sociíil, com efeitos financeiros a partir de 05 de novembro de 1999. 

Senado Federal, 9 de novembro de 1999. 

Diretor~Geral 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n. o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

017192/99-4, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° R.112, de 1990, ANELIESE KARLA DENZIM 

DEBUS, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-

3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Jonas Pinheiro. 

Senado Fe 

GACIEL DA SILVAM IA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.286, DE 1999 

Novembro de 1999 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal nO 181, 

de 1997, 

. R E S O L V E tornar sem efeito o Ato do Diretor-Geral nO 
2099, de 1999, publicado no Boletim Administrativo do Senado Federal nO 1984, 
de·23/09/99, . que nomeou ILVO· DEBUS para o cargo, em comissão, de 
As~istente Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal,com 
lotação e exercício no Gabinete do Senador Jonas Pinheiro, em virtllde de não ter 
tomado posse no prazo previsto pelo § 1°, do art. 13 da Lei 8.112/90. 

Senado Federal, 9 de novembro de 1999. 

wJJJr-
'AGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.287, DE 1999 

Quarta-feira 10 30421 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
016436/99-7, 

RESOLVE dispensar o servidor LEONARDO JOFFIL Y, matrícula 
994. ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo. - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função COJ;l1issionada de Secretário 
de Gabinete. Símbolo FC-S, do Gabinete do Senador Eduardo Suplicy, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de 
Gabinete. Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 
20 de outunro de 1999. 

Senado Federal, 9 de novembro de 1999. 

( . li> ) 
l~t~fsILVAMA~I~ 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.288, DE 1999 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resol ução n. o 9, de 1997. e tendo em vista o constante no Processo n° 
016662/99-7, 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA 
CARVALHO, matrícula 4399, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função 
Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da Subsecretaria 
de Comissões, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de Secretário 
de (' omissão, Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a 
partir (k 26 de outubro de 1999. 

Senado Federal, 9 de novembro de 1999. 

(~~Jj) 
GACIEL DA SILVA M A 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.289, DE 1999 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

USO da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato dó Presidente do Senado 

Federal n." 181, de 1997. e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

17277/99-0, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso II 

do art. 9° da Lei n" X.lll, de 1990, MARIANA ELMIRA LOPES 

BERNARDO, para exerL"t'r o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pe,soal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Gn,,,n Camata. 

S'""", '~1' ,m ""., <'Ú ,4i """7" ".v-

;'HLo ~' 
i\GACIE~ DA SILVA AIA 

Diretor-Geral 





Presidente: (Vago) 
Vice-Presidente: (Vago) 

Titulares 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo Althoffl. 
2. Francclino Pereira 
3. Paulo Souto 
4. Juvêncio da Fonseca 

I. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

I. Lauro Campos 
2. Heloisa Helena 
3. Jefferson Peres 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 30-6-1999) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco de Oposição 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Patrocinio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romero lucá 

I. José Eduardo Dutra 
2, Marina Silva 
3. Roberto Satumino 

~) 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 

- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- EUSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts, 72 e 77 RISF) 

1) COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF i Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 246112467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 2. PEDROSIMON RS 3230/3232 
JOSE ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ÉSTEVÃO DF 4064/4065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIR LANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 229112297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

'-
PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOS,? AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 231112317 . 3. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 227112272 •• EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES L UF L Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ROMERO JUCA. RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÂ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 2111/2117 
PEDROPIVA SP 235112355 5 • OSMAR DIAS PR 212112137 

. 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 
LAURO CAMPOS - PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO.- PSB RJ 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

TITULAR I UF I 
LUIZ OTAVIO PA 

(*) PPS re!Jra~s~ d() ~Ioç:o. ell~ O~/IOlI999. 

Reuniões: Terças-feiras às ío:oo horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: 311·3516/4605 

3213/3215 ,. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
234112347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 224112247 
2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (') PE 2161/2164 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
206112067 5. HELOISA HELENA - PT AL 3197/3199 

PPB 

Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

3050/4393 I.ERNANDES AMORIM 

Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-32 55 

RO 

Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

2255/2257 

AM),:..a.U..",2010jm. 

..' -' ... /-.... _.-
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2) 

"'LI'!'M BORGES 
ALENCAR 

LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDROSIMON 
VAGO 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARILDO CAVALCANTI 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÃNTARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO 

Presidente: OSMAR DIAS 
Vice-Presidente: HELOiSA HELE~A' " ' 

AP 2151/2157 
MG 4018/4621 
DF 4064/4065 
GO 3149/3150 
RR 1301/4062 
RS 3230/3232 

MS 1128/1228 
BA 2212/2213 
SC 2041/2047 
RO 2231/2237 
SE 4055/4057 
TO 4070/4072 

2. AP. 
3. ' ,..00 ilP'112Ot7 
4. JADER BARBALHO ," "", 'P'\':",2#112447" 
5. JOÃO ALBERTO SOUZA "","4073/4p'T4 
6. AMIR LANDO ' .:' RO . 31"'*132 
7. GILBERTO ME8TR1NHO AM~IÓ4/$,1" 
8. JOSÉ FOGAÇA '1201/1107 ' 
9, VAGO ' , 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSÉ AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSE/'j 
VAGO 

. , 
, . 

(I) Desfili(lu-se do PSDB em 17/8 ' 1999. 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 horas (+) Sala n° 09 - Ala Senador Alexandre CO,Sla 
Secretário: José Roberto A, Cruz Telefone da Sala f,le Reunilo: 311 a 33S9, 
Telefones da Secretaria", 311-4608/3515 Fax: 311·3652 • E~rriâil:jrac@senad~,goy.~r . ~,. 
I') Hotan" de aNtOO ,,,m <kht'tHl,l~ d..~ ('o1/:~,~ de I'Its;w.tOS <k (prn,UNs e Vdef .. P.ulidiri"s 

IlNUl" 1c,!.mmt!l' (JIJ1IUI'(e"l$ lu I~ 00 hN... ·~hUI~ tqI. ~ 10-1"1 
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• 

\ ' 



II 

_ ." :,:;, 2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSAO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

" PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
yIÇE"~RESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

"""'RELATORA: SENADORA HELOisA HELÊNA 

- ",_'I ,; ;~-\{:{~~,'-·i"~~:::);:~:~'_P._fA,Ql~~~i~~~$1~t;i~~$;~;~~'-{r~~<,iit'~m!!ldiil.1jll! 111151." 
,l\1,illLUCE PINTO RR-1301/4062 
'LUIZ ESTEVÃO DF-4064/6S 

,::.:.-'GE~~~"~;~Ô~~' :-~Fa;.t~õ5~2~~WrvJ~fr~[:)J:~j:~ZiE:- ~'~~à~~;~ 
'",MARIA DO CARMO ALVES SE-40SS/S7 
"".'< .' .•..... ,,"i·\ti;>·"h.;'··';':' P$i>B·;'~"'~'Ii!,;:~?'J&'[1'1:'.'''''f;;;~'' T'"~~_:allfJil! 
:~;(jS'f~íAR niAk--·,N'-J""-',._. '---',.,,' J~!PR~212í'í25 ".">>-'.':'-'-~'~.~----"'.';-~-.. .;., ~n0 

(') BLOCO OPOSlçAo (PT,;pDt;P$l)"J~;0 'S;0)1~\' 
HELOíSA HELENA (PT) AL-3197199 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-2331/37 
I' .. · .. :.' -;' - -- --'---'-,. ", ,,-:,cf'y-ó::,c·;~~~··~_~:;:f:~,:·~'t<):·~· - - -, -;-'" ,\·~~f~.~j;t~fi~~i-r 

t*l PPS relira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ RootitTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. AL);~,\~DRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA:,~1I-351514608 
fAX: 311-3652 'J 

t-MAIL: jrac@senado.go\ .. br 
REUNIõES: SALA N' liA -'Ak'\ SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNlq~$: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (o) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: Jrac@.enado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 

:~ __ ->_: _, _':.~:_:-,;_~:,o~~" :~-:~~~~~it~r2;~~~fJ.~li~)1fJtr 
DF-4064/6S 
RR-1301l4062 



3) COMI:):),J.\u DE , JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
PEDRO SIMON . ~ " . 
RAMEZTEBET Ç,,!;: ,,' 

CARLOS WILSON (2) 
LÚCIO ALCÃNTARA 
LUZIA TOLEDO 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 

ROBERTO FREIRE - PPS (') PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES· PDT AM 
( 
(I) Desfiliou·sc do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9'1999. 

2261/2262 
2032/2039 
2441/2447 
1207/1607 
3230/3232 
2221/2227 

2361/2367 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

2451/2457 
2301/2307 
2022/2024 

2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas·feiras às 10:30 horas (*) 
Secretârio: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311·3972,4612 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. LUIZ ESTEVÃO 
5 • NEY SUASSUNA 
6. WELLlNGTON ROBERTO 
7. JOSÉ ALENCAR 

2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JUVÊNCIO DA FONSECA 
5. JOSÉ JORGE 

2. MARINA SILVA· PT 
3. HELOisA HELENA· PT 
4. EDUARDO SUPLlCY • PT 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
DF 4064/4065 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 

2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 

AC 2181/2187 
AL 3197/3199 
SP 3215/3217 

Sala n° 03 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311~3541 
Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado,gov.br 

I") lIodrio ~ ,",orooç"", UI,w!\!ooo ('c!/'ii\>d. I'<es,<k>;tes d.- ("O<11iu~ ~ U<kre; P.anid.!rios 
""rUio regimental: q.,UU$·(ti .... às 10:00 hora.\ 



4) COMISSAO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulare. e 27 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UFI Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIR LANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALliO PA 2441/2447 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO AL TIlOFF SC 2041/2047 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2214/2217 
DJAL".A BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 2311/2317 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 2121/2125 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais L SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA -PiO AP 2241/2247 1. GERALDO CANDIDO • PT RJ 2117/2177 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 ,. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
EMILlA FERNANDES - PiO RS 2331/2337 3. LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
ROBERTO SATURNIND - PSB RJ 4229/4230 4. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
MARINA SILVA· PT AC 2181/2187 •• JEFFERSON PERES - POT AM 2061/2067 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

LUIZ OTAVIO PA 3050/4393 1. LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 

• ( ) PPS refira se do Bloco. em 05/10/1999 . 
(I:. Desfiliou-sedo PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (*) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Unhares 
Telefones da Secretaria: 311·3498/4604 
(t) Hor!ri.:. de 1«\1'&:1 «Im &libcsl\wdc>C"légi.:. d~ Pre\;deI'lIe'S de C,,"';ssks e lldercs Pm;cllii~s 

Hodri.:.r"jmrnuJ;Qu;nl!.dtiJ~ h 14.00l'>«as 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3276 
FAX: 311·3121 

Atu.!.liuds em ,2Cl'[(l!lm 



TITULARES 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

P"",bS;Ci;.;j, ;'{:)i 
RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

DJALMA BESSA 
ROMEU TUMA SP-2051157 

;:,:<~'j;~~!)~;lW00~?''?5';~: '," ~j)(t6;'Qt~ii'lm 
ÁLVARO DIAS PR-3206/07 
ARTUR DA TÁVOLA (I) RJ-2431137 

(') BLQCO OPOS!çMH~-,!;'DH'SB) 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ-2171177' 
EMILIA FERNANDES - PDT RS-2331/37 

REUNIÕES: SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
fAX: 311-3121 
E-MAIL: juliorlc@senado.eo\..br ATUALIZADA EM: 17/8/1999 

"~"~o 

" , 

,-, ,; 

.~ '. -, '. 

i: 

, '~ . 

, ( 
~, . 

,. 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇAO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

• TITULARES 
K:~~l}j;~'{-:~:,;j:';~; : 
. JOSE FOGAÇA 
, MAGUITO VILELA 

V:~~~rf';'--·_:. - . 
LUIZ OTÁVIO 

" (.) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999 . 

PA-3050/4393 

. REUNiÕES: 5' FEIRA As 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: jullorlc@senado.gov.br 

SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUALIZADA EM: 29/06/99 



5) COM DE S EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

I 
BARBA LHO 

ALBERTO SOUZA 

MIRANDA 
ROBERTO 

ROMEU TUMA 
JOSÉ JORGE 
MOREIRA MENDES 

I 

Presidente: JOSÉ SARNEY 
Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

PA 
MA 
AP 
GO 
PB 

SP 
PE 
RO 

PMDB 

2441/2447 
4073/4074 
3430/3431 
2091/2097 
3194/3195 

2051/2057 
3245/3246 
2231/2237 

2. GERSON CAMATA 
3. LUIZ ESTEVÃO 
4. MAGUITO VILELA 
5. MARLUCE PINTO 
6. JOSÉ ALENCAR 

PFL 

HUGO 
2. JOSÉ AGRIPINO 
3. DJALMA BESSA 
4. GERALDO ALTHOFF 

PSDB 

2451/2457 
2381/2387 

ES 3203/3204 
DF 4064/4065 
GO 3149/3160 
RR 1301/4062 
MG 4018/4621 

RN 2361/2367 
BA 2212/2213 
SC 2041/2047 

2011/2017 
2111/2117 

ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

em 05,' 
(I) Oesfiliou-se do PSDB em 1718/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23,9 1999. 

EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (*) Sala nO 07 ~ Ala Senador Alexandre Cosia 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunião: 311 ~3367 
Telefone da Seçrctaria: 311-3259_'3496'4777 Fax: 311-3546 
{O. Horáno <:k acer&> '''In <:kht-e<.,l" d" Col~,o de Pres,demes de Comm~ e l,d...-es hnidino! 

Horâno 1~'mtl'.taJ Qu'nl1!S-fei'lU M 10 to(l h",.,; AtII.\Iiuds an :05'W1m 

\'/ ; 



·.,.,,,,u DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA· CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice·Presldente: ALBERTO SILVA 

ES 
RR 
GO 
AP 

CE 
PR 
RR 
AL 

3203/3204 
1301/4062 
2091/2097 
2151/2152 

2361/2367 
3173/3175 
1160/1163 
3245/3246 
1128/1226 

3242/3243 
2121/2125 
2111/2117 
4093/4096 

,Reuniões: Quinlas-feiras de 9:00 às 11:30 horas (') 
:S&re!átlô:, Celso Pllfenle 

2. IRIS REZENDE 
3. JOSÉ SARNEY 
4. RAMEZTEBET 
5. ROBERTO REQUIÃO 
6. GILBERTO MESTRINHO 
7. VAGO 

PFL 

1. I 
2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEÃO 
4. MARIA DO CARMO ALVES 
5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
6. FREITAS NETO 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDlO COELHO 
4. VAGO 
5. VAGO 

GO 2032/2039 
AP 3430/3431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 3104/3106 

MT 2271/2277 
SC 4200/4206 
PI 3085/3087 
SE 4055/4057 
TO 4070/4072 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
4. ROBERTO SATURNINO - PSB 

Sala n'-" 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniáo: 311-3292 
Fax: 311-3286 '1,o,lofono da Secrelaria: 311-4354/4607 

,t) Hcrlrio di ~cb «>fI! 6thbeJ-.çlo do ('014i<> <k Prtti<knlt$ de Comi$sõe5 e Llda:es P.."id!riO$ 
~ ~. HOdrlo",illlellul: Trrc""rrinu As 14;00 boru AtuAlJ.Z.S.d,t= ,20"10!1999 

Yi;/.'.' 
~ " '. 
1(. '," '," 

,1:, 

. O,"~ ,,,. 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ÇONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLO PARGA MA 3069/3072 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 . 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES " ' I UF I Ramais-:,,~ 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SERGIO MACHÁDO CE 2281/2287 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 , 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

(*) PPS rellra-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23'911999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião; 311-3254 
Fax: 311-1060 

AfIIlliudum ,05 \O Im 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO ,MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51' LEGISLATURA 
. ,', 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY ", ~ "" 

MESA DIRETORA 



TITULARES 

.';, 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil, em dois vol­
. ·umes. No primeiro, textos elaborados e 
. revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenária. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/ catalogo.cfm .' ' .. ~'~j \' 

Para adquirir essa ou outrapulJlicação: 
,', : J 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311"3575; 
, 2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FU~SEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Bnlsil, Conta-aJrrente 170.500-8, preenchendo o campo "déP9$ito Identificado (código dv)/flnalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); . '.'.' 

. 3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do déPósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: . . 

Nome: 

Endereço: 

Cidade; 

Subsecretaria de Edições·Técnicas dlÍ'5enado Federal 
Via N2 - Unidade de apohnU - praça'dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - ,DF 

CEP: UF: 

Publicação Quanticlacl~."Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



Fi;;,,,,,,,,., ,,o '"" 

,';:'l!~}i;;SE,~A,I?QFÉDE~\.. , 
',~:' , ~:,:~.~t'etarjª~special (le Editoração e Publicações 
'·;';,:t;;r"s,{j,~s.~cr~taria de Edições Técnicas 

r",.','< ·~f·;. ,~:: ,.; ... ' .', . . 

Y';\':~i':~:i~êo~,hêçaalglJmas de nossas publicações 
t~,;~~ ~;,;~.\',\f:/~,-~ ·\~t:,;:':<;',-,'::,; ",.. ' '. 

.. ; \.111 'I" ,()I~An~~ ele ,Parlil!ment~ - coleçã~ ~iblioteca Básica Brasileir~ - Relato da experiência 
w"l: \" é;l,e,tlfonso Celso é;le Assl~ Figueiredo JUnior como Deputado na Camara dos Deputados, 
',',i <i,; ,'r!!pre~ntanqó:!lprovínda de Minas Gerais de dezembro de .1881 a novembro de 1889. 

: ':',com 163 páglíi,ase introdução do Senador Lúcio Alcântara, 

~~,:" ~:~o i; e~e~~lar: R$ 15 00 
'. t",-,i;!/,,"·;.;" - ,:;.~J .. ~:_><' .. -:_;:',,~_,-,.,,-\ <, ' 

jlij'.",,! ÍlIIP)!~A~~!ito:Btasilelro - Coleção Brasil 500 Anos - :'Trata-se de um 
con.\llll~(),C\~J~ttlltás'S()bre't~masbásicos da realidade e da história brasileiras, preparadQ 

I , ,Cpm o objetivo de Cqíoeaf açi rápido alcance do leitor textos que se encontram em 
múltiplé!~obIClS~'multa!fdela~deêtrfícil 'acesso", Volume de 822 páginas, com introdução, 

.• , ~;>S,},;::':, :::1/ '~~~:,sel~o;~rganização e notas bibliográficas de Djacir Meneses; 

!,.ii"'''FV~,I;I·'-<'-\·-'\''I''~'''''-'···:'': ',"- -. p" ' I R'$3000 ,"'i'./'-::;,: ,':f~!',..'ti:,\W" ",-," 'i ' reço,porex~m'p ar: , 
J:':"_:"_:'-"-l'.--''''--''- ,.,t'~,: __ - ., 
}/:.;t'.~',/,-::/-,;"';'-,',, ,:- .. :; .. ;!, ".<.. . 
,flil',F;:~"P",i~é:aE~~rior do Império - Coleção Biblioteca Básica Brasileira - Edição 

. , :,;, , : ": fac,sil'l)ilar,;el'l) ,três I(olumes, Obra clássica da história diplomática brasileira que 
~ 1 '\,';' 'Ç1presen\a, li in PanOfqma e uma análise das relações intenacionais do país no século 

',. ' !, ,,;;,: .. ,XIX. Deil~torla:d~.J;Pandlá Calógeras. 

L~::<~· ')'1<:'-::''';':'': ',l -"'-i>:.,~·':' ;:": .. ,,: ,: . 
, 'T:;;;';:i' ,;~reço (três volumes): R$ 60,00 

.!:, (,-' •... , ! . ,\,' .• , ,;< ,'o 

" "·'t~ '~'\~':t'_-' (:. "I ; . , • ': ,,- ,,-' _,_,_ ',.', • , " ' ' 

~~ _cç~U,I~ "~,ISO catálogo na~nt~r~et: ::,sena~O,gOV,b~/We~/seepcàt/càtaIOgÓ,cfm ~_ 

';'" ',,' ' P~lraadqulrlr uma ou malsp\lbhcaçoes: 

1 - Ço/In~,9.~reço,e disponibilidade. pelo telefone (061) 311,-,3575; '," ",'," ' ' 
2 ->Ef~e'delÍOSito,nó valor total da compra, em nome de FUt-lSEE,~i, ag~ncia, 3,6,9~,1, !lO Banco do 

. ~~I,C:ónta:.corrente 170.$00-B, preenchen~o o campo "d~pQs,itO,ldentifiqldo (código Qv)/flnalldadE( 
,c0í1\9cóÇIigo010ó0101902001-3 (obrlgatorio);, .- ,',' '"',, '," 

, 3' -pa..,':s~ilM9urâflc;a, milntenha cópia do comprovante do depQslto;, , ',', ' '",', ,,', ': ' 
4 - ,E(lClmII:lM"o. fp,,",lIlárlo abaixo (se necessário, anexe lista das pupllcaçQes desejadas),-acompanhado 

:t,lpc?m!jf\ll/i\nt~,~RI(ilr.lAL do depósito, para:, ',"" ,,', ",I; , 

,,,< ;':. "":'Sub~retaria de Edições Técnlcasd!! Semul!! federal 
;' ;, ,i," ':', ""'. ,.,,~I~ r.I~ -l)nl!lade de a~i,o ~II, ,~,P..rIIC;~ ,d!!s T.r~s Poderes 
~".1",." .. " "" ",", ".,,' 70.165,9,00 Br,a,sJI,la DF 

Endet~o,: , ';i \ ,.',:'_/ ,:, ,i I I 

CldadeF1 ' CEP: 

Quanii,dade i>réço Unit. (R$) Preço Tõhjl '(R$) 
.. 1':: ,~? , , ;' .' 

", 
" 
", '-',i .',',-

~~'\,''1'/;C' ' 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDIÇÃO DE HOJE: 288 PÁGINAS 


